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-•ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL~ PEDIDO DE AUTORIZA 

ÇÃO PARA ELEVAR O MONTANTE DE SUA DIVIDA INTERNA 
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-JOBRIGAÇÕES REAJUSTÃVEIS DO TESOURO NACIONAL -

SUBSCRIÇÃO, PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA O 

BANCO MUNDIAL (Cr$ 2.199.701,40) •••••••••••••••• 
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1975/1976 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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_JPREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA (SP) ~ PE­

DIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA ELEVAR O MONTANTE DE SUA 

D!VIDA CONSOLIDADA, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EM­

P~STIMO JUNTO Ã CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO 

PAULOS.A., NO VALOR DE Cr$ 2.000.000,00 •••••••• 

-'PROAGRO ~ ALOCAÇÃO DE RECURSOS PARA ATENDER ÃS 

DESPESAS PREVISTAS PARA O PERfODO 1975/19 SEMES-

TRE DE 1976 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

v. 

Fls. 

51 

36 

Anexo 130 

-·PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS ~ PROPOSTA 

DO ORÇAMENTO RELATIVO AO PER!ODO DE 01.07.75 A 

30.06.76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Anexo 

-iREMESSA DA CONTRIBUIÇÃO DO BRASIL PARA O BUREAU 

PAN-A..MERICANO DO CAF~ ••••••••••••••••••••••••••• 

- SOCIEDADES CORRETORAS DE T!TULOS E VALORES MOBI-

LIÃRIOS ~ VEDAÇÃO DA FACULDADE DE MANTEREM CAR­

TEIRA PRÕPRIA DE AÇÕES~ MINUTA DE RESOLUÇÃO •.• 

-·TECNO INVEST - DISTRIBUIDORA DE T!TULOS E VALORES 

~MOBILIÃRIOS LTDA. ~ ASSIST~NCIA FINANCEIRA ~ DE 

\~~\ 
~ CRETO-LEI N9 1.342, DE 28.08.74 ••••••••••••••••• 

Anexo 

ººººº 

3 

78 

60 

66 

42 

162 



e 

ATA DA DUCENT~SIMA QnINQUAG!SIMA PRIMEIRA SESSÃO DO CONSELHO 

MONETÃRIO NACIONAL (25la. Ata - de 02.07.1975). 

Ãs quinze horas do dia dois de julho de 

mil novecentos e setenta e cinco, na Sala de Reuniões do Gabi 

nete do Exrno. Sr. Ministro da Fazenda, em Brasília (DF), rea­

lizou-se a ducentésima qüinquagésima primeira sessão do Cons~ 

lho Monetário Nacional, sob a presidência do Exrno. Sr. Profes 

sor Mário Henrique Simonsen, Ministro da Fazenda, e presentes 

os seguintes Conselheiros: Dr. João Paulo dos Reis Velloso,Mi 

nistro-Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da 

República; Dr. Severo Fagundes Gomes, Ministro da Indústria e 

do Comércio; Dr. Paulo H. Pereira Lira, Presidente do Banco 

Central do Brasil; Dr. Ângelo Calmon de Sá, Presidente do Ban 

co do Brasil S.A.; Dr. Luiz Carlos Soares Rodrigues, Presiden 

te em exercício do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômi­

co; Dr. Maurício Schulman, Presidente do Banco Nacional da Ha 

bitação; Dr. Jorge Amorim Baptista da Silva, Dr. José Carlos 

Moraes Abreu e Professor Octávio Gouvêa de BulhÕes. 

Estiveram presentes à reunião os Exrnos. 

Banco Central do Brasil: Dr. Ernesto Al-
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brecht, Dr. Fernão Carlos Botelho Bracher, Dr. José Antônio 

Berardinelli Vieira, Dr. José de Ribamar Melo e Dr. Sérgio Au 

gusto Ribeiro. 

Como convidados, compareceram os Senhores 

Secretário da Receita Federal, Dr. Adilson Gomes de Oliveira, 

e Presidente do Instituto Brasileiro do Café, Dr. Camillo Ca-

lazans de Magalhães. 

Compareceram, ainda, os seguintes Senho-

res: Dr. José Carlos Soares Freire, Secretário-Geral do Minis 

tério da Fazenda; Dr. Carlos Alberto de Almeida Netto, Chefe 

do Gabinete do Ministro da Fazenda; Dr. Augusto Jefferson de 

Oliveira, Chefe da Assessoria Econômica do Ministério da Fa-

zenda; Dr. Rubens Pelliciari, Subchefe do Gabinete do Minis-

tro da Fazenda; Dr. Nertan Macedo, Coordenador de Relações PÚ 

blicas e Divulgação do Ministério da Fazenda; Dr. Alberto Horn 

si, Assessor de Imprensa do Ministério da Fazenda;Dr. Sadi A~ 

sis Ribeiro Filho, Assessor Econômico do Ministério da Fazen-

da; Dr. Lycio de Faria, Secretário-Geral Adjunto do Ministro-

Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli 

ca; Dr. Luiz Victor de Magalhães, Assessor do Ministro-Chefe 

da Secretaria de Planejamento da Presidência da RepÚblica;Dr. 

Alberto Nunes Cardiga, Assessor Econômico do Ministério da In 

dústria e do Comércio; Dr. Alfredo Martins de Oliveira, Chefe 

do Gabinete do Presidente do Banco Central do Brasil; Dr. An-

tônio Marsillac de Oliveira, Gerente de Mercado de Capitais 

~ do Banco Central do Brasil; Dr. 

~~~ir..\Técnico da Presidéncia do Banco 

\ ººººº 

Marcos Amorim Neto, Consultor 

do Brasil S.A. 
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Iniciados os trabalhos, o Exmo. Sr. Mini~ 

tro da Fazenda relatou o voto a seguir transcrito, relaciona­

do com a Proposta de Orçamento do Programa de Integração So-

cial (PIS) relativo ao período de 01.07.75 a 30.06.76: 

"Por meio do anexo ofício 250/75-P,de 30. 
05.75 (*), encaminhou-me a Caixa Econômica Federal a 
proposta do orçamento do Programa de Integração Soci­
al - PIS, relativa ao período de 01.07.75 a 30.06.76, a 
provada pela Diretoria daquela Empresa Pública em ses 
são de 28.05.75. 

2. 1!: o que submeto à consideração de V. Exas ." 

O Conselho aprovou o Orçamento de que tra 

ta o voto. 

ººººº 

Em seguida, o Exmo. Sr. Ministro-Chefe da 

Secretaria de Planejamento da Presidência da República subme­

teu à consideração do Plenário o voto adiante transcrito, em 

que propõe seja destinada a importância de Cr$45 milhões à Se 

cretaria de Cooperação Econômica e Técnica Internacional 

(SUBIN), proveniente do Acordo do Trigo Canadense, em caráter 

não reembolsável: 

"A Secretaria de Cooperação Econômica e 
Técnica Internacional (SUBIN) , da Secretaria de Planeja 
mento da Presidência da República,vem executando um PrÕ 
grama de Apoio Financeiro a Projetos de Cooperação Téc= 
nica. 

2. Este Programa compreende 3 Subprogramas: 
a) Subpro2rama Apoio à Contrapartida; 

b) Subprograma Cooperaçao Técnica Nacional; e c) Subpro 
grama Cooperação Técnica ao Exterior. -

~~~(*) 
\ 

- Vide fls. 78 

[ 
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3. o primeiro Subprograma visa a apoiar com­
plementarmente os custos da contrapartida nacional a 
projetos de cooperação técnica internacional. Sua fina­
lidade básica é não só ajudar as instituixÕes brasilei­
ras beneficiárias de projetos de cooperaçao técnica in­
ternacional a atender adequadamente e com presteza os 
compromissos previstos nesses projetos, de modo a evi­
tar atrasos na execução, corno também tornar a coopera­
ção externa acessível inclusive às instituições que não 
dispõem de recursos financeiros suficientes para aten­
der os custos de contrapartida. 

4. O Subprograma Cooperação Técnica Nacional 
objetiva apoiar f inanceirarnente projetos em que insti­
tuições brasileiras prestam cooperação técnica a outras 
entidades brasileiras e projetos de fortalecimento ins­
titucional com a finalidade de sedimentar e consolidar 
os resultados da cooperação externa. O intuito é acele­
rar a institucionaliza2ão de um processo nacional de co 
opera~ão técnica que nao só permita a multiplicação dos 
beneficies da cooperação técnica internacional,corno tél!!! 
bérn diminua a dependência e as necessidades dessa forma 
de ajuda externa. 

5. Finalmente, o Subprograma Cooperação Téc­
nica ao Exterior visa a financiar a elaboração e/ou exe 
cução de projetos ou atividades de prestação de cooperã 
ção técnica do Brasil a países de menor desenvolvimen 
to relativo, notadamente da América Latina e Ãfrica A­
tlântica. Este Subprograma vem sendo desenvolvido em es 
treita coordenação com o Ministério das Relações ExteEI 
ores e representa um dos instrumentos de irnplementaçao 
das diretrizes da política externa brasileira de inten­
sificar a atuação diplomática e o intercâmbio comercial, 
cultural e científico com essas regiões. 

6. Para financiamento daquele Programa vem a 
SUBIN contando com recursos provenientes do contravalor 
dos Acordos do Trigo Canadense, uma vez que,a partir de 
1973, se esgotaram as disponibilidades proporcionadas 
pelos Empréstimos Programas negociados com a USAID e 
que se constituíam no principal suporte financeiro da­
quela Secretaria. 

7. Até agora foram alocados à SUBIN Cr$ 55 
milhões dos recursos gerados por aqueles Acordos, nos 
termos de decisões deste Conselho de 15 de agosto de 
1972 e 4 de fevereiro de 1974. Desse total, até 30.04. 
75, já foram comprometidos, através dos 3 Subprogramas 
acima referidos, Cr$ 42,7 milhões, existindo projetos 
em estudo sornando Cr$ 45,0 milhões. 

'ª· Em 1976, a SUBIN deverá aplicar Cr$ 50 rn! 
lr\1hões nos 3 Subprogramas acima citados. Nessas condi-
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ções, na forma de entendimentos mantidos com o Ministé­
rio da Fazenda, julgo conveniente destacar àquela Secre 
taria, em caráter não reembolsável, a parcela de Cr$ .: 
Cr$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de cruzei­
ros) , dos recursos gerados pelos Acordos do Trigo cele­
brados com o Canadá. 

9. Assim, submeto à apreciação deste Colegia 
do proposta no sentido de ser autorizado, nos termos dÕ 
artigo 59 da Lei n9 5.000, de 24.05.66,o repasse da men 
cionada importância, nas condições indicadas." 

Aprovado. 

ººººº 

Em continuação aos trabalhos, o Exmo. Sr. 

Ministro da Indústria e do Comércio dirigiu-se ao Plenário e 

afirmou que, antes de submeter a exame os dois votos que tra-

zia à reunião, gostaria se ouvisse o Presidente do Instituto 

Brasileiro do Café, Dr. Camillo Calazans de Magalhães. 

Solicitado pelo Ministro, o Presidente da 

quela Autarquia fez um resumo das negociações que se vinham 

realizando, em Londres, no âmbito da O.I.C., a respeito do A­

cordo Internacional do Café, dando conhecimento ao Colegiado 

das dificuldades a serem vencidas antes que consumidores e 

produtores de café chegassem a um consenso a respeito. 

O problema principal ~ disse ~ era en-

centrar-se uma fórmula para sobrepor-se às pressões dos maio-

I\~· res \ 
J fim 

\!'4~\ 

compradores e dos concorrentes do produto brasileiro, a 

de que este possa obter uma cotação satisf atõria no merca 
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do internacional, meta para cujo alcance estava o Instituto 

Brasileiro do Café desenvolvendo todos os esforços. 

O Conselho ficou ciente. 

Retomando a palavra, o Exrno. Sr. Ministro 

Severo Fagundes Gomes relatou os seguintes votos: 

PLANO DE RENOVAÇÃO E REVIGORAMENTO DE CAFEZAIS ~ 1975/1976: 

"Nos Últimos 5 anos, a política governa 
mental para o Setor de Produção Cafeeira tem sido orien 
tada no propósito de estimular a obtenção de maiores ín 
dices de produtividade na cafeicultura,seja dispensandÕ 
melhor trato às lavouras existentes, seja através de im 
plantação de novos cafezais em condições racionais de 
cultivo. 

2. Essa política, executada em conjunto pe~o 
IBC e Banco Central do Brasil, é baseada na concessao 
de estímulos creditícios para as diversas fases da cul­
tura cafeeira, em conjugação com um trabalho efetivo de 
assistência técnica aos cafeicultores. 

3. As linhas de financiamento constam do Pla 
no de Renovação e Revigoramento de Cafezais, avaliado e 
replanejado anualmente para atender eficientemente aos 
seus objetivos, quais sejam: 

- Adequar os níveis da produção e produtividade bra 
sileira de café; 

- Localizar a cultura cafeeira em zonas ecologica 
mente apropriadas, que possibilitem o emprego de 
práticas agronômicas modernas de cultivo e a me­
lhoria da qualidade do café; 

- Promover a defesa fitossanitária dos cafezais; 

- Elevar a renda nas propriedades cafeeiras e o ní-
vel econômico-social da população rural. 

4. O Instituto Brasileiro do Café encaminhou 
a este Ministério o Plano de Renovação e Revigoramento 
de Cafezais para o ano agrícola 1975/76 (*) , incluindo 
um diagnóstico do setor, definindo e justificando as 
programações a serem desenvolvidas no período. 

- Vide fls. 89 
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5. Ao encaminharmos o referido Plano para a­
preciação desse Conselho, solicitamos a aprovação das 
medidas nele constantes, conforme os objetivos,as metas 
e condições discriminados a seguir: 

1 - DEFINIÇÃO DE OBJETIVOS 

As análises efetuadas sobre os níveis de oferta 
e demanda do café brasileiro indicam uma posição de e­
quilíbrio em potencial, que deverá concretizar-se a mé­
dio prazo com a produção a ser obtida dos novos plan 
tios. 

Do lado da oferta, alinham-se a produção nos ca 
feeiros adultos, em média de 19 milhões de sacas anuais 
mais 8 a 10 milhões previstos para os cafeeiros renova­
dos, em confronto com uma demanda da ordem de 25 a 27 
milhões de sacas. 

Os 
desejados, 
te, livre 
judiciais, 
quivalente 

estoques situam-se em níveis pouco aquém dos 
pois, para manter uma comercializa~ão fluen­
dos reflexos de fenômenos climatologicos pre 
seria necessário um estoque de segurança, e= 
à demanda externa de café para um ano. 

Observa-se, deste modo, que as condições vigen­
tes no início da década 70, quando a oferta se situava 
em níveis bastante inferiores à demanda, estão gradati­
vamente caminhando para o ponto de equilíbrio desejado. 
Verifica-se, no entanto, que essa tendência foi acentu­
ada devido às circunstâncias ocasionais de alta safra e 
baixa exportação ocorridas no ano de 1974, que promove­
ram um acréscimo nos estoques. 

Deste modo, a ação sobre a oferta,objetivo prin 
cipal do Plano de Renovação e Revigoramento · de Caf e= 
zais, deverá compreender, em 1975/76, programações para 
manutenção do potencial produtivo do parque cafeeiro, 
dando prioridade ao revigoramento de cafezais, ou seja, 
à manutenção dos tratos das lavouras em níveis adequa­
dos, fomentando as práticas de adubação e defesa fitos­
sanitária dos cafezais. 

No mesmo propósito,deverá beneficiar as podas 
de recepa e decote de cafezais que, embora sejam incluí 
das no item de Renovação de Cafezais, por promoverem mo 
dificações acentuadas na copa dos cafeeiros, possuem ob 
jetivos semelhantes àqueles das Programações de Revigo= 
ramento(fertilizantes,defensivos e equipamentos) ,recue~ 
rando, a curto prazo,o potencial produtivo da populaçao 
cafeeira. 

Com relação a novos plantios,o Plano 75/76 deve 
rã complementar apenas a meta prevista para a etapa 747 

~\ 75, utilizando os recursos disponíveis para a implanta 
\.\·. ~ção de lavouras em áreas de interesse de desenvolvimen= 
0~ · to regional, dando destaque também para o aproveitamen-

v l~ 
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to de áreas com microclimas favoráveis na região Norte­
Nordeste, visando a suprir parcela do consumo interno 
da Região. A programação de plantio será, portanto, uma 
continuidade da etapa anterior, com os valores dos fi­
nanciamentos corrigidos em decorrência do aumento do 
custo de implantação. 

A substituição de lavouras, através da renova­
çao gradativa dos cafezais,deverã ser iniciada em 1975/ 
76, abrangendo as regiões cafeeiras tradicionais. 

Os créditos para os fertilizantes deverão ser 
incluídos no mecanismo de subsldios recentemente aprova 
do para esses insumos pelo Governo Federal. -

Em complementação, tendo em vista a necessidade 
de suporte da renovação cafeeira em realização, o Banco 
do Brasil e a Rede Bancária privada, através de repas 
ses do Banco Central, realizarão a concessão de crédi= 
tos específicos para melhoramentos rurais, a fim de a­
tender a infra-estrutura nas propriedades cafeeiras,com 
preendendo terreiros, secadores, lavadores e tulhas. -

2 - DEFINIÇÃO DE METAS - QUANTITATIVO E JUSTIFICA 
TIVA 

2.1. - Plano de Renovação e Revigoramento de Ca 

fezais - 75/76 

Na consecução dos objetivos definidos 
para a etapa a iniciar-se este ano, foram planejadas as 
seguintes metas: 

- Plantio de 45 milhões de cafeeiros, me 
diante aplicação de recursos no montan 
te de Cr$ 275 milhões para os financia 
mentos, mais Cr$11 milhões em despesas 
de execução; 

- Recepa ou Decote em 20 milhões de caf~ 
eiros, mediante aplicação de recursos 
no montante de Cr$ 16 milhões para os 
financiamentos e Cr$600 mil para despe 
sas de execução; -

- Aplicação de Cr$ 350 milhões na aquisi 
ção de defensivos para controle de ao= 
enças em 1 milhão de hectares e de pr~ 
gas em 400 mil hectares de cafezais; 

- Aplicação de Cr$ 115 milhões na aquisi 
ção de 8.000 pulverizadores e l.50Õ 
tratores para o controle de pragas e 
doenças do cafeeiro; 

Apl!cação de Cr$ 1.600 milhões na aq~i 
siçao de fertilizantes, para adubaçao 
de 1 milhão de hectares de café. 
nova meta do plantio foi calculada em 
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função dos recursos disponíveis do Programa de Plantio 
74/75. Naquela etapa foi projetado o plantio de 200 mi­
lhões de covas, estimando-se, agora, que a contratação 
atingirá apenas 110 milhões de cafeeiros, em projetos 
normais. Além disso, foram destacados recursos para o 
plantio de 8 milhões de covas através do PADAP (Progra­
ma de Assentamento Dirigido do Alto Paranaíba) e do Pro 
jeto Pirajuí. Por outro lado, no decorrer do ano agrícõ 
la 74/75, foram transferidos da verba para plantio re 
cursos no valor de Cr$ 135 milhÕes(correspondentes a 27 
milhões de covas) , para suprir o Programa de Fertilizan 
tes 74/75. -

Dos recursos inicialmente destacados para 
o plantio de 200 milhões de cafeeiros em 74/75, resta a 
parcela de Cr$ 275 milhões, que seria, então, aplicada 
no plantio dos 45 milhões de pés, que constituem a meta 
a atingir em 1975/76. 

Com relação às podas de recepa e decote, 
estima-se que mais de 200 milhões de cafeeiros estejam 
necessitando dessas práticas. Entretanto, pelo seu grau 
de inovação, elas ainda não são bem aceitas pelos cafei 
cultores e, desse modo, a meta de 20 milhões de covas 
foi planejada tendo em vista a aceitação verificada na 
etapa anterior (cerca de 10 milhões de covas) e, por ou 
tro lado, a necessidade de ampliar gradativamente os es 
tímulos, justificáveis em face da grande quantidade de 
lavouras fechadas ou em vias de fechamento, especialmen 
te nos Estados do Paraná e de são Paulo. -

A meta para os fertilizantes foi prevista 
com base na população cafeeira que responde economica­
mente às adubações (cerca de 1 milhão de hectares de ca 
fé) e na recomendação de adubação com cerca de 0,6 a 1 
kg por cova, de fórmula básica 15-5-10. 

As metas para os defensivos e equipamen­
tos foram programadas para atender aos tratamentos con­
tra as pragas e doenças na população cafeeira, que vem 
recebendo normalmente estes tratos (400 mil e 1 milhão 
de ha, respectivamente) e que sem os estímulos de crédi 
to planejados seriam realizados em pequena escala e de 
modo precário. 

Os equipamentos foram dimensionados em me 
nos quantidade por que muitos cafeicultores já os têm 
adquirido e,assim,o suprimento dessas máquinas se desti 
nará a um número cada vez menor de novos cafeicultores 
e ainda uma pequena parcela para reposição. 

A necessidade de recursos para os equipa 
~ mentos foi estimada em função do preço médio compostÕ 

\
, dos diversos tipos de pulverizadores e, da mesma forma, l com os tratores de bitola estreita (80%)e microtratores 

í\\, .~ 2 o% ) • 
~\~\~ 
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2.2. - Medidas complementares 

Em adição às Programações de Financiamen 
to contidas anualmente no Plano de Renovação e Revigorã 
mento de Cafezais, foi projetada a implantação de estí= 
mulos complementares de crédito para a lavoura cafeeira, 
conforme as metas a seguir especificadas: 

2.2.1. - Renovação Gradual de Cafezais 

A renovação gradual de cafezais 
deverá contrabalançar a saída anual de cafeeiros de pro 
dução, promovendo, a longo prazo, a substituição comple 
ta das lavouras atualmente implantadas e exploradas ro­
tineiramente, que atingem o quantitativo de cerca de 1 
bilhão de cafeeiros. · 

Nos últimos anos, entre 30 e 50 
milhões de cafeeiros são abandonados definitivamente ou 
erradicados anualmente. 

A renovação gradual para 1975/ 
76 deverá, portanto, ter como meta essa quantidade, a 
qual deverá ser preenchida com uma substituição de até 
5% das lavouras que se encontram nas condições supraci­
tadas. 

Os financiamentos a serem conce 
didos para tal finalidade serão liberados em conjuntõ 
com aqueles destinados ao custeio da lavoura. Os recur­
sos serão oriundos do Banco do Brasil e da Rede Bancá­
ria privada, adicionados como necessidade peculiar às a 
tividades de custeio, não havendo, desta forma, necessi 
dade de recursos específicos do FDPA-C. -

2.2.2. - Melhoria da infra-estrutura nas 

propriedades cafeeiras 

A implantação ou ampliação da 
infra-estrutura nas propriedades cafeeiras,a exemplo da 
medida anterior, compreende objetivos a serem alcança­
dos a médio e longo prazos, pois as instalações deverão 
ser dimensionadas à medida de sua necessidade. 

Nas propriedades situadas em re 
giões não tradicionalmente cafeeiras(áreas de "cerrado" 
no Sul, Oeste e Triângulo Mineiro, Mato Grosso, Goiás, 
Bahia e Oeste do Paraná) , a carência de infra-estrutura 
é bem maior, necessitando de crédito mais imediato, em­
bora igualmente gradativo. 

Por essas circunstâncias, as me 
tas a serem atingidas (recursos aplicados) deverão aten 

~ 
der às necessidades específicas em cada região, em fun= 
ção da disponibilidade de recursos da Rede Bancária, pa 

, , ·~ ra melhoramentos rurais • -

·~~\\ 
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3 - EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS DE FINANCIAMENTO - 75/76 
3.1. - Programa de Financiamento ao Plantio de 

Cafezais 

3.1.1. - Objetivos 

O Programa de Plantio 75/76 tem 
como objetivo principal complementar o plantio previsto 
na etapa 74/75, utilizando os recursos disponiveis para 
a implantação de novos cafezais em áreas com interesse 
de desenvolvimento regional. 

3.1.2. - Ãrea de Ação ~Beneficiários 

Os créditos a serem concedidos 
no ano agrícola 75/76 visam a atingir o plantio de 45 
milhões de cafeeiros, distribuídos nas seguintes áreas 
e projetos: 

a) Projeto PADAP (Programa de 
Assentamento Dirigido do Al­
to Paranaíba - MG) 4 mi 
lhÕes de pés; 

b) Cota destinada a projetos de 
Desenvolvimento Regional - 14 
milhões de pés; 

c) Cotas para financiamentos 
segundo as normas gerais 

Espirito 
Santo .. - 10 milhões de pés 
Bahia - 10 li li " 
Ceará 2 " " " 
Pernambu 
co - 2 li li " ..... 
a distri 
buir - 3 li " li ... -

Serão financiados, nas condi­
çoes gerais do Programa, até 300.000 cafeeiros (covas), 
ou a área de 180 hectares por mutuário, proprietário de 
imóvel a ser beneficiado, considerado isoladamente ou 
em conjunto com outros parceiros, em 3 niveis de aprova 
ção: até 50 mil covas, a nível de Escritório Técnico;de 
50 mil a 100 mil, a nível de Serviço Regional.ou Coord~ 
nadoria Estadual; e de 100 mil a 300 mil, a nivel da Se 
de do IBC-GERCA, havendo necessidade, nos dois últimos 
casos, de elaboração de uma análise de viabilidade téc­
nica e econômica do empreendimento, sendo que nos crédi 
tos acima de 100 mil pés será exigida a apresentação,pe 
los interessados, de projetos especificos. 

\ \ eiros, poderá 
. \~ ~ção prévia da 
'J,l{\~ 

Acima do limite de 300 mil cafe 
ser concedido financiamento, com aprova­
Secretaria do IBC-GERCA e da Diretoria do 
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!BC, devendo vigorar, para esses casos,as seguintes con 
dições especiais: 

Taxas de juros normais do Crê 
dito Rural (15% a.a.) 

- O montante, financiável, obe­
decerá os limites de até Cr$ 
Cr$ 6,00 por cova ou Cr$ 
Cr$ 9.996,00 por hectare. 

Nas áreas aptas das zonas bai­
xas e quentes do Estado do Espírito Santo será admiti­
do o plantio das variedades de café robusta. Para tanto, 
os projetos terão a seguinte alçada de aprovação: até 
25.000 pés, a nível de Escritório Técnico do !BC; de 
25.000 a 50.000, a nível do Servi~o Regional do !BC em 
Vitória; de 50 mil a 100 mil, a nivel da Secretaria Exe 
cutiva do IBC-GERCA; e acima de 100 mil pés, a nível dã 
Diretoria do IBC. 

3.1.3. - Projetos de Desenvolvimento Re­

gional - Condições Especiais 

Os financiamentos ao plantio re 
ferentes à cota destinada aos projetos de desenvolvimen 
to regional (item 3.1.2. b) obedecerão às normas gerais 
aqui estabelecidas para os créditos, devendo preencher 
ainda as seguintes condições especiais: 

a) Os projetos deverão ser de i 
nequívoco interesse do desen 
volvimento econômico da re= 
gião beneficiada. Os princi­
pais fatores a serem conside 
rados para eleição das prio= 
ridades são: 

- o grau de aproveitamento 
de terras e mão-de-obra 
sub-utilizadas; 

- o grau de prioridade de de 
senvolvimento da área nã 
programação geral do GoveE 
no; 

- a falta de melhores opções 
de exploração agrícola das -areas; 

- a influência dos projetos 
sobre o incremento da ren­
da dos municípios e regi­
ões, no contexto geral das 
atividades agrícolas na á-
rea; 

o grau de melhoria no ní-
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vel de tecnologia de explo 
ração agrícola na área; -

- a promoção de associativi~ 
mo ou qualquer tipo de ex­
ploração conjunta e coorde 
nada para promover econo 
mia de escala. 

b) Os projetos deverão abranger 
somente áreas ecologicamente 
favoráveis ao plantio de ca­
fé arábica, podendo ser exe­
cutadas em qualquer Estado, 
exceto naqueles ~ue já pos­
suam cotas especificas (con­
forme item 3.1.2 c). 

c) Os projetos serão analisados 
individualmente e aprovados 
pela Diretoria do IBC. 

d) Os projetos devem ser de in­
teresse dos Estados e os re­
cursos serão aplicados atra­
vés dos Bancos de Desenvolvi 
mento. 

3.1.4 - Condições do Financiamento 

3.1.4.1. - Montante Financiável 

Estabelecido de acor­
do com o orçamento elaborado na propriedade por En­
genheiro Agrônomo credenciado, obedecendo o limite máxi 
mo de até Cr$ 6,00 por cafeeiro (cova), ou Cr$ 9.996,0Õ 
por hectare. Este limite foi fixado com base em estudo 
de custo de formação de café e estimado para o perío­
do 1975/76. 

3.1.4.2. 

ciamento deverá ser efetuada de 
esquema: 

- Liberação ~ 
A liberação 

acordo com o 

Liberação Prevista 

Resgate 
do f inan­
seguinte 

1 
Períodos básicos de 1 liberação ----------~,-V_a_l_o_r ____ c_o_r-----r----------

1 

No ato da contratação 

A pedido, após a apli 
cação da primeira PªE 
cela 

IPorcen- 1 respondente 
1 ao limite 

1 tagem Cr$ 

20% 1,20 

1 Anos A­
' grícolas 

19 

il Janeiro/76 a Maio/76 

\~~ 

14% 

16% 

0,84 

0,96 
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A partir de agosto/76 10% 0,60 

A partir de janeiro/77 10% 0,60 29 

A partir de agosto/77 15% 0,90 

A partir de janeiro/78 15% 0,90 39 

T O T A L 100% 6,00 

A amortização dos cré 
ditos se dará em 3 parcelas anuais, vencíveis no final 
do 49, 59 e 69 anos agrícolas,respectivamente na propor 
ção de 20%, 30% e 50%, com datas marcadas para vencimen 
to nos períodos de agosto/outubro dos anos de 1980, 8I 
e 82. 

3.1.4.3. - Juros e Garantias 

Os juros serão de 7% 
a.a. 

As garantias serão as 
usuais do crédito rural, podendo ser admitida a dispen­
sa de garantias reais quando o montante do f inanciamen­
to for menor que 100 vezes o maior salário mínimo vige~ 
te. 

Havendo necessidade 
da prestação de garantias reais, poderá ser admitida a 
hipoteca do imóvel rural, desde que o seu valor seja su 
ficiente para cobrir a primeira parcela da operação de 
crédito. Verificada pela fiscalização a aplicaçao dos 
recursos de cada parcela, o valor da mesma poderá ser 
incorporado na garantia inicialmente prestada, a fim de 
propiciar a liberação das parcelas subseq6entes; e as­
sim se fazendo em relação a cada parcela do f inanciamen 
to, até a penúltima. -

No caso do imóvel ter 
sido objeto de hipoteca em financiamento anterior para 
plantio de café, poderá ser admitida a hipoteca de 29 
grau no imóvel onde se localizarem as lavouras já f inan 
ciadas, desde que o seu valor cubra suficientemente Õ 
financiamento anterior e a primeira parcela da nova ope 
ração de crédito, adotando-se, em seguida, procedimen~ 
to idêntico ao do parágrafo anterior. 

3.1.4.4. - Sistemática de exe-
-cuçao 

Será adotada a mesma 
sistemática de execução em vigor para o Programa de 
Plantio de Cafezais 1974/75. O período para concessao 
dos créditos irá até 31 de maio de 1976, para plantios 

, a serem efetuados até 31 de julho, na região sul e até 
\~31 de agosto de 1976 na região nordeste. 
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3.2. - Programa de Incentivo ~~de Fertili­

zantes e Corretivos em cafezais 

3.2.1. - Objetivos 

A concessão de estímulos credi­
tícios para a adubação de cafezais objetiva o incremen­
to da utilização da prática, dando suporte aos cafeicul 
tores para fazer face à atual alta dos fertilizantes: 
Tal medida resultará, a curto prazo, na manutenção e no 
aumento dos níveis de produtividade das lavouras. 

Paralelamente, a programação e­
laborada fornece os parâmetros de necessidade de recur­
sos, a fim de ordenar a inclusão da cultura do café den 
tre os subsídios recentemente aprovados para os f ertil! 
zantes. 

3.2.2. - Montante Financiável e Libe­

raçao 

O valor do financiamento, para 
cada caso, será estabelecido em orçamento elaborado por 
Engenheiro Agrônomo, no plano simples que acompanhará a 
proposta apresentada pelo interessado. 

O limite financiável, determina 
do em função dos custos de adubação, nos cafezais adul= 
tos (0,6 a 1 kg/pé da fórmula 15-5-10) será de até Cr$ 
Cr$ 2.000,00 por hectare. 

A liberação dos financiamentos 
será efetuada de uma só vez ou em parcelas, através de 
pagamento direto Banco/Vendedor, contra nota. 

3.2.3. - Prazo, Juros, Amortização e Ga­

rantia 

o prazo será de 1 ano, com res­
gate marcado para após a colheita da safra 76/77. 

As garantias serão as usuais do 
crédito Rural, podendo ser dispensadas garantias reais 
quando o valor do crédito for inferior a 100 vezes o 
maior salário mínimo vigente no país. 

Os juros serão os normais do 
Crédito Rural (15% e 13%). 

3.2.4. - Subsídios 

Os financiamentos de que 
o presente Programa serão efetuados com recursos 
prios, do Crédito Rural, da Rede Bancária. 

trata -pro-

Os mutuários terão 
conforme o mecanismo recentemente aprovado 
Federal (40%). 

um subsídio 
pelo Governo 

~A\ 3.2.5. - Sistemática de Execução 

Será adotada, no que se refere 
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às ati!idades_de.aprovação! liberação, a~ministraxão e 
assistencia tecnica aos credites, sistematica identica 
àquela empregada para a etapa 74/75 do Programa de In­
centivo ao Uso de Fertilizantes em Cafezais. A fase de 
contratação dos créditos deverá ir até 31 de maio de 
1976. 

3.3. - Programas de Financiamento de Defensivos 

na Lavoura Cafeeira 

3.3.1. - Objetivos 

Fornecer estímulos creditícios 
aos cafeicultores para a aquisição de fungicidas, inse­
ticidas e veiculadores, necessários ao controle das pra 
gas e doenças do cafeeiro, destacando-se: -

- A ferrugem do cafeeiro 
- A broca do café 
- O bicho mineiro 
- outras doenças e pragas oca 

sionais 

3.3.2. - Condições de Financiamento 

3.3.2.1. - Valor Financiável e 

Liberação 

O montante a f inanci 
ar será estabelecido em orçamento elaborado por Enge­
nheiro Agrônomo, no Plano Simples que acompanha a pro­
posta de financiamento. 

Esse montante deverá 
obedecer aos limites máximos de Cr$ 500,00 por hectare, 
para os fungicidas, e Cr$ 210,00 por hectare,para os i~ 
seticidas. 

A liberação dos re­
cursos será efetuada diretamente Banco/Vendedor, contra 
comprovantes de venda, podendo ocorrer de uma só vez ou 
em parcelas. 

3.3.2.2. - Prazo, Juros, ~ti 

zação ~ Garantias 

O prazo será de 1 a­
no, com vencimento marcado para após a colheita de 1976/ 
77. 

Os juros serão de 7% 
a.a. 

As garantias serão 
as usuais do Crédito Rural, podendo ser dispensadas ga­
rantias reais nos casos de financiamentos de valor infe 
rior a 100 vezes o maior salário mínimo vigente. 

3.3.2.3. - Sistemática de exe 

cuçao 

Serão adotados proc~ 



) 

25la. Ata - de 02.07.1975 17. 

dimentos idênticos àqueles utilizados na execução do 
Programa de Incentivo ao uso de Defensivos - 74/75. Os 
créditos poderão ser contratados até 31 de maio de 1976. 

3.4. - Programa de Financiamento para aquisição 

de Equipamentos de Defesa Fitossanitária 

de Cafezais 

3.4.1. - Objetivos 

A concessão de crédito para a a 
quisição de equipamentos de defesa fitossanitária visã 
a fornecer os meios, em complementação aos defensivos, 
para que os cafeicultores promovam o controle adequado 
das pragas e doenças em seus cafezais. 

Os financiamentos poderão ser a 
plicados na aquisição dos seguintes itens: 

- Pulverizadores,atomizadores e 
polvilhadeiras 

- Microtratores de fabricação 
nacional 

- Tratores nacionais de bitola 
estreita (até 1,40 m) com po­
tência de 20 a 52 HP. 

3.4.2. - Condições de financiamento 

3.4.2.1. - Montante financiável 

e liberação 
Os equipamentos pul­

verizadores, polvilhadeiras e atomizadores serão finan­
ciados sem limite fixo, obedecendo às necessidades ex­
pressas em plano simples elaborado por Engenheiro Agrô­
nomo. 

No caso de tratores 
e microtratores, também será observado o plano simples 
elaborado por Engenheiro Agrônomo, sendo que o limite 
financiável, para cada caso, deverá ser estabelecido de 
acordo com a população cafeeira das propriedades, con­
forme as especificações a seguir, não devendo exceder 
três por beneficiário: 

Para microtratores: 
- propriedades com menos de 25.000 co-

vas - nihil 
- propriedade com 25.000 a 50.000 co-

vas - 1 unidade 
- propriedades com 50.000 a 100.000 co-

vas - 2 unidades 
propriedades com mais de 100.000 co-
vas - 3 unidades 

Para tratores nacionais de 20 a 52 HP, de 
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bitola estreita (até 1,40 m) : 
- propriedades com menos de 50.000 co-

vas - nihil - propriedades com 50.000 a 100.000 co-
vas - 1 unidade 

- propriedades com 100.000 a 200.000 co-
vas - 2 unidades 

- propriedades com mais de 200.000 co-
vas - 3 unidades 

Para efeito de cál­
culo do número de covas por propriedade, somente serao 
considerados os cafeeiros com mais de 2 anos. 

O cálculo do número 
de unidades financiáveis, na forma do inciso anterior, 
será feito em função dos cafeeiros de propriedades con­
tíguas, considerando-se as lavouras de imóveis separa­
dos somente nos casos em que houver comprovada possibi­
lidade de neles se utilizarem racionalmente os microtra 
tores e tratores financiados. 

A liberação dos recur 
sos poderá ser feita de uma só vez ou em parcelas, atrã 
vés de pagamento direto dos Bancos aos vendedores, con= 
tra o comprovante da respectiva venda. 

3.4.2.2. - Prazo, Juros, Amort! 

zação ~ Garantias 

O prazo dos financia 
mentes será de 4 anos, com amortizações em 4 parcelas a­
nuais e iguais, vencíveis no final de cada ano. Os ju­
ros serão de 7% a.a. 

As garantias serão 
as usuais do Crédito Rural, podendo ser dispensada a 
constituição de garantias reais quando o valor do crédi 
to for inferior a 100 vezes o maior salário mínimo vi= 
gente. 

3.4.2.3. - Sistemática de Exe­

cuçao 

Os financiamentos da 
etapa 75/76 serão executados à semelhança daqueles da e 
tapa 74/75. A fase de contratação dos créditos irá ate 
31 de maio de 1976. .. 

3.5. - Programa de Financiamento a Recepa e De-
cote em Cafezais 
~ ~ ~~~~-

3.5.1. - Objetivos 
Os financiamentos para as podas 

de recepa e decote têm a finalidade de estimular a exe­
cução dessas práticas e, assim, aumentar o efeito benéfi 
co que elas proporcionam, quais sejam: 

~1:1\\ - A recuperação da produti vida-
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de das lavouras fechadas ou em vias de 
fechamento; 

- A maior facilidade para execução dos 
tratos na lavoura (capinas, colheita,a 
plicação de defensivos, etc.); -

A melhoria da qualidade do café colhi­
do. 

3.5.2. - Condições de financiamento 

3.5.2.1. - Montante financiável 

~ liberação 
O valor do crédito 

será estabelecido no orçamento elaborado junto ao Laudo 
de Avaliação e Plano Agronômico,de recepa ou decote,por 
ocasião da visita à propriedade do interessado. 

Esse valor obedecerá 
o limite de Cr$ 0,80 por cafeeiro (cova), calculado em 
função do custo das podas, compreendendo gastos com cor 
te das plantas, retirada do material e desbrotas. -

A liberação do crédi 
to será efetuada: metade, no ato da assinatura do ins­
trumento; e metade, mediante fiscalização prévia, após 
a execução da poda. 

3.5.2.2. - Prazo, Juros, Amort! 

zação e Garantias 

o prazo será de 2 a­
nos, com resgate em uma única parcela. 

Os juros vencerão -a 
taxa de 7% a.a. 

As garantias serão 
as usuais do Crédito Rural, podendo ser dispensada a 
constituição de garantias reais quando o valor do em 
préstimo for inferior a 100 vezes o maior salário mini= 
mo vigente no país. 

3.5.2.3. - Sistemática de exe 

cuçao 

Será utilizada uma 
sistemática de execução idêntica à da etapa 74/75, des­
se Programa. A contratação dos financiamentos será en 
cerrada em 31 de dezembro de 1975. 

3.6. - Renovação Gradual de Cafezais 

3.6.1. - Objetivos 

Os financiamentos 
ma objetivam o plantio de novos cafezais, 

~quantidades anuais, para contrabalançar 

~\ 

deste Progra­
em pequenas 

os cafeeiros 
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que saem de produção (abandono e ~rradicação), promove~ 
do, a longo prazo, uma substituiçao das lavouras que 
vêm sendo exploradas rotineiramente, por outras conduzi 
das racionalmente. -

3.6.2. - Ãrea de ação e Beneficiários 

Os financiamentos abrangerão so 
mente as áreas cafeeiras zoneadas,beneficiando os cafei 
cultores cujas propriedades possuam cafezais em condi= 
ções de substituição. 

3.6.3. - Condições do Financiamento 

3.6.3.1. - Montante Financiável 

O montante financiá­
vel será estabelecido em orçamento elaborado por Enge­
nheiro Agrônomo credenciado. Esse orçamento acompanhará 
a proposta de financiamento apresentada ao Agente Finan 
ceiro pelo interessado. -

Para o ano agrícola 
75/76, o valor financiável nao deverá ultrapassar quan­
tia equivalente a Cr$ 6,00 por cova, ou Cr$9.996,00 por 
hectare de café a ser plantado, à semelhança do Progra­
ma de Financiamento ao Plantio de Cafezais. 

O valor global por 
mutuário obedecerá, ainda, ao limite de plantio corres­
pondente a até 5% das lavouras objeto dos financiamen­
tos de custeio, já que os financiamentos para o plantio 
gradual serão concedidos concomitantemente àqueles cré­
ditos. 

3.6.3.2. - Liberação, Prazo e 
Resgate 

Com base no orçamen­
to elaborado (item ~.6.3.1), será aprovado o crédito 
destinado às operaçoes de plantio e formação do cafezal 
no 19 ano. A liberalão desse crédito deverá basear-se 
no percentual de ate 50% do limite financiável estabele 
cido anualmente pelo BACEN e IBC-GERCA (Cr$ 6,00 para 
1975/76). 

Por ocasião do custeio 
nos anos seguintes, serão incluídos recursos destinados 
aos tratos culturais dos cafeeiros novos, ainda sem pr2 
dução. 

os recursos para o 
plantio referentes a cada parcela anual serão amortiza­
dos anualmente junto àqueles destinados ao custeio das 
lavouras. 

3.6.3.3. - Juros e Garantias 

Os juros serão os 
~normais do Crédito Rural. As quantias referentes à aqui 
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sição de insumos modernos serao subsidiadas dentro dos 
mecanismos em vigor. 

As garantias -ser ao 
as usuais do Crédito Rural. 

3.6.4. - Agentes Financeiros 

Atuarão como Agentes Financei­
ros o Banco do Brasil S.A. e outros que estejam operan­
do no financiamento ao custeio de café ou que o Banco 
Central venha a autorizar. 

Caberã aos Agentes a liberação 
e administração do crédito. 

3.6.5. - Assistência Técnica 
Será prestada pelo IBC, através 

de seus Técnicos ou mediante convênio com outras entida 
des assistenciais. 

Caberá aos Engenheiros Agrôno­
mos credenciados pelo IBC a elaboração de Planos Agronô 
micos e orçamentos relativos ao plantio e forma2ão dã 
lavoura objeto do financiamento. Em complementaçao, du­
rante o transcorrer dos 3 primeiros anos da cultura, os 
Técnicos deverão propiciar uma assistência técnica efe­
tiva aos mutuários e emitir laudos de vistoria, indican 
do o andamento dos trabalhos e as medidas a serem adotã 
das pelo Agente Financeiro para o curso normal do créd! 
to. 

3.6.6. - Sistemática de Execução 

Os cafeicultores interessados 
no plantio de café, objeto desse programa, ao apresent~ 
rem aos Agentes Financeiros suas propostas de financia­
mento para custeio de seus cafezais,deverão instruí-las 
com um Plano Agronômico e um Orçamento referentes ao 
plantio e à formação do novo cafezal nos 3 primeiros a­
nos. 

Esses Plano e Orçamento deverão 
ser elaborados por Engenheiro Agrônomo credenciado, de­
vendo ser encaminhados oficialmente por Escritório Téc­
nico da entidade a que pertence o Engenheiro Agrônomo. 

Com base nos dados 
tantes, o Agente Financeiro firmará com o 
Instrumento de Crédito e fará as liberações 
ções necessárias. 

neles cons 
mutuário o 
e f iscalizª 

Mensalmente, Agentes Financei­
ros deverão encaminhar aos Escritórios Técnicos cópia 
dos Instrumentos firmados no período, a fim de que pos­
sam proceder à Assistência e Vistorias Técnicas aos mu-

~{\ tuários. 



) 

e 

25la. Ata - de 02.07.1975 22. 

3.6.7. - Período de Contratação e Plan 

tio 

A contratação das operações de­
verá compreender anualmente o período de 19 de junho de 
~~ ano (por exemplo, 1975) a 31 de maio do ano seguinte 
(1976), para plantios a serem realizados até 31 de ju­
lho (de 1976). 

3.6.8. - Ajustes da Programação 

Anualmente, o IBC-GERCA e o 
co Central do Brasil deverão efetuar uma avaliação 
resultados no período, estabelecendo para o próximo 
os seguintes quantitativos: 

Ban 
dos 
ano 

a) valor máximo financiável por 
cafeeiro (cova) 

b) porcentagem de substituição 
admitida. 

3.7. - Melhoria da Infra-estrutura~ Proprie­
dades Cafeeiras 

O Banco Central do Brasil deverá expedir 
ao Banco do Brasil e aos Agentes do FUNAGRI uma cir­
cular recomendando a concessão de créditos para implan­
tação ou ampliação da infra-estrutura nas propriedades 
cafeeiras, estabelecendo que os créditos serão concedi­
dos de acordo com as normas gerais de Crédito Rural e a 
inda as seguintes condições: -

a) Itens financiáveis - Terreiros, Seca­
dores, Lavadores e Tulhas; 

b) Toda proposta deverá ser instruída 
com um projeto simples elaborado por 
Engenheiro Agrônomo de entidade of ici 
al,que deverá justificar, dimensionar 
e apresentar as especificações das 
benfeitorias e equipamentos necessá­
rios, bem como a estimativa do seu 
custo; 

c) O valor financiável será baseado no 
orçamento que acompanhará o projeto 
simples, orçamento este também elabo­
rado por Engenheiro Agrônomo de enti­
dade oficial. 

4 - DIMENSIONAMENTO DA NECESSIDADE E INDICAÇÃO DA O 
RIGEM DOS RECURSOS PARA O PRRC - 75/76 -

O dimensionamento dos recursos para o Plano de 
Renovação e Revigoramento de Cafezais (PRRC) 75/76 foi 
efetuado com base nas metas programadas para as linhas 
de crédito e ainda em função das condições estabeleci­
das para os financiamentos em cada uma dessas linhas. 

Além disso, foram incorporados ao mesmo os dis-
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pêndios a serem realizados com a execução das programa­
ções (despesas ~e execução) , bem como aqueles referen­
tes a remuneraçoes e subsídios • 

Os recursos serão aplicados do Fundo de Defesa 
dos Produtos Agropecuários - Café, no montante de Cr$ 
Cr$ 615,2 milhões, sendo Cr$ 275,0 milhões relativos ao 
saldo não aplicado no Plano de Renovação - 74/75. 

O cronograma de liberação dos novos recursos do 
FDPA-C, para o PRRC - 75/76, no montante de Cr$ 340,2 
milhões, apresenta anualmente os seguintes valores: 

1975 
1976 
1977 
1978 

. . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Total ••• 

Em Cr$ milhões 

200,30 
131,84 

5,03 
3,03 

340,20 

Nos quadros adiante são indicados as despesas e 
o esquema de liberação dos recursos do FDPA-C, detalha­
damente. 

ESTIMATIVA DOS RECURSOS NECESSÃRIOS PARA O PLANO DE 
RENOVAÇÃO E REVIGORAMENTO DE CAFEZAIS 75/76 

Em milhões de cruzeiros 

Programas 

Plantio 
Recepa e Decote 
Defensivos 
Equipamentos 

TOTAL 

Finalidade 

Financia -mentes 

275,0(1) 
16,0(1) 

245,0(2) 
57,5(3) 

593,5 

Despesas 
de 

Execucão 
11,0(1) 

0,6(1) 

11,6 

(1) Recursos exclusivos do FDPA-C 

dos Recursos 

Remune-
raçoes e 
subsídios 

- (4) 
10,10(5) 

10,10 

(2) Devem ser acrescidos de 30% da Rede Bancária 
(3) Devem ser acrescidos de 50% da Rede Bancária 

Total 

286,00 
16,60 

245,00 
67,60 

615,20 

(4) Não foi calculada nenhuma despesa, pois a diferença 
entre os juros a serem recebidos (7%) e a remunera­
ção aos Agentes (3% a.a.), calculada sobre os recur 
sos do FDPA-C (70%), cobrem com pouco de sobra o 
subsídio, de 15% para 7%, sobre a parcela de recur­
sos da Rede Bancária (30%). 

(5) Refere-se à diferença entre remunerações mais os 
subsídios menos os saldos de entrada dos juros. Re­
cursos oriundos do FDPA-C. 

Na especificação da origem dos recursos, deverão 
adotados os seguintes critérios: 

Nos Programas de plantio e recepa ou decote, os 
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recursos provirão na sua totalidade do FDPA-C. A remune 
ração dos Agentes Financeiros nestas linhas de créditÕ 
será de 4% a.a., calculada sobre o saldo devedor, e sen 
do apropriada dos juros (de 7% a.a.), pagos pelos mutu= 
ários e creditados ao FDPA-C. 

No Programa de fertilizantes,os recursos para os 
financiamentos serão alocados pelo Banco Central do Bra 
sil, dentro do mecanismo de subsidio recentemente apro= 
vado. 

No de Defensivos, a participação será de 70% do 
FDPA-C e 30% do Agente Financeiro. No Programa de equi­
pamentos, essa participação se dará em proporções i 
guais. 

A remuneraçao aos Agentes Financeiros, em ambos 
os programas, será de 3% a.a. sobre os recursos do 
FDPA-C (70% e 50%) • Os recursos próprios d~s Agentes te 
rão as taxas de juros normais do Crédito Rural, contan= 
do, porém, com subsídios por conta do FDPA-C, a fim de 
que os mutuários finais paguem juros de 7% a.a. 

Para os financiamentos referentes à renovação 
gradual de cafezais e à melhoria da infra-estrutura nas 
propriedades cafeeiras, os recursos serão oriundos inte 
gralmente da Rede Bancária, através do Banco do Brasil 
e dos Bancos Estaduais e Privados, dentro das disponibi 
!idades globais para aplicação em crédito rural." _ -

O Conselho homologou o despacho do Exmo. 

Sr. Ministro da Fazenda, de 16.06.75, do seguinte teor: 

"Tendo em vista que foram mantidos os en-

tendimentos recomendados entre o Instituto Brasileiro do Café 

e o Banco Central do Brasil sobre o assunto, APROVO, com base 

nos dados fornecidos por aqueles dois Õrgãos, o referido voto, 

"ad referendum" do Conselho Monetário Nacional, com os segui!!_ 

tes ajustamentos: 

a) o número de novos cafeeiros a serem formados com re-

cursos dos programas de "Plantio" e "Projetos de De-

senvolvimento Regional" fica limitado a 44 milhões 

de covas e ao montante de Cr$ 265 milhões; 

nos programas de "Plantio" (operações para formação 
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de mais de 300.000 cafeeiros), "Renovação Gradual" e 

"Melhoria da Infra-Estrutura", serão cobradas aos mu 

tuários finais as taxas normais do crédito rural, es 

tabelecido, ainda, que os dois Últimos serão executa 

dos com recursos próprios do Banco do Brasil S.A. 

que, para esse fim, fica autorizado a considerar es-

sas aplicações extra-teto do Orçamento Monetário; 

c) os financiamentos relativos ao "Programa de Defensi­

vos" serão concedidos sem ônus para os mutuários fi-

nais, estabelecendo-se que o resgate das operaçoes 

ocorrerá após a colhei ta do período agrícola 75/76 ,no 

máximo até 31 de outubro de 1976; 

d) o "Programa de Incentivo ao Uso de Fertilizantes e 

Corretivos" será, quando se tratar de fertilizantes 

químicos e minerais, abrangido pelas disposições da 

Circular n9 249, de 14.04.75, do Banco Central do 

Brasil; 

e) o programa referido na alínea precedente -sera exe-

cutado com recursos próprios do Banco do Brasil S.A. 

e das instituições financeiras autorizadas a operar 

em crédito rural, estipulando-se que o resgate das ~ 

peraçoes ocorrerá ao término da colheita do período 

agrícola 75/76, com vencimento, no máximo,para 31 de 

outubro de 1976; 

f) o resgate das operações relativas ao "Programa de Re 

cepa e Decote" será feito de uma só vez, no máximo 

até 31 de outubro de 1977; 
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g) a remuneraçao dos Agentes Financeiros será de: 4% a. 

a. nos programas de "Plantio", "Recepa e Decote" e 

"Projetos de Desenvolvimento Regional" e de 3 % a.a. 

nos de "Defensivos e Equipamentos", estabelecendo-

se que a diferença entre os juros cobrados aos mutu­

ários finais e a remuneração dos Agentes será reco-

lhida ao Banco Central, na forma das normas vigentes: 

h) em conseqüência das emendas aprovadas, os esquemas 

financeiros relativos às safras 74/75 e 75/76 obede-

cerão às previsões de desembolsos constantes dos do-

cumentos anexos; 

i) fica o Banco Central do Brasil autorizado a proce-

der aos ajustamentos de ordem operacional e f inancei 

ra que se fizerem necessários à execução do Plano o-

ra aprovado." 

APOIO FINANCEIRO AO SETOR DE TORREFACÃO E MOAGEM DE CAF~: 

"Em face da delicada situação em que, à e 
poca, se encontrava o setor industrial de torrefação e 
moagem de café ~ decorrente de alterações que vinham o 
correndo na comercialização, dada a posição de escassez 
de matéria-prima~ este Conselho, em sessão de 4.2.74, 
apreciando voto do então titular do Ministério da Indús 
tria e do Comércio, resolveu autorizar o Instituto Bra= 
sileiro do Café a executar um conjunto de três medidas, 
com o objetivo de proporcionar a necessária sustentação 
às indústrias de torrefação e moagem, a saber: 

a) - "reescalonamento da dívida do setor junto ao 
Governo, referente às vendas de café financia­
do em 1973", cujo montante ascendia a Cr$ •••• 
Cr$ 109,3 milhões, para pagamento em 36 meses; 

b) - "programa de incentivo a investimentos em mo­
dernização das estruturas técnicas industriais, 
através do fornecimento de café financiado, em 
quantidade equivalente a 60% do investimento 
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planejado"; 

c) - "novas bases de adiantamento nas operaçoes de 
café para consumo interno". 

2. Conquanto objeto da Resolução n9 867/74, 
de 8.3.74, daquela Autarquia, a segunda das medidas aci 
ma admitidas não chegou a ser concretizada, tendo em 
vista especialmente: 

a) - as primeiras estimativas referentes à nova sa­
fra (74/75), cuja colheita se iniciaria dentro 
de 90 dias, as quais já indicavam produção su­
perior a 26 milhões de sacas (foram colhidas, 
oficialmente, 28,1 milhões), situando-a como u 
ma das 2 safras recordes dos Últimos 10 anos, 
porquanto somente inferior à de 1965/66, o que 
tornaria totalmente superado, em breve, o pro­
blema de escassez de matéria-prima no mercado 
interno; 

b) - as perspectivas de extinção total do subsídio 
ao consumo interno ~ medida afinal efetivada 
em julho de 1974 ~, com vista a reconduzir o 
setor industrial de torrefação e moagem ao re­
gime de mercado livre, o que contra-indicava a 
a implantação, nessa área, de qualquer novo 
programa que implicasse o fornecimento, ainda 
que a preço de mercado, de cafés dos estoques 
governamentais; 

c) - que o setor já vem operando com elevada ociosi 
sidade em relação à capacidade instalada, fatõ 
que estava a exigir o reexame do programa pa­
ra a introdução de medidas que, sem prejuízo 
da modernização e conseqüente melhoria da pro­
dutividade, evitassem agravar o seu superdimen 
sionamento, ou mesmo contribuísse para melhor 
adequá-lo às reais necessidades do consumo in­
terno; 

d) - que, embora possam representar aumento de pro­
dutividade, melhoria do nível tecnológico,apri 
moramento de qualidade, redução de custo operã 
cional, maior potencialidade de compra de mate 
ria-prima, há que se ressaltar que as fusões e 
incorporações de empresas ~ expressamente re­
feridas na precitada Resolução normativa 867/ 
74 do IBC ~ são, em regra, atos de lenta evo­
lução e, às vezes, por envolverem certa gama 
de interesses divergentes, nem sempre as nego­
ciações são levadas a bom termo. 

3. Relativamente ao superdimensionamento, é 
de se aduzir que existem atualmente no País, registra­
das, 1319 indústrias de torrefação e moagem de café,com 
capacidade mensal instalada de 2.140 mil sacas, para u-

í ma média mensal de industrialização que, em 1974, não 
r··l~oi além de 625 mil sacas, o que evidencia estar o se-

~ 
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tor funcionando com uma capacidade ociosa mensal de 
1.515 mil sacas (70% da capacidade instalada). 

4. Conseqüentemente, a par da modernização 
das estruturas técnicas industriais, com vista à obten­
ção de melhores Indices de produtividade e ao aprimora­
mento da qualidade do produto oferecido ao consumidor 
nacional, impõem-se o redimensionamento do parque e a 
racionalização de suas atividades em termos globais, a 
fim de que as indústrias possa~ operar, tanto quanto 
possivel, em condições ideais em relação à sua capacid~ 
de instalada e, conseqüentemente, a menores custos • .. 
5. Por tudo isso, permito-me submeter a con-
sideração deste Conselho proposta no sentido de serem 
introduzidas algumas modificações no esquema de apoio 
financeiro a que ora me reporto, o qual, mantidas suas 
características de incentivo para modernização das es­
truturas técnicas industriais das empresas do ramo, se­
ria implantado com observância das seguintes normas bá 
sicas: -

I) FINALIDADE - Investimentos destinados 
a modernização, ampliação ou relocaliza 
ção de indústrias de torrefação e moa~ 
gem de café, podendo compreender, além 
dos relativos a obras civis, aquisição 
de veículos, máquinas e equipamentos, 
itens referentes a serviços de monta 
gem, engenharia, supervisão, assistên= 
eia técnica, etc.; 

II) BENEFICIÃRIOS - Indústrias de torrefa­
çao e moagem de café, assim definidas 
aquelas que ~ devidamente registradas 
no Instituto Brasileiro do Café ~ uti 
lizam café cru como matéria-prima~ 
transformando-o em grão apenas torrado 
ou torrado e moído, que comercializam 
com marca própria; 

III) PROPOSTAS 

a) Os programas deverão ter sua viabi­
lidade econômica aferida por meio 
de PROJETOS específicos, os quais, 
quando compreenderem a instalação 
de sucursal ou relocalização de in­
dústrias (transferência de localida 
de) deverão ser previamente aprova= 
dos pelo Instituto Brasileiro do Ca 
fé, por força da Resolução n9 9037 
74, de 6.12.74, daquela Autarquia, 
atendidas as diversas exigências a-

\~ . li estipuladas, sem prejuízo de ou­
\\ j tras que oportunamente venham a ser 
\~\ consideradas necessárias pelo Agen-
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te Financeiro, em face do pedido de 
financiamento; 

b) De conformidade com o disposto na 
Lei n9 1.779, de 22 de dezembro de 
1952, o Instituto Brasileiro do Ca­
fé poderá, quando julgar convenien­
te, alterar a sistemática estabele­
cida na referida Resolução 903/74, 
reduzindo ou ampliando, a seu crité 
rio, os casos em que os PROJETOS fi 
cam sujeitos a seu assentimento pre 
vio; -

c) A manifestação favorável do Institu 
to Brasileiro do Café sobre o PROJE 
TO não implicará compromisso de f i= 
nal deferimento da operação,uma vez 
que o exame e a solu2ão do pedido 
de financiamento serao de exclusiva 
alçada do Agente Financeiro, sopesa 
dos os diversos fatores de que pos= 
sam depender não apenas o êxito do 
empreendimento, como ainda a segu 
rança do negócio e a liquidação da 
dívida nas condições solicitadas; 

d) Os pedidos de financiamento, que de 
verão ser apresentados diretamente 
ao Agente Financeiro, só serão aco­
lhidos a exame quando formulados 
por empresas cuja média mensal de in 
dustrialização, nos Últimos 12 me= 
ses, tenha sido superior a 2.000 sa 
cas de café cru; -

e) Quando os beneficiários forem empre 
sas resultantes de fusões ou incor= 
porações, será considerado, para 
fins de apuração da aludida média, 
o consumo global das firmas de que 
resultaram nos meses que,abrangidos 
pelo período fixado na alínea ante­
rior, antecedam ao processo de fu 
são ou incorporação; 

f) Somente serão amparados projetos 
que visem a elevar de, no mínimo, 
2.000 sacas de café cru a média men 
sal de industrialização do benefici 
ário e desde que este assuma o com= 
promisso de efetuar o sucateamento 
de equipamentos considerados obsole 

~ tos, próprios ou de terceiros que 
~ .d correspondam a uma capacidade insta 
~r~ lada não inferior ao dobro do acréS 
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cimo de produção previsto. Tal com­
promisso constará de cláusula contra 
tual e seu descumprimento implicarã 
vencimento extraordinário da dívida 
e sua exigibilidade imediata. 

g) Quando de terceiros os equipamentos 
a serem destruídos, a cláusula a que 
alude a alínea precedente conterá a­
inda a obrigação de cancelamento do 
registro, no IBC, da firma a que per 
tenciam, dentro do prazo previsto pa 
ra o sucateamento; -

h) Veículos automotores só serão f inan­
ciados quando, além de novos e de fa 
bricação nacional, sejam de carga,in 
clusive os destinados a distribuição 
do produto acabado. 

IV) LIMITE DO CR~DITO - Até 80%(oitenta por 
cento) do montante do investimento pla­
nejado; 

V) PRAZO DA OPERACÃO - Computado o período 
de carencia e considerados os prováveis 
rendimentos do empreendimento, incluí­
dos os decorrentes das inversões f inan­
ciadas, será fixado em até 8 (oito) ~ 
nos; 

VI) UTILIZAÇÃO DO C~DITO - Na medida das 
necessidades de custeio das obras ou a­
quisições programadas; 

VII) PER!ODO DE CA~NCIA - Será fixado, em 
cada caso, tendo em conta o tempo pre­
visto para realização das obras e aqui­
sições programadas, bem assim para o i­
nício do funcionamento da parte da in 
dústria a que se destinou o f inanciamen 
mente; -

VIII) PRAZO PARA IN!CIO DE EXECUÇÃO DO PROJE­

TO - Quando a execução estiver vincula­
da à obtenção de financiamento nos mol­
des em pauta, o prazo estabelecido no 
artigo 39 da Resolução n9 903/74,do IBC, 
já referida, fica elastecido de 90 para 
150 dias; 

IX) PRAZO PARA o SUCATEA.~ENTO - Em princí­
pio, sera de ate 180 dias, a contar da 
data da assinatura do instrumento de 
crédito. Contudo, ponderadas as circuns 

~ 
tâncias que envolvam cada caso, poderãÕ 

\ 
ser admitidos prazos mais amplos, desde 

,~que a exigência seja estabelecida para 

~ \ 
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cumprimento, no máximo, até 60 dias a­
pós o término do período de carência; 

X) REPOSICÃO - Em prestações mensais e su­
cessivas, exigíveis a partir do término 
do período de carência; 

XI) GARANTIAS - Serão admitidas, isolada ou 
conjuntamente, as usualmente aceitas pe 
lo Agente Financeiro nos empréstimos 
destinados a investimentos fixos quais 
sejam: 

a) Penhor, hipoteca, caução e/ou aliena 
ção fiduciária, vinculando-se obriga 
toriamente à garantia inicial os 
bens adquiridos ou realizados com o 
crédito; 

b) Aval ou fiança dos principais diri 
gentes ou maiores acionistas, mas em 
caráter subsidiário e apenas nos ca­
sos em que o Agente Financeiro jul 
gue aconselhável exigir tal tipo de 
garantia; 

XII) ENCARGOS FINANCEIROS (juros e comis­
sao) - Taxa unificada de 1,5% ao mês 
(18% a.a.). 

6. Outras condições - As demais de caráter 
geral, que não colidam com as básicas acima estabeleci­
das, normalmente observadas pelo Agente Financeiro em 
suas aplicações na modalidade. 

7. Agente Financeiro - Seria instituído ape-
nas o Banco do Brasil S.A., tendo em vista: 

a) que àquele Banco já foi cometida a ta­
refa de reescalonar, mediante contra 
tos de composição específicos, as d!vi 
das do setor de torrefação e moagem 
junto ao Governo, que inclui os servi­
ços de recebimento e transferência das 
amortizações, remessas de avisos e do­
cumentaçao pertinente, encargos que 
vem realizando independentemente de 
qualquer remuneração; 

b) a forma sugerida no item final deste 
voto quanto aos recursos para o Progra 
ma, de início reduzidos,não justifican 
do a inclusão de outros Bancos no es= 
quema. 

8. Remunera~ão do Agente Financeiro - Dos 

\ 

18% a.a. a serem cobra os dos beneficiârios a titulo de 
encargos financeiros (juros e comissão), 8% a.a. consti 
t~riam a remuneração do Banco do Brasil S.A. ~ sopes~ 

\~~\ 
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sados seus encargos e a circunstância de que o plano 
não lhe assegura cobertura para riscos decorrentes dos 
negócios ~, sendo os restantes 10% a.a. levados a cré­
dito do Fundo de que seriam apartados os recursos para 
o Programa. 

9. Considerações gerais sobre as condições 
sugeridas para o Programa: 

a) O princípio do sucateamento compulsó 
rio de equipamentos obsoletos ~ já a= 
plicado no caso da indústria têxtil na 
cional ~ ajusta-se também ao setor de 
torrefação e moagem, no qual, igual 
mente, torna-se imperioso evitar, como 
já ressaltado, o agravamento da capaci 
dade de produção instalada; -

b) O referido princípio se harmoniza, por 
igual, com as fusões ou incorporações 
de empresas, quando, em regra, a subs­
tituição de maquinaria considerada ob­
soleta passa a ser complemento natural 
das modificações de ordem estrutural e 
técnica que geralmente a acompanham,em 
face da necessidade de compatibilizar 
os custos e a produtividade com o por­
te da indústria resultante do processo; 

c) O consumo mensal mínimo estabelecido 
para que as empresas possam candi 
datar-se à assistência especial em 
pauta~ em média, superior a 2.000 sa 
cas de café cru ~ já permitirá o ampa 
ro, através do Programa, independente= 
mente de fusões ou incorporações,de 61 
indústrias, responsáveis por 46% da 
produção nacional de café torrado para 
consumo interno, segundo dados levanta 
dos pelo IBC, referentes a 1974; -

d) finalmente, relativamente aos encargos 
financeiros, é de se ressaltar que 
mais usual nos financiamentos a longo 
prazo, isto é, superior a 1 ano, é a 
cobrança de juros e correção monetária. 
Contudo, no caso está sendo sugerida 
taxa unificada favorecida de apenas 
18% a.a., tendo em vista que em favor 
do comércio exportador de café verde 
foi recentemente instituída linha espe 

\ cial de crédito, ao prazo de até 3 a= 
\\ nos, sendo estipulada para tais empré~ 
\~ times a taxa unificada de 18% a.a. ,que, 

~ 
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assim, seria estendida às torrefações 
e moagens. 

10. Origem e dimensionamento dos recursos a 
serem aplicados no Programa - Conforme jâ ressaltado,ao 
setor de torrefação e moagem de café foi concedido, na 
forma aprovada por este Conselho em 4.2.74, o reescalo­
namento de suas dívidas junto ao Governo. O total,já ob 
jeto de composições especificas no Banco do Brasil S.A., 
se elevava em 30.4.75 a Cr$ 116,0 milhões (principal e 
juros), para pagamento parcelado, a partir de 30.12.74, 
regra geral em 36 prestações mensais. Assim, se cumpri­
do normalmente o esquema, as amortizações deverão tota­
lizar, até 31.12.75, cerca de Cr$ 42,0 milhões (13 pres 
tações), recursos esses canalizados para o Fundo de oe= 
fesa de Produtos Agropecuários-Café, o que, do mesmo mo 
do, ocorrerá em 1976 e 1977. -

11. Paralelamente, em 1976 passará o FDPA-Ca­
fé a receber também o produto das vendas à vista de ca­
fés crus inexportáveis, dos estoques governamentais, a 
serem efetuadas à indústria brasileira de café solú 
vel ~ a partir do 139 mês dos fornecimentos a prazo, i 
niciados no primeiro trimestre do corrente ano ~ em 
montante equivalente ao consumo verificado nos Últimos 
12 meses, como igualmente decidido por este Conselho em 
19.11.74. Tais fornecimentos à vista, assegurados pelo 
prazo de 3 anos, deverão proporcionar expressiva recei­
ta ao Fundo, presumivelmente ao redor de Cr$ 500 mi­
lhões em 1976, tendo em conta que o setor (excluída a 
Cia. Industrial de Café Solúvel Dínamo, considerada sem 
condições de obter esse amparo especial), vem consumin­
do cerca de 1,8 milhões de sacas de café cru anualmente 
e considerando, por outro lado, o preço já admitido, em 
princípio,para essas vendas, que,consoante aprovado por 
este Conselho, poderá ser o equivalente em cruzeiros, 
com os ajustes cabíveis, àquele pago por nossos competi 
dores pelo produto de origem africana ou asiática, atu= 
almente ao redor de Cr$ 300,00 na origem, se tomada por 
base a média mensal da "Bolsa de Café Robusta" - "Termi 
nal" de Londres - 2a. posição, ou, ainda, alternativa= 
mente, o preço mínimo de garantia para fins de aquisi­
ção pelo IBC, presentemente Cr$ 333,00 por saca e que 
passará a Cr$ 450,00 por saca (Grupo II) ,a partir de 1. 
10.75. 

12. Acrescente-se ainda que, em 1977, aos re­
cursos resultantes das vendas à vista à indústria do so 
lúvel deverão somar-se os recebimentos referentes às 
vendas a prazo que ora estão sendo efetuadas à mesma in 
dústria, bem assim àqueles atinentes às 11 (onze) Últi= 

prestações das composições com o setor de torref a-
e moagem. 

Finalmente, é de se ponderar que o equilí 
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brio da "Conta Café" há que ser alcançado através de re 
cursos provenientes da "quota de contribuição" sobre as 
exportações, normalmente sua principal fonte de receita, 
podendo-se, assim, considerar de caráter suplementar a­
queles que decorram de vendas de cafés dos estoques of i 
ciais no mercado interno, inclusive à indústria do solu 
vel, ultimamente admitidas apenas em circunstâncias es= 
peciais, como fórmula de emergência para contornar pro­
blemas surgidos na comercialização. 

14. Diante disso, sugiro que parte dos recur­
sos pertinentes a essas vendas no mercado interno seja 
utilizada no Programa em tela, em proveito, pois,do for 
talecimento desse mesmo mercado, parcela essa que, as= 
sim, por conta do FDPA-Café e parcialmente como anteci­
pação dos referidos recursos, o Banco Central alocaria 
ao Banco do Brasil S.A., observado o seguinte esquema: 

Imediatamente Cr$ 100 milhões 

Em jan/1976 

Em 1977 

Total 

Cr$ 200 milhões 

Cr$ 200 milhões 

Cr$ 500 milhões 

15. Conforme ficou evidenciado, já no decurso 
de 1976 o valor global dos recebimentos aludidos nos i­
tens 10 e 11 deverá cobrir, com sobras, o das parcelas 
que, na forma sugerida no item precedente, sejam libera 
das pelo Banco Central. -

16. O suporte financeiro proposto, de Cr$ 500 
milhões, vai ao encontro de pleito formulado pela Asso­
ciação Brasileira da Indústria de Torrefação e Moagem 
de Café, que defende a fixação desse teto pela importân 
eia e grandeza do objetivo colimado, sendo compatível 
com o alcance que se deseja dar ao Programa e com a ex­
pressão econômica do setor, responsável pelo abasteci 
mento de um mercado que já absorve cerca de 7,5 milhões 
de sacas de café por ano e com uma capacidade anual ins 
talada da ordem de 25,6 milhões de sacas. A propósito,e 
de se sopesar, ainda, o porte dos possíveis beneficiá­
rios dos financiamentos, notadamente das 61 empresas já 
referidas, responsáveis por 46% da produção e com média 
mensal de industrialização superior a 2.000 sacas de e~ 
fé cru, muitas com atividades diversificadas, as quais 
dispõem de capitais sociais que, em conjunto, ultrapas­
sam a cifra de Cr$ 400 milhões." 

Aprovado. 

ººººº 
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Em continuação aos trabalhos, o Exmo. sr. 

Presidente do Banco Central do Brasil relatou os seguintes as 

suntos: 

DECRETO-LEI N9 1.342, DE 28.08.74 - EXTENSÃO DA ASSIST~NCIA 

A EMPRESAS NÃO FINANCEIRAS, SOB INTERVENÇÃO DO BANCO CENTRAL 

DO BRASIL: 

"A Diretoria do Banco Central do Brasil, 
em sessao de 25.06.75,aprovou o anexo voto(*) - em que 
se propõe se estenda a assistência financeira prevista 
no art. 12 da Lei n9 5.143, de 20.10.66 (modificado pe­
lo Decreto-lei n9 1.342, de 28.08.74) a empresas não fi 
nanceiras sob intervenção, quando esta resultar do in 
gresso, no mesmo regime, de instituição financeira ã 
que estejam vinculadas -, determinando o encaminhamen­
to do assunto a este Conselho. 

2. ~o que sumeto à consideração de V.Exas., 
com o meu voto favorável." 

Aprovado. 

PARTICIPAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS NO CAPITAL DE EMPRE­

SAS COMERCIAIS EXPORTADORAS - COMPLEMENTAÇÃO DA CIRCULAR N9 

126, DE 20.03.69 - MINUTA DE CIRCULAR: 

(*) 
( **) 
(***) 

~ 

"A Diretoria do Banco Central do Brasil, 
em sessao de 18.06.75, aprovou o anexo voto (ANEXO 
I) (**) - em que se propõe a participação de institui 
ções financeiras no capital de empresas comerciais ex­
portadoras nacionais, constituídas na forma do Decreto­
lei n9 1.248, de 29.11.72, pelo acréscimo de uma alínea 
"j" ao item I da Circular n9 126, de 20.03.69 (ANEXO 
II) (***)-, determinando o encaminhamento do assunto a 

- Vide fls. 124 
- Vide fls. 126 
- Vide fls. 127 
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este Colegiado. 

2. t! o que submeto à consideração de V. Exas ., 
com o meu voto favorável." 

Esclareceu o Exmo. Sr. Presidente do Ban-

co Central do Brasil que a medida contemplaria a expedição de 

Circular, do seguinte teor: 

"CIRCULAR N9 

comunicamos que o Conselho Monetário Na­
cional, em sessão realizada em , ten 
do em vista o disposto nos artigos 49, inciso XI, e 30 
da Lei n9 4.595, de 31 de dezembro de 1964, decidiu 
que ~ além dos casos previstos no item I da Circular 
n9 126, de 20 de março de 1969, e respeitada a ressalva 
ali contida ~ o Banco Central do Brasil poderá autori­
zar a participação de instituições financeiras no capi­
tal de empresas comerciais exportadoras nacionais, cons 
tituídas na forma prevista no Decreto-lei n9 1.248, de 
29 de novembro de 1972, assim consideradas aquelas que 
preencherem, cumulativamente, os requisitos estabeleci­
dos no item III da Resolução n9 250, de 15 de março de 
1973." 

Aprovada. 

PROAGRO - ALOCAÇÃO DE RECURSOS PARA ATENDER ÃS DESPESAS PRE­

VISTAS PARA O PER!ODO 1975/19 SEMESTRE DE 1976: 

"O PROAGRO já se encontra implantado em 
todas as instituixões financeiras que integram o Siste­
ma Nacional de Credito Rural. 

2. A lavoura de trigo que se está fundando 
presentemente será, ao que tudo indica, totalmente co­
berta pelos benefícios do PROAGRO, além de outras cultu 
ras de inverno que se iniciam na região Centro-Sul do 
País. Igual cobertura será, a partir de setembro, exten 

\\ siva às lavouras de verão, na mesma região. Já no Nortij' 
\\ Nordeste, a ação do Prog:ama terá in!cio,em termos mais 
· moderados, a partir do mes de dezembro. 

~~ 
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3. Espera-se, dessa forma, que ainda no cor­
rente ano o Programa venha a dar cobertura a operações 
de crédito estimadas em Cr$ 28,6 bilhões, considerando­
se nesse total as culturas mais expressivas, a exemplo 
do algodão, amendoim, arroz, batata-inglesa, cacau, ca­
fé, cana-de-açúcar, fumo, hortaliças, milho, soja e tri. 
go, além dos financiamentos de custeio às atividades pe 
cuárias mais significativas, conforme previsão constan= 
te do Anexo IV(*) a este voto. 

4. Face a essas previsões, estima-se que as 
despesas do PROAGRO - incluindo as exonerações a produ­
tores rurais assim corno os gastos com assistência técni 
ca - venham a situar-se em torno de Cr$ 720 rnilhÕes,con 
forme demonstrado nos Anexos I(**), II(***) e III(****~ 

5. Tais estimativas estão, naturalmente, su­
jeitas a retificações que só a experiência do programa 
virá indicar, eis que não se dispõe ainda no Brasil de 
estatísticas ideais que possam medir, com ma~or aproxi­
mação, a probabilidade dos riscos a que estão sujeitas 
as diferentes atividades agropecuárias. 

6. Os recursos para a execução do PROAGRO já 
foram objeto de atenção do Governo Federal, haja vista 
que o Decreto n9 74.686, de 14.10.74 (ANEXO V) (*****), 
determinou constassem nas propostas orçamentárias da u­
nião, a partir de 1976, "dotações para cobertura de e­
ventuais deficiências do PROAGRO". 

7. Nessas condições, e levando em conta que 
o PROAGRO produzirá receita que se estima em Cr$ 96 mi­
lhões, o "deficit" resultante, no montante de Cr$624 mi 
lhÕes, deverá ser consignado como dotação no orçamentõ 
da União para 1976 (ANEXO I) (******), consoante o De 
ereto supracitado. 

8. Entretanto, face à necessidade de se dis­
por da totalidade desses recursos para indenização dos 
riscos que deverão ocorrer até junho de 1976, proponho: 

I - seja o Banco Central do Brasil autorizado a e 
fetuar as despesas do PROAGRO no decorrer de 
1975 e até o 19 semestre de 1976, para poste­
rior ressarcimento pela União, na forma preco 
nizada no Decreto antes referido; -

II - seja solicitado ao Exmo. Sr. Ministro do Pla­
nejamento a inclusão de dotação, no Orçamento 
da União para 1976, dos recursos necessários 
ao reembolso ao Banco Central do Brasil das 
deficiências apuradas na forma do inciso I,e~ 
tirnadas em Cr$ 624 milhões; 

- Vide fls. 130 
- Vide fls. 131 
- Vide fls. 132 
- Vide fls. 137 

138 (*****) Vide fls. 
(~\[{~\ ( ***** *) - Vide fls. 131 

\ 
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III - seja a liberação dos recursos para o Banco 
Central do Brasil feita no decorrer do 19 se­
mestre de 1976; 

IV - para os exercícios subseqüentes, seja adotada 
sistemática idêntica à preconizada nos itens 
precedentes, ressaltando-se que os eventuais 
saldos positivos ou negativos verificados nos 
recursos liberados ao Banco Central serão com 
pensados nas proposições anteriores. 

Ã consideração de V.Exas." 

Aprovado. 

FINANCIAMENTO DA IMPORTAÇÃO DE FERTILIZANTES E MECANISMO FI­

NANCEIRO GERADOR DO CAPITAL DE GIRO DAS EMPRESAS IMPORTADO 

RAS - PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA AS IMPORTAÇÕES COM REDUÇÃO NO 

MONTANTE DE RECURSOS: 

"A linha de crédito em referência, que te 
ve por objetivo básico acelerar e facilitar a irnportã 
ção de adubos, foi instituída em decorrência das subs 
tanciais mudanças havidas, após outubro de 1973, no roer 
cado internacional de fertilizantes, ou sejam: 

a) elevação dos preços dos produtos a níveis superi 
ores a 416%, em relação a novembro de 1971, e 
137%, em relação aos preços vigorantes em dezem­
bro de 1973; 

b) expansão da área cultivada nos Estados Unidos, 
com maior utilização de fertilizantes; 

c) perturbação nos processos normais de ofertas de 
adubos e respectivas contratações, onde passou a 
prevalecer o melhor preço, independentemente de 
compromissos formais realizados. 

2. Sua validade foi prorrogada para 30.06.75, 
conforme voto aprovado por este Conselho, em sessão de 
08.01.75. 

3. Conquanto os recursos destinados à imple­
mentação da referida linha de crédito tenham sido fixa­
dos em Cr$ 2.425 rnilhÕes,sua utilização vem sendo feita 
paulatinarnente,tendo atingido,ern rnaio/1975, montante a­
cumulado de Cr$2.051.315.400,00,dos quais,até 31.05.75, 
haviam retornado Cr$ 1.407.270.900,00,apresentando, por 

\(~tanto, um saldo devedor de Cr$ 644.044.500,00. O saldÕ 
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devedor relativamente baixo se justifica em face de o 
setor de importação ter adotado posições cautelosas no 
I semestre deste ano, postergando ao máximo suas com­
pras, em decorrência dos seguintes fatores: 

- a expectativa de redução no preço do fertilizante 
no mercado externo; 

- a existência, em janeiro/75, de um estoque de cer 
ca de 900 mil toneladas de produto, em conseqftên= 
eia do programa de importações realizado em 1974 
e da redução do consumo interno; e 

- a dificuldade de comercialização de citrus, algo­
dão e café, durante os primeiros seis meses de 
1975. 

4. Uma vez que as importações de matérias­
primas no corrente exercício deverão alcançar nível pe­
lo menos equivalente àquele registrado em 1974 (4.502 
mil toneladas - ANEXO I) (*) , e tendo presente o fato de 
haverem sido efetuadas, no período JAN/JUN/75, compras 
correspondentes a cerca de 25% daquela quantidade, no 
próximo semestre deverão ser importadas cerca de 3.400 
mil toneladas que, ao preço médio das cotações registra 
das em 12.06.75 (US$ 101,30/tonelada), corresponderá ã 
um dispêndio de US 340 milhões aproximadamente (ANEXO 
II)(**). 

5. De outro lado, estudos técnicos levados a 
efeito pelo Banco Central do Brasil indicaram que, em 
função da concentração das importações previstas para o 
período JULHO-SETEMBR0/75, destinadas a garantir o nor­
mal suprimento de adubos indispensáveis ao plantio da 
safra de verão, será necessário o restabelecimento da 
linha de crédito em montante, porém, que obrigue as em­
presas_a fazerem uso do capital de giro de que dispõem, 
em razao da rentabilidade obtida pelo setor em 1974. 
6. Considerando, ainda, que: 

a) o mercado internacional do setor se encontra em 
fase de acomodação, não se podendo prever em que 
patamar irá fixar-se; 

b) a procura de fertilizantes é bastante elástica e 
urna mudança brusca na política de financiamento 
externo existente, exigindo o imediato remaneja­
mento do fluxo de recursos das indústrias, pode­
rá inibir a aquisição de matérias-primas no exte 
rior e acarretar a involução da oferta de ferti= 
lizantes no mercado interno, com a conseqüente e 
levação dos custos para os produtores rurais, ve 
nho propor a este Colegiado a prorroga~ão do prã 
zo para utilização daquela linha de credito ate 
31.12.75, reduzindo-se, entretanto, o seu montan 
te ao equivalente a US$ 200 milhões, mantidas as 
demais condições constantes dos votos aprovados 

- Vide fls. 139 
- Vide fls. 140 
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por este Conselho em 16.05.74 e 23.07.74. 

7. O Banco Central do Brasil ficaria encarre 
gado de ajustar com o Banco do Brasil S.A. o detalhamen 
to operacional para execução do mecanismo ora preconiza 
do. n 

Aprovado. 

ALBERTO CARLOS DE FREITAS RAMOS E ROBERTO DE FREITAS RAMOS(AD 

MINISTRADORES DOS EXTINTOS BANCOS UNIVERSAL S.A. E DO COM~R 

CIO VAREJISTAS.A.) ~RECURSOS CONTRA PENALIDADES APLICADAS: 

"A Diretoria do Banco Central do Brasil, 
em sessão de 11.06.75, aprovou o anexo voto (*) ~onde 
se analisam recursos interpostos pelos Srs. ALBERTO CAR 
LOS DE FREITAS RAMOS e ROBERTO DE FREITAS RAMOS contrã 
multas pecuniárias a eles aplicadas durante o período 
em que eram administradores dos ex-Bancos Universal S.A. 
e do Comércio Varejista S.A. ~, determinando o encami­
nhamento do assunto a este Conselho, ao qual estão diri 
gidos os requerimentos. 

2. Isto posto, e levando em conta nao exis 
tir qualquer fato no~o caeaz de ensej~r revisão do pro= 
cesso, submeto a materia a consideraçao de V.Exas., vo­
tando pela manutenção das penalidades." 

Aprovado. 

ECOFINAN - CONSULTORIA E ASSESSORIA ECONÔMICO-FINANCEIRA E FE 

LIPPE THOMAZ DE MIRANDA FILHO - PENALIDADE - RECURSO: 

"Por intermediação irregular, e em grande 
escala, no mercado de capitais ~ atividades fartamente 
comprovadas em processo administrativo ~ a empresa su­
pra e o epigrafado (este detentor de mais de 2/3 do ca 
pital daquela) foram autuados pelo Banco Central do Brã 
sil e, após consideradas inconsistentes as defesas apre 
sentadas, penalizados com multa de 50 (cinqõenta) vezes 
o maior salário minimo vigente no País. 

~ 
{~*) -Vide fls. 141 
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2. Inconformados, recorrem(*), tempestivamen 
te, daquela decisão, a este Egrégio Conselho, conforme 
facultado no§ 59 do Art. 44 da Lei n9 4.595/64(**). 

3. No recurso apresentado, entretanto, como 
salientam os õr~ãos Técnicos do Banco Central do Brasil 
que o examinaram(***), limitam-se a repetir as alega­
ções iniciais de defesa, já amplamente refutadas,sem lo 
grar em apresentar qualquer fato ou elemento novo que 
possa justificar uma reconsideração. 

4. Nessas condições, ao trazer a matéria a 
apreciação deste Colegiado, nos termos do disposto no 
art. 49, inciso XXVI, da referida Lei n9 4.595/64(****), 
faço-o com proposta de manutenção das penalidades apli­
cadas." 

Aprovado. 

BAMERINDUS S.A. - FINANCIAMENTO, CR~DITO E INVESTIMENTOS ~ A 

MORTIZACÃO DE ÃGIO EM 6 (SEIS) SEMESTRES DECRETO-LEI N9 

1.303, DE 31.12.73: 

(*) 

"A Diretoria do Banco Central do Brasil, 
em sessão de 18.06.75, aprovou o anexo voto(*****)~ em 
que se propõe o atendimento do pleito da BAMERINDUS 
S.A. - FINANCIAMENTO,CR~DITO E INVESTIMENTOS,no sentido 
de amortizar em até 6(seis) semestres,a partir de 30.0~ 
75, o prejuízo.de Cr$ 5.965.076,29 (cinco milhões nove­
centos e sessenta e cinco mil e setenta e seis cruzei­
ros e vinte e nove centavos) ocorrido com a assunção do 
controle acionário da FIPAR S.A., nos termos do art. 29 
do Decreto-lei n9 1.303, de 31.12.73, dispensando-se a 
fixação de prazo prevista no § 29 do mesmo dispositi 
vo ~, determinando o encaminhamento do assunto a este 
Colegiado. 

2. ~ o que submeto à consideração de V.Exas. 
com o meu voto favorável." 

Aprovado. 

- Vide fls. 
- Vide fls. ( **) 

~ (***) - Vide fls. 

149 
152 
153 
152 
154 

\ (****) 
~~··•••) 

- Vide fls. 
- Vide fls. 

\ 
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TECNO INVEST - DISTRIBUIDORA DE T!TULOS E VALORES MOBILIÃRIOS 

LTDA. ~ ASSIS~NCIA FINANCEIRA~ DECRETO-LEI N9 1.342, DE 

28.08.74: 

"A Diretoria do Banco Central do Brasil, 
em sessao de 18.06.75, aprovou o anexo voto(*)~ em que 
se propõe a concessão de assistência financeira, no va­
lor de Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil 
cruzeiros) , à TECNO INVEST - DISTRIBUIDORA DE T!TULOS E 
VALORES MOBILIÃRIOS LTDA., com base no Decreto-lei n9 
1.342, de 28.08.74 ~, determinando o encaminhamento do 
assunto a este Colegiado. 

2. :t!: o que submeto à consideração de V. Exas ., 
com o meu voto favorável." 

Aprovado. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO ~ PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA DILA­

TAR SUA D!vIDA FUNDADA ATUAL EM Cr$ 3.500.000.000,00: 

"O Governo do Estado do Rio de Janeiro,em 
ofício dirigido ao Exm.o. Sr. Ministro da Fazenda, soli­
cita o levantamento da proibição estabelecida pela Reso 
lução n9 58, de 23.10.68, revigorada pela de n9 35, de 
29.10.74, do Senado Federal, a fim de que possa elevar 
sua atual Dívida Fundada Interna em Cr$ 3,5 bilhões, me 
diante a colocação de Cr$ 2,5 bilhões em Obrigações Rea 
justáveis do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro - ORTRJ 
e pela contratação de empréstimos junto a instituições 
financeiras nacionais, até a importância de Cr$ 1 bi 
lhão, fundamentando o seu pedido nos seguintes termos:-

111!: do conhecimento de Vossa Excelência o 
empenho do atual Governo do Estado do Rio de Janei­
ro na promoção do saneamento financeiro do Estado. 

"Tal saneamento, hoje em execução, consti 
tui condição básica para a aceleração do desenvolvi 
mento do Rio de Janeiro, visando ao engajamento do 
Estado ao modelo econômico e social do País. 

"Ao mesmo tempo, estão sendo implementa­
das medidas capazes de dotar o Estado de eficiente 
esquema administrativo que complete o sistema de 
planejamento, de modo a não só formular como coord~ 
nar ações para uma eficaz utilização de recursos. 

- Vide fls. 162 
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"No campo da Dívida Pública Estadual, 
reputa-se lícito o endividamento, desde que neces­
sário à viabilização de projetos estratégicos ao d~ 
senvolvimento da economia estadual, respeitadas as 
regras legais vigentes e as possibilidades financei 
ras do Tesouro do Estado. -

"Com o escopo de obter para o Tesouro do 
Estado o controle da Dívida Pública Estadual, estão 
sendo implantadas as seguintes medidas: 

a) centralização das operações de crédito das enti 
dades da Administração Pública Estadual na se= 
cretaria de Estado da Fazenda, conforme o Decre 
to-lei n9 20 e Decreto n9 13, ambos de 15 de 
março de 1975; 

b) lançamento das Obrigações do Tesouro do Estado 
do Rio de Janeiro - Tipo Reajustável - ORTRJ,au 
torizado pelo Decreto-lei n9 22, de 15 de marçõ 
de 1975; 

c) resgate de todos os Títulos da Dívida Pública 
Fundada Interna, sem cláusula de correção mone­
tária; 

d) renegociação da Dívida, com o objetivo de redu­
ção de seus custos e escalonamento adequado à 
realidade financeira do Estado; 

e) eliminação do custeio como fonte de endividamen 
to; 

f) eliminação do financiamento compulsório,através 
de atrasos de pagamento a funcionários, fornece 
dores e empreiteiros; 

g) exame dos atuais contratos, visando à elimina 
ção de todas as vinculações de receitas para ga 
rantia de liquidez da Dívida; 

"Com a implantação destas medidas, Senhor 
Ministro, aliadas a outras no campo da Receita e 
Despesa Públicas, obter-se-á o desejável saneamento 
das finanças estaduais. 

"Nesta área foram efetivadas outras provi 
dências para assegurar ao Estado perfeito controle 
financeiro, a par de idêntica orientação em relação 
à execução orçamentária. 

"O Decreto-lei n9 20, de 15 de março de 
1975, que dispõe sobre a Unidade de Tesouraria e a 
~xecução Financeira do Estado, possibilitou a reun! 
ao de todos os recursos financeiros do Estado em u­
ma única conta. Nesta orientação, as liberações às 
entidades e órgãos da Administração Direta e Indir~ 

\ ta obedecem a rígida programação financeira que li­
\' mita os gastos a serem realizados ao montante da co 
~ ta financeira estabelecida em acordo com as necessi 

~~ 
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dades dos beneficiados e as disponibilidades do Te­
souro. 

"Em relaxão aos Sistemas de Arrecadação, 
através de Resoluçoes expedidas, a Secretaria de Es 
tado da Fazenda vem adotando princípios que condu 
zem ao gradual aumento de eficiência dos mesmos. -

"Dentro desta linha de raciocínio, encon­
tram-se medidas tais como: 

a) Guia Onica de Arrecadação que racionalizará não 
só o pagamento por parte dos contribuintes,como 
também o controle por parte do Estado; 

b) extensão de arrecada2ão das receitas estaduais 
através da rede bancaria a todo território; e 

c) implantação de sistemas de controle de process.!!, 
mente e apropriação de receitas. 

"Os quadros seguintes apresentam a evolu­
ção da receita tributária do Estado no período de 
1972 a 1974, demonstrando que, em média, crescem a­
proximadamente 34% ao ano, taxa que poderá ser man­
tida e até superada, tudo o mais constante com a ma 
turação dos novos métodos e controles adotados. 

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS TRIBUTÃRIAS ORÇADAS 
' ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

1974/75 

Cr$ milhões 

Discriminação 1974 1975 Variação 

Em Cr$ Em % 

Receita Tributária . ICM 4.888,3 7.289,6 2.401,3 49,12 
• Outros 1.072,5 314,0 (758,5) (70,72) 

Total Geral 5.960,8 7.603,6 1.642,8 27,56 

ICM = 100% 

e=) RECEITA TRIBUTÃRIA REALIZADA 

Discriminação 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

1972/74 

% 1972 1973 
73/72 

Receita Tributária 
• ICM 2.851,7 3.863,3 35,47 
• Outros 382,8 562,0 46,81 

Total Geral 3.234,5 4.425,3 36,81 

100% 

Cr$ milhões 

1974 % 
74/73 

5.131,5 32,82 
727,5 29,44 

5.859,0 32,39 
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"A execução das metas prioritárias do Go­
verno do Estado do Rio de Janeiro, para seu ingres­
so em processo dinâmico de desenvolvimento, exige a 
destinação de elevadas somas para o financiamento 
de gastos de capital altamente estratégicos e, para 
tal, necessita captar recursos adicionais. 

"Assim, venho pleitear a Vossa Excelência 
o obséquio de submeter ao Conselho Monetário Nacio­
nal autorização para que o Estado do Rio de Janeiro 
aumente o seu limite de endividamento atual em Cr$ 
Cr$ 3.500.000.000,00 (três bilhões e quinhentos mi­
lhões de cruzeiros) • 

"O aumento solicitado para o atual exerci 
cio será utilizado na consecução dos objetivos fixã 
dos com vistas à implanta2ão da infra-estrutura pa= 
ra o desenvolvimento economico-social do Estado,bem 
como na redu~ão do montante da dívida pública e co­
bertura de deficit orçamentário. 

"Com relação à implantação da infra-estru 
tura para o desenvolvimento econômico-social, mere= 
cem destaque os aspectos ligados a transporte, onde 
o projeto do Metrô se situa como de maior importân­
cia para o Governo. 

"Assim, c2mo solução alternativa princi 
pal para a utilizaçao dos recursos a serem obtidos, 
coloca-se a integralização do Capital Social da Com 
panhia do Metropolitano do Rio de Janeiro até Cr$.7 
Cr$ 1.000.000.000,00 (hum bilhão de cruzeiros), ali 
ada e avolumada por recursos a serem canalizados 
nao só do Governo Federal bem como do Município do 
Rio de Janeiro. 

"A redução do montante da dívida pública 
tem como pontos principais os itens de Dívida Flutu 
ante, que apresentam como maiores componentes as o= 
brigações do Estado, como Restos a Pagar e Serviços 
da Dívida. 

"A cobertura do Déficit Orçamentário tor­
na-se necessária, na medida em que o mesmo foi de 
terminado pela adoção, por parte deste Governo, de 
política capaz de favorecer a tomada de posição fi­
nanceira real, através da orçamentação da receita 
do Estado de forma realista e objetiva. 

"A redução do montante da Dívida Flutuan­
te do Estado, através do pagamento dos Restos a Pa­
gar e do Serviço da Dívida, reveste-se de real im 
portância, já que a mesma, em 30 de dezembro de 
1974, estava orçada em Cr$ 1.519.853.272,40 (hum bi 

~ 
lhão, quinhentos e dezenove milhões, oitocentos e 
cinqüenta e três mil, duzentos e setenta e dois cru 
zeiros e quarente centavos) • Tal redução é signif i= 

·~ 
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cativa, não só pelo seu volume, mas também pela sua 
composição, que reflete a utilização dos mecanismos 
de financiamento compulsório, mediante o atraso sis 
temático de pagamentos a fornecedores, empreiteiros 
e funcionários. 

"Além do aspecto anteriormente citado, es 
tá incluída na aplicação dos restantes Cr$ ••••••• 7 
Cr$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos mi­
lhões de cruzeiros), a cobertura do Déficit Orçamen 
tário que, por razões já descritas, se torna impres 
cindível. -

"Os recursos necessários aos itens anteri 
ores serão obtidos através da contratação, por par= 
te do Estado, de empréstimos, bem como do lançamen­
to das Obrigações do Tesouro. 

"A contratação de empréstimos será efeti­
vada junto a entidades financeiras nacionais, ten 
do como princípio de ação o controle permanente dã 
dívida pública. Neste sentido, estão sendo realiza­
dos estudos junto ao Banco Nacional da Habitação, 
parte já contratado, para que o mesmo venha a fazer 
parte do grupo das instituições financeiras que i 
rão fornecer os recursos pleiteados por este Estado, 
no montante de até Cr$ 1.000.000.000,00 (hum bilhão 
de cruzeiros). 

"Enquanto que os demais Cr$ ••••••••••••• 
Cr$ 2.soo.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos mi­
lhões de cruzeiros) seriam obtidos com o lançamen­
to das Obrigações do Tesouro do Estado do Rio de Ja 
neiro - Tipo Reajustável - ORTRJ, conforme prevê o 
Decreto-lei n9 22, de 15 de março de 1975. 

"Estas Obrigações seriam lançadas observ~ 
dos todos os dispositivos legais que regem a sua e­
missão e lançamento e, caso indispensável, poderiam 
ser utilizadas como alternativa na obtenção de par­
te dos recursos mencionados para a integralização 
do Capital Social da Companhia do Metropolitano; fa 
to que aumentaria conseqüentemente, no valor corres 
pendente, os citados Cr$ 2.soo.000.000,00 (dois bi= 
lhÕes e quinhentos milhões de cruzeiros) • 

"Deve-se ressaltar que esta possibilidade 
diminuirá sensivelmente os custos financeiros para 
o Estado,objetivo tenaz e permanentemente persegui­
do pelo Governo não só na área financeira como tam­
bém para toda a administração pública. A colocação 
das ORTRJ, em relação ao empréstimo junto ao Banco 
Nacional da Habitação,representa significativa redu 

\ ção dos encargos financeiros, haja vista seu custÕ 
\ financeiro menor, como também por ter seu curso ini 

\ flfJ. ciado no momento da necessidade de desembolso, dada 
\L\ ,~ 
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a real possibilidade de se adequar colocação e de­
sembolso. 

"Esta emissão será feita tendo corno base 
três séries diversas, quais sejam: 

a) Série A, com prazo de 1 (hum) ano e taxa de ju-
ros de 4% a. a.; 

b) Série B, com prazo de 2(dois) anos e taxa de 5% 
a.a.; 

c) Série C, com prazo de 5 (cinco) anos e taxa de 
7% a.a. 

"As ORTRJ serão sempre representadas por 
certificados cujas características estão descritas 
no artigo 89 do citado Decreto-lei. 

"O lançamento das ORTRJ apresenta, entre 
outras, as seguintes vantagens: 

1 - menores custos comparativos em relação às de­
mais formas de obtenção de recursos; 

2 - os custos financeiros só começam a fluir no mo 
rnento em que são colocadas no mercado; -

3 - capacitam o Estado a manipular o perfil da dí­
vida; 

4 - oferecem maiores possibilidades de adequação 
de volumes e prazos; 

5 - of erecern possibilidades futuras para o giro da 
dívida; 

6 - prescindem de pesadas garantias a onerar o Es­
tado, já que serão prestadas pelo próprio Te­
souro Estadual; 

7 - facilidade de absorção face a sua grande acei­
tação e à amplitude do mercado. 

"Com a efetivação do lançamento das Obri­
gações estará o Estado melhor capacitado a enfren­
tar a atual situação financeira. 

"Ainda com relação à crítica posição fi­
nanceira do Estado do Rio de Janeiro, devo adiantar 
a Vossa Excelência que, em virtude da mesma, este 
Governo se viu na contingência de realizar opera­
ções de crédito por antecipação de receita da ordem 
de Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzei 
ros) junto ao Banco do Brasil, de acordo com o con= 
trato n9 6458 assinado em 8 de maio de 1975. A este 
contrato deve-se acrescentar o montante de Cr$ •••• 
Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) 
junto ao Banco do Estado da Guanabara, também de an 
tecipação de receita, firmado pelo antigo Estado em 
15 de janeiro de 1975. 

~ 
"Com a realização destas operações, única 

~
alternativa legal possível para contornar ~ déficit 

~I de caixa do Tesouro, tem o Estado condiçoes para 

\~ 
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saldar os compromissos referentes a débitos comerei 
ais, restos a pagar e outros. 

"De outra parte, face aos dispositivos 
constitucionais e legais referentes a contratos de 
antecipação de receita, é premente a necessidade de 
recursos para cumprir as cláusulas contratuais de 
pagamento, compreendidas no período de 30 de agosto 
de 1975 a 31 de janeiro de 1976. 

"Por fim, observo, mais uma vez, que as a 
ções adotadas no presente e a serem desenvolvidas 
pelo Estado buscam pleno acordo com as diretrizes 
traçadas para seu desenvolvimento econômico-social, 
entendido este como parte do modelo brasileiro." 

2. A propósito, esclareço que, segundo os re 
gistros da Gerência da Dívida Pública do Banco Central~ 
a situação do endividamento do Estado em questão se a 
presenta do seguinte modo: 

Posição em 31.05.75 (*) 

I - D!VIDA INTERNA (a + b) 

a) Flutuante 

a.1 - Depósitos 
a.2 - Restos a Pagar 
a.3 - Serviço da dívida 
a.4 - O~er. p/ antecip~ 

çao da receita 
a.5 - Encargos sociais e outros 

b) Fundada 

b.l - Títulos 
b.2 - Contratos 

II - D!vIDA EXTERNA 

Títulos 
Contratos 

III - TOTAL GERAL 

Cr$ milhões 

2.207,0 

1.892,6 

296,4 
1.017,5 

30, 7 

376,6 
171,4 

314,4 

6,1 
308 ,3 

457,4 

15,0 
442,4 

2.664,4 

(*) - por força de sua recente criação, o Esta­
do não apresenta compromissos na data ba­
se de 29.10.68. 

3. Finalmente, acrescento que, se aprovada a 
proposição que ora se analisa, o novo limite da Dívida 
Fundada Interna do Estado passará para Cr$ 3.814,4 mi 

\ 

lhÕes, representando cerca de 41% de sua receita líqui= 
da, estimada neste exercício em Cr$ 9.276,3 milhões (re 

~ -
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ceita total menos operações de crédito). 
... 

4. Isto posto, submeto o assunto a elevada 
consideração de V.Exas., face às disposições do parágra 
fo 29, do artigo 19, da precitada Resolução n9 58,do Se 
nado Federal." 

o Conselho homologou o despacho do Exmo. 

Sr. Ministro da Fazenda, de 19.06.75, pelo qual S.Exa., dada 

a urgência de que se revestia o assunto, aprovara, "ad refe 

rendum" do Colegiado, o encaminhamento do pleito de que trata 

o voto ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA ELE­

VAR O MONTANTE DE SUA D!vIDA INTERNA FUNDADA PARA Cr$ 1.500 

MILHÕES, A FIM DE REGULARIZAR O LIMITE DE ENDIVIDAMENTO FIXA­

DO PELA RESOLUÇÃO N9 58, DE 23.10.68, DO SENADO FEDERAL, E Ff 

NANCIAR, MEDIANTE A COLOCAÇÃO DE T!TULOS P0BLICOS, INVESTIMEN 

TOS NECESSÃRIOS AO CRESCIMENTO DE SUA ECONOMIA: 

"Como é do conhecimento de V.Exas., este 
Colegiado, em sessão de 04.06.75, ao apreciar o voto 
CMN-0106/75 ~ relativo a colocações irregulares de pa­
péis públicos realizadas pelo Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul,a partir de agosto do ano passado,o que e 
levou sua responsabilidade por títulos da dívida funda:: 
da para Cr$ 1.125,6 milhÕes,em 31.12.74,quando o limite 
estabelecido pela Resolução n9 7,de 19.04.74, do Senado 
Federal,era de Cr$ 450 milhões ~, recomendou o encami­
nhamento do assunto à Presidência da RepÚblica,pelas ra 
zões consubstanciadas na E.M. n9 200, de 19.06.75, dÕ 
Exmo. Sr. Ministro da Fazenda (ANEXO N9 1) (*). 

2. Cientificado da irregularidade, o atual 
titular da Secretaria da Fazenda daquela Unidade Federa 
tiva ~ depois de manter constantes entendimentos junto 
ao Banco Central do Brasil com a finalidade de sanar a 
situação do endividamento do seu Estado solicitou 
que lhe fosse fixado novo limite, de Cr$ •••••••••••••• 
Cr$ 1.500.000.000,00, fundamentando o pleito nos termos 
do ofício n9 298-75/GAB., de 12.05.75 (ANEXO N9 2) (**). 

- Vide fls. 169 
- Vide fls. 202 
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3. A propósito, cabe-me esclarecer que os re 
gistros da Gerência da Dívida Pública do Banco Central 
do Brasil apontam o seguinte quadro para a Dívida Funda 
da Interna do Estado: 

Cr$ milhões 

ESP~CIE 
Posição em 
29.10.68(1) 

Limite atual 
(2) 

Posição em 
30.04.75 

D!VIDA FLUTUANTE . . . 853,2 

(antecipação da re 
ceita) ( 3) 

Títulos ... 625,9 

Contratos . . . 227,3 

D!vIDA FUNDADA 186,7 600,00 l.178i4 

Títulos 156,4 600,00 1.033,6 

Contratos 30,3 144,8 

é:º~~~ J:~g:!.z g,22~~2 ~:!:2~!:!.g 

Obs.: 1 - A posição de 29.10.68 foi modificada pelo Estado,de 
acordo com o citado ofício n9 298-75/GAB.,de 12.05. 
75. 

\ ~ lução 

\~to do 

2 - o limite atual da Dívida Fundada foi fixado pelo Se 
nado Federal, através da Resolu2ão n9 6, de 30.047 
75, que dilatou em Cr$ 150 milhoes o teto de Cr$ •• 
Cr$ 450 milhões estabelecido anteriormente pela Re­
solução n9 7, de 19.04.74. 

3 - O limite para realização de operações de crédito 
por antecipação da receita é, no atual exerc!cio,de 
Cr$ 1.564,9 milhões, correspondente a 25% da recei­
ta orçamentária prevista, consoante determina o ar­
tigo 67 da Constituição Federal. 

4. Acrescento, finalmente, que se aprovada a 
atual pro~osição, o novo limite de Cr$ 1.500 milhões r~ 
presentara cerca de 28% da receita líquida do Estado do 
Rio Grande do Sul neste exercício, estimada em Cr$ •••• 
Cr$ 5.379 milhões (receita total menos operações de crê 
dito). 

5. Isto posto, submeto a matéria à considera 
ção de V.Exas, face às disposições do parágrafo 29 do 
artigo 19 da Resolução n9 58, de 23.10.68, revigorada 
pela de n9 35, de 29.10.74, ambas do Senado Federal." 

O Conselho determinou ~ com base na Reso 

n9 58, de 23.10.68, do Senado Federal ~o encaminhamen 

pleito de que trata o voto ao Excelentíssimo Senhor Pre 
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sidente da República, por intermédio do Exmo. Sr. Ministro da 

Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA (SP) - PEDIDO DE AUTORI 

ZAÇÃO PARA ELEVAR O MONTANTE DE SUA D!vIDA CONSOLIDADA, MEDI 

ANTE CONTRATAÇÃO DE EMPR~STIMO JUNTO Ã CAIXA ECONÔMICA DO ES­

TADO DE SÃO PAULOS.A., NO VALOR DE Cr$ 2.000.000,00: 

"Pretende a Prefeitura Municipal de Tupi 
Paulista (SP) obter autorização para contratar emprésti 
mo junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A.~ 
destinado a financiar a execução de serviços de pavime~ 
tação asfáltica, guias e sarjetas em vias públicas da 
quela cidade. -

2. A operação seria realizada nas seguintes 
condições: 

A - Valor: Cr$ 2.000.000,00; 
B - Prazo: 3 anos; 
C - Encargos: 

1 - juros de 12% a.a. pela aplicação da Tabela 
Price 

2 - correção monetária semelhante à das ORTN; 
D - Garantias: Imposto sobre Circulação de Mercado­

rias ( ICM) ; 
E - Prestação mensal inicial: Cr$ 66.428,62. 

3. Segundo os registros da Gerência da Dívi­
da Pública do Banco Central do Brasil, assim se apresen 
ta a posição da dívida consolidada da Prefeitura: -

Cr$ 

D!vIDA FUNDADA 

A) Limitada pe­
la Resolução 
n9 58/68 

- contratos 

B) Extralimite 

- contratos 
do PASEP 

- contratos 
Resolução 

Posição em 
29.10.68 

(A) 

1.110.683,95 

1.110.683,95 

Posição em 
31.03.75 

(B) 

1.285.132,22 

1.285.132,22 

414.649,00 

227.125,00 

Excesso 
(B-A) 

174.448,27 

174.448,27 

. . . 

n9 53/71 137.524,00 

\ 
e> é~é~~ l~!!~~&~4~~~ i~z~~~z~!~~~ !Zi~i~ª~~z 
~-----
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4. A dilação do endividamento verificada no 
período deve-se à confissão de dívida junto a Centrais 
Elétricas de são Paulo S.A., tendo em vista que os con­
tratos com recursos do PASEP e os amparados pela Resolu 
ção n9 53/71 são considerados como extralimite em fun 
ção do que determina a Resolução n9 58, de 23.10.68, dÕ 
Senado Federal. 

5. Para que possa efetivar-se a pretensão da 
Municipalidade, necessário se faz o levantamento da pro 
ibição de que trata a mencionada Resolução n9 58/68, sü 
cessivamente revigorada pelas de n9s 79/70, 52/72 e 357 
74, respectivamente de 21.10.70, 03.11.72 e 29.10.74,to 
das também daquela Casa do Congresso. -

6. Levando em conta que o atual orçamento do 
Município prevê uma receita líquida da ordem de Cr$ ••• 
Cr$ 6.370.000,00 ~da qual despesas certas e inadiá 
veis (de custeio mais transferências) absorverão~recur= 
sos da ordem de Cr$ 4.888.000,00, restando, portanto, a 
cifra de Cr$ 1.482.000,00 para investimentos e inver 
sões financeiras (23,26% daquele total) ~e que o em­
préstimo pretendido representará um dispêndio anual de 
apenas Cr$ 797.143,44 (excluída a correção monetária a 
incidir 'Sobre o saldo devedor) , penso que a Municipali­
dade poderá arcar, sem maiores pressões na execução or 
çamentária dos exercícios futuros, com os encargos de 
correntes do compromisso, sobretudo se for considerado 
o caráter reprodutivo dos serviços para os quais se des 
tina o empréstimo, proporcionando o retorno aos cofres 
municipais de parte do capital investido, mediante co­
brança de taxas aos beneficiários. 

7. Nessas condições, e em face do que deter­
mina o § 29, do artigo 19, da aludida Resolução 58/68, 
submeto a matéria à deliberação de V.Exas." 

O Conselho determinou ~ com base na Reso 

lução n9 58, de 23.10.68, do Senado Federal o encaminha-

mente do pleito de que trata o voto ao Excelentíssimo Senhor 

\ Presidente da 

\' da Fazenda. 

~ 

República, por intermédio do Exmo. Sr. Ministro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA (SP) - PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO 

PARA ELEVAR O MONTANTE DE SUA D!vIDA CONSOLIDADA, MEDIANTE 

CONTRATAÇÃO DE EMPR:i!:STIMO JUNTO ~ CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO 

DE SÃO PAULOS.A., NO VALOR DE Cr$ 500.000,00: 

"Pretende a Prefeitura Municipal de Iacan 
ga (SP) contratar um empréstimo junto à Caixa Econômicã 
do Estado de são Paulo S.A., destinado a financiar are 
alização de serviços de pavimentação asfáltica de ruas 
e logradouros públicos daquela cidade, já dotadas de re 
de de água e esgotos. -

2. A operação teria as seguintes condições: 

A - Valor: Cr$ 500.000,00; 

B - Prazo: 3 anos; 

C - Encargos: 
1 - juros de 12% a.a. pela aplicação da Tabela 

Price; 
2 - correçao monetária idêntica à das ORTN; 

D - Prestação mensal inicial: Cr$ 16.607,15; 

E - Garantia: vinculação de quotas do I.C.M. 

3. Para que possa ser concretizada a preten­
são em causa, necessário se faz promover o levantamento 
da proibição estabelecida na Resolução n9 58, de 23.10. 
68, revigorada pelas de n9s 79, 52 e 35, respectivamen­
te de 21.10.70, 03.11.72 e 29.10.74, todas do Senado Fe 
deral, tendo em vista que, segundo os registros da Ge 
rência da Dívida Pública do Banco Central do Brasil, o 
Município não possuía, em 29.10.68, qualquer tipo de dÍ 
vida "em ser", razão pela qual não se lhe fixou, ex vi 
do disposto no caK/t do artigo 19, in fine, da menciona 
da Resolução n9 5 68, limite máximo de endividamento.-

4. Vale ainda ressaltar que idêntica situa 
ção se apresenta em 31.03.75, não registrando a Prefei= 
tura qualquer compromisso de sua responsabilidade naque 
la data. -

5. Levando-se em conta que o Orçamento Muni-
cipal para o ano em curso prevê uma receita de Cr$ 2,5 
milhões, dos quais 24,77% se destinam a atender a inves 
timentos, penso que o deferimento do empréstimo, sob Õ 
aspecto da viabilidade financeira, não deverá acarretar 
maiores pressões na execução orçamentária dos próximos 
exercícios. 

\ 

6. Nessas condições - e em se tratando, tam 
A/bém, de investimento reprodutivo, porquanto será cobra­
~~da aos beneficiários taxa sobre os serviços ~ submeto 
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a matéria à consideração de V.Exas., conforme ereceitua 
o parágrafo 29 do artigo 19 da aludida Resoluçao n9 58/ 
6 8". 

O Conselho determinou ~ com base na Reso 

lução n9 58, de 23.10.68, do Senado Federal ~ o encaminhamen 

to do pleito de que trata o voto ao Excelentíssimo Senhor Pre 

sidente da República, por intermédio do Exmo. Sr. Ministro da 

Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA (SP) - PEDIDO DE AUTORIZA 

ÇÃO PARA ELEVAR O MONTANTE DE SUA D!VIDA CONSOLIDADA, MEDIAN­

TE A CONTRATAÇÃO DE EMPR~STIMO JUNTO Ã CAIXA ECONÔMICA DO ES­

TADO DE SÃO PAULOS.A., NO VALOR DE Cr$ 2.600.000,00: 

"Pretende a Prefeitura Municipal de Andra 
dina (SP) obter autorização para contratar empréstimÕ 
junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A.,des 
tinado a financiar a construção do novo Paço Municipal7 
2. Fundamentando o pedido, esclarece o Chefe 
do Executivo local que o acelerado progresso por que 
passa aquela Municipalidade, centralizadora de uma vas­
ta região econômica, compreendendo de oito a dez Municí 
pios, tornou exigíveis instalações administrativas ade= 
quadas ao seu desenvolvimento. 

3. A operação seria realizada nas seguintes 
condições: 

A - Valor: Cr$ 2.600.000,00; 

B - Prazo: 3 anos; 

C - Encargos: 
1 - juros de 12% a.a., pela aplicação da Tabela 

Price; 
2 - correção monetária idêntica à das ORTN; 

D - Garantias: Imposto sobre Circulação de Mercado­
rias; 

E - Prestação mensal inicial: Cr$ 86.357,20. 
Segundo os registros da Gerência da DÍvi­

PÚblica do Banco Central do Brasil, a posição da dÍ-



) 

--, 

o 

Q 

o 
J 

25la. Ata - de 02.07.1975 55. 

vida consolidada interna do Município apresenta-se do 
seguinte modo: 

Cr$ 

ESP~CIE Posição em Posição em 
29.10.68 31.03.75 

D!vIDA FUNDADA 1.097.307,05 196.789,44 

Limitada pela Re 
solução n9 38/68 
(contratos) 1.097.307,05 196.789,44 

5. Pela apreciação do quadro acima, verifica-
se que a Prefeitura em questão dispõe de uma margem u 
tilizável para novas contratações, independentemente de 
autorização específica na área federal, até o valor de 
Cr$ 900.517,61, fazendo-se necessário, para efetivar­
se sua pretensão, que seu limite de endividamento seja 
elevado em Cr$ 1.699.482,39, mediante o levantamento da 
proibição estabelecida na Resolução n9 58, de 23.10.68, 
revigorada pelas de n9s 79, 52 e 35, respectivamente de 
21.10.70, 03.11.72 e 29.10.74, do Senado Federal. 

6. A Lei Orçamentária do Município para o a-
no em curso pode ser resumida do seguinte modo: 

receita total (a) 
operações de crédito (b) 
receita líquida (c=a-b) 
despesas de custeio (d) 
transferências correntes 
menos previsão de juros (e) 
transferências de capital(f) 
despesas certas e inadiá­
veis (g=d+e+f) 
margem de poupança (c-g) 

Cr$ mil 

17.200,0 
2.600,0 

14.600,0 
8.248,4 

2.356,4 
338,0 

10.963,5 
3.657,2 

7. Como se observa, a margem de poupança da 
Prefeitura situa-se em torno de Cr$ 3.657,2 mil, dos 
quais Cr$ 100,6 mil estão comprometidos para o pagamen­
to de juros e resgates de operações já contratadas, re~ 
tando um saldo de Cr$ 3.556,6 mil para investimentos. 

8. Por outro lado, levando-se em conta que 
sua dívida atual monta a Cr$ 196,8 mil, correspondente, 
portanto, a 1,35% do valor liquido da receita prevista 
para o exercício em curso, e que o dispêndio anual com 
o empréstimo pretendido, no valor de Cr$ 1.036,3 mil~ 
não computada a correção monetária incidente sobre os 
saldos devedores apresentados no período ~, não atinge 

\ 

a terça parte da margem de poupança já anteriormente e~ 
pecificada, considero que a Prefeitura de Andradina po­

~~ derã, sem maiores pressões na execução orçamentária dos 
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exercícios futuros, arcar com mais esses compromissos. 

9. Nessas condições, e em face do que precei 
tua o § 29 do artigo 19 da aludida Resolução n9 58/68~ 
submeto a matéria à consideração de V.Exas." 

o Conselho determinou ~ com base na Reso 

lução nQ 58, de 23.10.68, do Senado Federal ~o encaminhamen 

to do pleito de que trata o voto ao Excelentíssimo Senhor Pre 

sidente da República, por intermédio do Exmo. Sr. Ministro da 

Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÃLVARES FLORENCE (SP) - PEDIDO DE AU­

TORIZAÇÃO PARA ELEVAR O MONTANTE DE SUA D!VIDA CONSOLIDADA,ME 

DIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPR~STIMO JUNTO Ã CAIXA ECONÔMICA DO 

ESTADO DE SÃO PAULOS.A., NO VALOR DE Cr$ 1.000.000,00: 

"Pretende a Prefeitura Municipal de Ãlva­
res Florence (SP) obter autorização para contratar em­
préstimo junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo 
S.A., destinado à financiar a execução de serviços de 
pavimentação asfáltica de vias públicas daquela cidade. 

2. 
condições: 

A operação seria realizada nas 

A - Valor: Cr$ 1.000.000,00; 

B - Prazo: 3 anos; 

C - Encargos: 

seguintes 

1 - juros de 12% a.a., pela aplicação da Tabela 
Price; 

2 - correçao monetária semelhante à das ORTN; 

D - Garantia: Imposto sobre Circulação de Mercado­
rias; 

E - Prestação mensal inicial: Cr$ 33.214,31. 

' 

3. Segundo os registros da Gerência da Dívi­
da Pública do Banco Central do Brasil, a posição da dÍ­

~~ vida consolidada interna do Município apresenta-se do 
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seguinte modo: 

ESP~CIE 

D'.tvIDA FUNDADA (A+B) 

A - Limitada pela Re 
solução 58/68 

- contratos 

B - Extralimite 

- contratos do 
PASEP 

Resolução n9 
53/71 ' 

Posição em 
29.10.68 

85.386,08 

85.386,08 

85.386,08 

Posição em 
30.04.75 

277.535,66 

69.565,66 

69.565,66 

207.970,00 

34.720,00 

173.250,00 

57. 

4. Pela apreciação desse quadro, verifica-se 
que a Prefeitura dispõe de uma margem utilizável para 
novas contratações, independentemente de autorização es 
pecífica na área federal, até o valor de Cr$ 15.820,42~ 
sendo que, na apuração dessa quantia, não se considerou 
o saldo de Cr$ 207.970,00, uma vez que é proveniente de 
operações de crédito amparadas pelas Resoluções n9s 53/ 
71 e 52/72, do Senado Federal. 

5. Tendo em vista, porém, que a operação pr~ 
tendida se eleva a Cr$ 1.000.000,00, haverá necessidade 
de que seja suspensa a proibição estabelecida pela Reso 
lução n9 58, de 23.10.68,revigorada pelas de n9s 79, 52 
e 35, respectivamente de 21.10.70, 03.11.72 e 29.10.74, 
da mencionada Casa do Congresso,a fim de que possa a Mu 
nicipalidade contratar a parte restante que integralizã 
o valor do empréstimo pleiteado,ou seja,Cr$ 984.179,58. 

6. O cronograma de desembolsos da dívida con 
solidada do Município de Ãlvares Florence apresenta ã 
seguinte previsão: 

1975 - Cr$ 197,9 mil 
1976 - Cr$ 61,1 mil 
1977 - Cr$ 10,7 mil 
1978 - Cr$ 12,0 mil 
1979 - Cr$ 13,6 mil 
1980 - Cr$ 15,3 mil 
1981 - Cr$ 2,7 mil. 

7. Quanto à Lei Orçamentária do Município pa 
r~ o exercício em curso, observa-se a seguinte composi= 
çao: 

~ ~J receita total (a) 
~ Lr\ operações de crédito (b) 

Cr$ mil 

3.100,0 
500,0 
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receita líquida (c=a-b) 
despesa de custeio (d) 
despesas relativas às transfe­
rências correntes menos previ-
são de juros (e) ~ 
parte da receita, relativa as 
transferências de capital, que 
deverá ser aplicada em investi 
mentes obrigatórios (f) -
despesas certas e inadiáveis 
(g=d+e+f) 
margem de poupança (c-g) 

2.600,0 
1.561,8 

125,1 

359,9 

58. 

2.046,8 
553,2. 

8. Corno se observa, a margem de poupança do 
Município se situa em torno de Cr$ 553,2 mil, dos quais 
Cr$ 315,2 mil estão comprometidos para o pagamento de 
juros e resgates de operações já contratadas, restando 
um saldo de Cr$ 238,0 mil para investimentos. 

9. Vale ressaltar que o montante atual da dÍ 
vida da Prefeitura, correspondente a Cr$ 277,5 mil,equi 
vale a 10,67% do valor líquido de sua receita previstã ... ' para o exerc1c10 em curso. 

10. Por outro lado, sua Lei Orçamentária pre­
vê despesas com amortização da dívida pública da ordem 
de Cr$ 263,9 mil, sendo que, segundo o cronograma de de 
sernbolsos enviado, apenas Cr$ 197,9 mil estão destinã 
dos a saldar compromissos já assumidos, restando, des 
tarte, margem de Cr$ 66,0 mil, que poderá utilizar, no 
presente exercício, como pagamento de parte do ernprésti 
mo ora pleiteado. -

11. Importa destacar, ainda, o decréscimo que 
sua dívida atual sofrerá nos próximos exercícios, visto 
que, para os compromissos ant~riores, estão previstos 
dispêndios anuais de Cr$ 61,1 mil (1976), Cr$ 10,7 mil 
(1977) e Cr$ 12,0 mil (1978), período provável de dura­
ção do empréstimo de que se trata. 

12. Finalmente, levando em conta que o inves­
timento a que se propõe a Prefeitura é de caráter repro 
dutivo, devendo retornar aos cofres públicos mediante 
cobrança de taxas de pavimentação aos proprietários dos 
imóveis beneficiados com o serviço, penso que a contra­
tação do empréstimo em tela não acarretará maiores pre~ 
sões na execução orçamentária dos próximos exercícios. 

13. Nessas condições, e em face do que deter­
mina o § 29 do artigo 19 da aludida Resolução n9 58/68, 
submeto a matéria à consideração de V.Exas." 

O Conselho determinou ~ com base na Reso 

\.

lução n9 58, de 23.10.68, do Senado Federal ~o encaminhamen 

to do pleito de que trata o voto ao Excelentíssimo Senhor Pre 

~f\ 
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sidente da República, por intermédio do Exrno. Sr. Ministro da 

Fazenda. 

CIA. PRODUTORA DE VIDRO-PROVIDRO ~ MANUTENÇÃO DO FAVOR FIS­

CAL PREVISTO NO ART. 12 DA LEI N9 4.131, DE 3.9.62: 

"A empresa supramencionada ajustou a pres 
tação de assistência técnica estrangeira, mediante assi 
natura de contrato e aditivos com as características a= 
diante indicadas, havendo obtido, inclusive, o registro 
daqueles documentos no Banco Central: 

- Contratante nacional: CIA. PRODUTORA DE VIDRO-PRO 
VIDRO. 

- Contratante estrangeira: BOUSSOIS S.A. 
Objetivo: Assistência técnica na fabricação de vi 

dro plano, pelo processo "Libbey-Owens ir, 

compreendente dados e especificações s2 
bre agenciamento de compras e assesso 
ria de técnicos. 

- Ajuste inicial: Contrato de 16.8.61. 
Prazo: 10 anos, a partir do início da produção, 

que se verificou em 16.6.63. 
Registro no Banco Central: Certificado 82/171, de 

26.01.66. 
- Prorrogação: Aditivos de 19.9.73 e 17.5.74. 

Prazo: 3 anos, a partir de 01.7.72. 
Registro no Banco Central: Certificado 282/465,de 

13.11.74. 

2. De acordo com o art. 12 da Lei n9 4.131, 
de 3.9.62, a referida empresa ficou autorizada a dedu 
zir em suas declarações de renda, para efeito de deter= 
minação do montante tributável, as remessas efetuadas 
ao amparo daqueles documentos pelo período inicial de 5 
anos, vindo agora solicitar a manutenção do favor fi~ 
cal por mais um período igual, conforme estatui o § 39 
do mencionado dispositivo, estendendo-se assim o benef! 
cio até 15.6.73. 

3. O novo ajuste está devidamente averbado 
no Instituto Nacional da Propriedade Industrial,nos ter 
mos da legislação em vigor, tendo a empresa juntado ain 
da à sua solicitação os documentos exigidos para apreci 
ação dos casos da espécie, conforme normas traçadas por 
este Colegiado em sessão de 23.1.68, quando do exame de 
pretensão análoga de interesse da Cia. de Cimento Vale 
do Paraíba, a saber: 

- memorial técnico-econômico, através do qual obje­
tiva justificar a necessidade de manutenção da as 
sistência técnica; 
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- relação de seus acionistas estrangeiros, com espe 
cificação das ações que detêm em seu Capital, pa= 
ra avaliação de vínculo societário. A empresa 
prestadora da assistência técnica possui indireta 
mente 30,5% do Capital da firma nacional, o que 
não constitui Óbice ao atendimento. 

4. Com esses esclarecimentos, submeto o plei 
to à consideração deste Egrégio Conselho, com meu voto 
favorável ao seu deferimento." 

Aprovado. 

REMESSA DA CONTRIBUIÇÃO DO BRASIL PARA O BUREAU PAN-AMERICANO 

DO CAF~: 

"Em ofício COGER.DV.00377/75, de 19.05.75, 
o Instituto Brasileiro do Café (IBC) solicitou ao Banco 
Central do Brasil autorização para transferir, em favor 
de seu escritório em Nova Iorque, a quantia de US$ •••• 
US$ 366.318,40, correspondente ao pagamento da segunda 
parcela da contribuição do Brasil junto ao Bureau Pan­
Americano do Café, para o ano fiscal 1974/75, devida 
até 01.07.75. 

2. Nos termos do Decreto n9 60.745, de 24. 
05.67, o orçamento do IBC deve ser aprovado pelo Minis­
tério da Indústria e do Comércio e pela Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República, bem assim sub 
metido à aprovação deste Conselho, por envolver aplica= 
ção de recursos do Fundo de Defesa de Produtos de Expor 
tação. -

3. Embora o orçamento daquela Autarquia para 
1975 ainda não tenha sido apreciado pelos referidos õr­
gãos, não há empecilho para a transferência solicitada, 
urna vez que o IBC possui a contrapartida em cruzeiros, 
em conta no Banco do Brasil S.A., decorrente de supera­
vit orçamentário de 1974. 

4. Nessas condições, e tendo em vista tra­
tar-se de compromisso internacional do Governo brasilei 
ro, proponho seja autorizada a remessa de que se trata7 

5. Ã consideração de V.Exas." 

O Conselho homologou o despacho do Exrno. 

Sr. Ministro da Fazenda, de 27.06.75, pelo qual S.Exa. aprov~ 

' ra o voto "ad referendum" do Colegiado. 

~ 
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OBRIGAÇÕES REAJUSTÃVEIS DO TESOURO NACIONAL SUBSCRIÇÃO, PE 

LO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA O BANCO MUNDIAL (CR$ ••• 

CR$ 2 • 19 9 • 7 O 1 , 4 O ) : 

"Como é do conhecimento de V.Exas., este 
Colegiado, em sessão de 23.11.72, autorizou o Banco Cen 
tral do Brasil a acatar aplicações do Banco Mundial em 
ORTN com cláusula de correção cambial, utilizando os re 
cursos registrados em conta própria, advindos de juros 
acumulados em cruzeiros, resultantes de empréstimos con 
cedidos pelo BIRD a diversos países. -
2. De acordo com referida decisão e ao ampa­
ro do item VII da Portaria n9 29, de 23.01.75, do Exmo. 
Sr. Ministro da Fazenda, autorizei a Gerência da Dívida 
Pública do Banco Central, em 04.06.75, a subscrever 
ORTN, de 2 anos de prazo e juros de 4% a.a., no valor 
de Cr$ 2.199.701,40, para aquele organismo financeiro 
internacional. 

3. :t': o que trago ao conhecimento de V.Exas." 

o Conselho ficou ciente. 

Ainda com a palavra, o Exmo. Sr. Conse-

lheiro Paulo H. Pereira Lira submeteu à consideração de seus 

Pares duas minutas de Resolução, a saber: 

I - a primeira, relativa aos Fundos MÚ-

tuos de Investimento, estabelecendo exigências complementares 

às normas introduzidas pelo Regulamento anexo à Resolução n9 

145, de 14.04.70, com o seguinte teor: 

"RESOLUÇÃO N9 

o BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do ar 
Lei n9 4.595, de 31 de dezembro de 1964, tor 
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na público que o CONSELHO MONETÃRIO NACIONAL, em sessão 
realizada em ••••••••••• , tendo em vista as disposições 
da Lei n9 4.728, de 14 de julho de 1965, e do§ 19 do 
artigo 12 da Lei n9 5.143, de 20 de outubro de 1966,com 
a redação que lhe foi dada pelo artigo 19 do Decreto­
Lei n9 1.342, de 28 de agosto de 1974, 

R E S O L V E U: 

I - Os Fundos Mútuos de Investimento, 
cuja constituição e cujo funcionamento permanecem subor 
dinados às normas gerais do Regulamento anexo à Resolu= 
ção n9 145, de 14 de abril de 1970, ficam sujeitos às 
seguintes exigências complementares: 

a) patrimônio líquido de Cr$ 5.000.000,00 (cinco mi 
lhÕes de cruzeiros) , no mínimo; e 

b) administração exercida exclusivamente por bancos 
de investimento ou sociedades corretoras, que 
mantenham de~artamento técnico especializado em 
análise economico-f inanceira sob a supervisão e 
responsabilidade direta de diretor da institui­
ção, observando-se ainda: 

1. a administração do Fundo será exercida por 
banco de investimento, sempre que o grupo fi­
nanceiro dispuser de instituição financeira 
da espécie; 

2. no caso de administração por sociedade corre­
tora, esta deverá apresentar patrimônio não 
inferior a Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
cruzeiros). 

II - Fica estabelecido o prazo de 12 (do­
ze) meses, contados da data desta Resolução, para que 
as instituições administradoras de Fundos Mútuos promo­
vam as adaptações necessárias ao atendimento das dispo­
sições do item anterior. 

III - As instituições administradoras de 
Fundos Mútuos de Investimento, que não se enquadrem te~ 
pestivamente, na forma do item II, às exigências conti­
das nas alíneas "a" e "b" do item I desta Resolução,con 
vocarão Assembléia Geral dos condôminos, ao término da= 
quele prazo, para decidir sobre uma das seguintes alteE 
nativas: 

a) transferência da administração do Fundo para in~ 
tituição que preencha as condições estabelecidas 
nesta Resolução; ou 

liquidação do Fundo. 
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IV - O administrador do Fundo submeterá 
previamente ao Banco Central do Brasil o plano de exe­
cu~ão das alternativas a serem apresentadas à Assem­
bleia Geral, esclarecido que a adaptação ao disposto na 
alínea "b", n9 1, do item I, dentro de cada grupo finan 
ceiro, independerá de Assembléia Geral ou de consultã 
aos condôminos, consoante o parágrafo Único do artigo 
10 do Regulamento anexo à Resolução n9 145, de 14 de 
abril de 1970. 

V - Decidida a liquidação do Fundo, o Ban 
co Central do Brasil poderá prestar assistência f inan= 
ceira à instituição administradora, até o montante ne­
cessário ao resgate das respectivas quotas, estabelecen 
do as condições cabíveis, visando a preservar os inte= 
resses do mercado de capitais e do público investidor. 

VI - Todo texto publicitário impresso para 
oferta de quotas, anúncio ou promoção do Fundo, inclusi 
ve relatórios semestrais aos quotistas, deverá conter:-

a) a taxa de ingresso, em percentual da aplicação 
total do investidor; 

b) a taxa anual de administração cobrada no semes­
tre anterior, expressa em percentual sobre o pa­
trimônio líquido médio do Fundo no mesmo perío­
do; e 

c) o montante dos encargos e das despesas debitadas 
ao Fundo no semestre anterior, excluídas apenas 
as despesas de administração (alínea "b" ante­
rior) , expresso em percentual do patrimônio lí­
quido médio do Fundo no mesmo período. 

VII - As carteiras dos Fundos Mútuos de In­
vestimento deverão subordinar-se aos seguintes requisi­
tos de composição e diversificação: 

a) 60% (sessenta por cento), no mínimo, do valor 
global das aplicações serão representados por a­
ções ou debêntures conversiveis em ações, adqui­
ridas em Bolsa de Valores ou por subscrição, in­
clusive em novos lan~amentos devidamente regis­
trados para oferta publica no Banco Central do 
Brasil; 

b) os recursos remanescentes poderão ser aplicados 
nas seguintes alternativas de investimento, iso­
lada ou cumulativamente: 

1. disponibilidades, títulos da, Dívida Pública 

\ 

2. 

~l~ 

Federal e debêntures; 

títulos da Dívida Pública de Estados ou Muni­
cípios, observado, neste caso, o limite de 
10% (dez por cento) do valor global do Fundo; 
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3. letras de câmbio com aceite de instituição fi 
nanceira e depósitos a prazo, com ou sem emis 
são de certificado, observado, no total de a= 
plicações da espécie, o limite de 15% (quinze 
por cento) do valor global do Fundo; 

4. outros títulos que venham a ser autorizados 
pelo Conselho Monetário Nacional; 

c) o montante de aplicações em títulos de uma única 
empresa não deverá exceder 10% (dez por cento) do 
total das aplicações do Fundo, nem represen­
tar ~ no caso de ações e debêntures conversí­
veis em ações ~ mais de 10% (dez por cento) do 
capital votante ou mais de 20% (vinte por cento) 
do capital total da mesma empresa; 

d) a média das aplicações por empresa não poderá ex 
ceder 5% (cinco por cento) do valor total das a­
plicações do Fundo; 

e) não serão consideradas, na determinação dos limi 
tes de diversificação ora estabelecidos,as ações 
recebidas em bonificação ou resultantes do exer­
cício do direito de preferência, desde que o ex­
cesso seja eliminado no prazo de 12(doze) meses, 
prorrogável por mais 6 (seis) meses, quando jus­
tificada a medida perante o Banco Central do Bra 
sil. O extravasamento dos limites em virtude dã 
valorização dos títulos também deverá ser regul~ 
rizado nos prazos aqui fixados. 

VIII - Nas aplicações previstas na alínea 
"b", n9 3, do item anterior, observar-se-á o teto de 5% 
(cinco por cento) do valor global do Fundo para cada 
conjunto de investimentos em títulos e depósitos de res 
ponsabilidade de instituições de um mesmo grupo finan= 
ceiro. 

do: 
IX - Não serão aplicados recursos do Fun-

a) em títulos de emissão ou coobrigação da institui 
ção administradora ou de empresa a ela ligada-; 
conceituando-se como ligada a empresa: 

1. em que a instituição administradora participe, 
direta ou indiretamente, com mais de 10% (dez 
por cento} do capital; 

2. em que diretores ou administradores da gesto­
ra do Fundo e seus respectivos parentes até o 
29 grau participem, em conjunto ou isoladamen 
te, com mais de 10% (dez por cento) do capi= 
tal, direta ou indiretamente; 

em que acionista(s) com mais de 10% (dez por 
cento} do capital da administradora partici-
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pe(rn) com mais de 10% (dez por cento) do capi 
tal, direta ou indiretamente; 

4. que participar com mais de 10%(dez por cento) 
do capital da administradora, direta ou indi­
retamente; 

5. cujos diretores ou administradores e seus res 
pectivos parentes até o 29 grau participern,ern 
conjunto ou isoladamente, de mais de 10% (dez 
por cento) do capital da instituição adminis­
tradora, direta ou indiretamente; 

6. cujo(s) acionista(s) com mais de 10% (dez por 
cento) do capital participe(rn) também do capi 
tal da instituição administradora com 10%(dez 
por cento) ou mais de seu capital, direta ou 
indiretamente; 

7. cujos membros da diretoria, no todo ou em par 
te, sejam os mesmos da instituição administrã 
dora, ressalvados os cargos exercidos em ór= 
gãos colegiados, tais corno Conselho de Admi­
nistração ou semelhantes, previstos no estat~ 
to ou regimento interno da sociedade, desde 
que seus titulares não exerçam funções exe­
cutivas, ouvido previamente o Banco Central 
do Brasil; 

b) na subscrição ou aquisição de quotas do próprio 
Fundo, de outros Fundos de Investimento ou de a­
ções de sociedades de investimento. 

X - Fica estabelecido o prazo de 12(doze) 
meses para a adaptação progressiva ao disposto na alí­
nea "a" do item anterior, admitido o exame de cada caso 
pelo Banco Central do Brasil. 

XI - As ordens de compra e venda de títu­
los e valores mobiliários da carteira do Fundo Mútuo de 
Investimento serão sempre expedidas com especificação 
precisa do nome do Fundo. 

XII - Para os efeitos do disposto no artigo 
88 do Regulamento anexo à Resolução n9 39, de 20 de ou­
tubro de 1966, os Fundos ficam equiparados às institui­
ções referidas no citado dispositivo, podendo, portan­
to, ser beneficiados com o tratamento especial de devo­
lução de corretagem. 

XIII - Os títulos e valores mobiliários com­
ponentes da carteira dos Fundos Mútuos de Investimento 
serão obrigatoriamente custodiados em banco comercial, 
banco de investimento ou Bolsa de Valores. Os recursos 
dos Fundos, quando em espécie, deverão ser depositados 
em estabelecimento bancário comercial. 

\ XIV - A organização e constituição, a trans 
~~ferência de administração, a fusão e a incorporação de 
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Fundos Mútuos subordinar-se-ão ao prévio assentimento 
do Banco Central do Brasil. 

YN - O Banco Central do Brasil baixará as 
normas específicas de auditoria e contabilidade aplicá­
veis aos Fundos Mútuos de Investimento. 

YNI - Ficam revogados: 

a) os artigos 49, 59 e 30 do Regulamento anexo à Re 
solução n9 145, de 14 de abril de 1970i 

b) a Resolução n9 164' de 24 de novembro de 1970; 

c) a Resolução n9 189, de 20 de maio de 1971; 

d) a Resolução n9 219, de 20 de abril de 1972; 

e) a Resolução n9 275, de 10 de janeiro de 1974. li 

Aprovada. 

.. II - a segunda, vedando as Sociedades Cor-

retoras de Títulos e Valores Mobiliários a manutenção de car­

teira própria de ações, com o seguinte texto: 

"RESOLUÇÃO N9 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do ar 
tigo 99 da Lei n9 4.595, de 31 de dezembro de 1964, tor 
na público que o CONSELHO MONETÃRIO NACIONAL, em sessãõ 
realizada em ••••••••••• , tendo em vista as disposições 
do artigo 49, incisos VIII e XXI, da mencionada Lei, e 
do artigo 99 da Lei n9 4.728, de 14 de julho de 1965, 

R E S O L V E U: 

I - Vedar às Sociedades Corretoras de Tí­
tulos e Valores Mobiliários a manutenção de carteira 
própria de ações. 

II - Excluir da vedação contida no item an 
\ terior as participações acionárias de caráter permanen= 
\~te autorizadas pelo Banco Central do Brasil, bem como 
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4. Entretanto, o Conselho Nacional de Abaste 
cimento - CONAB, em sessão de 16.6.75 (voto anexo)(*)~ 
ao aprovar o esquema de formação de estoques regulado­
res na presente safra do Rio Grande do Sul, incluiu tam 
bém as cooperativas de orizicultores daquele Estado, cõ 
mo agentes compradores. Em decorrência, o adiantamentÕ 
de Cr$ 400.000.000,00, que o Banco do Brasil faria ex­
clusivamente ao IRGA, será agora partilhado entre este 
Instituto e aquelas entidades. 

5. Decidiu ainda o CONAB que as cooperativas 
e os produtores que participarem da formação de esto­
ques farão jus a retorno, caso o preço de venda do pro­
duto supere o preço de compra e demais custos de comer­
cialização. Por outro lado, ao IRGA será atribuída a 
comissão remuneratória de 1% (um por cento) sobre o va­
lor das compras que realizar, cabendo-lhe apresentar à­
quele Conselho ou a seu preposto, dentro de 60 dias, es 
quema que possibilite o retorno aos produtores. -

6. No tocante aos financiamentos, observarão 
estes condições idênticas às que vigoraram para a opera 
ção da mesma finalidade concedida ao IRGA na safra pas= 
sada, por autorização deste Colegiado, em sessão de 16. 
5.74, a saber: 

- JUROS: 12% ao ano, exigíveis semestralmente e na li­
quidação do empréstimo, eleváveis de 1% em ca­
so de mora~ 

- COMISSÃO SEMESTRAL: 1% (um por cento) , calculada so­
bre os saldos devedores e igual­
mente exigível no fim de cada se­
mestre civil e na liquidação do 
empréstimo~ 

- UTILIZAÇÃO E REUTILIZAÇÃO: até 31 de dezembro de 1975; 

- VENCIMENTO: 15 de março de 1976; 

- MODALIDADE: abertura de crédito em conta corrente,sob 
garantia de penhor mercantil. 

7. Quanto às cooperativas, serão assistidas 
somente as entidades indicadas (**) , com as respectivas 
cotas de compra, pela Comissão de Financiamento da Pro­
dução - CFP. 

8. Os contratos de empréstimo conterão com­
promisso dos respectivos beneficiários de adquirirem o 
produto aos preços fixados pelo CONAB, em sessão de 16. 
6.75, ou seja: Cr$ 70,00 por 50 kg a granel de arroz em 
casca, grãos longos do tipo 2, com 40% de inteiros e 
28% de quebrados, incluindo FUNRURAL, taxa CDO, taxa de 
classificação, e Cr$ 190,00 por 60 kg do produto benefi 
ciado, acondicionado em sacaria nova, grãos longos do 
tipo 2, incluindo ICM. 

- Vide fls. 209 

- Vide fls. 213 
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9. Para os demais tipos, classes e rendimen­
tos, os preços de compra serão os constantes das tabe­
las fornecidas pela Comissão de Financiamento da Produ­
ção - CFP, elaboradas com base nos !ndices previstos na 
Resolução n9 61, do CONCEX. 

10. Ficará ainda avençado que a venda dos es­
toques adquiridos efetivar-se-á nas quantidades e opor­
tunidades determinadas pelas autoridades governamentais 
responsáveis pelo abastecimento interno, consoante es­
quema a ser ulteriormente elaborado. 

11. A efetivação desses empréstimos 
contudo, de autorização deste Conselho, tendo 
o contingenciamento orçamentário a que estão 
as aplicações do Banco do Brasil. 

depende, 
em vista 
sujeitas 

12. ~ como submeto o assunto à consideração 
de Vossas Excelências." 

o Conselho homologou o despacho do Exmo. 

Sr. Ministro da Fazenda, de 23.06.75, pelo qual S.Exa. apro-

vara o voto "ad referendum" do Colegiado. 

INDÚSTRIAS DO ESTADO DO CE~ -- LINHA DE C~DITO ESPECIAL: 

"As indústrias do Ceará vêm-se debatendo 
com séria crise de liquidez e de insuficiência de capi­
tal de giro, cujas origens embora estejam parcialmente 
numa inadequada estrutura de recursos, tiveram desdobra 
mente comprometedor com a acentuada queda de preços de 
produtos básicos exportados pelo Estado, verificada de 
meados de 1974 até o presente, além da retração do con­
sumo interno, componente importante do mercado para se­
tores como o têxtil, calçados e confecções. 

2. A despeito da retração do comércio exte­
rior, as exportações estaduais ultrapassaram US$ 100 mi 
lhões, em 1974, superando em 33,6% o volume de vendas 
do ano precedente, notando-se elevado crescimento nos i 
tens semirnanufaturados e manufaturados, que tiveram ex­
pansão de 96%. 

3. Conquanto já se manifestem sinais de me­
lhoria nas cotações e na demanda do exterior pelos pri~ 
cipais produtos locais, persistem os efeitos da quase 
recessão observada nos Últimos 12 meses, o que sugeriu 

\ 

a formação de grupo de trabalho constitu!do por elemen­
tos do Ministério da Fazenda e do Banco do Brasil S.A., 

~ 
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com vistas a identificar melhor a extensão dessas difi­
culdades e a sugerir as medidas de amparo pertinentes. 

4. O resultado dos trabalhos evidenciou a e­
xistência de pressões financeiras insuportáveis em cer­
ca de 50 empresas do Estado, resultantes de obrigações 
vencidas e/ou a serem saldadas em curto prazo. Essa si­
tuação, além dos notórios prejuízos nos atuais níveis 
operacionais das firmas em dificuldades, está a compro­
meter as possibilidades de reprogramação das atividades 
futuras, com o desejável aproveitamento das condições 
mais favoráveis que se prenunciam, a médio prazo. 

5. Assim, seria recomendável a instituição 
de linha de crédito em condições adequadas à referida 
conjuntura, para o que sugiro a aprovação de dotação e~ 
traordinária de Cr$ 250 milhÕes, ao Orçamento do Banco 
do Brasil, em consonância com os valores indicados nos 
precitados estudos. 

6. Ademais, tendo presente que a maioria das 
empresas mantém responsabilidades com bancos oficiais, 
caberia a estes estudar com prioridade propostas de re­
escalonamento que lhe fossem apresentadas, no tocante 
aos créditos não incluídos no esquema de aplicações su­
gerido pelo Grupo Misto de Análise, à vista do exame de 
cada caso. 

7. A modalidade ora sugerida seria implemen­
tada segundo as normas usuais do Banco do Brasil, e ob­
servadas as seguintes condições ~speciais: 

BENEFICIÂRIOS - Empresas industriais do Estado do Cea­
rá, cuja maioria do capital social vo­
tante pertença a pessoas físicas ou ju­
rídicas residentes, domiciliadas ou com 
sede no País, previamente qualificadas 
por grupo misto de análise constituído 
pela Assessoria Econômica do Ministério 
da Fazenda e pelo Banco do Brasil S.A. 

FINALIDADE - Correção de deficit estrutural, refinancia 
mente de passivo de formação inadequada e 
restauração de capital de giro. 

MODALIDADE - Abertura de crédito, de preferência median 
te cédula de crédito industrial. -

LIMITE - A ser estabelecido em função das necessidades 
da beneficiária, não devendo ultrapassar, em 
cada caso, o teto indicado no exame prévio con 
duzido pelo Grupo Misto de Análise. -

PRAZO - Até 5 anos, incluindo até 2 anos de carência. 

JUROS -

~~ '\~ 

15% ao ano, exigíveis trimestralmente -- inclu­
sive durante a carência -- e na liquidação da 
dívida. 
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GARANTIA -

a) Principal - Quaisquer das admitidas pelo Ban­
co, preferencialmente sob a forma de hipoteca de 
bens imóveis pertencentes à beneficiária, a in­
terligadas e/ou aos seus dirigentes, podendo ser 
recebidos pelo valor de avaliação, como ainda, a 
critério do Banco,com concordância de terceiros, 
desde que o seu valor seja suficiente ao amparo 
integral do financiamento e do crédito ao qual 
já se acham vinculados. 

b) Subsidiária e obrigatória - Aval ou fiança dos 
dirigentes da beneficiâria, e/ou seus principais 
sócios ou acionistas. 

ADIANTAMENTO - Até 75% do valor das garantias 
mente constituídas, podendo, a 
do Banco, ser ultrapassado esse 
a vista do caso considerado. 

efetiva­
critério 
limite, 

OUTRAS CONDIÇÕES - A formalização do empréstimo ficará 
condicionada à apresentação dos do­
cumentos normalmente exigíveis pelo 
Banco, para a concessão de créditos~ 

O Conselho homologou o despacho do Exmo. 

Sr. Ministro da Fazenda, de 23.06.75-- pelo qual S.Exa. apr~ 

vara o voto "ad referendum" do Colegiado -, decidindo,ainda, 

que as operações sejam realizadas "intrateto" das dotações 

consignadas para o Banco do Brasil no Orçamento Monetário pa-

ra 1975. 

ACOMPANHAMENTO DO ORÇAMENTO MONET!RIO -- EMPR~STIMOS DO BANCO 

DO BRASIL, EM MAIO DE 1975: 

"Até maio de 1975, a assistência financei 
ra global do Banco do Brasil ao setor privado e ao se­
tor público (*) -- inclusive adiantamentos sobre contra 
tos de câmbio e aplicações do PASEP- atingiu Cr$ ••• ~ 
Cr$ 102.685,2 milhÕes, mostrando expansão de 21,3% (Cr$ 
Cr$ 18.028,6 milhÕes) sobre o saldo de dezembro de 1974 
(Cr$ 84.656,6 milhÕes), comparativamente ao acréscimo 
de 16,2% observado na mesma fase do ano passado. 

\ ~ (*) - Vide Fls. 214 



. I 

o 

J 

o 

25la. Ata - de 02.07.1975 72. 

2. No que diz respeito às operações destina­
das ao setor privado, as quais totalizaram Cr$ 98.242,3 
milhÕes, verificou-se crescimento de 21,8%(Cr$ 17.599,4 
milhões) em relação a dezembro Último, contra 15,5%(Cr$ 
7.017,4 milhÕes) em idêntico período de 1974. 

3. Cabe observar que, somente em maio, essas 
aplicações evoluíram 5,4% (Cr$ 5.045,5 milhÕes), perceg 
tual similar ao observado em abril passado (5,6%), como 
conseqfiência, primeiramente, da expansão das operações 
amparadas pela Política de Preços Mínimos e, secundaria 
mente, da evolução dos saldos das aplicações das linhas 
de crédito especiais autorizadas a partir de fevereiro 
por este Conselho, seguidas pelas demais operações nor­
mais. 

4. A evolução dos créditos de Preços MÍnimos 
montou a cerca de Cr$ 1,8 bilhão no mês, resultante, 
principalmente, de financiamentos com opção de venda a 
cooperativas e, em menor escala, a beneficiadores e pro 
dutores rurais para estocagem de produtos, com destaque 
para a soja na Região Sul e algodão nas RegiÕes Sudeste 
e Centro-Oeste. 

5. Em conseqdência dessas operações de Pre­
~os Mínimos no mês de maio, os financiamentos dirigidos 
a "agropecuária" já registram, no período sob exame, ex 
pansão superior (Cr$ 8.916,0 milhÕes,contra Cr$ 8.683,4 
milhÕes) aos empréstimos direcionados para "outros fins•; 
não obstante o crescimento destes Últimos (23,2%) tenha 
sido, em termos percentuais, mais elevado que o dos pri 
meiros (20,6%) (*). -

6. Cerca de 61% do crescimento dos créditos 
para "outros fins" concentrou-se nas operações normais 
da CREGE -- decorrentes das mencionadas linhas de crédi 
tos especiais. Os restantes 39% resultaram principal= 
mente dos aumentos acentuados nos empréstimos do 
FUNPROÇ0CAR, FIREX, FINEX (Recursos Internos) De Ordem 
e Conta do BACEN e FESP. No que se refere aos créditos 
destinados à "agropecuária", o acréscimo decorreu prati 
camente das operações normais da CREAI, com ênfase parã 
as operações de Custeio,seguidas das de Preços Mínimos. 

7. Relativamente ao Setor PÚblico, devemos 
registrar o expressivo incremento, no período sob análi 
se, dos empréstimos a Governos Estaduais a título de an 
tecipação de receitas (cerca de Cr$ 800 milhÕes). De ou 
tra parte, merece menção a evolução dos saldos do FundÕ 
de Desenvolvimento Urbano (FDU) --acréscimo de Cr$ ••• 
Cr$ 333,4 milhÕes --, que se destinam a financiamentos 
de obras de infra-estrutura e desenvolvimento urbano,re 
alizadas principalmente por Prefeituras, nas Regiões SÜ 
deste, Centro-Oeste e Sul do País. 

\~•)-Vide fls. 215 
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8. No quadro a seguir, apresentam-se os em­
préstimos totais do Banco classificados por grandes g~ 
pamentos do Orçamento Monetário: 

BANCO DO BRASIL S.A. 
Empréstimos - segundo a classificação do Orçamento Monetário (1) 
Saldos e Variações 

Especificação 

l-Operações Normais •••• 

2-Repasses ou Refinancia 
mentos do Banco Cen= 
tral ................. . 

3-0perações suj.ei tas a 
teto no Orçamento Mone 
tãrio (1+2) ••••••••• 7 

4-0perações com Rubricas 
Especificas •••••••••• 

5-0perações com Recursos 
Externos ••••••••••••• 

6-0perações com Recursos 
Aprovisionados por En­
tidades Diversas ••••• 

?-Empréstimos ao Setor 
Privado-Sentido Amplo 
(3+4+5+6) •••••••••••• 

8-Empréstimos ao Setor 
PÚblico ••......•..••• 

9-Empréstimos totais do 
Banco (7+8) •••••••••• 

Saldos Cr$ milhÕes 

Dez/74 I Mai/75 

43.995,9 56.099,9 

6.566,1 7.949,2 

50.562,0 64.049,1 

22.859,8 23.760,1 

4.306,5 5.512,1 

2.914,6 4.921,0 

80.642,9 98.242,3 

4.013,7 4.442,9 

84.656,6 102.685,2 

Obs: Vide maiores especificações no anexo n9 I (*) 

Variação 

Absoluta !Percentual 

12.104,0 27,5 

1. 383,1 21,1 

13.487,1 26,7 

900,3 3,9 

1.205,6 28,0 

2.006,4 68,8 

17.599,4 21,8 

429,2 10,7 

18.028,6 21,3 

(1) Inclui ACC e PASEP e exclui "Tesouro Nacional - Operações anterio­
res à Lei n9 4.595/64". 

9. Os anp:éstimos normais registraram, ao fi­
nal de maio, montante de Cr$ 56.099,9 milhÕes, evidenci 
ando expansão de 27,5% sobre o saldo de dezembro de 
1974, bem mais expressiva do que a verificada em igual 
fase do ano passado (15,9%). A comparação deste saldo 
com os valores contidos no Orçamento Monetário, aprova­
do em 05.02.75 pelo Conselho Monetário Nacional, mostra 
excesso de Cr$ 6.307,8 milhÕes, superior, portanto, em 
Cr$ 1.561,9 milhÕes ao de abril passado. 

~\~(*)-Vide fls. 214 
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10. Para efeito de cômputo da situação global 
do Banco em face da programaxão monetária (*) , deve-se 
agregar à posição das operaçoes normais (saldos projeta 
dos menos saldos observados) não só o fluxo líquido das 
operações do FESP -- cujos recursos se expandiram em 
cerca de Cr$ 600 milhÕes no mês de maio --, mas também 
o saldo líquido dos grupamentos 5 e 6, respectivamente 
Operações com Recursos Externos e Operações com Recur­
sos Aprovisionados por Entidades Diversas, conforme se 
demonstra a seguir: 

ACOMPANHAMENTO DO ORÇkMENTO MONET~RIO 

Banco do Brasil S.A. 
Posição das aplicações em maio de 1975 
Em Cr$ milhÕes 

Especificação Recursos Aplicações 

Operações Normais 

Operações com Recursos 
Externos 
Operações com Recursos 
Aprovisionados por En­
tidades Diversas 

Operações do FESP(**) 

T O T A L 

49.792,1(*) 56.099,9 

5.813,4 

4.901,3 

624,6 

61.131,4 

5.512,1 

4.921,0 

356,9 

66.889,9 

Margem ou 
Excesso(-) 

-6.307,8 

301,3 

-19,7 

267,7 

-5.758,5 

(*) Saldo de "Aplicações" projetado pelo Orçamento Monetário 
(**) Fluxo líquido no ano. 

11. Desse modo, o excesso total do Banco foi 
de Cr$ 5.758,5 milhÕes, resultante basicamente das Ope­
rações Normais, tendo como principais causas as linhas 
de crédito extraordinário destinadas a setores que atra 
vessam situação de delicada liquidez ou a programas es= 
peciais relativos à política nacional de abastecimento, 
cujas aplicações estão discriminadas a seguir: 

C REGE 
- Operações Especiais de Desconto 

de Duplicatas •••••••••••••••••• 
-Indústrias Têxteis •••••••••••• 
- Estocagem de Carne •••••••••••• 
- Estocagem de Leite •••••••••••• 
-Indústria do Pescado •••••••••• 

CREAI 

-Retenção de Crias ••••••.•••••• 

TOTAL••••••••••••••••••••••• 

\1'/jc *)-vide fls. 216 

1.539,3 
1.498,8 

921,4 
120,9 

19,5 4.099,9 

2.294,8 

6.394,7 
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14. o crescimento das operaçoes da CREGE de­
correu, preponderantemente, das linhas de crédito espe­
ciais já citadas, cujo montante somou Cr$ 4.099,9 mi­
lhÕes, superior, portanto, em Cr$ 930,7 rnilhÕe~, ao ex­
cesso registrado na Carteira (Cr$ 3.169,2 rnilhoes). 

15. Analogamente, a expansão das operações da 
CREAI foi substancialmente influenciada pelos deferirnen 
tos de empréstimos especiais para retenção de crias (re 
gistradas no item Custeio), os quais atingiram a casa 
de Cr$ 2.294,8 milhÕes, correspondendo a 57% do excesso 
da Carteira (Cr$ 4.029,5 milhÕes). 

16. Com relação às operações da CACEX, cabe 
esclarecer que o incremento resultou, fundamentalmente, 
da elevação do saldo contábil dos empréstimos dirigidos 
às indústrias de veicules automotores e autopeças, com 
fins de estimulo à produção para a exportação e, secun­
dariamente, dos financiamentos às indústrias de produ­
tos alimentares e às de vestuário, calçados e artefatos 
de tecidos. 

17. Os saldos dos empréstimos normais da Car­
teira de Câmbio vêm mantendo margem acentuada, em razão 
de decréscimo nas operações de descontos de titules a 
importadores, bem corno de retração constatada nos Adian 
tamentos sobre Contratos de Câmbio. -

18. Outrossim, no que tange às operações do 
grupamento Repasses ou Refinanciamentos do Banco Cen­
tral, verificou-se, ao final de maio de 1975, expansão 
de 21,1% em relação a dezembro, equivalente a Cr$ ••••• 
Cr$ 1.383,1 milhÕes, que, comparados ao fluxo de recur­
sos aprovisionados nos cinco primeiros meses do ano 
(Cr$ 1.055,7 milhÕes), acarretaram excesso de Cr$ 327,4 
milhÕes, provocando elevação do desvio das operações 
desse grupamento de Cr$ 984,3 milhÕes, em dezernbro/74, 
para Cr$ 1.311,7 milhÕes, no mês sob exame, em termos 
de Recursos e Aplicações. 

19. Salientaram-se, em termos de montante de 
crédito, os empréstimos dos programas grupados no item 
"De Ordem e Conta do BACEN", bem corno os financiamentos 
do "FINEX (Recursos Internos)", cabendo a estes Últimos 
também o destaque em fluxos absolutos. 

20. Assim, o montante das aplicações do Banco 
sujeitas a teto no Orçamento Monetário ascendeu a Cr$ 
Cr$ 64.049,1 milhÕes, revelando incremento de 26,7% com 
parativamente a dezembro do ano anterior. Em confrontõ 
com os valores projetados no Orçamento Monetário (Cr$ •• 
Cr$ 57.301,0 milhÕes), observa-se excesso de Cr$ •••••• 
Cr$ 6.748,1 milhÕes. 

\ 

21. No grupamento "Operações com Rubricas Es-

. 
pecificas", a posição dos empréstimos iCr$ 23.760,l)rno~ 

.~tra incremento de 3,9% (Cr$ 900,3 rnilhoes) sobre dezem-
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bro do ano passado. Ressalte-se que as operações refe­
rentes a Preces MÍnimos registraram, nos primeiros cin­
co meses, expansão de Cr$ 2.146,0 milhÕes {61,6%), sen­
do que, somente no mês de maio, os saldos desses finan­
ciamentos se elevaram em Cr$ 1.759,0 milhÕes {45,4%).! 
exceção das operações do FESP, que cresceram Cr$ 356,9 
milhoes, as demais rubricas consignaram decréscimo esta 
cional em seus saldos, com destaque para a rubrica Tri= 
go Nacional {Cr$ 742,3 milhÕes). 

22. Nas aplicações do Banco lastreadas com r~ 
cursos externos, houve incremento de 28,0% {Cr$ 1.205,6 
milhÕes). Os saldos alcançaram Cr$ 5.512,1 milhÕes,apre 
sentando margem de Cr$ 301,3 milhÕes relativamente às 
disponibilidades de recursos. Tal margem decorre, prati 
camente, dos programas oriundos da Resolução n9 63 do 
Banco Central {Cr$ 234,8 milhÕes) e do FDI {Cr$ 60,0 mi 
lhÕes~ -

23. As operações realizadas com recursos apro 
visionados por entidades diversas registraram saldo de 
Cr$ 4.921,0 milhÕes, com crescimento de 68,8% {Cr$ •••• 
Cr$ 2.006,4 milhÕes) sobre o observado em dezembro de 
1974, em decorrência direta do incremento das operações 
do FUNPROÇ0CAR {Cr$ 1.630,7 milhÕes). 

Estas, Senhores Conselheiros, as conside­
raçoes que nos ocorre submeter em torno da matéria." 

O Conselho ficou ciente. 

ooOoo 

Nada mais havendo que tratar, foi encerra 

·j 
Bras 

02 'de['.ulh~e.: 1~.'7. i / I 

~~~, . é-
Paulo dos Reis Velloso 

/ 

\ j ~-+. ('~12-1~ G",.,-, 
.· ~· aulo H. Pereira Lira 
~ /)~ ~ ~~\ ....__ 

~\ \..::" . _./ :;1 .. \ ....:.~''-'~' ,---

(

- Q__ ~zl:lLJ-Xigues 
Maurí o Schulman Jorg~ ~~im Baptista da Silva 

·-~~ Jo~C~rlos Moraes Abreu 
U'J.....~ ~~~.; 

Octávio Gouvêa de BulhÕes 
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Oficio n9 250/75 - P. 

Brasllia, 30 de maio de 1975 

'• 

A fim de se:r· subrtt<~tid.a. à. ·"' ·p- ,~e' c l. ;.1,~ ?1 0 l .•.. - - ""';;'. 

iYionetá:cLo N<:'lc:~c)nal c na forma do que dis;:>Ôe o subi tc::;n -1. 3.1 .do 

·L_-_,· r_, J,-:a. t' 1.t.c' :.-'t .• ·." CRi:.' ( 't'c" 'J'·o '· C""l l'o E. r:. ~ 'Ü "j (lE' n ç:; O'< ·,:·O) """' t ··,n··r-. ,... ,.,..., ,., -, J.: •. ~ - ..... _, ... _ ........ .1.. .• 1 ~-.. ~-· -...:...L.. . i. I .... # . .J , ..!., ·-- ..... -..1 .. .,J .. I !;;:. .• ~-' c. LV....:) ... ..__ J. J. ...... ~-

minhando, a.r:exa ao p.r2sente,. a proposta do orçamento do P:ro~j'!:·:~: 

-. d"' ·r. J.- r-- ~ ..... ::- . c .. , ... . - 1 lnu <.;:. 1: Lç~ :J l. d.',- dO ,_H..:· L.]. d. -· PIS I relatlvo ao periodo de Ol.07.7S 

d 30.06.)6, devidame0te aprovada pela Diretoria ern 
..... 

sua reunlac 

de 2 8. G 5. ·; :_;. 

Na oportunidade, renovamo::; prot.•2Stor; de f:E-:t:h('.a 

P consl· do•·--,.-.:::0 _ ...:.... ....... c .. '-<ct • 

CLÂUDIO MEDEIROS 

Preside~te em exerclcio 

A Sua Excel~ncia o Senhor 

Ministra MA~IO HENRIQUE SIMONSEN . 
Presidente do Conselho • ' - . "1 . ' ~··Joneta:r.·J..O t acJ.or~.:J .. t ~·~ 

IEYf\~\ 
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C>"l''·F:C ·-1°(\j7t~ ,_ -- _./ . .._, "' 

L 

de In tec·1racão - ~ 

-- .. , 
' l 

.J 

.J 

cj.al - PIS, para c seu quinto (59) ex2rcicio financeiro,atran 

01.07.15 a 30.06.76, subm<o:tGndo- a à 

do s·u.biter,l 4.3.4 ele; Est.atuto da CE:E'. 

dcpr. 
-·:J ( 
\~s}....-

c-o-.ç:...:-z ·:':.::::;. . ..-, .. ~-·';..A·: : •"o: ... ,.-_;. . .f:'·:<·~·.:-"' -<...-k: •,•.:....-·:....--, ..• ~.,::_:;> 
CLli.UDIO !cíEDBI HOf·; " 

Pres:i.dfmLc en1 exr::rcício 
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S2'E'C N9 190/?5 

26 de ma~o de 1975 

Ass 1-:n to: Frcposta do orçamento do PIS para o seu quinto 

e.Te r-c{ cio jinancei1•o (de O 1/0 7/7 5 a 30 /O 6/76 J 

Ao Sr. ?r-of. Rivad~via da Si!va Per-eira 

M.D. Diretor Ticnico da ·CEF 

1 - Com o presente 3 encaminhamos a V.Sa a proposta em rcfer-5ncia~ 

composta dos seguintes demonstrativos: 

1. 1 - Entrada de Recu?sos; 

1.2-

1. 3 Receita e 

1.4- Despesa. 

2 - Tal conjunto se destina ao uso interno da CEF~ para . ' en carzt n r; n 

menta ao ConseZho Monet~rio Nacional nos ter-mos do artigo 9 /j 
uv 

de Resoluç~o 174/71 do Banco CentPal e para a Subsecretaria de 

Planos e Orça~entos do Ministirio da Fazenda em (3 vias)~ nos 

termoB da Lei n9 4 320/64. 

Em linhas gera-z.s, considerando ? oPçanent:o rcformuZu.do par>a o 

corrente exerc{cio~ aprovado peZa Diretoria a 29 de abril ~Z 

timo~ a proposta objeto deste expedie~te se apresenta com a~ 

seguintes var>iaç~es: 

3. 1 - RECURSOS PHOGRAM!lDOS: 
.• 

O mon~ante dos mesmos dever~ ascender a Cr$15~6 bi-

Z.h~es, acus.'Jnda sobre a Úl-tima reformulação um incremento de 

Cr$ 4;8 bilh~cs ou seja ~5~2%. 



1) -~ j_ ,, 

61.,7%., 

au~c~to de Cr$3,1 

/..,o··,-1 .L r~· D ... 1)·2· r'J ~~ ·) ~ ... 
_.. ~ :..,... V .(..,1,. • '-;:' 1./ L· t.J 

plementar n9 17/73 da ordem de OJ125%. 

-e(; rJ 1)(~? ~,::.::o 

cont2"ihu-z:ção 

bi Zhões _, ou 

fixado na l.ei com-

Os jures se apresentam com urn inc::•ement;o dCJ Cr$ 346 mi Uzões ~ 

o:.i seja de 68%. Acompanham ' . , 
o es D&r;:aa'J para as aplicações em 

v o Z.w:w a Zém do constante da proposta Y'e f o j_~mu Zada. 

A correç~o monet;ria sobre financiamentos evoluiu 7 a e 

ra Cr$3>3 bilhÕes~ com ~ncremento de Cr$1 bilh~o ou seja 43% ~ 

provccc.i!o por aumento,na ar•recadoçêio n'.a est-z:mativa 

mostrada. A expe c ta ti ·v a de variação' dos {nd·tees 

ante rio :•men te 

p:r•eços considerados foi da or•dem de 25:G. Vale ressaltar que a 

varo/ ação dos mesmos no e :ie re-i cio finqnce 1:1'0 ante r·ior 

32,8%. 

fo .; 
v de· 

A amortização de financ!íamentos se apresenta com um t:otal~ de 

Cr~~2~2 bilhÕes, acusando sob11 e a. estimati?'a base uma V<'!Y·~.·a~-<:Zo 

de Cr$665 milho~s, ou seja 42%. E provocada, principalmente ror 

um ma~or volume pass{veZ de aplicação face a lei complementar 

n9 1?/73 e a entrada em regime de amorti2aç~o de boa parte de 

financiamentos que no exerc-ício ante1•ior· estavam em carê;ícia. 

3.2 - SA1DAS DE RECURSOS 

O montante das mesmas é cst·imado em Cl-.$'14,6 bilhÕes_, a-· 

pres en tando-s e sobre a l'efo i:'mu Z.ação com uma var-iação de 36% 

ou seja· Cr$ 3~9 bilhÕes. Os itens que predominantemente indu~i 

ram tal variação são as tranD fe rêneias para o BNDE e o oaaamen - ..... .:.-~ 

to de quotas e rendimentos. 

Face às leis complementares 1?/73 <::? 19/74_, as '!;ransfel-.ên.­

cias de arl'ecadações para o BNDE: se far2!.o em volume ei•escente, 

com uma variação sobre a proposta reformuZada da ordem deCr$5fi 

bilhÕes_, ou seja de 126%. AZEm disso, a entrada em reg~me de 

amortização de financiamentos . pa:r'a aquiri"ÍÇ~O de a tive fitco con 

cedidos pelo PIS antes da lei complementar 19/74 provocou ~n-

crenentos adieicnais nos recursos a serem repassados para o , 

BNDE'. \ f: 
~~~~, ~? 
/ k'_·;'~'l 

I -~~~-/1 '.( '· \_.r 
\ 
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"l(.,.~--·.~· _.J 

·, 82 
•y 

f_/ 

O total destinada a pagGmcn~o de quotaa e rendi~cntos aos 

part·!.cipant,cs e:)oZtdu de Cr<··-:sG pal'ct Cr-~?co rr:'l:[hÕes. o I:nuy-.:;,r'f::ii 

7ii','1. J-::-o~· yl'o"-·,·.,,aa'o p(·)Z.o ,.,r,,·.J···o·,., 
! ,.1 .,1 V {jL ··' (... .• "- _, ._... ,./ I J:' ·=--

ta me n to âos p aY' t:i (~i pan te s q w:. tê rrz r r. ti r a do ditos 7Ja lo J'CS 

3. 3 - IECEITAS: 

aeusando 

mativa base um au~ento ou seja de 

celas que mais significativamente infZuiram em tal 
. -~ 

varz..açao 

s~o os juros e a correç~o monet~ria devidos ao Fundo pelo B~DZ 

que evoluiram de Cr$. ?1 e Cr$307 mi~h5es para Cr$390 milh3es e 

Cr$ 1,? bilh~o_, acuGando vm•·iações ·Je Cr$319 miZhÕe2 e CJ.>$1_,4 

bilhão_, ou seja 453 e 449%, respeci;ivamente. são a natuY·aZ. de 

corr~ncia da Zei complementar 19/?4,-pois, volumes crescentes 

do realia5vel do PIS passam a ser devidos pelo BNDE. 

3. i-· DESPESAS: 

., . . 
Na proposta para o corrente exerc~c~o recentemente r8fo~ 

muladrr. tê'rl? um total de C'r$:~~tJ b·ilhÕc:::~ Tal montante dci.-'cré. .:-:.D­

aender a Cr$3,5 bilh5es~ acusando variaç~o de Cr$1~1 biZh~c ou' 

seja de 46, 3%. O i-tem que mais fortemente influiu em tal 7Jarta 

ç~o i a aor~eç~o monet~ria sobre as quotas que se apresenta com 

1:narement:o de Cr$800 milhÕes~ ou seJa 42%. Os demais que provo­

caram o incremento apontado foram a taxa de administraç~o e ge~ 

t~o da CEF, as comissões devidas ao BNDE e os juros sobre quo­

tas corrigidas com variações de Cr$130 3 Cr$56 e Cr$105 miZhZes 3 

respectivamente, ou seja 76~88 e 4?% . 

C:O:VCLUS?iO: 

As principais resultantes dos recursos e aplicaçÕes do PIS sa~ 

..,+ ' - • ~ • ~ • l" ·a ' o res u t..- ~a ao e conorn-z.. e o e opa cr~mon -z..o -z..qu-z.. o ao mesmo. c a 

premissas e executados os programas constantes desta proposta~ ter­

se-á que o 's.<.peravit" do PIS ao final do perÍ.odo deverá asecrwer' '·· 

Cr$767 milhões~ acusando sobre o esp~rado para o exerc{cio em curse 

um aumento de Cr$263 milhÕes~ ou seja de 52%. O patrim3nio Zí.quido 

deverá se situar em Cr$20 biZh3es~ acusando sobre o previsto pay•.:. 

o corrente e .r e r•cÍ.ai o uma v a ri ação de C.r$ 9 bi Z.hÕes, ou seJa de 80 ";; 
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p~otcatos dd elevada estima c • 1 -cons-z..aer•açao. 
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CAIXA ECON0MICA FEDERAL 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS 

ORÇAMENTO PARA O 59 EXERC1CIO (01/07/75 a 30/06/76) 

(Cr$1,00) 1 -ENTRADA DE RECURSOS 

DISCRIMINAÇÃO I PARCIAL 

_1 _____ D_I_S_P_O_l_i1-V-_E_L __ I_P_~_I_C_I_A_L--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-:-·-·-r--

2 - ~~~;~R~:u~:~~:: .................................. \1 606 02s o_oo 
2. 2. Das Empresas .......................... _ ..... I 7 "328 -9 7 2 000 

.3 - RECEITA8 CORRENTES: 

3. 1. Juros de Empristimos e Financiamentos ..... . 

3. 2. Correç~o Monet~ria . ................•...... 

3.~. Receitas de Valores Mobili~rios .... .. : .. . 

3.4. Rendas Diversas 

4 - RECEITA8 DE CAPITAL: 

4. 1. Alienação de T{tulos- Merc. Capitais ..... 

l 

I 855 000 000 

3 342 000 000 

10 000 000 

10 100 000 

50 000 000 

4.2. Amortização de Financiamentos ..•..•....... 2 200 000 000 

__ ,...._~ 5 - OUTROS RECUR80S . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 
/":.,~~ S t. L H o "-

-~~c;(O,.-~ <:(~.~ 6 - TOTAL DOS RECURSOS ........................•.... L_ -
• )> j-"-1 ----10 ;:,.,"-----

)~--_:_.< cY/ 
· tvo,,-1._,/ .......... ____ ' -::---.~~ 

TOTAL 

.3 7 000 000 

8 935 000 000 

1. ..21 '? 100 000 

2 250 000 000 

200 000 000 

~ 
1

15 639 100 000 •l (t• J I 

• r (c\; 
·---·------ -----,.J~ v . 

i ,. {!) 
f ll , 

(,,:-) (~ ~ 
,\ 1'\• ; 

\..1 

.. ' 
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CAIX.4 ECON'êJMICA FEDERAL 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS 

ORÇAMENTO PARA O 59 EXERC!CIO (01/07/75 a 30/06/76) 

(Cr$1,00) 2- SAlDA DE RECURSOS 

I 

~ 
DISCRTMINAÇÃO PARCIAD 

1 901) 000 000 

400 000 000 

'l'OTAL 

1 Finaneiamen tos ............................... . 

2 - Refinanciamentos 
I 

3 - Transferências - BNDE ........................ . 10 000 000 000 

4- Pagamentos de Quotas ......................... . 260 000 000 

5- Pagamento de Rendimentos ......•............... 500 000 000 

6- Aquisiçao Tltulos do Merc. Capitais .......... . 50 000 000 

7 - Taxa Adm1>ds tração e Desp. Comissões . • . • . • . . . . 1· 420 000 000 

8 Outros Desembolsos 1 050 000 000 14 [.80 000 000 

Saldo dos Recursos 1 059 100 000 

10- TOTAL DOS RECURSOS .........•................•. 1.S 639 100 000 

. -. 



CAIXA ECON0MICA FEDERAL 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS 

ORÇAMENTO PARA O 59 EXERC!CIO (01/07/75a 30/06/?6) 

(Cr.tz~OO) 

., 

DISCRIMINAÇÃO TOTAL 

1 ,JUROS DE EMPR~STIMOS (GIRO) 

1. 1. S/Financiamentos PIS normal 

1.2. S/Financiamentos Mini PIS 

1. 3. S/Refinar:c·iamentos Bancos Desev • •••••••..• 

1.4. S/Operaç6es Diversas .•.•••••••••.•••.••• ~. 

2 - PRODUTO DA CORREÇÃO MONE'l'ÁRIA (GIRC) 

2. 1. S/Financ.iamentos PIS normal ••••••••••••••• 

2. 2. S/Financiamentos Mini PIS 

2. 3. S/Re[inanciamentos Banco8 Desenv • .••••••.• 

2. 4. OperaçZes Diversas ........................... 

3 - JUROS DF: EMPRtS'J'.TM08 (CAP. FIXO) 

:~. ·1. C/~inanoiamento PIS noPmal I t t 11 t I I • • I ~· ~ ~. 4 •. • • 

3. 2. S/Opcrações com o FINAMS ................ .. 

3. 3. S/Operaç6es com o BNDE •••••••••••.•••••••• 

4 - PRODUTO pA CORREÇÃO MONETÁRIA (CAP. FIXO) 

175 000 000 

625 000 000 

680 000 000 

(\ 4. 1. S/iinanciamento PIS normal •••••••••••••••• 

4.2. S/Operaç3es com o FINAME •••••••••.•••••••• i i 
I \! \ 

4. 3. S/Operações com o BNDE .................... '1 1 6[]4 000 000 ~ 2 717 OOC 000 
1

1,',i 

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS • • • • • • • . • • • • • • • • t-1, _llL 10 000 000 ,,i_-
{
') ·i L S 

I 
------i .(i['': 

A TRANDPOR'PAR •••••••••.•••..•.•.••.• ,........... 1 20? 000 000 h' •I \:, 
~ I /j},' 

----------------------------------' ----------~--------------- .. ·- -· !-· :' 
• l 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS 

ORÇAMENTO PARA O 59 EXERC1CIO (01/07/75 a 30/06/76) 

(Cr$1,00) 

DISCRIMINAÇÃO 

TRANSPORTE 

6 - RENDAS DIVERSAS 

6. 1. Taxa de Expediente •...••••.•••••...•••••• 

6.2. Multas e PenaZidades .••••••••.•••..••..•. 

6. 3. Re-ndas E~'en tuais ••.....•.•••.••.••.•.•... 

? -.TOTAL .......................................... 

S - RECEITAS 

PARCIAL 

3 300 000 

1 900 oco 
4 900 000 

TOTAL 

.4 20? 000 000 

~ rJ) ' 100 ooo n 1f. :r 

10 100 000 

4 217 
I (f l v 

--------------------------~--------+-------J-r-;cef"·· 

t-T~~~;..l 
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(Cr$:1,00'} . . 1:. - DESPESAS. 

- Ta:ca l!âr.t. e Gestão ..; CEF . • • •••••••••• ~ •••••••• 
•', ' ;· ', '' ' ,' ,, 

-· De:spo,aas,' :·de c~~i:~·s~eo .~.; B:VDZ.'· .. ~·· .. · ~ ..... ·'~'·· ...... , ...... : .. :: .. 
,', '•'·.' ,1 •• '... ' ' ' ,' ' 

Correção Mo~et;ãr~a . S/Cotas •••••• ; •• ~ ••• ~; ••.•• · 
', ,' •' ,•,': ' ·'. ,' 

Jur(>s S/C~tas cororigi.das •••.•• ~. ~. ~ ••••• ~ ••••• 

r .PARCIAL·.,. 

300 000 

120 000 000 

·'100000 

000 000 



.89 





,,,~- -6.-2~3 Juros e garantias 
~> ----~~~~~:;~~~, ~-tr;-2-jl/ SuQS_íctios 

~-.- -_, t-~~2.sc- Slstemâtica de execuçã9 

· · ' 6.3 - Programa de Financiamerit~ de 

r'a: 
{)bj~tivos 

:condições 
_6.3~2.Í.,:·VaJ.or financiável e 

- ~uros e Garantias 
_ _ _ _ _ _ _ . Sistemática de execuÇão 

.6~4_:.;.; Programa de Financiamento para_ .Aquisição 
Defesa Fitossanitária de Cafezais 

Objetivos 

Condições de Financiilmento 

.Montante financiáveleliberaçio 
- Juros e Garantias 

Sistemática de execu_ç_ão. 

> :6 .. 5 -.Programa de Financi~ento ã. fec~Pa e 
, s·.s.l-- Objetivos 

6is:2 Condições de financiamento 

_--. 6.5.2~1 - Mon~ante financiável ,e liberação 
--. <&~5.2.2 -:Juros e Garantias 

t_. 

s.a' --•Renovação Gradual de Cafezais 
6.6d Objetivos 

.6.6 . .2 ... Area de ação e beneficiários 

6.,6.;3 - Condições de financiamento 
6.6.3 .. -1 

. "6•6•3.2 ... 

, -,--- -_:-~~-~~-~~3~_3 Juros e Gararlti-as 
6~-6~4 - Agentes Financeiros 

· 6;;s.s 
6.6.6 

-_ 6,.6,.7 - -Período 
:=~- ,-7-- -- - -"._. -· 

· .. C • s.;:s.s -- Ajustes 

j}~-~-7<-·~elhoria da Infra..:Est~a 
-___ --, __ --_-, . _:_ - -_ - - _- -_ 

.,_ 

7' ...; Dhnl;msionamento da Ne~essidade 
para o PRRC - 75/76 •. 



PLANO DE RENOVA ÃO E REVIGORAMENTO DE CAFEZAIS 

1. Introdução 

Nos Últimos 5 anos, a polÍtica governamental 

de·Produção Cafeeira tem sido orientada no propÓsito de estimu~a 

obtenção de maiores Índices de produtividade na cafeicultura, seja 

dispensando melhor trato às lavouras existentes seja através da im 

plantação de novos cafezais em condições racionais de cultivo. 

Essa polÍtica, executada em conjunto pelo IBC e Banco Cen 

tral do Brasil, se baseia na concessão de crédito, conjugado à as­

sist~ncia técnica aos cafeicultores, para as· dive~sas fases da cul 

tura cafeeira. 

As linhas de financiamento constam do Plano de Renovaç~e 

Revigoramento de Cafezais, avaliado e replanejado anualmenteno pr~ 

pÓsito de atender eficientemente aos seus objetivos, quais sejam: 

- Adequar os nÍveis da produção e produtividade brasileira de café; 

- Localizar a cultura cafeeira em zonas ecologicamente apropriada:;, 
que possibilitem o emprego de práticas agronômica"Sj modernas de 
cultivo e a melhoria da qualidade do cafe; - ·~~~·.·· 

- Promover a defesa fitossanitária dos cafezais; ~ } 

- Elevar a renda nas propriedades cafeeiras e o n1vel econômico-se 
cial·da população rural. 

I 

O presente planejamento inclui uma síntese dos resultados 

das várias etapas do Plano de Renovação e Revigoramento de Cafe­

zais, justifica e programa as medidas a serem adotadas para sua CO,!! 

tinuidade no ano agrÍcola 1975/76. 

2. Breve retrospect~ da Renovação--~ Revigoramento de Cafezais 

A atual fase de Renovação e Revig·oramento de Cafezais te­

ve inÍcio em 1969/70. Naquele ano a programação compreendeu apenas 

o financiamento ao plantio de lavouras. No ano seguinte foram in­

cluÍdas ainda linhas de crédito para a formação de mudas, aquisição 

de fertilizantes e defensivos. 

Em 1971/72 a programaçao abrangeu também fi~anciamentos·~ 
I 

ra podas de "recepa". i 

Em 1972/73, quando foi lançado o Plano Trienal de Renova­

çao e Revigoramento de Cafezais, e nos do~s anos subsequentes, es­

.tão sendo executadas seis linhas de crédito, beneficiando as ativi 

dades de formação de mudas, plantio, podas de recepa e decote, adu 
' -- - -.- .... 

bação (fertilizantes e corretivos) e controle f1tossan1tar1o~ ca 
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fezais (aquisiçio de defensivos, pulverizadores e tratoresJ_ 93 
A aceitação dos programas pelos cafeicultores, nesse perí~ 

... 
do, e resumida no quadro 1, a seguir: 

QUADRO 1: MOVIMENTO DE CONTRATAÇÃO DE FINANCIAMENTOS PARA RENOVAÇÃO 

E REVIGORAMENTO DE CAFEZAIS NO PERfODO 1969/70 - 1974/75. 

I 

: E t a p a s 
PROGRAMAS 

Formação de. Mudas (mi 
lhÕes de mudas) ••••• : 96,4 89,0 337,0 209,0 137,9 869,3 1 

Plantio (milhÕes 
I 

de I .. 
pes) ••••••••••••••••• 38,0 136,3 91,0 362,7 153,8 110,0 891' 8 ' 

I 

Podas (milhÕes de pés). 1,7 2,9 2,5 9,9 17,0 

Fertilizantes e Defen \ 
I 

si vos (milhÕes de Cr$1 43,0 178,0 422,6 500,0 852,0 1.995,6 

Equipamentos ( milhÕes 
de Cr$) •••••••••••••• 153,6 110,0 100,0 363,6 

O grande volume das inversões realizadas .refle'tem a impor­

tância do Plano no contexto da polÍtica govername~tal para o setor. 

No perÍodo 69/70 - 74/75 as aplicações globais atingiram a Cr$5,2bi 

lhÕes, assim discriminados por Programa: 
' 

Formação de Mudas ••••••• - Cr$ 107 milhÕes 
Plantio ••••••••••••••••• -Cr$ 2.733 milhÕe 
Podas de Recepa e Decote - Cr$ 7 milhÕes 
Aquisição de Fertilizan-
tes e Defensivos •• ~ ••••• -Cr$ 
Aquisiçio de E~pamentos- Cr$ 

Da mesma f9rma, o número de cafeicultores atingidos espellia 

a amplitude dos benefÍcios propiciados, bem como dá idéia da grande 

quantidade de trabalho utilizado em sua implantaçio. No perÍodo em 

análise foram elaborados 67.500 projetos para renovação de cafezai~ 

dos quais 2.600 para formaçio de mudas, 63.800 para plantio e form~ 

ção de novas lavouras e 1.100 para execução de podas de ."recepa" ou 

"decote". No aspecto de revigoramento de cafezais, estima-se em •• 

85.000 o número de mutuários atingidos. 

O Plano de Renovação e Revigoramento de Cafezais abrange 10 

Estados: Paraná, São Paulo, Minas Gerais, EspÍrito Santo, Mato Gros 

so, Goiás, Bahia, Rio de Janeiro, Ceará e Pernambuco. 

Os resultados obtidos nesses Estados, nos Programas de Re­

novaçao- Formação de Mudas, Plantio e Podas- sao especificadosnos 

quadros 2, 3 e 4. 
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QUADRO 2: RESULTADOS DO PROGRAMA DE FINANCIAMENTO PARA FORMAÇÃO DE~ 

DAS DE CAFÉ - 1970/71 - 1974/75 - EM MILH0ES DE UNIDADES 

I 

E s T A D O s I 
I I I 

!70/71!71/72j72/73!73/74!74/75*! TOTAL 
Pa~an~ ••••••••••••••••••• 65 41 76 33 19,8 234,8 
São Paulo •••••••••••••••• 10 8 56 53 46,7 173,7 

Minas Gerais ••••••••••••• 21 25 128 78 50,6 302,6 
EspÍrito Santo ••••••••••• 10 15 19 6,8 50,8 

Pequenos Produtores •••••• 0,4 5 62 26 14,0 107,4 

T o t a 1 • • • • • • • • • • • • • • 96,4 89 337 209 137,9 869,3 

~ Dados preliminares 

QUADRO 3: RESULTADOS DO PROGRAMA DE FINANCIAMENTO AO PLANTIO DE 
FEZAIS - 1969/70 - 1974/75 - EM MILHOES DE COVAS 

CA-l 
i 

E S T A D O S 

Paran~ ••••••••••••••• 
São Paulo •••••••••••• 

' Minas ·Gerais ••••••• _ •• 

.. 
Ceara •••••••••••••••• 
Pernambuco ••••••••••• 

: E t a p a s \ 
J .1 ,f f I f ·i 

l69/70!70/71;71/72;72/73;73/74!74/75*l TOTAL 

8 

19 

11 

57 

38 

40 

1 

0,3 

40 

13 

29 

5 

~3 

0,3 

1,0 

0,8 

0,3 

0,3 

94 

96 

102 

9 

39 

10 

8 

1,2 

3,0 

0,5 

13,2 26 238,2 

53,0 35 254,0 

58,2 . 37 277,2 

9!, 4 3,3 27,7 

10,2 2 ,8 53,3 

3,4 3,1 17,1 

4,9 . 2,1 16,0 

0,7 o ,3 3,0 

0,6 0,2 4,1 

0,2 0,2 1,2 

T o t a 1 • • • • • • • • • • · 38,0 136,3 91,0 36 2, 7 153 '8 110,0 891,8 
' ,• 

*. Dados preliminares 
QUADRO 4: RESULTADOS DO PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À RECEPA E DECOTE 

DE CAFEZAIS - 1971/72 - 1974/75 - EM MILHOES DE COVAS . 

ESTADOS 

Paraná ••••••••••••••• 
São Paulo •••••••••••• 
Minas Gerais ••••••••• 
EspÍrito Santo ••••••• 

71/72 

0,46 
1,17 
0,06 

To t a 1 •••••••••• 1,69 

72/73 

0,18 
2,08 
0,68 
0,01 

2,95 

E t a p a s 
73/74 : 74/75 

1,2 
1,2 
0,1 

2,5 

4,2 
4,6 
1,1 

9,9 

TOTAL 
6,04 
9' ,os 
1,94 
0,01 

17,04 
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ela anallse dos resultados, observa-se que a aceltaçao tem 

variado bastante de ano para ano em função, principalmente: 

dos estÍmulos oferecidos: condições do valor financiável, juros e 
prazo dos financiamentos; 

- da maior ou menor divulgação reaiizada; 

- e, das condições econômicas vigentes - preço do café, preço e dis-
ponibilidade dos insumos e da mão-de-obra. 

Da ação isolada ou da combinação desses fatores resulta o 

grau de adesão dos cafeicultores ~s programações coloriadas ~ sua dis 

posição. Assim, vejamos que em 1972/73, as condições adequadas dos 

créditos, conjugadas aos preços do café em ascenção possibilitarams!!_
1 

plantar as metas projetadas. 
I 

Nas programações subsequentes, em 1973/74,ovalordo financiai 

mente para plantio sofreu um pequeno acréscimo, mas os preços do ca] 

fé continuaram subindo, propiciando em contrapartida uma boa aceita-; 

ção dos créditos. O fato de não ter sido atingido um montante d~ 
plantio equivalente ~ etapa anterior pode ser atribuido à escassez 

dos fatores de produção (terra, capital, trabalho e administração)pe . \ -
\ 

lo grande volume utilizado naquela etapa. Verifica-se, reforçanc\o es 

se raciocínio, que os financiamentos destinados ao tratamento dos' ca 

fezais adultos (financiamentos para fertilizantes, defensivos e má­

quinas) continuaram em ascendência. 

' 3. Especificação dos Resultados da Etapa 1974/75 
i 

Em 31 de maio de 1974 o Conselho Monetirib Nacional aprovou 

o esquema do Plano de Renovação e Revigoramento de Cafezais para o 

ano agrÍcola 1974/75, estabelecendo as seguintes metas: 

- Formação de 200 milhÕes de mudas 
Plantio ·de 200 milhÕes de cafeeiros 

- Recepa e Decote em 20 milhÕes de covas 
- Aplicação de Cr$ 500 milhÕes em fertilizante 
- Aplicação de Cr$ 250 milhÕes em defensivos 
- Aplicação de Cr$_]..5-0 milhÕes em equipamentos 

O Plano vem sendo executado a partir de então nas diversas 

áreas cafeeiras. 

Os financiamentos para formação de mudas, recepa e deco~e~, 
' 

tiveram seus prazos de contratação encerrados em dezembro de · 1974. 

Os financiamentos para plantio, fertilizantes, defensivos e equipamm 

tos ainda estão em·curso, prevendo-se, para maio deste ano, o encer­

ramento da contratação dos créditos. 

A aceitação dos créditos para formação de mudas e para rece 

pa e decote estiveram aquém das metas planejadas, com a contratação 

de 137,9 milhÕes de mudas e 9,9 milhÕes de pés, respectivamente. Ape 
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sar disso, merece destaque a boa aceitação da recepa e decote, que 

representou um acréscimo de 450% em relação a contratação verificada 1 

no ano 1973/74. 

Nos demais Programas o movimento de contratação verificado 

até o momento permite uma estimativa preliminar dos resultados. \As-:­

Slm é que, para a aquisição de fertilizantes e corretivos a grand~d~ 
manda de crédito motivou a alocação recente de recursos suplementares 

de Cr$ 152 milhÕes, em adição àqueles de Cr$ 500 milhÕ~s anteriormen 

te destacados para essa finalidade. 

Ji, para os defensivos e equipamentos, estima-ie uma aplica 
' I -

çao de Cr$ 200 milhÕes e Cr$ 100 milhÕes, respectivamente, atingindo 

cerca de 80% das metas previstas. 

Com relação a aceitação do pla~tio de cafezais na etapa 74/ 

75 ós dados relativos ao movimento de contratação são apresentados no 

quadro S, a seguir: 

./ 

QUADRO 5: BALANÇO DO PROGRAMA DE PLANTIO DE CAFEZAIS 74(15- MARÇO DE 1975 

PROPOSTAS PLANOS PLANOS PROPOSTAS 

REGIÕES EM ANÁLISE ELABORADOS CONTRATADOS NÃO APROVADOS 

N9 Cafeeiros N9 Cafeeiros N9 Cafeeiros N9 Cafeeiros 

Londrina 309 4.613.888 1.114 17.754.183 796 11.970.537 137 2.347.267 
Maringá 31 606.500 529 8.226.208 316 4.192.082 139 . 3.659.680 
PARANÁ 340 5.220.388 1.643 25.980.391 1.112 16.162.619 216 6.006.947 
SÃO PAULO 796 10.302.596. 2.326 30.890.010 2.326 30.890.010 
Belo Horizonte 189 3.775.552 696 14.636.960 355 7.460.490 95 1.884.811 
Caratinga 203 1.499.700 972 4.798.634 361 1.705.000 98 719.400 
Varginha 191 1.585.407 1.748 17.543.252 1.128 10.990.985 121 1.248.622 
MINAS GERAIS 583 6.860.659 3.416 36.978.846 1.844 20.156.475 314 3.852.833 
ESPI'RITO SANTO 25 3.437.623 393 2.376.127 674 5.506.450 260.000 601 
MATO GROSSO 39 488.000 128 2.738.200 54 1.561.000 12 410.000 
GOIÁS 257.000 3.641.500 2.808.500 869.000 

BAHIA 24 985.500 107 2.581.750 72 1.798.550 4 23.000 
CEARÁ 37 281.128 44 233.699 . 43 228.007 1 2.500 
PERNAMBUCO 6 29.940 24 280.700 14 134.710 2 73.320. 
RIO DE JANEIRO 2 15~600 41 352.400" 17 147.200 7 94.200 

TOTAL 1.852 24.700.811 8.330 107.115.119 5.875 76.263.198 1.290 16.838.250 
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O plantio tem se mostrado, dentre as demais atividades, a 

que sofre maior influência doa_fa±o~rque condicionam a aceitaçãodm 

financiamentos por parte dos cafeicultores, conforme discutido no 

Ítem anterior. Tal fato ocorre a despeito da lÔgica indicar o con­

trário, pois as novas lavouras sô irão iniciar a produção depois do 

39 .ano e, assim, a decisão de plantar deveria ser adotada em função 

da~ condiç5es previstas para aquela ~poca. 

Observa-se, deste modo, que a estimativa preliminar de con­

tratação de plantio - cerca de 110 milhÕes de covas - reflete as co~ 

diç5es desfavoráveis verificadas no perÍodo 1974/75, quais sejam: a 

alta dos fertilizantes e outros insumos e a retração no mercado cafe 

eiro. 

Os dados inciuídos no quadro 6, a seguir, permitem a análi­

se da evolução dos preços dos fertilizantes e do café no perÍodo ~7V 

74. 

QUADRO 6: EVOLUÇÃO DOS PREÇOS DOS PRINCIPAIS FERTILIZANTES E DO CAFÉ 

EM SÃO PAULO 1972/74. 

:PERfODO 

JANEIR0/72 ••••••• 
' JUNH0/72 ••••••••• 

DEZEMBR0/72 •••••• 

JANEIR0/73 ••••••• 

JUNH0/73 ••••••••• 

JANEIR0/75 ••••••• 

r f .. r · Cr$/tonelada 
,Preço doCa e,S lf t d 'S f f t 'Cl t de , (c $ /S b efJ. u a o e,, uper os a o, ore o 
; r aca en ; Amonia Simples Potássio 

139,00 

163,00 

218,00 

228,00 

256,00 

298,00 

301,00 

379,00 

353,00 

315,00 

337,00 

347,00 

445,00 

965,00 

2. o 32., o o 

277,00 423,00 

... 

375,00 475,00 

791,00 831,00 

1.299,00 1. 283 ,o o 

4. Análise da oferta ~ demanda do caf~ brasileiro - Fatores Determi-
1 

nantes, situação atual ~perspectivas. 

4.1. Oferta de Caf~ 

A oferta de café ~ compo·sta pelo somatôrio da produção anua~ 

e dos estoques remanescentes de safras anteriores. i 

Do lado da produção, os fatores que influem diretamente no 

\ 



~~~~í~2~~ 'da~~~~olCeltc;s• são•a popul~ç~~.c~;~eira e· os-s~us.n!:;i{~~~~·'X:· 
c'.p~3a}iti\d.dâa~ ~ . ··.···· c · ... ·.· •. •···•···• 

... :· · ....... ··. E~ses .fatores, por es!ar.ern .intrinsiéaménte rel?cionadd~~aosj 
·c·.()oj etivos do P+ario de R(movação- e Revigorâmento de Cafel~is ,:mer:eceJI'l_' .•··. 
·uma análise em separado.· 

- - - -- ~--

. 4 .1 :1. -.::;.o:..====- .:;;===-=-= ~C:- • ___ ~-- ~ 

-Em 1961/62 a populaÇão óªfeeira ~ra est.i!llada ~m 3.151 '· mi­
lhões de covas passando para 2ó2?lmilhS~s ent 1.~71, com uma reduÇão­
d~-cerca M ~O%• 

POPULAÇÃ.OCAFEEIRANOS·(ÍLTIMOSlOANOS 

- -- -
• ----o --- --.-

. ·sa.fbas~ 

vas, corr_espcmdente a principalmentedos novos plantios: 
.. efetuados •. 

pópulaçãocafeeiX'a atual no Brasii êestilllaâa em-

>mÜhões de cafeeiros, distribuidos nos 
ai>i>esentªd6 no quadro 7. 

párque cáfeeiro ê composto .. . 
·e1ros adultos e 735 milhões de pés novos, com até 3 anos. 

·Analisando• se o.··nú.ffiero de· cafeeiros .. jÓvi:ms· ver:Í.fica.:.se gue 
·o~le coincide.q~ase que perfeitamente_ com o.plantió de ca~é finariciA j: 
do c nos. 4 Últimos anos. Esta· l;'elação também é. v~r<Íadeira pârá os d,!_ i< 
-f~:i>~ht~{ E~t.idos ca.feeiros, · obsep'/andº~se que Minas Ger~:i.s, o·cúta.- l : 
~d.(> que máls. renovo\ú a· maior proporção. de ···i .. ··.·. 

~~ 



~> QuAmiõ s(ro?ul.iAçM cArEETRA.EM 19?4 ~ ois±Ririul:çÃo:~sEGuNpô IS1'ÃGio'~·.·. 
">• .<1: · b~.:.PJ\QDuÇXo. . .. ·.. ·. .·· ...... · .. ·. ... • · \t• 
:• ;c· ... ·.···.· E~·milh~~~;dep~~ .~. 
· •. • > '·· ·. Popuiâção CafeeiÍ'a ··.· 
" {H.·~- Cafeeiros. :c!â~~~~~s ]. Total·· 
.. 

_---- _-- -, ---- : - ' -

,_ -_--- ---::---_:S_~o~_',_Pà-ul.o~:_--.-~-~-~ •-~---•••• -=· •••• r· - --- - -- - -- - -- --

Mirtas Gcirais • • • : • ••••• ·• " ... 
[·• "tspi;~ito Santo' •••••••••• • 

f: . . • ou~rô~ .•.. · • ~ .••.•.••• : •. ·. : • 

fi .. ··•··· 
~ --r: :~ ..... -- .....;.,.,..;..;...._.-.;..;. ____ ..-., _____ ...;.;.. ....... _~..;_------__;,.;. 
' . . . ·. .· ·.i > .. : .•. 
~-~-~- '- --. 

, resulta ainda do 
~- lllOVimentó.·de ~ubstitu;Íçã() d~ •ltl\i()uras,:·•umprocess~ diJ1âplicÔde plah · 
t · tio/ ~p~ndÓ~b, influenciadO pelas condições. ~c.onômicas. y~gentes~· . - .. 
r:~-~~~- -0- - _- ·-_ -_,-_- --. -- _-----_:--_---~-~ -: -_- _-- --__ --- - -:o·--=---------~=--=~-=-

- -~- -- ___ -_ .. -- -_. ___ ,._--.--_·- .. -=-,--- _ -~~-~r--=> - -- -_--:::~ __ -_- ----_0_.,-_ ---=-~< -~- --._-:-:-.:_..,_ 'C_---'---~~-----~--·~ 

'o · Anualmente,· estl.ma~se entr_e 30 ·e 50 mlhoes o nWllero depes 
de ,café ,que são. abandonados ou· erradicados ·• no Pàís • ~:() ):\:lran,ã e são , 

t 'Pàu,lo;quej~ntosrepresentatn 8j)\da_prod!Jçiobrasileira, 
:·· ~adiéados 32miihões de cafeeiros no Último;ano •. 

~····~·-····· ·.· .·. X. produÇão de café, ã seme).hança· da populaçã() cafeeira{s!!·C' 
;L:freu umociecr~s~imo ôa ol'dem de 22t no per!çdol96Sl66~~i97277s. ·· ... 
~ ;~ dados· J"é.t:et'erd:es. à evolução da pro(iuÇão ·b;rasile4'a de· cafê_ são .a~rl! > ·. 

; ~errtildbs .. no qÜadro' s. 

gt.An~o s: ~voL~QAo DAS ;}\o'ooçots BRASILEIRAs DECAFf - fRoriUÇito ts3 



.f~"9_[:Jk "·:t·o·o -_-_,_. __ ~ '-:-::; ~- -___ -- --~·-: .- -_ - --- - -._ -_- = _,_- -

-~~ ·:·.c • ~-~ Atualmente, 9bSérva,.;s~ uma teJ1ciênéià qe acréscim<) nos~ nr-::-
t.~z~~ das safi'as.- ~:~••verifica~se qúe <lci11~dia1Aas ·dua~ ú:rtimas'' s~fr,-Cls 

f1.s7aiZ.7t · e 19 7 sf76 f situa-se • em~~ 21l ~ sl11Úhões de sacas enquálitÓ . á <!__~ , 

~-.·-· iil:t;J.Ínos quátrq anC>s;- fbi de_ 21' 7 miih~es· e a dos úitigos seh a~ de ·~ 
~--~{i.~~ milhÕes. 

\ ·~m;~1~~s\, i::~a!v~;;;; :o d:e:~::: _;:J::u:\:s~c:r~:~;ta de _·geaqa~ ; 
- - c- - -~ - - _-- - - - -_ - - - - - - - ' --- - -

- .Apr6dutividade média do parq~e cafeeiro adulto; calculada > 
-~~:·nas seis Últil1lassaf"I'<ts êde cerca de.9,2 sa.cos benef.ié:l.adoSpormil._ 

.~ ~~ pes. · As suas • variações t~pora1s e- regi()nais poqem ser --~analisadas: 
~ com·os dadôsal?resentiú.to~ n() quac1ro lo. 

- - - - _- - - -- - --

PROl)UTIVIºADE DOS CAFEZAIS-BRASILEIROS~ .CALCULADA· NO 

- ·.RfODO-- 1!!70/71 ~ 1915/76. 

~Em sacos 

~ ~~ a ~~ ~ . • , 
l.- estJ.matJ.va de Safra. 

Deste modo' o potencial de produção da ~· . ._ ~~ ~~• ~~~~~~ ~ ~:~~•--~~ 
·~ .. a~\llttG dé 2.l51fmilhÕes de~ pés~ prodúzindo aos ~ ~íveit)_ da~ produtiv.f 
· ,·dadé mâdia ·calculada; é de 19 a 20 milhões de sacas at1uais. ~ . 

~.~.A essa produÇã~ devel!l seradiciof1a~os os 'aêréscinl~k espel.'~ 
·do§ n9s ·novos pJ:atiti<>á, perlazendo a produçãO po1:encial;globêll. " ~ 
·,_.~". -~~.~~. ·. E~sé~acibcÍnio-e~tãtico,·~Ó.Podé ~er adot~do . 

. ·~ z({ e 'me:s!llo ~ssirn oçÓ,rrendo ilS seguintijJ; condiçÕes: ~ 

>~. ';o -plântiÓ anU~l sE'da equivalente. áo abandono. de cafez~is; ~ ·~ . ••• . 
~-~~.-;~:~las iâ.vou~as él.túâi; 'recebam t~at~ ad~quadp, especiálmerri:e_. ••suant();:, 

~~~~-·~-~~ .. · àAdu~a.Çã()·e c(>nt;>ole das pragas •e doenças. - . ··~~• _ ~ . 

__ ;.?··E ·~~r~í'.?_XEie:i.t~ dos~~. Novos·. Plantios,··~ob~e··~ Produção -CafjeÍÍ>~:i'· r ··­
D' .o IBC~GERCA :tem realizado levantittnentó~.l)é;l.§d~Pa~ ·a:cómj• 

~ . .~.~- ~ _ . _ ~~ · ~ ~ ~ ~~~ ~ _ _<r-·. -, < · ~ -.~rltt 

-_,:_;:õ·~~\:,~~-l/ --_~~~-~-_:~_~;_.~.~~_-~.·· -=~·- •. s < {_,;;: :- >·_; ,:t ~ ; •' ~. ·•.~~-~ ~c· - :;}': '"f ~~.• 
~ ~~ .~ · >T·.~·-. ·: · -c-e. -· r. · - . :.:,-~~.'· > .>, ~ c-. .: >Ti·: 

_.- .. _ -.. ~ -_____ ' 

J."-~/:~-~t~ -~~ 
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panhar os nlVels de produtividade alcançados nos cafezais implantadcs 

através do Plano de Renovação e Revigoramento de Cafezais. 

Alguns dos resultados obtidos são especificados a seguir: 

Produtividade ém sacos/benf. por mil pés 

ANO DE PLANTIO 

1969/70 

1970/71 

1971/72 

1972/73 

Regiões de 
Plantio 

Paraná 

Paraná 

E. Santo 

M. Gerais-Mata 

Paraná 

M. Gerais-Mata 

E. Santo 

Paraná 

M. Gereis- Ma tã. 

E.Santo 

Previsão 
para 75/76 

18,7 

11,2 

9,5 

6,8 

5,7 

4,5 

7,4 

2,0 

2,7 
',4 

Produtividade media 
da Região nas lavouras 

Adultas 

10,6 

3,8 

4,0 

Com base nesses dados pode-se aquilatar a produtividade po­

tencial média nos cafezais renovados como: 2,0 sacas beneficiadas por 
I ,.. 

mil pes nas lavouras no 39 ano, 10 sacos em lavouras no 49 ano e 15 

sacos em lavouras com 5 anos para cima. 

Observa-se que a produtividade das lavouras renovadas, se .. 
apresenta bastante elevada quando comparada com a produtividade me-

dia da população cafeeira adulta nos Estados. 

Nas lavouras financiadas, no montante de 780 milhÕes de pés, 

estima-se, baseado nos níveis de produtividade levantados, um acrés­

cimo de produção conforme apresentado no quadro a seguir: 

ETAPA DE PLANTIO 
:N9 de Cafeeiros~ 
; ·- Plantados-· ·-··- ·; 
' (milhÕes) ' 

--------------------~~-----

1969/70 - 1971/72 

1972/73 

1973/74 

1974/75 

Total •••••••••••• 

240 

300 

140 

100 

780 

Produção esperada em mil sacas 

S a f r a s 
76/77 77/78 78/79 79/80 

3.900 3.600 3.600 3.600 

3. o' o o 4.500 4.500 4.500 

280 1.400 2.100 2.100 

200 1. 000 1.500 

6.880 11. 7 o o 
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4.1.3. Estoques de Café 

' 
A situação dos estoques de café no paÍs, compreendendo os 

estoques em mãos do governo e de particulares; é apresentada no d~­

monstrativo a seguir: 

1. Estoques de café em 31.12.74 

IBC . .••••••••••••••••••••••• 

Particulares 

Sem financiamento ••••••••••• 

Com financiamento ••••••••••• 

Total ................. . 

Exportação JAN/JUN/1975 ••••• 

Consumo interno JAN/JUN/75 •• 

Total das saÍdas JAN/JUN/75. 

2. Estoque em 19/JUL/75 (dif) .. 

Exportação JUL/DEZ/75 ••••••• 

Consumo interno JUL/DEZ/75 •• 

~tal das saÍdas JUL/DEZ/75. 

Saldo . .................. · ... . 

Safra 1975/76 ••••••••••••••• 

3. Estoque em 31/DEZ/75 •••••••• 

Exportação JAN/JUN/76 ••••••• 

Consumo interno ~AN/JUN/76 •• 

Total saÍdas JAN/JUN/76 ••••• 

4. Estoque em l9ilUN/76 ••••••••• 

\ 

12.590 

3.800;': 

19. 020;'d: 

7.500 

3.500 

7.500 

3.500 

8.500 

3.500 

* Com base em pesquisa nas propriedades cafeeiras 

;':;': Baseado nos financiamentos da GREGE e REDESCONTO 

Em mil sacas 

35.410 

11.000 

24.410 

11.000 

13.410 

21.000 

34.410 

12.000 
I 
I 

22. 410 . I 

\ 

Em fins de 1974 os estoques globais situavam-s~ em 35,4 mi­

lhÕes de sacas, sendo 12,6 milhÕep do IBC e 22,8 mflhÕes de particu­

lares. 

A evolução dos estoques do IBC, nos Últimos 7 anos, toi a 

seguinte: 



- 12 -

103 
Em mil sacas de 60 ke 

I 

A n o s Posição em 30/6 : Posição em 31/12 

1968 54.872 49.688 

1969 43.216 36.293 

1970 < < 30.295 24.400 

1971 18.630 15.406 

1972 18.111 17.049 

1973 16.219 14.472 

1974 11. 6 3 o 12.590 

. ~ -Observa-se que os estoques governamentais re cafe vinham so 

frendo reduç~es acentuadas at~ junho de 1973. ~ . 

Em 1974 foi colhida uma grande safra (28,1 milh~es de sa­

cas) e, por outro lado, o mercado cafeeiro exportador entrou em fase 

de retração fazendo com que os estoques totais entrassem em processo 

de ascençao. 

Acrescenta-se, ainda, que no primeiro trimestre de 1975 as 

compras de caf~ pelo IBC já atingiram cerca de 2,6 milh~es de sacas. 

Em 31.12. 7 4 a disponibilidade total de café situava-se em 

35~4 milh~es de sacas. Deduzindo-se as necessidades de exportaçio e 

consumo interno do primeiro semestre de 1975, pode-se es~imar'que p~ 

ra o inÍcio da safra 1975/76, ou seja, julho/75, estariam disponí­

veis cerca de 24,4 milh~es de sacas. 

No final de 1975, considerando-se um dispê~di? de 11 milh~ 

de sacas, no segundo semestre, na exportação e consumo interno 

timando-se a safra ·1975/76 em 21,0 milh~es, pode-se
1
considerar 

toque de 34,4 milhÕes de sacas. 

e es-

um es 

Em meados do ano seguinte - julho de 1976 os estoques brasi 

leiros se reduzirão em 12,0 milh~es, atingindo assim o nÍvel de 22,4 
; 

milh~es. 

4.2. Demanda de Caf~ 

A demanda de café compo~-se da exportação (café ,cru + indus 

trializado) e do consumo interno. 

4.2.1. Exportaç~es 

As exportações verificadas no perÍodo 1965/74 sao apresent~ 

das no quadro 11. Em m~dia, observa-se uma tendência par~ exporta­

çao de 18 milh~es de sacas anuais. 
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QUADRO 11: EXPORTAÇOES BRASILEIRAS DE CAFÉ - 1965 - 1974 

A n o c i v i 1 Mil sacas de 60 kg 

1965 13.497 

1966 17.031 

1967 17.331 

1968 19.035 

1969 19.643 

1970 17.085 "-"I 
) 

1971 18.399 i' 

~ 1972 19.215 

1973 19.817 
1974 13.279 

4.2.2. Consumo Interno 

O consumo interno verificado no mesmo perÍodo é apresentado 

no quadro 12; até 1971 os dados representam a entrega de café do IBC 

às torrefações. 

QUADRO 12: EVOLUÇÃO DO CONSUMO INTERNO DE CAFÉ NO BRASIL - 1965-1974 

A n o s Consumo Interno 
(Mil sacas de 60 kg) 

1965 8.132 

1966 8.097 

1967 8.642 

1968 8.752 

1969 18.745 

1970 8.888 

1971 8.117 

1972 :,': 6.650 

1973 ·'· .. 6.700 

1974 '~' 7.000 

:,•: Estimativa 

Atualmente estima-se um consumo médio anual da ordem de 7mi 

lhÕes de sacas. 

Assim, a demanda global situa-se aos níveis de 25/27 mi­

lhÕes de sacas anuais. 
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4.3. l3alanço entre~ Oferta~ Demanda - Conclusões 105 

As análises efetuada:isobre os níveis da oferta e demanda 

do caf~ brasileiro indicam uma pos~çâo de equilÍbrio em potencial , 

que deverá concretizar-se a m~dio prazo com a produção a ser obtida 

do9 novos plantios. 

Do lado da oferta alinham-se a produção nos cafeeiros adul 

tos, em m~dia de 19 milhÕes de sacas mais 8 a 10 milhÕes previstos 

para os cafeeiros renovados, em confronto com uma demanda da ordem 

de 25 a 27 milhÕes de sacas. 

Os estoques situam-se em níveis pouco aquem dos desejados 

(veja estoques previstos para julho/75 e junho/76). Para manter uma 

comercialização fluente, livre dos reflexos de fenômenos climatolÓ­

gicos prejudiciais, seria necessário um estoque de segurança, equi­

valente à demanda externa de caf~ para um ano. 

Observa-se, deste modo, que as condições vigentes no iní­

cio da d~cada 1970, quando a oferta situava-se em níveis bastantes 

inferiores à demanda, estão gradativamente caminhando para o ponto 

desejado. Verifica-se no entanto, que essa tendência foi acentuada 

devido às circunstâncias ocasionais de alta safra e baixa exporta-

A evolução dessa dependerá: 

1. Do lado da oferta 

a) Do trato concedido às lavouras adultas e novas .. 
trole as pragas e doenças, etc), que qepende principalmente: 

- dos estímulÓs de crédito fornecidos; 

- da polÍtica de preços para o café; 

~ b) Da ocorrência em maior ou menor escala de fatores climatológi 

cos prejudiciais (geadas e secas); 

c) Da tendência do fenômeno abandono/plantio anual, influenciada 

pelo depauperamento das lavouras, por melhores alternativasde 

exploraçâo agrÍcola e pelo plantio natural verificado. 

2. Do lado da demanda 

a) A perspectiva do mercado cafeeiro internacional. 

Conclui-se, finalmente, que a açâo sobre a 6ferta, atribui 
I 

çao especÍfica do Setor de Produção do IBC (GERCA- ~AC), deve com-

preender, na conjuntura atual, programações para·manutenção do po-
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Essa: diretriz devePser ávaJiada e replanejada 
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·ram éÍnalisadosO aspectos. ~elaciOIÚlÓOS o.a populgção C?fêéii-a) produçã~ 
J>r~fiutividacie, oferta e demanda de café, concluind~-se que,. embora 
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! i a~. f~rn. d~~atenderc _a . infril,-'estt~utura • ~as' propJ:;ieda:des _. caf~eiras , . 
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~--····· Na c()risecução dos ob:ietiyos d~fTn.idós~ p~rà ae-t:apa 
,. "·-76 dÓ Pláno de . Rerio,..aÇâo e ..--.... 

·- tias •<ls•seguirites metas:· 
t---_-

-. >-" · -;~Plant:i.o de 45 milhÕes de cafeeiros; 
. '( R~éâpa Ó\.l Decote em 20 milhÕes de cafeeiros J 

i: : ---Aplicação de Cr$ 1.6no :milhÕe~ tia_ ~qufsição de 

... para adubaÇão de ).milhão de hect.:lres ·de café; ~-··• -- . . - ,- -, . F 
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[ ~: .Dbs r;cursos para os · 200 mÚhões. de cafei{irosfest~,. :eth:ão,~·~ ·. 

l:2.~.~apce"la'. de c~f 2 7 s milhÕes corres~~~d~nte ao plantio de 45' 'miíliõ~~~c 
v~~pes; queóonstitui a meta aáti:ngiréml97S/76~ ··. 00 ~ 

r '.': c6m Jélação às po:das de recepa e decote estiiha ... s:t; qué ll'!;;lis~ ·. 

: :dé: 2 Q O JIIÚhÕe:~: .·de cafeeiro\:l .. e~tej ám ·n~cess'i.tando dessas·. pf~tj.c~s• E!! .. -
,· tretánto, pe'ld seu grau de inovaÇão~ ·elas aindCi nao sao bem aceitas 

Pel()S ca,feimlltores·.·.e, desse mod~, a meta de 20 milhÕes decov~t foi 

{plan'e}a:da tendo emvista a aceitação v~~ificada na·.etap~ ·'ante~ior. 
rtd~~c<l..de lO milhÕes de covas).e, por ol11:r()Údoc,.a-·necessicladé ... -· 

~· alnrúiar>gradativamente os estímulos, ju~tificâyeis em .face :de gl'an.;. 

.de/ guantidade de lavouraS fechadas ou em vias de 

~ ciállltente no Estados do Paraná e São Paulo.· 

A meta para os fertilizantes foi prevista combase·napop!! 

~ laÇão cafetdra que' respond.e economi~a!llénte às adubaÇÕes (cer'Óa:de 1 1 
··m:i.i'llão dehectà.res -de ·café)-. e ··na-recomendaÇão de· adubaÇão com cerca I•··· 
/de O ,6 a J. kg p·ar cova, da fÓrmula b~sica 15-'5-10. i 

I--

_-As metàs para os• d~fensivos e equipamentos foram prógraina-l ' 
. das para atencle.r aos. tratamentos contra as pragas. e doenças na pópu .­

laÇãocaf~eira,qué v~mrecebel)do norm~lmente estestratos(4oo"mil 

.e.(mi.lnão de haLrespectiVéfutente) e que SeffiOS estÍmÚlO~~de CX'é~i-~---­
't'o.planejadOS seriam realizados em pequena escala e de modo j)recã"' -
. rio~ 

. . . 

Os equipamentos foraín-diménsionad.os em· 
qué 'muitOs~afeic~lto;·es já os tem.adquirido e~ assim) O.Sllpr:i.m~nto, 

.~d.es. s-a~ lll~quin.ls se destina. rã a um número cada vez menor 'cie no~os..'ca . . - -.- I .. - . - --
'f~icuJ.tÓrese ainda:.úma :pequenapar6ela: para reposição. 

-- - - ~- - - _- ~ 

A necessidade de recursos para osequipainentos foi estima-. 
função do preço m~dio. ~omposti/ d~s diversos tip()s cle .. p~lve~i~: 

.za~orés, e/d.amesmaforrna bitola-es·i:reita_ (80%)-·/ 

e.-1nicrotr~t6ré~ ho%) 

> . 5. h2 • Medidas ·complementares - -· . "· .·· 

Em· á~ição ~à~: Pbbg~am~es de Fin~nciaJl\ento iriblu}dél.s f<ln~a.{ .i ·_ 
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com o seguinte esquema: 112 

Períodos básicos de 
Liberação 

No ato da contratação •••• 

A pedido, após a aplica-

ça-o da l~ 1 parce a •••••••• 

Janeiro/76 a Maio/76 ••••• 

A partir de Agosto/76 ••• 

A partir de Janeiro/77 ••• 

A partir de Agosto/77 •••• 

A partir de Janeiro/78 ••• 

T o t a 1 .. •.• .......... 

% 

20 

14 

16 

10 

10 

15 

15 

100 

~ 

Liberação Prevista 
Valor corresponden ; 
te ao limite - Cr$ ; 

1,20 

0,84 

0,96 

0,60 
. 0,60 

0,90 

0,90 

6,00 

Anos 
Agrícolas 

\ 
19 

29 

39 

A amortização dos créditos se dará em 3 parcelas anuais ven 

cíveis no final do 49, 59 e 69 anos agrícolas, respectivamente na 

proporçao de 20%, 30% e 50%, com datas to 

perrodos de agosto/outubro dos anos de 1980, 81.e 82. 

6.1.4.3. Juros e Garantias 

Os juros serão de 7% a.a. 

As garantias serão as usuais do crédito rural, p~ ....... ~ 

admitida a dispensa de garantias reais quando o montante do financia 

mente for menor que '100 vezes o maior salário mínimo vigente. 

Havendo necessidade da prestação de garantias reais, pode­

rá ser admitida a hipoteca do imóvel rural desde que o seu valor s~ 

ja suficiente para cobrir a primeira parcela da operação de crédi­

to. Verificada pela fiscalização a aplicação dos recursos de cada 

parcela, o valor da mesma poderá ser incorporado na garantia ini­

cialmente prestada, a fim de propiciar a liberação das parcelas sub 

sequentes; e assim se fazendo em relação a cada parcela do financia 

mente até a penúltima. 

No caso do imóvel ter sido objeto de hipoteca em financia­

mento anterior para plantio de café, poderá ser admitida a hipoteca 

de 29 grau no imóvel 

das, desde que o seu 

onde se localizarem as lavoura~ j~ financia­

valor cubra suficientemente o frnanci~ento an 

i 
1 

1 

1 
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terior e a primeira parcela da nova operação de crédito, .adotando-

-se, em seguida, procedimento idêntico ao do parágrafo anterior. 

6.1.4.4. Sistemática de execuçao 

Será adotada a mesma sistemática de execução em vigor para 

o Programa de Plantio de cafezais 1974/75. O período para conces­

são dos créditos irá até 31 de maio de 1976, para plantios a serem 

efetuados até 31 de julho, na região sul e até 31 de agosto de 1976 

na região Nordeste. 

6.2. Programa de Incentivo ao Uso de Fertilizantes e Corretivos 

~ Cafezais. 

6.2.1. Objetivos 

\ 

A concessão de estímulos creditícios para a adubação de\ca 
1-

fezais objetiva o incremento da utilização da prática, dando supor-

te aos cafeicultores para fazer face à atual alta dos fertilizantes. 

Tal medida resultará, a curto prazo, na manutenção e aumento dos ní 

veis de produtividade das lavouras. 

Paralelamente, a programaçao elaborada fo.rnece os parâme­

tros de necessidade de recursos a fim de ordenar a inclusão da cul­

tura do café dentré os subsídios recentemente aprovados para os fer 

ti1.rzantes. 

6.2.2. Montante Financiável e Liberação 

O valor do financiamento, para cada caso, será estabe~eci­

do em orçamento elaborado por Eng9 Agr9, no plano simples que ~com­
panhará a proposta apresentadáÍ>elo interessado. 

O limite. fi.nanciável, determinado em função dos custos de 

adubação, nos cafezais adultos (0,6 a 1 kg/pé da f6rmula 15-5-lO)se 

rã de até Cr$ 2.000,00 por hectare. 

A liberação dos financiamentos será 

ou em parcelas, através de pagamento dfreto 

nota. 

6.2.3. Prazo, Juros, Amortização~ Garantias 

O prazo será de 1 ano, com resgate marcado 

lheita da safra 1976/77. 

As 

dispensadas 

a 100 vezes 

garantias serão 

garantias reais 

o maior salário 

as usuais do Crédito Rural, podendo ser 

quando o valor do crédito for inferior 
~ . . ~ minimo vigente no pai~. 
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Os juros serao os normais.do Crédito Rural (15% e 13%). 

6.2.4. Subsídios 

Os financiamentos de que trata o presente Programa serao 

efetuados com recursos próprios, do Crédito Rural, da Rede Bancá­

ria. 

Os mutuários terão um subsídio conforme o mecanismo recen­

temente aprovado pelo Governo Federal, (40%). 

6.2.5. Sistemática de Execução 

Será adotada, no que se refere às atividades de aprovação, 

liberação, administração e assistência técnica aos créditos, siste­

mática idêntica àquela empregada para a etapa 1974/75 do Programa de 

Incentivo a6 Uso de Fertilizantes em Cafezais. A fase de contrata­

ção dos créditos deverá ir até 31 de maio de 1976. 

6.3. Programa de Financiamento de Defensivos na Lavoura Cafeeira 

6.3.1. Objetivos \ 
Fornecer estímulos creditícios aos cafeicultores para a a­

quisição de fungicidas, inseticidas e veiculadores, necessário~ ao 

conurole das pragas e doenças do cafeeiro, destacando-se: 

- A ferrugem do cafeeiro 

- A broca do café 

- O bicho mineiro 

- outras doenças e pragas ocasionais. 

6.3.2. Condições de Financiamento 

·6.3.2.1. Valor financiável~ liberacão 

f
. -~ .. . O montante a inanciar sera estabelecido em orçamento ela-

borado por Eng9 Agr9, no Plano Simples que acompanha a proposta de 

financiamento. 

Esse montante deverá obedecer aos limites máximos de Cr$ •• 

500,00 por hectare para os fungicidas e Cr$ 210,00 por hectare para 

os inseticidas. 
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A liberação dos recursos será efetuada diretamente Banco/ 

vendedor, contra comprovantes~ venda, podendo ocorrer de uma só 

vez ou em parcelas. 

6.3.2.2. Prazo, Juros, Amortização e Garantias 

O prazo será de 1 ano, com vencimento marcado para após a 
colheita 1976/77. 

Os juros serao de 7% a.a. 

As garantias serão as usuais do Crédito Rural, podendo ser 

dispensadas garantias reais, nos casos de financiamentos de valor 

inferior a 100 vezes o maior salário mínimo vigente. 

6.3.2.3. Sistemática de execuçao 

Serão adotados procedimentos idêntidos àqueles utilizados 

na execuçao do Programa de Incentivo ao uso de Defensivos - 1974/7~ 

Os créditos poderão ser contratados até 31 de maio de 1976. 

6.4. Programa de Financiamento para Aquisição de Equipamentos de 

Defesa Fitossanitária de Cafezais 

, 6.4.1. Objetivos 

A concessão de crédito para a aquisição de êquipamentos de 

defesa fitossanitária visa fornec~r os meios, em com~lemerttação aos 

defensivos, para que os cafeicultores promovam o con~role adequado 

das pragas e doenças em seus cafezais. 

Os financiamentos poderão ser aplicados na aquisição dos 
. .. seguintes itens: 

- Pulverizadores, atomizadores e polvilhadeiras 

- Microtratores de fabricação nacional 

- Tratores nacionais de bitola estreita (até 

potência de 20 a 52 HP. 

6.4.2. Condições de financiamento 

6.4.2.1. Montante financiável~ liberação 
1 

Os equipamentos pulverizadores, polvilhadeiras 

res serão financiados sem limite fixo, obedecendo às necessidádes ~ 

pressas em plano simples elaborado por Eng9 Agr9. 

No caso de tratores e microtratores também ierá observado 

o plano simples elaborado por Eng9 Agr9, sendo que o limite finan-
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lação cafeeira das propriedades, conforme as especificações a segull', 

nao devendo exceder a três por beneficiário: 

- Para microtratores: 

propriedades com menos de 25.000 covas - nihil 

propriedades com 25.000 a 50.000 covas - 1--unidade 
) 

propriedades com 50.000 a 100.000 covas - 2lunidades 
propriedades com mais de 100. 000 covas - 3 ~ nidades 

- Para tratores nacionais de 20 a 52 HP, de bitola estreita 

(até 1,40 m): 

propriedades com menos de 50.000 covas - nihil 
propriedades com 50.000 a 100.000 covas - 1 unidade 

propriedades com 100.000 a 200.000 covas - 2 unidades 

propriedades com mais de 200.000 covas - 3 unidades 

Para efeito de cálculo do número de covas por propriedade, 

somente serao considerados os cafeeiros com mais de 2 anos. 

O cálculo do número de unidades financiáveis, na forma do 

inciso anterior, será feito em função dos cafeeiros de propriedades 

contíguas, considerando-se as lavouras de imóveis separados somente 

nos ,casos em que houver comprovada possibilidade de neles se utiliza 
i 

rem racionalmente os microtratores e tratores financiados. 
i 

A liberação dos poderá 
• 1 ... 

recursos ser feita de uma so vez ou 

em parcelas, através de pagamento direto dos Bancos aos vendedores, 

contra o comprovante da respectiva venda. 
1 

6.4.2.2. Prazo, Juros, Amortização e Garantias 

' 
O prazo dos financiamento;- será de 4 anos, com amortizações 

0 em 4 parcelas anuais e iguais,_y_e_ncÍved.s no final de cada ano. Os j~ 
ros serão de 7% a.a. 

As garantias serao as usuais do Crédito Rural; podendo ser 

dispensada a constituição de garantias reais quando o valor do crédi 

to for inferior a 100 vezes o maior salário mínimo vigente. 

6.4.2.3. Sistemática de execucao 

.. 
Os financiamentos da etapa 1975/76 serao executados ·a seme-

lhança daqueles da etapa 1974/75. A fase de contratação 

tos irá até 31 de maio de 1976. 
.. 

6.5. Programa de Financiamento a Recepa e Decote em _C~~--->-1'1 

6.5.1. Objetivos 
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Os financiamentos para as podas de recepa e decote tem a 

finalidade àe estimular a execuçao dessas 1práticas e, assim, aumen­

tar o efeito benéfico que elas proporcionam, quais sejam: 

- A recuperação da prod~tiviaade,das lavouras fechadas ou em 

vias de fechamento;· 
-

A maior facilidade para execuçao dos tratos na lavoura (ca 

pi nas, colhei ta, aplicação de defensivos, etc.);; 

- A melhoria da qualidade do café colhido. 

6.5.2. Condições de financiamento 

6.5.2.1. Montante financiável ~ liberação 

O valor do crédito será estabelecido no orçamento elabora­

do junto ao Laudo de Avaliação e Plano Agronômico, de recepa e deco 

te, por ocasião da visita à propriedade do interessado. 

Esse valor obedecerá o limite de Cr$ 0,80 por cafeeiro (co 

va), calculado ém função do custo das podas, compreendendo 

com corte das plantas, retirada do material e desbrotas. 

gastos 

A liberação do crédito será efetuada metade no ato da assi 

natura do instrumento e metade, mediante fiscalização prévia, 

a execução da poda: 

6.5.2.2. Prazo, Juros, Amortização\~ Garantias 

... 
apos 

O prazo será de 2 anos, com resgate em uma Única parcela. 

Os juros vencerão à taxa de 7% a.a. 

As garantias serão as usuais do Crédito Rural,·podendo ser 

dispensada a constit~ição de garantias reais quando o valor do em­

préstimo for inferior a 100 vezes o maior salário mínimo vigente no .. r pais. 
\'-- / 

6.5.2.3. Sistemática de execuçao 

Será utilizada uma sistemática de execuçao idênt±ca à da 

etapa 1974/75, desse Programa. A contratação dos 

rá encerrada em 31 de dezembro de 1975. 

6.6. Renovação Gradual de Cafezais 

6.6.l. Objetivos 

Os financiamentos deste Programa objetivam o plantio de no 

vos cafezais, em pequenas quantidades anuais, para contrabalançares 

cafeeiros que saem de produção (abandono e erradicação) promovendo, 
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6 • 6 • :? • ~ s:_ Be; _ ::-ici~rios 
~ 

Os financiamentos abrangerão 

neadas, beneficiando os cafeicultores 

fezais em condições de substituição. 

somente as areas caf ceiras zo 

cujas propriedades possuam\ca 
' \ -

\ 

6.6.3. Condicões do Financiamento 

6.6.3.1. Montante Financiável 

O montante financiável será estabelecido em )rÇ2menLo ela­

borado por Eng9 Agr9 credenciado. Esse orçamento aco:,1parúará a pr~ 

posta de financiamento apresentada ao Agente Financeiro )elo inte­

ressado. 

Para o ano agricola 1975/76 o valor financiEvel ~ao deverá 

ultrapassar a quantia equivalente a Cr$ 6,00 ?ºr cova 01~ ~r$ •••••• 

9. 9 9 6, O O por hectare de café a ser plantado, à semel:.-:í.:-·.c do Progr~ 

ma de Financiam"ento ao Plantio de Ca.feza.is. 

O valor global por mutuário obedecerá 5 aL:.da, -~ l.LT1l te de 

plantio correspondente a até 5% das lavouras objeto dos _ ~n~nciamen 

tos de custeio, já·que os financiamentos para o plantio Graé~al se­

rao toncedidos concomitantemente àq~cles créditqs. 

6.6.3.2. Liberação, Prazo~ Resgate 

Com base no orçamento elaborado (Ítem 6.6.3.i~. :.>e"ã: apro­

vado o crédito destinado às operações de plantio e form~ ~o ~o cafe 

zal no 19 ano. A liberação desse crédito deverá ba3ear-~a, v per­

centual de até 5 0% do limite financiável estabelecido ar~'--11 ... _ -.te De . -
lo BACEN e IBC-GERCA (Cr$ 6,00 para 1975/76). 

Por ocasião ào custeio nos anos seguintes, -
Ser'ê..C 

recursos destinados aos tratos culturais dos cafeeiros novos, ai~ca 

sem produção. 

Os recursos para o pl6.ntio referentes a cada pa.rce:o. .s.:r., .. _ 

serao amortizados juntamente com aqueles destinados 

lavouras. 

6.6.3.3. Juros e Garantias 

Os juros serão os normais do Crédito Rural. 

referentes à aquisição de insumos moderno;; serão sub~idi.:.·ios dentro 

dos mecanismos em vigor. 
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As garantias serão as usuais do Crédito Rural. 

6.6.4. Agentes Financeiros 

Atuarão como Agentes Financeiros o Banco do Brasil S.A. e 

outros que estejam operando no financiamento ao custeio de café ou 

que o Banco Central venha a autorizar. 

Caberá aos Agentes a liberação e administração do crédito. 

6.6.5. Assistência Técnica 

Será prestada pelo IBC, através de seus Técnicos ou median 

te Convênio com outras entidades assistenciais. 

Caberá aos Eng9s Agr9s credenciados pelo IBC a elaboração 

de Planos Agronômicos e Orçamentos relativos ao plantio e forma çã-o 

da lavoura objeto do financiamento. Em ~omplementação, durante o 

transcorrer dos três primeiros anos da c~ltura, os Técnicos deverão 

propiciar uma assistência técnica efetiva aos mutuários e emitir lau 

dos de vistoria indicando o andamento dos trabalhos e as medidas a 

serem adotadas 'pelo Agente Financeiro para o curso normal do crédi­

to. 

6.6.6. Sistemática de execuçao 

Os cafeicultores interessados no plantio· de café, objeto 
' desse Programa, ao apresentarem aos Agentes Financeiros suas propo~ 

tas de financiamento para custeio de seus cafezais, deverão instruí­

-las com um Plano Agronômico e um Orçamento referente ao plantio e 

formação do novo cafezal nos três primeiros anos. 

Esse Plano e Orçamento deverão ser elaborados por Eng9 Agr:9 

credenciado devendo ·ser encaminhado oficialmente por Escritório Téc 

nico da entidade a que pertence o Eng9 Agr9. 

Com base nos dados nele constantes, o Agente Financeiro fir 

mará com o mutuário o Instrumento de Crédito e fará as· liberações e 

fiscalizações necessárias. 

Mensalmente, os Agentes Financeiros deverão encaminhar aos 

Escritórios Técnicos cópia dos Instrumentos firmados 

fim de que possam proceder à Assistência e Vistorias 

Mutuários. 

6.6.7. Período de Contratação e Plantio 

A contratação das operações deverá compreender 

o período de 19 de junho de um ano (por exemplo 1975) a 31 de maio 

do ano seguinte (1976), para plan~ios a serem realizados até 31 de 
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julho do ano agrícola correspondente (por ex2mplo - até 31 de julho 
de 1976). 

6.6.8. Ajustes da Programação. 

Anualmente, o IBC-GERéA e o Banco Central do Brasil deve­

rao efetuar uma avaliação dos-·resU~Yaâ~s obtidos no período estabe­

lecendo para o próximo ano os seguintes quantitativos:'. 

a) valor máximo financiável por cafeeiro (cova) 

b) porcentagem de substituição admitida. 

6.7. Melhoria da Infra-Estrutura·~ Propriedades Cafeeiras 

O Banco Central do Brasil deverá expedir ao Banco do Bra­

sil e aos Agentes ao FUNAGRI uma circular recomendando a concessao 

de créditos para implantação ou ampliação da infra-estrutura nas pr~ 

priedades cafeeiras, estabelecendo que os créditos serão concedidos 

de acordo com as normas gerais de Crédito Rural e ainda as seguintes 
condições: 

a) itens financiáveis - Terreiros, Secadores, Lavadores e Tu­
lhas. 

b) toda proposta deverá ser instruída com um projeto simples 

elaborado por Eng9 Agr9 de ent\dade oficial, que deveráju~ 
tificar, dimensionar e apresentar as especificações das ben 

feitorias e equipamentos necessários, bem como a estimati­

va do seu custo. 

c) o valor financiável será baseado no orçamento que acompa­

nhará o projeto simples, orçamento este também· elaborado 

por Eng9 Agr9 de entidade oficial. 

7. Dimensionamento da necessidade de indicação da origem dos recur-

·~ sos para ~ Plano de Renovação ~ Revigoramento de Cafezais 1975n6 

O dimensionamento dos recursos para o Plano de Renovação e 

Revigoramento de Cafezais (PRRC) 1975/76 foi efetuado com base nas 

metas programadas para as linhas de crédito e ainda em função das 

condições estabelecidas para os financiamentos em cada uma dessaili 

nhas. 

Além disso foram incorporados ao mesmo, os dispêndios a se 

rem realizados com a execução das programações (despesas de execu­

ção), bem como aqueles referentes às remunerações e 
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Nos dois quadros adiante s~o indicadas as despesas e o esquema de ll 
beração dos recursos do FDPA-C. 

ESTIMATIVA DOS RECURSOS NECESSÁRIOS· PARA O PLANO DE RENOVAÇÃO E REVI 

GORAMENTO DE CAFEZAIS - 1975/76 

Em milhões de Cr$ 

Finalidade dos Recursos 
P R O G R A M A S Financia :nespesasdelRemuneraçõest 

mentes- l Execuçio ;~ subs!dios ; Total 

Plantio •••••••••••••••••• 

Recepa e Decote •••••••••• 

Defensivos ••••••••••••••• 

Equipamentos ••••••••••••• 

To ta 1 ••••.•.••••• 

2 7 5 'o ( 1) 

16 'o (1) 

2 4 5 'o (2) 
57 ,5 (3) 

593,5 

(1) recursos exclusivos do FDPA-C 

11,0(1) 

0,6(1) 

11,6 

(2) devem ser acrescidos de 30% da Rede Bancária 
(3) devem ser acrescidos de 50% da Rede Bancária 

286,00 

16,60 

- (4) 245,00 
10 ,10 (5) 67,60 

il 
' 

(4) não foi calculada nenhuma despesa pois! a diferença entre os j~ 

rosa serem recebidos (7%) e a remuneração dos Agentes (3%a.a.) 

calculada sobre os recursos do FDPA-C (70%) cobrem com pouco 

' de sobra o subsídio, de 15% para 7%, sobre a parcela-de recur-
sos da Rede Bancária (30%). 

(5) refere-se à diferença entre remuneraçoes mais os subsídios me­

nos os saldos de entrada dos juros. Recursos oriundos do FDPA-C. 

Em complementação, para a especificação da origem dos recur 

sos deverão ser adot~das as seguintes condições: 

Nos Programas de plantio e 

virão na sua totalidade do FDPA-C. 

recepa ou decote, os recursospr~ 

A remuneração dos Agentes Finan­

ceiros nesta·linha de cr~dito será de 4% a.a., calcJlada sobre o 

saldo devedor, e sendo apropriada dos juros (de 7% a.[a.), voltando o 

restante destes para o FDPA-C. 

No Programa de fertilizantes os recursos para os financi~­

mentos serão provenientes da Rede B~ncária~ No de Defensivos a par­

ticipação será de 70% do FDPA-C e 30% da Rede Bancária. No Programa 

de equipamentos, essa participação se dárá em proporções iguais. 

Nesses Programas, a remur~e~o ao~ Agentes Financeiros se­

rá de 3% a.a. sobre os recursos do FDPA-C (70% e 50%) .. Os recursos 

próprios dos Agentes terão as taxas de juros normais do\ Crédito Ru­

ral, contando com recursos do FDPA-C para o subsídio dessas taxas p~ 
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ra 7% (defensivos e equipamentos) e de outros Fundos para subsidiar 

em 40% os fertilizantes. 

Para os financiamentos referentes à renovaçao gradual de 

cafezais e à melhoria da infra-estrutura nas propriedades cafeeiras 

os·recursos serão oriundos integralmente da Rede Bancária. 

\ 
1 
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CRONOGRA~LI\ DE LIBERAÇAo DOS RECURSOS PARA O PLANO DE RENOVAÇÃO E REVIGORAMENTO DE CAFEZAIS 75/76 

' 
NOVOS RECURSOS DO FDPA-C .. 

Em ~r$ milhões 
1 

p R o G R A M A s 1' 
1 ! 
1. 
1. 

Período Plan io (*) Recepa Decote Defensivos , Equipamentos 1' e 1' Total 
--- -----

: F" . ; Despesas: Financia :Financia:subs1diós: Despesas de 
E XCf ução 

: 1nanc1~: de : Total mentos mentos~:e Remune-: Total ...: • mentas ;Execução: (30%) (50 %) rações 

1975 

Abr/junho 
Jul/set. 2,0 8,0 0,3 8,3 73,5 17,0 17,0 100,80 
Out/dez. 1,0 8,0 8,0 73,5 17,0 17,0 99,50 

Sub-Total 3', o 16,0 o; 3- 16,3 
~--

147,0 34,0 34,0 200,30 

1976 

3
1.o Jan/março 73,5 23,5 23,50 100,00 

Abr/junho 0,3 0,3 24,5 24,80 
Jul/set. 3,0 4,04 4,04 7,04 
Out/dez. 

Sub-Total 6,0 0,3 0,3 98,0 23,5 4,04 21;54 131,84 

1977 " Jan/março 1,0 ,1,00 
Ab r /junho ,. 
Jul/set. 1,0 3,03 3,03 4,03 
Out/dcz. 

Sub-Total 2,0 3,03 3,03 5,03 

19 7 8 
Jan/março 
Abr/junho 
Jul/set. 3,03 3,03 3,03 

~SE.Ll-fcp · Out/dez. ,,., -
G~'fr Sub-Total 3,03 3,03 3,03 

J+j° f -z 
( ~ 

T o T A L 11,0 16,0 0,6 ' 16 ,6 245,0 57,5 10,10 67,60 340,20 

\U/t ~ 
) > o ~ 
"'tvoo'-.1~ ( *) Os recursos para os financiamentos compreendem a sobra do Plano 74/75 ~ 



VO'l'O DIIF,N 75/57 

Senhores Diretores , 

OihE Tor:::11, 

DECRETO-·LEI n<:/ 1. 342, de 28. 08. 74 - :Cxten 

são da assistência a empresas não finan­

ceiras, sob intervenção do Banco Central . 
do Brasil. 

Ao artigo 12· da Lei n9 5.143, de 20.10.66 (diploma 

que insti .. tuiuo imposto sobre operaçoes financei.ras, regulou a res-

pectiva cobra..'1ça e dispt)S sobre as reservas monetárias oriundíl.s de 

sua receita), foi dada a seguinte nova redaç~o, por força do Decreto­

lei 1.342, de 28.08.74: 

2. 

11 a receita líquida do ircr;::iosto se destinará à f:or­

maçao de reservas monetárias as quais serao apl~ 

cadas pelo Banco Central do. Brasil na interven­

ção nos mercados àe cânfuio e de títulos, na as­

sistência a instituicÕes fina11ceiras, Darticular 
> ~ -

mente ao Banco Nacio!l.al do Desenvolvirn0nto Econô 

conf ormc-; est2beleccr o 

ConseJJ10 iion2tãrio Nacional. 11 

As intervenções decretadas pelo Banco Central em 

insti tuiçÕ3s financeiras, implicam, mui tas vezes, na extensão da medi 

da a cntiõ.ades não financeiréls ligadas, com o conseqüente agravaL<ento 

da si t.uaçã.o que determinou seu ing-resso no cita.do regime, sabido que 

a divulyação do ato tira-lhes, praticamente, toda possibilidade de a­

cesso a fontes de crédito, dificultando-lhes a solução de compromis-

sos assumidos, e, em Última análise, o prosseguimea to de suas fU.'1-

çoes. 

3. Cqn vistas, pois, a obviar os inconvenientes apon­

tados -- em final benefício dél. manutcmção do ri~mo de atividades pro­

dutiVêt~> -- é qu,:: se sugere submeter ao Consel:.:.o I!onetário Nacional 

pro?osta no sentido de se estender a assistência prevü;ta no art. 12 

acima a empresas não f:Lnanceiras sob intervenção, qua11do esta resul­

tEü:' Jo ingr;,::~.;.o,o, 11u 11tesrn0 :r:t:~\jirni:;;, U.ct insti tulç~ão 

teja v:'tl1culada. 
~\\ ~ ·""' 
1\ ,' 

\ ',/ 
~ ... J 
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DIRETORIA 

4. · A medida, que parece encontrar amparo na parte fi 

nal do dispositivo acima transcrito, efetivar-se-ia atrav~s de em­

préstimos (repassados por instituições financeiras) reembolsáveis e 

onerados por taxas aos níveis praticados no mercado financeiro. 

5. ... . - as A consideraçao de V. Ex. • 

Voto dos Diretores das Áreas 

Bancária e de Mercado de Capitais. 

Em 25.06.75 ;v 
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Senhores Diretores, 

A~JEXO I 

DIRETORIA 

s.c·n · 126 
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PARTICI~AÇ~O DE INSTITUIÇOES FINANCEIRAS 
NO CAPITAL DE EMPRESAS COMERCIAIS EXPOR­
TADORAS - Circular nQ 126, de 20.03.69. 

A Circular nQ 126, de 20.03.69, deste Banco Cen­
tral, admite a participação de instituições financeiras no capital 
de outras instituições ligadas ãs diversas ãreas da economia do pais, 
uma vez atendidos seus legítimos interesses operacionais e devidamen 
te obedecidos os respectivos Índices de imobilizaçãoº 

2. O Decreto-lei nQ 10248, de 29 de novembro de 1972, 
fixou as bases para a constituição de empresas comerciais exportado­
ras "Trading Companiesº, dedicadas ã compra de mercadorias no merca­
do interno, para o fim especifico da exportação. Tais em~resas, dada 
a relevincia de que se reveste sua atuação nos mercados interno e ex 
terno, gozam de inGmeros benefícios governamentais, notadamente na 
ãrea tributãria. 

3. A participação dos bancos comerciais no capital 
de empresas comerciais exportadoras jã se encontra, aliãs, amparada 
pelo texto da Resolução 250, de 15.03.73, quando as Autoridades Mon! 
tãrias admitiram a subscrição de ações novas ou deb~ntures conversí­
veis em ações de tais entidades, com recursos liberados dos depÕsi­
tos compulsÕrios, na base de 0,5% dos recolhimentos devidos. 

4. Com essas considerações, submetemos a materia ã 
aprovação de V. Ex~s, juntando minuta de documento normativo que am­
plia as permissões da mencionada Circular nQ 126, aduzindo, por fim, 
a necessidade de alçar a proposta ao Conselho Monetãrio Nacional. 

Voto do Diretor da Ãrea Bancãrta 

r:n 12.06.75 
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Comunica~os que o Conselho Monet&rio Nacional, 

em ees.são C:.e 11. 3. 69, cm hnrr::onia cmn o disf>osto no art. 49, inciso 

XI, art. 9Q e art. 30 da Lei nQ 4.595, do 31.12.64, resolv~u estabe 

lecer as seguintes normas regulementãrns: 

I - o Banco Central do nrasil só autorizará a participação 

de instituições financeiras - exceto ~s dn inv:::;timentos 

pital d~ outras ewp~êsas qu~ndo se tratar de: 

no ca 

'· 

a) outra ~nstituiç~o financeira, de categoria diferente, 
sue c:-:~rça atividades C0i'i:1Jle;r.entar;:.:s OU C\.WSidiérici.:J 
&s d~ p~rticip~nta do c~pital; 

b) er::cr5sas que o~8sten pa~~~nent~~~nte nervices t5cni- . 
co~-nrofissio~ais ; instituic~o financeira~partici -
pant~, e em escala que justifiqu3 a particip~ç~o s~ 
cietaria; 

.• 

e) ernprêsas industriais produtor~s de m~:caàorias cons~ 
mí vc!is pcrrn.:incn tcr:1en te p3la in:.:ti tu!ç.::!o fin~nceira 
particip&nts, e cm esçnla que juJtifique a particip~ 
ção societária; -

d) e~prês~s es~2cializadas em assu.~tos econômicos e ad 
minisi:rativos; 

e) e~prêsas tr~n~portaàoras ou enc~rregadas de 
de comu.nicaç2.o; 

f) e~prêsas de notór~o interêss3 econê~ico ou 
criadas pelos governos feãeral, estadual ou 
pal; 

g) ernprêsas de seguros (urna Ú.~ica) ern 

• 

sorviço:J 

pi'iblico, 
r.:unici -
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Cit·cula:r n·~ 126 

que vcnh~ a inst~lnr-se no Paín1 
h) anc;:!zêns g8rüis e silos: 

i) sociedades anS~imas localizadas no Nordeste ou na 
Rcgi~o ~maz5nica, dczde qu~ a participaç~o societ~ -
ria represente inv~3timentos efetuados estritamente 
em confor~id~da.ccm o art. 34 da Lei n9 3 995, de 
14.12.61: c2p. III ~a Lei nQ 4 229, de 1.6.63, e 
Lei n9 4 216, d8 6.5.63. 

II - Poderão ainda us instituições financeiras participar da 

constituiçio ou do patri~5nio das s~guintes entidades: 

a) instituiçõc2 b~neficcntcs, recr~ativas, culturais , 
assistenci~is e assem~lhadas, dos tespectivos empre­
gados; 

b) associações àe classe; 

e) associaç5es de ~unho social ou recreativo, quando 
pa~ticipaç~o se destinar a favorecer contatos de 
ter~sse da instituiç5o financeica participante. 

a 
in 

III - As instituições financeiras que desejarem aplicar os r~ 

cur~os o~iundc3 ~2 incentivo~ fiscais, devem ob~ervar que a aplica­

ção só po~e ser efetuada qu2n<lo se tratar de atividades vinculadas 

a: 

·a) progranas d2senvolvirn2ntistas aprovados pela Superin 
tendência do Desenvolvinento da Pesca (SUDE?E) e Em 
prê:;a. Brasileira de 'i'urisr.:o (E~·mR'\TUR), desde que os 
invcsti..:entos se efet:v:Jm estritamente em conformida­
de com os D~cretos-leis nQs. 221, de 28.2.67 e 55 , 
de 18.11.Gú; 

b) florestam~nto ou reflorestamento, desde que os inves 
ti~3ntos se efetuem cstritareente em conf~rmidade co~ 
o § 3? do art. 19 da Lei n9 5 l06, de 2.9.66 e que, 
t h .. . b . i t d' . - . am ... er:1, seJ 2.:TL o serv2c:n3 ~s seg·u n e!i +spo~i.çoes: 

· 1 - exclusiv.:.:::~~te à2ntro das modal.idades previstqs 
no art. 29 do Decreto nQ 59 615, de 30.11.66 

2 -

que regu:~~2nta aqu3le diplorna, exceto a rosse 
da terra a título d= propried~àe; 

para o desenvolvi~~nto 
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- con tin u.v;~o - 3 -

3 - ~;Õnontc: pon6 st:r invP.stido oté o mâxino fiscal 
pcrni tido por lc i, - ou seja, 50 % <lo imr:ôs to, curnu 
lé\tiva;:i.,:;nte con outros benefícios fiscais. 

IV - N5o úio acl:ni tidas, sob nenhun rrctcxto, participações re 

c{procas de canitcl, n~~ intcrli02~5cs succssivas~·vale dizer ~ue 
. ... . . ..... t . -n ur:L con J un l.O c:c in 3 ... 1 ~nc:-c,es 

po ec:oné>ticoº, só una delas, 

f inanc.~iras que inteqram um mesmo "gru 

a principal, poderá participar <lo capi-

tal das dcnais, n~o sendo pcrnitirla a participaç~o sucessiva, alter­

nadu ou coTI'hin<tc1a ce uma3 no cnpi tal de .outras. 

V - ricQrn r0vo0adas as Circulares nQs. 43 e 78, respectiva-
...._ ... ~,- .. -- ~ ...... ~. -~~- ·- -.·· -·.,. ~~~ ..... ,. ~ - ;.' ..... ··--···.·-- •••• ____ _,,_ .... _ -------- ~..1 -

r.1cntc de 27.6.66 e 6.3.67, bem corno o inc~so V da Circular n9 30, de 

20.3.66 e o nQ 10 do inciso II da In8truç~n nQ 253, de 11.10.63, d~ 

cxtin ta Su?e rin tcndêncit1 da ~·ioeda e c1o CrécU to. 

Rio de Janeiro, 20 de março de 1969 

'" ' • 
r:~·, r. ( e \ ' 't ' • 

Helio r:Zlrques Vi.:mna 
Diretor 

•• 
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ANEXO IV 

PD.OJ\.GRO 

1975/19 SEMESTH.E -19 76 __ ...._.. ______ ---

a)I<bntêi .. nte avaliado da produção fin.:mciada com o amparo do PROAGRO em 

1975 e valor dos créc~itos concedidos: 

Cr$ milhões 

l VALOR VALOR DOS 
ESPECIFICAÇf,0 DA c~nr·ros 

PRODUÇÃO CO~I'l'PJ\'r ADOS 

I - CUSTEIO AGRf COLA 44.180 26. 5QJL_ 

Al~rodão 3. 96 7 2. 380 

Amendoim 307 184 

Arroz 8.6 40 5.184 

Data ta Inglesa 618 371 

Cacau 512 307 

Café 6.873 4.12 4 

Cana-de-Açucar 3.365 2.019 

Fumo 388 233 

Hortaliças 360 216 

Milho 5 .165 3.099 

Soja 8.187 4.912 

Trigo 5.798 3.479 

II - CUSTI:IO PECD,~RIO 3. 6 37 2 .182 

Avicultura 912 547 

Bovinos - Leite 485 291 

Bovinos - Carne 1. 5 30 918 

Ovinos 110 66 

Suinos 600 360 

III - TO'l'l\L 47.817 28.690 ---- ---- ------- -----
b) Saldo médio dos financiamentos concedidos: 

= Cr$ 28.690 milhões : 2 

= Cr$ 14.345 milh5es 

c) Valor da recci ta gerada pela cobrança, aos mutuários, do adicional 

de 1% a. a. sobre os saldos devedores c1os enpréstimos, ao 

dio de 8 m2ses: 
8 = 1% x --- c1e Cr$ 14.345 1n.ill1Ões 

12 

=== 0,667% e.e Cr$ 1 11.315 milhÕc~; 

- C~L .. 2.º·· J:!A})l õ~.~ 



ANEXO I 

P R O A G R O 

PREVISÃO ORÇAMENTÃRIA PARA 1975/19 SEMESTRE DE 1976 

R E C E I T A S 

I. 1% sobre os saldos devedores das 
operações de crédito contratadas 
com o amparo do PROAGRO, ao pra 
zo médio de 8 meses ........... : 96 

II. Suprimentos a cargo da União ... 624 

III. TOTAL DA RECE+TA . 720 

Cr$ milhões 

D E S P E S A S 

I. Exoneração de dívidas •.......... 632 

II. Despesas com Assistência Técnica 88 

III. TOTAL DA DESPESA 720 
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ANEXO II 

P R O A G R O 

PREVISÃO DAS DESPESAS NO PE~ÍQ_DO 1975/19 SEMESTRE DE 1976 

I. ESTIMATIVA DAS PERDAS DE PRODUÇÃO AMPARADAS PELO PROAGRO: 

a) O limite máximo dos financiamentos à produção agropecuária é, 
em geral, de 60% do montante avaliado da produção objeto do 

financiamento; 

b) A perda de até 40% do montante avaliado da produção nao impe­

dirá, portanto, a liquidação do empr~stimo contraido, já que 

o produtor disporá ainda dos recursos necessários, pela venda 

dos 60% obtidos; 

c) Assim, a participação do PROAGRO somente se fará devida a pa~ 

tir de perdas superiores a 40%, quando, passará a indenizar 

em 80% a diferença negativa entre o valor obtido pela vendada 

produção colhida e o saldo devedor do empréstimo contraído; 

d) Estimativas do Ministério da Agricultura indicaram que 7% da 

produção agropecuária estão sujeitos a perdas entre 40 e 100~ 

com o que se obtém, para essa fração da produção, uma 

média ponderada de 63,6%, conforme tabela a seguir: 

perda 

% de Perda da Freqüência Perda Média 
Produção (% da Pro- e =A X B D = ~e % 

dução Agro ~B 
pecuária r 

A B 

100 0,3 30,00 

90 - 99 0,5 47,25 

80 - 89 0,7 59,15 

70 - 79 0,9 67,05 

60 - 69 1,1 70,95 

50 - 59 1,5 81,75 

40 - 49 2,0 ~Q.Q_ 

7,0 445,15 63,6% 

II. ESTIMATIVA DAS INDENIZAÇÕES MÂXIMAS DO PROAGRO = Cr$ 632 milhões 

a) Montante avaliado da produção a~fropecud.ria a ser f lnan_ç~ádC. 
/ / 11 

= Cr$ 4 7. 817 milhões / i[ -
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b) Fração da produção acima sujeita ~ perda m~dia de 63,6~: 

= 7% de a -- 7% de Cr$ 47. 817 milhões 

= Cr$ 3.347 milhões 

c) Montante do Financiamento a ser concedido ã fração acima: 

= 60% de Cr$ 3.347 milhões 

= Cr$ 2.008 milhões 

d) Valor a ser obtido pela venda da fração da produção sujeita 

perda média de 63,6%: 

= ( 100 - 63,6 )% de b 

= 36,4% de Cr$ 3.347 milhÕ~s 
= Cr$ 1.218 milhões 

e) Valor do débito a descoberto após abatido o resultado da 

acima:. 

= c - d 

= Cr$ 2.008 milhões - Cr$ 1.218 milhões 

= Cr$ 790 milhões 

f) Valor a ser coberto pelo PROAGRO: 

= 80% de e 

= 80% de Cr$ 790 milhões 

= Cr$ 632 milhões 

... 
a 

venda 

III.ESTIMATIVA DAS DESPESAS COM ASSIST~NCIA TÉCNICA - Cr$ 88 milhões 

a) As perdas serão apuradas através de laudos de avaliação ef etuacbs 

por-entidades prestadoras de assistência técnica rural credencia 

das para a finalidade específica. 

b) Na hipótese de se verificar perda total da produção, um Único lau 

do será suficiente. 

c) Nas hipóteses de perdas parciais, sujeitas a indenização pelo 

PROAGRO (perdas entre 40 ---1 99%), provavelmente tornar-se-ão ne 

cessários dois ou mais laudos: o 19 quando da ocorrência do si­

nistro e outro, pelo menos, ao término da produção. 

d) Nas perdas entre 20 ---i 40% (embora não passiveis de indenização 

pelo PROAGRO) poderão ocorrer, por engano de avaliação por par 

te dcsrnutuários, solicitações de indenização que somente através 

dos laudos poderão ser efetivamente estabelecidas. Estima-seg.ie 

tais ocorrências venham a abranger metade dos financiamentos com 

preendidos na faixd de perdas entre 30 ---f 40%, demandando 2 la~ 

dos de avaliação, bem como 1/5 àos financiamentos compreend~do.s 

na faixa de perdas entre 20 ---1 30%, para os quais o 
' ~º liminar será suficiente. o 

.:t 
-.1 SE ..... 
"' -z_ 

º0 
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e) Admite-se que para as perdas inferiores a 20% nao venham ocorrer 

pedidos de indenizaçâo. · 

f) A remuneração das entidades prestadoras da assist~ncia técnica 

em causa est~ estabelecida de forma a fazerem jus, em cada laud~ 

ao equivalente a 2% do saldo devedor do contrato na época do 

laudo. 

g) Considerando os critérios acima, as despesas do PROAGRO com as-

sist~ncia técnica foram assim estimadas: 

g.l - Despesas previstas nos casos de perda total:Cr$2 milhões 

Cálculo: 

- Para a determinação do saldo devedor tomou-se o valor dos 

financiamentos concedidos aos contratos compreendidos ne~ 

sa faixa de perdas = 
= Cr$ 86 milhões (Anexo III) 

- Montante das despesas = 
= 2% de Cr$ 86 milhões 

= Cr$ 1,72 milhões 

g.2 - Despesas previstas para os casos de perdas entre 40 --1 99%: 

Cr$ 58 milhões 

Cálculo: 

- Valor dos financiamentos concedidos aos contratos compr~. 

endidos nessa faixa de perdas: Cr$ 3.204 milhões ( Ane­

xo III) 

Saldo devedor médio por ocasião do laudo preliminar: 

= Cr$ 1.922 milhões : 2 

= Cr$ 961 milhões 

Saldo devedor por ocasião do laudo final:Cr$ 3.204 mi­

lhões 

- Montante das despesas: 

= 2% de Cr$ 961 milhões = 19,2 

+ 2% de Cr$ 1.922 milhões ~38,5 

Total = Cr$ 57,1 milhões 

g. 3 - Despesas previstas para os casos de perdas entre 30 -; 40%: 

Cr$ 22 milhões 

Cálculo: 

- Valor da produção compreendida nessa faixa 

- 5% da produção total 

= 5% de Cr$ 47.817 milh6es 

= Cr$ 2.390 milhões 
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- Valor dos financiamentos concedidos aos contratos acima: 

= 60% de Cr$ 2.390 milhões 

= Cr$ 1.434 milhões 

4 

- Valor dos financiamentos para os quais se preve venham a 

ocorrer pedidos de indenização: 

= 50% de Cr$ 1.434 milh5es 

= Cr$ 717 milhões 

Saldo devedor médio por ocasião do laudo preliminar: 

= Cr$ 717 milhões 2 

= Cr$ 358 milh~es 

- Saldo devedor por ocasião do laudo final: Cr$ 717 mill:Ões 

- Montante das despesas: 

= 2% de Cr$ 358 milhões = 
+ 2% de Cr$ 717 milhões = 

7,2 
14,3 

Total = Cr$ 21,5 milhões 

g.4 - Despesas previstas para os casos de perdas entre 20 --l 30~ 
Cr$ 6 milhões 

Cálculo: 

- Valor da produção compreendida nessa faixa de perdas: 
., 

10% da produção total = 
= 10% de Cr% 47.817 milhões 

= Cr$ 4.782 milhões 

Valor dos financiamentos concedidos aos contratos acima: 

= 60% de Cr$ 4.782 milhões 

= Cr$ 2.869 milhões 

Valor dos financiamentos para os quais se prevê venham a 

ocorrer pedidos de indenização: 

= 1/5 de Cr$ 2.869 milhões 

= Cr$ 574 milhões 

Saldo devedor médio por ocasião do laudo único: 

= Cr$ 574 milhões 2 

= Cr$ 287 milhões 

- Montante das despesas: 

= 2% de Cr$ 287 milhões 

= Cr$ 5,7 milhões 



-
g.5 - Total das despesas com Assist~ncia T~cnica~ 

Cr$ . .,, -mi.Lnoes 
- Casos de Perda Total (g.l) 2 

- PeràÇts entre 40 -'-1 
- Perdas entre 30 -i 

Perdas entre 20 --l 
Total ---

IV - DESPESA TOTAL DO PROAGRO 

- INDENIZAÇÕES 

- ASSIST~NCIA T~CNICA 

TOTAI_, ---------

Cr$ milhões 

632 

88 

99% (g.2) 58 

40% (g.3) 22 

30% (g.4) 6 

880 

/!vi~ 



ANEXO III 

PROAGRO 

PREVISÃO DAS INDENIZAÇÕES À PRODUÇÃO AGROPECUÃRIA 

NO PERÍODO· 1975/19 SEMESTRE 

Cr$ mil 

% PERDA DA % DA PRODUÇÃO IDNTANI'E AVAL"JNX) VALOR DO VALOR DA D~BITO A · VALOR Dl\ COBERTURA 
PRODUCÃO COLHIDA PRODUÇÃO AGROPECUÃRIA DA PRODUÇÃO FINANCIAMENTO E ='c (100-A) DESCOBERTO DO PROAGRO 

A B c D = 60% de e . . . . 100 F = D - E G = 80% de F 

100 0,3 143.451 86.071 86.071 68.857 

90 - 99 0,5 239.085 143.451 13.150 130.301 104.241 

80 - 89 0,7 334.719 200.831 51.881 148.950 119.160 

70 - 79 0,9 430.353 258.212 109.740 148.472 118.778 

60 - 69 1,1 525.987 315.592 186.725 128.867 103.093 

50 - 59 1,5 717.255 430.353 326.351 104.002 83.201 

40 - 49 2,0 956.340 573.804 530.769 43.035 34.428 

7,0 3.347.190 2. 008. 314. 1.218.616 789.698 /~ 
') ! 

.,_.... 
~ 
~ 
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ll_NEXO V 

ATOS w Ponm E~n:cunvo 37 

Att. f, 0 i'LS de~~pi;s:is d~~~c.:-::ntr.:; e' ..... 
ft1iH:io:1:.r:~e!1to d:\ Cor-:i!::::.:w (le qm1 
tr:.ta c,,te De,·.-r·:0 corr:>rJ.:.i ~. co:ita 
tl0.; rec1lt5o5 o~\',1.r:1entú.rin:; elo l\íinis ... 
tt-rio C:\s l~t:l1çües Extcr~o:cs .. 

P2.rrt~::-afo út.:,:o. 0:; n;c:n8ro~ da 
C-:r:nis.:.;··:io, r:.Lo re.s~ci1"n~cs l\O Di . .:.tr~t.o 
Fe;l·~·o·.i.!, qu:ir.d.J con·:ocar!cs p~1~c\ :>:> 
reunioe.~, !:::.:'.!.1) j:I3 <.. ~:·apspo~··,e. ~ 

Ci0.r~·2S. 0:1 '!:"!th~:: ~7.ai;2.o dt: ~:~::, 1:-··s.'\.5 
(~~ ,..!lir.:'::=~:21.;~\0 e r:<J1...:.:;~-~.(!~t. (;~._:, :-·-~··,_:.~ .. 
b~:1ci0 r::.::r~h~t::i. ~:f:U:s qu~t:quc: re~l~l­

ner~.~·ü.o p::los se!'\'içcs p!."e.st~~d()s ri.os 
quilis s;.;~ conf'='rt! caráter r~levanc~. 

i\.rt. e~ Este fJ~crcto en~:.~tá ~!T1 
vi"or na dal~ de sl:a nubli~aç~o, re­
ro;;:aci~s as dispo<;iç:bes. em co:1tr!Í.rio. 

Brasília, 14 de outubro de 19'i4; 
153' da Independ.êncln. b 86' ,:~ 
fü::públlcc. 

ERNESTO GE:cs::r. 
.Ar:tônzo Francisco A::;eredo do 

S llvc-ira. 
Alusson Pa11li1~elli 
Jo[VJ Pculo dos Rets Ve1toso 
Mauri.c<o Rangel Jl.eis 

DECRETO N~ 7·1.1.135 - DE 14 rE 
Otil'UBP.O DE 1C7{ 

Di.<jJ5e so'!Jre a inclusão, no Orça-
1nento J1eiercl, J,t:, dotaçõ'::!S de :;ti­
na das a assegurar a cobawra 1.o 
Tesouro .i\'acional às âespe>ris de 
c::steio e:> l:'T'.J'J';"C'?!C. de Ga;antia 
d~ ALit-":.da.de ;í,gro;>eC"..iár!c - •• 
PROAGRO. 

O Presidente da Repúblic::i., usando 
da atribu!çâo que l11e confere o a.ru­
go 81, item III, à.?. Constitulç2.o, e 
tendo em vista o disposto no artigo 
39, do Decreto-lei nº 2GO, de 25 de 
fe1;ere!ro de 19G7, C:ec:eta: 

Art. 1° As pro;.,'Ost::i.s. de Orç:-rr..~n~o 
da Uniiio, a p::rtir aa exc:c:c:o f1· 
nanceiro de 1976, consig:Jar::1.o dot:i­
ÇÕS:3 p:1.ra co.Cs:tu:a de evc!1tu~:3 dc­
fi.ciênc~~3 lfll'c1õ.7::ttr':!"~!i'.!â'"' (:'-:!~, G"zil·a!1'~ r~\ 
-&-~

4

il-ti~Jíc:.ade .... \;i-ropecuárla. crL1do àc 
acordo com r. Lel nº 5. OS!:l, de 11 de 
dezembro de 1973. 

Art. 2' E.õt::! D~creto er.trari :m 
vizor na data ele sua pub'.lcaç5.o, n::­
vogadas as dis;::>-Js'.-;:S~ em contr:i.rio. 

Brasi!iJ., 14 de outubro ds 197-1; 
153~ e;;. Indcn;md0nci;i, e J6º da 
H.cpúbUca. • 

El~""\ESTO G EI3LL 
J\:ário lfe;:rir;::.J S!monsen 
Alpssor.. l'c1:lir:'7l!i 
Joã.-0 l'C!ulo dos Reis Vcllcso 

IJ.GCr:.r:·.ro ir., 'l4.ôqj - lJE 14 D:! 
oun;;::rro nr. l!JH 

Crfr1, no ,~!ini>tc;rio c!c:~ Uir?.Gs e 
J.:nergfrz, Co~issão Brc::;i/,~fra c:esti· 
r:.ad:.: r.: 11r!Ttlc~pc.r no clc::cnvo~ ·. 
menta c:(:s c:;i1;iclactc3 (!o Pn•1ramc: 
Jnt.cr1~c!c:nnal de Corrc/:'!c:i0 (l-!oló· 

2~fsc. )~;~:~7)..~"~~t::~id~~l:!P·:1~~rl::;~~~~~~ 
C:i:t!C1(t ':! Cz:.lcurc. - l' .J "4~Cú. 

O Pres[de!1~e da Rcpúblida, usando 
d .... s atribuições que lh~ c0::-~e;c_ Ar­
t!g1> SL, íten1 III, d::i. Cünst!twçaot d~­
c:.Leta: 

J~rt. 1° :F'1ca cria.da. nü !vtinistério 
das Mina.:; e Energia, umu. comissão 
cncarreg~da. de pla.nejn.r, coordenar e 
superv1:.ionar as at1vidadcs u. serem 
empreendicl:i.s no Pais, como conlri­
buiç~io ao P:ograma Interr!.?..c!onal da 
Correl:lç5.o Gcoló~ica, p:or::ovido pe!..a. 
Orgê.DÍZ8.Çfto da5 J.Çações unidas para 
Edurnç?.o, Ciência. e Cultura -
UNESCO. 

Art. 2° Integrarão a Com:ssJ.o re­
presentante:> dos I\li.U:Stérlo.~ àas ~.:1 
nas e Energia, das }':i~!:i.çce.5 Ext<:rio­
res. do Conseli1o ~acion::i.l cb Pesqu!s3. 
- CNPq, cl?- Ccr.:1panhia. de Pesquisa 
de I~-ccursr:s 1'.t.Iiner!l.iS - CPH .. \1, àa 
Petr6ir-o Brasileiro S. A. - ••.••• 
PETROB'::~~1.S, e das Uni•;er::.:ctades de 
I3rasili&, r':-:(le:-:il do ::~:o Gr::nde Ca 
Sul - "G?R(:Z.S, ?cde:1l c!e ?2:-n:tm· 
buco - UFPE, Federal da Bahia. 
t.T:F'B:\, e êe S~o P~ulc :" D Sr·. 

Parágrafo único. Os membros da 
Comissio a que se refere este Decreto 
serão riP.signad03 por Portar!a c:a ~1i~ 
nis:.r'J <las l\Iina.s e Energi1, n1ediante 
lndicaçto dos órg'.\os a. que pertence­
rem. 

Art. 3° A Comissão ."er:'i. p:esidiC.::\ 
por um téc:iico em t;eo1ogia, 0.esign3.d0 
pelo Ministro das Mln:13 e Energia. 

Art. 4' A execução deste Decreto 
r.ão ::.carretarà ónll.5 par:!. o Tes-::)UrO 
Nacio:ial. 

Art. 5º Este Decreto entr:irá cm 'vi~ 
gor na dJ.ta da sua publicação. 

Bra.sf!ia, 14 de outw.bro de 1974., 
153º d:i lndeoendencb e :::e0 da 
República. ... 

ER?lf.STO Gr:!S!'L 
Antônio Francisco A;:ered<> da 

Sili:cira. 
Ncv Prc.a~ 
Shi:;cald Uelâ 
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Anexo !I 

!_m p o r t a -ç n º. d e F e r ti 1 i z a n t·o s ..._..._.. __________ ___, 

cm toneladas mil ~m U'"'"" u•]f" 1.000 
-

fertj.li - f ertlli - r 
/\no zo.ntcs em Fosfa.to total znntcs em Fosfato total r:ro~o 

--- c~rnl r nntural ecra.l naturuJ. ''.<r'io J J-.._, .... ···'- -

1')?1 1.820 611 2 .11.".l .., 76.938 8. 91+6 85 .881+ .,5 "2 -' 1..) 

J.7('2 2.92) 858 3.783 156.87-3 12.178 169.051 l1Ji.' 69 
1,.,,,3 2.1:·95 933 3 .1~.20 138 .. )00 ·19.800 158.300 314·' 00 ". 

"'' -
J 0'711. 3.191 1.391. \ li-. 582 4.02.900 53.000 li-55. 900 ·l'"'l ., •/ j • v_. '..J 

; 

12/0'5/7) - - - - - - 101,3 

1 L_ 
-

Fonte: 1971/74 Relatório do B::i.nco Ccntral/19711- - Anu5.rio Esta.t.í::;tico do Brasil IJGE - 19/i.;. 

12. 06. 75 - Cotação do dia pesqt~isada em São Paulo ponderada pelas qu0n tid.o.dcs i:::rJ:r ':.;:. .. 

elas em 1971+. 



VOTO DIBAN - 75/48 

Senhores Diretores, 

D!RE::TORIA 

ALBERTO CARLOS DE FREITAS RAMOS E 
ROBERTO DE FHEITAS RAMOS - Recursos 
ao Conselho Monetirio Nacional, con­
tra penalidades aplicadas com base 
no art. 44, da Lei nQ 4.595/64 

Aos Srs. Alberto Carlos de Freitas Ramos 
e Roberto de Freitas Ramos foram aplicadas multas pecuniãrias, 
previstas na alinea "b" do § 29, do art. 44, da Lei no 40595 , 
de 31.12.64, em valor equivalente a 100 e 50 vezes o maior sa­
lãrio-minimo vigente no Pais, por terem sido constatadas as S! 
guintes irregularidades, durante o período em que aqueles se -
nhores eram administradores dos ex-Bancos Universal S.Aº e do 
Comircio Varejista SºAº: 

infração ao art. 10, inciso IV, da Lei 4.595/64, consis­
tente na obtenção de suprimento de numerãrio junto a ou­
tros estabelecimentos bancãrios, mediante o sistema de 
troca sir:iultânr:a de chr:ques, para efeito de cobertura de 
pos ·i ço0s desfavorâvei s na ªCompensação 11

; 

- infração ao art. 34, inciso V, da Lei 4.595/64, consis -
tente no desconto de HP de CrS 35.000,00, em favor da fir 
ma A., avalizada por TA= 
XI ArREO PLUMA LTDA., empresa de cujo capital o Srº Al -
berto Carlos de Freitas Ramos participava com mais de 
10%. 

Dentro do prazo regulamentar fixado no 
§ 5Q, do art. 44, da Lei 4.595/64, os apenados apresentaram re 
curso ao Conselho Monetirio Nacional, requerendo a anulação 
das penalidades que lhes foram impostas. 

3. O Sr. Alberto Carlos, em sua exposiçio,ar 
gumenta que as ocorrências que deram origem ã punição se veri­
ficaram em epoca distante, o que lhe impossibilita consultar os 
documentos pertinentesº Pondera, contudo, que as importân 
cias que geraram os fatos reclamados são de pequena monta, não 
causando prejuizos ao banco ou a terceirosº 

- e o n t i nu.a -

Nome(s) de pessoa jurídica (sigilo bancário)



DIRETORIA 

2. 

4. Jã o Srº Roberto alega que as operaç~es im 
pugnadas decorreram de decis5es da Presidincia do Banco, caben­
do-1 he apenas cumpri-las. De outra parte, segundo entende, as 
operações poderiam quando muito ser rotuladas de anormais, nun­
ca de ilegais como o foram por este Urgão, pois que hoje se 
constituiriam em negÕcios legltimos; tendo a sustenti-los e aco 
bertã-los profusa legislação. 

A propÕsito, consignamos que o fato de as 
irregularidades haverem ocorrido hã tempos atrãs não atenua a 

1li2 

gravidade das infrações nem isenta de culpa seus responsãveisº 
Nem tampouco pode ser levado em conta o argumento de que as in­
frações entio apuradas sio hoje consideradas operaç5es leglti -
mas e normais, posto que a Lei 4.595/64 continua vedando tanto 
os emprêstimos e adiantamentos a firmas ou pessoas ligadas como 
a obtenção de numeririo junto a outras instituições financeiras, 
mediante a troca de cheques administrativos. 

Assim, não tendo os requerentes apresenta-
do qualquer fato novo capaz de ensejar revisão do processo, su­
gerimos o encaminhamento dos recursos ao Conselho Monetirio Na­
cional, com proposta de manutenção das penalidades aplicadas. 

Voto do Diretor da Ãrea Banciria 
Em 3.6.75 

/ 
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I " 1 r- ti =- -. :-~. ~ T , ... _ 
·J:J ~'- J , \ :.r~ 

Belo Horizonte 

sr~~JCOS 

82~.SfLI~ - (0.r.) 

Prezados Senhores: 

( MG), 

Acuso recebida a carta dessa Inspetoria nº.' 

DIOES/SULI2-74/047, de 18 de junho ~!timo, que passo a res 

ponde:::. 

O tempo ciocorrido impede a ~xplicitação deta 

lhada dos fatos indicacos por V.Sas., mas forçoso é roca -

nhecer que aquele tipo do operação era frequentement~ usa­

do nao só pelo Banco do Comércio Varejista, como pela qua­

se totalidade da instituições localizadas em Belo Ho~izon­

te. 

N~o desejo mo eximir de responsabilidade mas, 

a bem da vardadG, devo esclarecer que as decisões para a -

quelas o;:iera:;Ões er.i2nava1:1 sempre da .'."~dmin_istraç.ã0-do--3aACo, 

no Rio de Janeiro. 
·--··-----·-·----·-----

Julgo ter dado os esclarecimentos cabíveis e 

aprovsitw para renovar a V.Sas. 

ma e consideraçao. 

.· 



- ~·· "' ...... " ....... ~ 

Belo 1Iorizon te 

Ao 
'f"',....... -~-""'I '\ ..... .,...,.. 

.;.J'J ..-::; .:·~1l0 .L L 

O lon~,o te~no decorrido desde a êuoca em aue 
~ - --------- .. 

ocor~e~a~ os fatcs apont~dos n3 correspond~~ci~ DI03S/3ULIQ~74/043, 
alê~ da total ic~ossibili~ade de acesso aos docuxentos do Banco n0 

rno!:len to, i~pec.er.: ser a :~i:::.::a resposta à :-::encionada carta dessa Ins 

petoria e3 ter~os ~uito precisos. 

Pelo que est6u lembrado, o desconto de duplica­

ta pcl8 , no valer de cr$35.coo,oo, co:-itra eapresa de t?.tXi 

aêreo foi ato de sest~o da alçada de gerente, o que, aliás, facil-
~ente se pode in~erir, te~do em vista o ~ontante do titulo. 

A guisa de esclarecisento deYo cencionar que a 

cujos serviços SG~:1 

prc se ":."e.leu a P:.::J;.-:i\ -er::r.res:3. de q"'..le sou acio::-iista- e de quem se 

valia~ taxb§= toi~s as dc~3is e~presas de toxi a§reo. Portanto, 6 
quase certo que no :i:es:no "oordereaux'' em que fi,surava a duplice.ta 

contra a FLTJ::.A outros títulos estavo.:11 rela:::io::iados e o gere~te,r:.ao 

tenda ate~tado pa~a o f~to, defe~iu o cr&dito. N5o houve, portan 
preconce~ido de fr3ud~r as nors~s dssse Ea~co Centr3L 

Co~ respeito â a2sist§ncia fi~a~ceira 

. ~ 
er.:l "tao cor:-J .. lr.J. àq_1..:ela 

rGo tenho e nao vejo, assi~, e ..... ,_ . 

• 

Nome(s) de 
pessoa jurídica 
(sigilo bancário)

Nome(s) de pessoa 
jurídica (sigilo 

bancário)



.. , 
• 

Só :::e -declar3r que taob~~ nno houve ir..t 9!1 -cabe 

de fraudar as nor~as do 3anco Central de vez que 

o que ocorreu, co~o jâ disse, era praxe no co~êrcio bancãrio. 

Vetl!:o-:::e d'.:l Gportunic.J de p::i.ra apresen t2r a V. 

Sas. os protesto3 de 2inha esti:::a e conside~aç~o. 

i.. . 

• 
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ROBERTO DE FREITAS RANOS, brasileiro, casado, 
engenheiro, domiciliado e residente, em Belo 

Horizonte, na Rua Harnnhão, 1440, cor.i relação 
ao eXJ?edicnte DIOZS/STJLIQ-75/152 -que chegou às suas rJãos no dia 

9/4/75, u~a vez que desde 1972 não mais reside no Rio de Janeiro -
respeitos:i.wente, vem r:ianifestar seu inconformismo com relação â de 
cisão nele contida, pelas razõos que se seguem: 

I. já antcrior!:lente- carta-resposta de 23/8/7l'r - deix~ 

mos claro que as decisões tomadas naquelas operações 
emanavari ·da Presidência do B:omco, restando-nos tão somente o seu 
cunprit:rmto, não nos cabendo, via de consequência, qualquer respon, 
~,'.1 'oil-i ,..1 ~ r1,., • 
~)J,,.A J..\..4.1..A """"''...- > 

IIo ade;_:ais, há ai~da a se considerar que focaliz~das ope­
rações poderiam, quando muito, ser rotuladas de anor-

11ais, nunc~ de ilegais, não tendo ocasionado prejuizos ao Banco ou 
a terceiros. 

Ainda que, para argumentar, se se as considerasse, na 
oca.sião, i!.-regulares, hoje- do tal monta era o interesse que as 
lastrea~1a::- se cor~titue1'.1 em negócios :perfeitar:iente legi ti.mos, ten 

do a suste:itá-l~s e acobertá-las profusa legislação. 

III. Aplicando-se o consagrado princ1pio de que, na punição, 
a lei posterior r:iais benigna beneficia o infrator, che­

ga-se fácil à conclus3o de que o signatário não poderia- e não po 
derá- ser punido per fato que hc~ se constitue e::i operaç.9.o perf ei 
t~~ente lcziti~a, sob pena de total desvirtuamento da orde~ natural 
das coisas e, o que é ~ais grave, ·co~eti.:!l.ento de flagrante injusti­
ça. 

-Requerendo, pelas razoes expostas e provadas, 
seja ccnsiderada nenhuna a pena imposta por essa orgão 

e 

requerendo, mais, seja o presente recurso rcc~ 
bido co= efeito s~spensivo, nos termos do artiso 44, §5Q, d3 Lei n2 

Li-595, 
P. d~fcri:lento, ·"'\ 

º ~~-(_( fr-r tC.ê/~8 



I~speç&o d.o 

D10E CIVII.: D3 P2S?OI~S1-.:ILI:JJ..DE com personalidade . " - . _, 
JU!"J..C.J..Ca ae 

cireito p=ivadoi es~ab~lecida na rua das lf..arrecas, n2 25 - salas 501 e 

504i nest~ cidaàe, ~r.scrita no C.G.C. sob o nº 33.370e909/0Cl, e ?ELI? 

?::S 7..:10!·~.LZ .DE lGRLEuL ?I-:-.:.·o, b:--asileiro, casado, economista, :resider.te-
-r:.: .. • ~- e - 7 .._e: 2,..,, ..;... .. , . .. ... -: -na ru.a. ..i:a2ssandu> n..: ;.4 - ap .. ,- v .... , .... e.moem nes"t;a c:i...a.aae, nao se con-

fo::-r--wm.do com. a deci.sã.a proferida no :processo adrr.~'11.istrativo conseq_uen­

te dos 1-'..!TOS D:S Il\?Rk.ÇIO lavrados pela FISCALIZLÇÃO DO E?.:rtCLDO D:S C..à.­

?ITAIS, de gue tivera:l ciência por NOTIFICAÇÃO expedida por esse Se:::'Yi 

· ç o (Does.. 1 e 2 ), te~pestive..mente 
,.. 

vem e.presente.r a V .s. as. ··inclusas 

:razoes de seu R E C U R S O ao CON.S"F:I1':0 IimNETf..RIO KACIOKAL>. as 

·requerem seja:!:! recebidas, 
- ~ , - .. -• ,, , • ~·A 

a_pensadas ao processo e ence~1 nri.~as a-.ins-c~ 

eia .§.i ~ pa.!'a ccn..~ecimento e apreciaçao 
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•.. , ... ,... .. ,,.... 
-·-~!,....:. I-7.'"e siCcnJ~e co Co~se1:-~o 

ECO?INl..17 - COI:STJLTORIA ECCHWEICO-?Il\J:JWEIP.1.. SOCIEDl. 

"JJE .. CIVIL DE ?.ES?Oii3J..33:LIDA.DE LH-:-TTlJ)A e F.ELIPPE THO!r".;á,Z DE KIFJ .. H.:. 

RIE:EC-

S'JJ'!?IS'l-75/50 e l-75/5l,q_ue lhes apliccu 1 individualmente, a rr:u.l ta 

de Cr~lS.840,00 (
' ·..i.. o.ezo.l "º rril c~tocentos e quarenta cruzeiros)$ por 

suposta ir""rs.çao do art .. 44, § 2P àa Lei n2 4.595, de 31. àe dezembro 

de J.964, ~:; .,._,.:__ do art. 42, § 6i:, ·da Lei nt ··4. 728, de 14 de julho ce 
~ c.c::; d , .:... .. .. " .. .· " - ..,_ .... rm"'!"'"--r,...., "'·O-'""''"' d. ~ -..;.,_,-...:_,, a q_w_.._ ... :..verc.:n ciencia 2:r.rE:.Ves de ;'\-..'..:...l..~.:.~.ü.lt :ii::; e.x:pe .ia.as pel.o 

Se::--1Tiço R~gioncl de Inspeção ào Kercado óe Capitaie,e:fetiva:nente :.-e-

·cebidas e!!: à.ata de 20 óe fevereiro ~tko, tempestivamente,ven.i.2 ~ 

_,Q?ss~, vê~ R E C O R R E R àaq_ueJ.a decisao :pê.!'a esse COKSELEO, con-
~ 

soe.!: te razoes de fato e ô.e direi to ~ue :pa.ssam e. à.efluir. 
-Coct'orn:e ficou bem evidencie.do nas petiçoes de DEFE 

- :: SA ap!"e sen:tadas cont::·a os AU1'0S D1;' T}).;"?PJi.'\ÃO e'-"""",.:;-;a"oe- pe1a "t?TSC·~iT7.t .;....J. - - ~ .. ..C.._!''-'--·- ~ - - ..,:_ .--....;. __ .:.::;, 

e:-:e::--

ou indireta::ente, ~ue..lquer ativicaàe cue os suíeitasse~ 
- V 

a.o tontrole co 3~co Central do Erasil, eis que os serviços por. eles_ e-~ 

prestados li:::.itav~-se, senpre, ; ( . 
a.o exe:fcicio de mera assessoria eco-

de :f c-r-
, 

:n:z. cl€;";;.,.,..,z a a:.-:-ec::. do EercaC.o q_ue, em te::po 

~a C.is-::'i--

, . ' -e::s:::-c.::.c.:::..o ce s~ :presi;c.çac 

se:--viços, os l.:.beró.l =.ode 

' se::~re ~cctri:a. eo~ objetivos soci~is ca p:::-ineira e a capaci~~-
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...... 
e o-ta:vs..:l, ne.:n est.::.c, 

- .. .. .. . , 
cc~l.lc.os c::::-eves o e::e.::i.s 

i.r:.Ye::-soe s de ca:;::. ttl, de 

tu.ace.s c~Lie~tes êa ECO?Il~JJ;, foram :realizadas por 
. . ,. - .. 
J..n "te rme CD. o-

de sociedades corretoras legitir'.l2..mente investidas neEsa funçao. 

l~e!i:'.rn.ma cpera~ao à.a ccr:::pstencia de tais eocieã.aàes 

corretora ou oe instit'..úçÕes fina...11ceiras, j~s, foi praticada pe-

le. -;..,,....,..1"t"i1'.~ ! "r.':" 
._t\.,/\,,..'_ -..i.\.c....L\ ;.-

ver e:tuad o 

f 

:por q:12·1 q_uer de seus socios q_uoti.sta.s • 

:;::-estação àe se::::··\'"}.~;os, pcrq_ue seu principal sacie ql\Q. 

tist2., co::i função à.e ge.:::-ência, :'ir.oava os tlocune:ntos emitidos :peJ..a 

sociedaC.e, la-
. , 1 r rnenl::e.ve_._ eç_::J.. voe e~ autuou ambos, distinguindo o ato óe gerencia do 

, . 
socie~aãe 1 e, o que e ae na.i.s gf'avidade 1~ 

tais autuz.cÕes a che..11c:E;:la à.a. autorid.aàe reco::::-rida ou.e L'les ... 
óeu f:~iã.a e 1 

. - ,._ 
:pior, i::.pos a ambos - a sociedade e ao.;,: seu··- .. sacio_ 

gere~te - pe~Lliàades ibUZ-is - ou seja, a multa àe 50 {cinouenta ~ - , 

ir;..±'rato:tes dos. erts .. 1.2 e 15 da Lei ne4.726; 

' . 
os sujeitasse a~uela pe~a.lidade. 

·ta 

Sê.O 

àe 

lZào .hB.Ve!'l.à.o, !les a ECOFHUJ.~, n.e!:l seu socio-q_uoti.s-

e):e:::-ci tadc i:!Tegula-."""2sr:::.te z:t'!:"ibuiçÕes à.e scciede.des co;: 

reco::-=ida de e 
' 

se lhes 

::-e .:.:.i. ~ s a e à.o 

- -1---~r- f 
-Cf:;.~• 

. , 
cc:..~en-ce e a 

sendc, ~u.a ref orZ12. é 

J u s 
E.io de J~eiro 1. 07 de r::;e..rço C.e lS·75. 

/- /// / - ,,_/ ~ 
4~J //,.:.--~ ~- ,/~~~---\7 

~c'dt lNt.'i Cor.scl1'0:12 t t.s!.1tsso1it t:cenómtç•-FI ... ~ 
~.e .. .:•"' i:.•vil •• fi~s11cll'1nltilioall• U•>---__, .1 

/ 

, . 
/' /;'. _,,,, ...,_,/;· 02, 

posse. 

~-

ê.ec.:.-
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LL:I !~9 31 dezembro/~~~ 

i~rt. L.:9 -· Compete éo ConseEic Monet2.rio Nacional, segu11do diretri 

zes estC.::)eleciê2s pelo Presiãe:ite da República: 

• • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e • o ~ 

XXVI - Cc:frieccr c~os rect:xsos de C.ecisões do Banco Central O.o 

l:.rt. 44 As infrações aos cispositivos desta lei sujeitam as ins 

tituições finance:.ras, seus diretores, membros de conse 

lhos eêuninistrati vos, fiscais e semelhantes 1 e gerentes, 

às seguintes penz.-lidades, sem prejuízo de outras estê.be 

lecidas na leçislaç~o vigente: 

I Acivertência. 

II Multa pecuniária variável. 

III Suspensão do exercício de cargos. 

IV Inabilit2ção - ~ . te:npcra:::-ia ou pe.:r:m<:nente para o exerci cio 

de cargos de direç~o na administraç~o ou ger~ncia em 

instituições f in2:..'1ceiras. 

V - Ce:-:ssaç~o da autorização de funcion2.mento das institui -

ções financeiras PÚblicas, exceto as federais, ou prív~ 

das. 

VI Detenç~o, nos te:::::nos do § 7?, deste artigo. 

VII Reclusão, nos termos dos artigos 3~ e 38, desta lei. 

- • • • • e • • • • • ~ • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

....... ~ ....•....................••..•.•.....•.. ·-· •............. 

§ 5? - As penas referidas nos incisos II, III e IV deste artigo~ 
-rao ª?licadas pelo õanco Central do Brasil, admitido recur 

so, com eféito suspensivo, ao Conselho Monetirio Nacional, 

ir:.ternosto ãentro cie l5 dias, contados do recebimento d2 :1:> 
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BA..!\CO CE1\'THAL DO BHASlL 

n.1.. r. J1 .-. 
......... _ ... ...; .... · .... ; -

, 

~i O ele c.Í 2.Il ~-~ i YO 

10 ele ebril ele lS75 

Koti:ficados da r:J.ults. de crtl8.840,oo aplicadE:- a 
cad~ cu~l em ~esultaco te sua autuação por i~fringê~cia acs 
ar ~igos 12 e 16 C.a Lei n9 4728/65 ( expechente R:J,:ZC-SDFIS_-I 

75/50 e 51, có:;;i~s juntes), reco:::rem os e:pigre..f2.dos ao Con-
se ,,..,... p-0.--r;:.-l-r~.,....; J<:r • .,,_,~1 t '°"' D ..r..· Tún•e-·+C> ~~ ··e,~ ~ • ::: • 1 -~-~'-' ~- .•. L:.- ~~ ... O ,c.;.ClO-.Jc- , e"""'p ... s vl'V~ -~~-~---'~ --UM.Q_U _u;:. ueC:LS<.:..Cs 

na i'Ol"lI!l:!. do ar_tigo 44, § 5!:1, à.a Lei nQ 4 595/64. 
;- ' . ::\ """.' -- --- - . - .... -

2.. J .. s rB-zÕes :fo:ri::ulaâ.as j.J~los·:reco-rrentas,- neg.:tória~ 
' -'' ' " ..... -· - .... - ·-. ~. - - ._. - -.. -. - ' 1 

das irreg«l.laridc;,à.es· g_ue lhes: :fcra..I:l. -ir:::putE:..C.a2,~ rs:pete::2. as 2.lf_ 
·- .. ; -·- ·-. ' i• • -

i:éiÇ Ões inicie.is d.e de:f·~ sa, j:á. sui'.:i.cient~meL:te .a.nalisa.das-- e 
- - -- ~ 

re f~ te::.C.!is 

3. 

no ir~cluso ?2recer; ~n,~:.se--SUFIS~~:ç_,-74/lOS~ . ·e -

1 • - -"-·--.:::-- ----<J'-;_ ---·-- :.· 

\: - - _. - -· - - - " :· ',. -.. '. - -

Isto posto, opinzw?s ;ela manutençao das penálitl~ 

à.es im:postas, ouvido preliriiilarmente:>.:o:::..DI:JIT.R~ --como: de -pre~xeQ! 

/. 
/' 

' /; 
/li/ 
(/ 

E. C. • 2E/C~ 

i:: .. ~ .. =-=-~::::. ·..:;s2 _-.-_-::., ,~1:::-:.: . .:.:--.:-~·:.:.:?~-- ;: .. _ j 
J... consid.e:-z.çao ele v.sa. .. :: s:; 2..t.:::.::).:::~ j:::~ -~,'.;;--:_·· ~-:. -

~---: --:_,~ 35_ -=-~:~·:.:.::-~ ·-=--~: .:~.:;_I>:-·:-~ 
t't''''";~,-,~- ''--"A (iUAllt.!i.&.i.A. ·- - ·y- -.-··:, ·-:. t,.,,; .\ ........ ,._, .......... ~. j.,. . • .- i -- ,... __ -- ._,- _, 

Smr\• i.e::;i~ .. : ; 1 •·i'Y-17•-_M_!rtido o~ \.tflt_i~ ._ ::.:: , .. : ·:.'.'": ::_ 

---- ----Z~.:0=-~-~------:~-=~----~~ -. , ~~-~-: ~~ =-· ---
. / 

/jp {) úl.t C! e 

lUIQfO li~CELL:,:~~~1• DE •Bit/·-,~·-; . .: / ' 
4 f /À/..tU(_ dÍ/r ~ i.'º-t"/', e. ,_/~ I_~ ''"V/ ---;;,:i ~· 

. : . --~ - . L~ ~/f)·; !.!!.. _- -:;. \r .. 

&:.ncc e~~:!~~~ r·c Ei\A:.:t 
N~:Gt.{f,.; F.:c:: d-.L 1;0 r.:o r-= gn:r.t 

(,\" .. , . ·- :- - -.. ·' ... · 



Senhores Diretores, 

OIRFTORIA 

VOlO f'in> 

~!83/75 

BAMERINDUS S .A. - FINA:'JCIAMENTO-, ClZ.ZDITO E IN­

VESTIMENTOS - Decreto-lei n9 1.303, de 31.12. 

73 - Amortização de ágio em 6(seis) semestres. 

A Bamerindus S.A.- Financiamento, Crédito e I~ 

vestimentos, recentemente, requereu, e obteve, autorização deste 

Õrgão para assumir o controle acionário da FIPAR S.A.- Financiado 

ra do Paraná T Crédito, Financiamento e Investimento, pela aquis~ 

ção de 3.000~000 (três milhões) de ações que compunham o capital 

daquela Sociedade. 

2. Em carta de 3.1. 75, informou a concretização d3. 

compra daquelas açoes e a incorporação da FIPAR, solicitando, na 

oportunidade, autorização para amortizar o ágio daquela operaçao 

em, pelo menos, seis semestres, a.partir de 30.6.75. 

3. A compra foi e feti vàda' ·ao preço de Cr$ •.•.•..• 

Cr$9.000.000,00 (nove milhões de cruzeiros) - Cr$3,00 a ação~, 

sendo que o valor do patrimônio lÍíluido incorporado corresponden­

te a essas ações, consoante informações obtidas através da Inspe­

toria de Mercado de Capitais, perfaz Cr$3.034.923,71. O valor a 

ser deduzido como prejuízo, e cujo diferimento a Incorporadora re 

quer, se eleva, portanto, a Cr$5.965.076,29. 

4. Nos termos do artigo 29 do Decreto-lei n9 ...• 

1. 30 3, de 31.12. 7 3, compete ao Conselho Monetário Nacional - nos 

casos de aquisição de ações de instituições financeiras, para ob­

tenção do seu controle' acionário e posterior incorporação ou fu­

sao - autorizar a dedução, como prejuízo, da diferença a maior 

verificada entre o valor de- aquisição e o da parte do patrimônio 

líquido correspondente a essas ações, facultada, em tais circuns­

tân~ias, a aplicação do disposto no artigo 19 

-~~ 
~ /"' -
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que permite a amortização daquelas despesas em até 6 (seis) exer­

cícios, incluindo o que deveria suportar o encargo. 

5. A operação integra o elenco de providências a-

provadas por esta Diretoria em sessao de 27.8.74, e postas em prá 

tica pelo Grupo BAMERINDUS, com vistas ao saneamento e incorpora-

ção da sociedade adquirida, razao por que trazemos a 
... 

ma teria ao 

conhecimento dos Ilustres Pares, com proposta de que seja alçada 

à consideração do Egrégio Conselho Monetário Nacional, com vistas 

a que a Bamerindus S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos re 

ja autorizada a deduzir, como prejuízo, a importância de Cr$ .•.•• 

Cr$5.965.076,29, em até seis semestres , a partir de 30.6.75, dis 

pe1:ada a fixação de prazo prevista no § 29 do artigo 29 do refe­

ril~ Decreto-lei, uma vez que a incorporação já se efetivou. 

/ ~ V t . D' • o o ao 1retor aa 

Ãree. de Mercado de Capitais . /<;''.;')~~~;): 

Em 13.06.75 ~ • >.A~· n_i,.tL~ J_:_f;~"~"\ 
•J .A.-" f ~--'" .. ,-·---- \~0 "~f 
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Senhores Diretores, iP G/ 
/ 1 e · 

1 
1 1 . 

. 1· / 

~~· // 
u / 

1 

FIP~R S.A. - Fj.nanciadora do Paran~ Crédito 

Financia:::-:2nto e Ir..vesti!::cnto - nssis tência 

nanceirt... . 

Como é C.o conhecimento ê.e V. Sas. r a FUND1'.Çf::O BA 

!-SRD~DUS rece~te~snte, o controle acionário da s0ciecaé.e 
-2.'!'-·'t·ov 2.C: 2.0 - , 

deste Banco Central e que teve, entre outros, o mérito de evitar a 

adoç~o óe medida mais dr~stica que, fetalmente, teria levado alguca 

intranquilidade à região 1-~o::::-te do Paraná, co:n reflexos desf avorá­

veis junto aos .investidores, 2quela altura já alarMados com a então 

recente i~tervenção no Grupo HP.LLES. 

2. ]1gora I ce corr:i. co já algu..'11 ter::po r' Ver:"! o Grupo nél 
merindus, oor expediente de 23.7~74·, dar conhecimento, a este Banco 

Central, do que realmente ocorre com respeito ~ transaç~o efetuad~, 

e sc~icitar assistência que lhe per~ita levar avante o compromisso 

assur:üco. 

~ _, . Col'7\ efeito, er:-bora estivesse a empresa a bracos 

com prcble~as s~rios, açrava6os .... .r::. ..,, .., ... oor c.:. ... icu.Lccces oerais ão mercaC.o 

naquela cc~ju~tura, se~~o su~ A6~inistraç~o cO~?OSta de 

ben ccnceituacos e re:eriàos e ce larqa ~rojeç&o nos neios econô~i­

ccs óa recri~o, acreditavam os adquirentes oue um anorte de recurEos 
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q~c tri?lic2ssc, ncr e~erplo, o c2?5t2l social, seria suficiente p2 

A realidade co~ que se ~efrcntaram, entretanto, 
~ 

loco c.~cs 2 ca CC~D~2 ~ e Cujo celi~ea~cnto ?erfeito 

ainêc. ce::-:2:-1ê2.:-á bo::: te7::x) p2.r2. .~·er o:":ltico - foi hern outra, 

persf).ectivc.s r:-:.:ito r·ais som.bri0s. 

e de 

5. -De fato, a e}~ect:Cê',O d.::· Ur:1 p:rograr;:a ce e:;.~par:s e.o 

a'bscl t::.tc.r.:e::.::e cespro?crcion2l à capacidade da enroresa: sua a~uaç2o 

ern regi6es ~iversas e l ~ . - 9\ onsinquas, atraves ca FIPl•.R - Distribuidora 

e de i!1ÚJ!'.'eros ?.s-entes .i.utônor::os; seu c2pi tal in~ei.ramente inexpres­

sivo (Cr$ 8 reilhÕes apenas) e a ausência de u~ supcrte financeiro 2 

eve:ntu2is di-

fict:ldc.ães p.::-Õpric.s do rnercaco, incl'Jidas as oriundas da conco::-rên-

eia e do atraso :ila cc::.rê:.nça e -
rect:.pe~açao de créditos, acabar arn J.e-

vanC:o à aà.oçc.o ce e):peC:ientes condenáveis, tais como: 

ãe co~~roles paralelos; 

e~iss~c 6e letras se~ lastro em financiarne~tos e, 

nc.o co~tabilizadas; 

abono de juros extras a investi O.ores;·· 

C ~-.L..,=.,,-.:::0 .=:e ..... eC'' .... SOC' e..!:"' .... '-~e.. L.. - ""'-- .... , we~iante paqarnento de juros :?2.ra ;:,0s 

terior tra~sforrnação em letras de câ!'.'.bio; 

não ccnta~ilizaç~o de cr~ditos de terceiros, oricinãrios 

de i'ina~cic::c:::.tos cont.abilizz.C'.os nas a pagar e ce e;:-pr2s-

tii:IOS ?C.SSi \ 10S; 

ccloc2cão de letras ele câr:-bio meC.iante cor::oro!":'.isso de ::-e-

suoeriores 

c5.e resçêtc; 

a~sê::ciz~ C. 12 :::-es:istro c.:e co1~:2ra e/ou st.:.!::scriç2.o, 2 prc.::0 1 

de 2~oes ca socieõ.26e, efetuacc.s via er:.presa "holdi~a" do 

e. IC) 
"_..' a 
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6. ?ao loco _, o controle ôa empresa, i .::1edia-· 

tes fora~ as nrovi~~ncias con vista~ ~ recrularizeG~o aa escrita e . , . 

- ""'" .... ...:i .. ~-.,., -·a'"' ,..,,,e 1.::: D'"'..-~1· _,_ 0 ll - · ,, 2...-i ~ c-o· e ca !:"'-~L.:u..._u, i .• "" --~l.i _o .. ~-·" .... 1 ct re:qu..._ ___ ..:.a,a ccn tabi li::ê.-;ão ce 
letres de c2.::-2:Jio se.D :resistro ce valer superior a Cr$ 17 rr.il:iões. 

7. Confor~e ex~os":o pelo Grupo Barnerindus, a situa 

ção ca FIP~~ é crave e as êificuldades tê~ sido crescentes. Pelo ba 

lancete.leva~t2~0 er. ~l.5.74, verifica-se que era respons~vel cor a 
-~ . .. ... -

pro>:il.'.aca:--:cr.":e Cr$ 100 r::ilhÕes er. ietras de cambio, lastreadas por 

finc.ncia!:'entcs no valor de CrS 107 milhões, cuja liquià.ez ver..· se 

mostrando e~tr~~a~e~te baixa, elevan6o-se a aproximadamente Cr$ 10 

r.:ilhÕes as co~::-anças e:;-i z.traso, conf0rrn.e levantamento prelir.ünar e­

fetuado e~ 28.G.74. Pesponde, aderrai;, junto a bancos, por errpr~st! 

r::os que totaliza.'"1. Cr$ 5 milhões, vencíveis a partir de julho-7C lJo 

semestre e~ c~rso, vencer-se-ão mais de Cr$ 42 milhões de let~as,p~ 

ra UDa cc~rança prevista de e:::préstiJ"11.os ativos de cerca de e~~ 30 

r..ilhÕc=s. Os p:cejuizos ,... . . ~ ... "'--e:::e::J.. va.':'cn 1.-e a.purc.aos, a:..e agora, somê.I'l cerca 

à.e C!"$ 11 . ~ .. -r.:1.,!_r:.oes. 

8. Ji_nte a situação descri ta, e erribora - . ~ rea:::.rr.,c::.:<co 

sua cis?csição êe levar a cabo, o_ ~ais rapida~ente possível, a tar~ 

fa de recuperação da FIP~R, o Grupo B~~ERINDUS,. c3nscio de suê.s li­

r.:itações e cas li~itações inpostas oela própr{a.legislação viqe~te, 

apela a este B2~co Ce~tral no sentido ce que lhe seja oferecica, 

co7. a 1.:.rçê;;ci.2 ci..:2 o c2so rec;'..ler, "assistência f inc.~ceira de 

e........ ":! /'\ ,..,_ ,..., o o o r, " "'u ~ -~~ J0.uu . u,u , pe~o prazo de 3 anos, com carencia total por um 

ano", o que lhe pe~i t.iria reconc1uzir a financeira à normalidace e­

cona~icc ~i~ancei::-a e ~s condiç6es de cpcracionalidade indispe~s~­

veis 2 st:a C.ef i::.i "'.:i Y2 ir:tegracão no Co;lglor.1eraco BJ\.l·EP.I!:DUS, ri.ec'.i<::-1 

C~écito, zinanci2~ento e Inves-

e 
.; . ?~essas cónc-:ições, e cor:siderc.:-:C.o: 

. -J i1 
-te~ acu~ula~cs,con a o~erac20 

cue ~ - r- ..; , , ~ ~ f""! e: r- ··~ C· ..,.... ~ ~ ;:; º C.,.. t"' 1 1 ::~--· . ..J------ ...__e ... _ ..... e ........ .._ _"":., _.._ 
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!,e~ p-~~.,... ~1·.~.r •. ,·or.~_ •. -.-1 •• ct•;G·•- '-' 

-~-e· º'' ... --.'-:-.~.~--.- :J- ,,...., .. -.._ i~·-J--- e~..-.e"":c,·ri :: "'· J'.,...ntorJ' ·-· ,l,-J .L.!U.:· ~ .,~;;l-"t , __ ;1::_, CL' ·~uu.1-l.<. ~L _;:;,.,- ·-'- ú t.l .;_L -·~ ._. 

2 :<~ c:ue se j é1 i:Sc f i :-d.ti vari.en t.G en cc r::r ê.ca 0. tra:-:s aç v..o; 

renegociar as cartas-patent2s d& Pi 

nc..1ceir2 e d2 Distribi..::.idora, autori zar.co o seu canr8lar-:cnt o 

t~o loco a~scrvida 2 Financeira P!P~R pela ~o Gruno Bamerin 

cne oara o mercado financeiro 

do Parc._:-.2_ cc !:'aneira especial, co bor.t anc2.r:1ento dos trc:.,'\:)a-

lhes cue estão senco ·cesenvolvicos com vistas à -recupcr2çao 

da sociedace adc,uirida, 

so~os favor~veis ao atendinento do que se pleiteia, nas s~guintes 

.... -conciçoes: 

Total do Cr$ 30.000.000,00 (triLta !".!i-

lhÕes de cruzeiros). 

Pra:. o: 3 (três) anos, com ca~ér.cia to 

tal de l c.~o. 

Jures: 18% a.a. 

Forna de nacar.iento: Amortizac2o co e ju-

ros em parcelas senest=~is. 

10. Finé:lr.:en te, como forma de ··preserv2ção ce ::-ente.-

bilide.de cus v~T.l'~a a ps!:T'.i ti::::-- a cor:-:nens ação do cancela~ento êc.s car 

êa f ina~ceira e 62 

ª .. _ ~o ..C..!.-- .... -~-..:: -- .. ,.;.- n,..- ~ d-.:f · 1 .;e· o ~ 8" e;.;, "' ........ _.c..,1...-cvo, a :rr:c..~1'"' ... e. -::-20 ce un -L e:::-cncia ~ix ae , -.s oito 

por ce~to ) e~trc a taxa do e~pr~sti~o acima e a de captaç~o, oara 

letras fe c~~~io e certificaêos de ~ep6sitos banc~rios, utilizaccs 

f o GUe sub~ete~os -2 consider2ç20 cos Ilur:;tres 
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Curi~ib2, 03 de janeiro de 1975 

BF-DG-02/75 

Ao 

Banco Central do E~asil 

GE?-.f:l~CIP.. DO EZ?-CJ:.DO DE CAPITAIS-SUBES 

B R l'~ 8 1 :., I ;..._ D? 

Prezados Senhores 1 

"~tE•r. E \.é .. ··::;;: 

t Q; 1 O C 0-L .__, 

Referimo-nos -a sua carta GEMEC~SUBES-74/352, 

16.12.74, nara informá-los de que, efetivada~a transacão ali - . , 

autorizada nas COncicÕes Dlei te adas em nossa-=~c-orresDOrl.Õ.ência 
, - /. . ,. ··,.. - ·-~.... .. . 

,de .Ü 9. lÜ .• 7 4 ,- -';:)rOJ:lOVemOS em 30 • 12 • 7 4 I CQm--baSe ~DOS · salàOS CO::l-

.. t.ábeis <le 27. ~2. 74; a incorporação, ;~s-~· Emp~~sa-;· da FIPA...~ 
S/A - ·Fil\Al\CIADORA DO PJ...Rn.NÁ - CR!:DI'l'O, FINANCIA.tv.tENTO e INy"'ES 

TI!YlENTO. 

Diante d~sso, vimos, em aditamento ao nosso 

requerimento de 20.12.74 e ratificanào pedido de 09.10.74: so 
.....---··· 

licitar sua autorização para amortizarmos o ágio daquela O?e-

raçao er.i, pelo menos, seis semestres, a partir de 30.06.75, /:'" 
"' i 

com o posterior "referenãum" ã.o Conselho Monetário Nacion;;;.l, i 

sas 

fins ::iscais. - ! 

;í'_:_,, 
Gratos pela atenção, anresentamos-lhes "/nos- .. 

- I ' 

Í , 
/ .. /. ;" 

/ 

I 

; 
1-:-. ---.-. _._.,........._.;.._, '('.._.,._ 

~ .. 
~·~-~/ 

/ 
. . ...-,', r- , ..... ~ 

/ 

' 

/ 



~ ~~ /\ J'l\1'rrl11 nrl11·l;,~ln~I r.r•tll•) r.~­
cht~:'\n eh !urro n·:1! C"rl'l'~pcimlrn\ ri 
ninn11l 0 1•,·:·10 dn rni·llnl rlc ~Iro J'rripl'IO 
r~.lr11hd:1 d0 e""'"' 111lrl~c\c c«m o 
cl!•r0~11) n_i 1·'11\ru:1ír· nii!rr!nr, dlm1-
1111ld:1 :11~ rcr ri':•.<; de ccrrrçl\11 1wmc­
tn1 i11 qi:c M0 r01,"õt!Li!rrm r!'ncll· 
n1i:-11tn 111'<l 11 ll,11Uvd e rln1 1'1'rcltni 
CJtlC rxcrJcrc1n n~J tl-c.;1·c~;~s dr> C<Hrc· 
ç1\o l!L nrl1\rl:l, 1ir·~ 1.·1n10!' cl0 l!1'ni 
"tJ" di ntl!1•0 nntrr!M, 

f ·P 1\ r• .:~1·1·n ru.~ 111:i1111ln1çl\o rlc 
tnrlt.\l de 1:lro 111.~p111> .•crn cow;!l­
t1:lr'.~ nlr 0 liml'e rl<.ir, fu'.'.ro~ rc:i\l• .. t­
tL".' no <':\crcfrl:1. 

J\rt. 1~ n r:0nf:i11t<:' d:1 m11nulcn~!\o 
elo rn1'lf:1l rlc i:irn prt'>prlo 11dinL.1i1•1·I 
tf"rno r.,:rll•~:·1r1 cl0 lucro rcnl .~rn\ cn11-
tl\tJ1ll'nc!0 a rl'l:ilo de "LtL·l'01 e l'~r­
cl~«· r 11 cr 1 clil·:i d-:• c011ln cl·· rr•.~rv:l 
c:rcr\firn. r:ira ''J'."':l\1:1'.1 e roi11r111-
.'"ór'::t r. rlicnçí:) rn1 nu111r·n!.;) rlr! •:npl­
t1l rl:t !'C ,".')'.'\ .f:irldirn. CO!Jl total l~:cn• 
çl\o elo fn:r0s!o SC'l'rc n rc1dn, parn n 
rmprr.c<1, seu Utulrir, sócio:; ou aclo· 
nl~lns. . 

F'.1r.~rrnfo ;'mico. A l'C'."•'l'Vn ;i. que 
u: rl'fn(· rst.o, 111 fivo n'lo rt·ri\ coP1r11-
tnd:1 11r.1.rn O:; cleilrx; cl:t triblll'.\';;'\'J. 
rrcvl~' :1 no 1 19 dr> nrl.. 21 ela Lei 
n9 l.·171, de :•!i ri" non:mliro d~ 1951, 
mc.dlflcnclo pelo nrl. (j? dn Lr:I úÚ!llC­

ro .f. fJ()2, de 20 ele no1 cmhro de •.D!i5. 

Arl. 59 Aos numen!o!l ele cnpll'.11 rlc­
C"rrenl<'~ do nprrH·r·llarncnlo dt1 n11-
n11knçii.o cio cnpltnl ele giro nróprlo 
1111llc:im-r,1! n:; nnrmn:; cio nrL 3? e 
F.c1·s H J?, 3? e ·P. elo J)cnrl.o-lcl 111i­

mcro l. JO'.l. ck 21) ele Junho ele 10'10. 

l\tt. G~ 1\ l11frnç~0 f!s rll~po;,lçó,•n do 
ntt. 3? r!r~;lc Durdo· lr:f lm1101t:i.r:\ !ln. 
p['rtla rJr, trnrrír.io r!a f.;c1.\1'0 e na 
conrcq'lcnl~ rohranr;a rio lm1:o:;to cal­
cul:l'lo ~oln·c· n 111:1nuU-nr;fw cio ·.:npllal 
de ('Iro prr1prlo, r.rrc>~rlrlo da corrc~ão 
rnrm 0 1~rln e cnrarwi<; l'g;tl;,, lncl•l'>!VC 
rn111t:i ele lrinprncnln e.r o/fir:io, na 
formn da l~r:l.'.lnrJw rm vigor. 

Art. 'l." E~!iio suJrllns f\O rk:iconfo 
do lrn1:r>:;t0 .snl:rc a rcnrJa nn fonte fl 
nlf'111da de li% 'clnro pr1r cento>, 
conofJ nntcclpw;ft(1 rio qtH' for ·Jc<rldo 
r;a tl'cla1no;:\r1 rio bc11dlcl:\rlo, n.s nn­
prnl;l::rl1:; r.1r•n.~ 011 crrclll:l'.11:; a rr:;,. 
S(l~.1 fi;\('i1r; 0 1J· J;irí<\lrn.1J, n LíLqJ0 ô1~ 
Jt?ll•:l, tvi:1or(t1 lo:; ou lnrl·~nlz.1rJ1c:; J.<>r 
luuu•; c1:.'.a11l1:;, cn1 cle:çorrl'nclrt ele 
l 'Jr:cJi:n:1~ r:,':'i J:idJr·\:d::, 

1 P O l:np·)',!(J ::rt;'t cl1".;r·o\;l~.rl0 110 
11!n eh ,,.1:~:1;11"nln ou c16diln do 1<'11· 
cli1;:t:11'-'J, o'.I tl'J 1w:nie:n1,,, l';n r1uc 1 por 

(~) 
f'JtrnlcpH·r f(>rntn., o rr1Hll111c11!.o nc wrno 
tli:;punlvcl 111un. o bcncllch'lrlo, 

§ 29 O rt'rolh t111cn lo elo lmpf)sto n 
rp:I' se rcíere c:;tc rnl tr:o scrf\. fcll.o no 
mi'.~ s::r,11lntc lttp1clc cm que se Vct'I· 
flcnr o fulo gcrnclor. 

/lrt, B? P.stc Drcrcfo .. tcl entrnr!\ r.m 
Vlf{nt n11. clall\ de s1111 publlc11çíl.o, revo­
gnd;1s ns cllsposlçôcs cm cont.r(l.rlo. 

Ilrn~.11111, 31 de drzcmbro ele l!J?:l; 
lfi2? clfl J11dcpcml~11cln e BG? dn. 
Hepi1bllCt1. 

EMtuo a. .r"tt:o1c1 
A111cJ11fo Delfim Nctto 1 

. l 

~cnE'TO-J.EI ~303 - DE 31 ~~ t lJJ: PFZ<.1.!0ílO DE 1073 

l'cr m!lc a amortlzaçtlo 
outros encaryo.! 1•or 
cxcrclcfo /l11a11cclro 
provlrtc11ctas, 

ele dCS]lCSClS e 
mal! de trni 
o rllt Nttrus 

o l'r~r.ldentc cln ncpúbllcn, no uso 
dn n t 1 llrnlçii.o que lhe confere o nrll-
1ro 5!i, Jnclso lI da. C.:011stlt11lç5.o, llc­
crctn: 

J\rt. t9 As dei;pesns e :mtros ·cn­
cnrgos drr.onentcs de processo de re­
cstn1turnçl'10 011 modcrnlwçl\o ne cm­
prcsns ou grupos de empresas, o cujo 
t?lclto nos rvsultnclos oprrnclonal3 ul­
t.rnpassc o cxcrclcio cm qt1c r1c1)rrc­
rcrn, 11ot!rrão scl' nn10rl!zncl::is cm 
mn11; ele um cxcrclc:l0 flnn11r.cao, de<;­
cte que ndmllldos como pnn:cta. dccJ11-
t.1vrl do lucro trlJmtá vd e ~111to1 l>ta­
clos nn forma dos 1 D 19 Oll 29. 

1 ]9 Compde 110 Con">C:lhõ Monct:\-
1 lo Nurlonnl nuto1 lznr n 11m·1i.,ün.çho 
cios encargos de que lrnln. rstc artigo, 
quando se cogltnr clQ Jnstltulç/ir.~s li· 
unnr:clrns. 

1 29 Vompclc no Ministro d:\ F1\· 
1.c:ncla nutorlznr n nmorllwçrto dCS$rS 
c·ncn 11~os nos clcmuls cnsos, mcclhml o 
f>HICCCI' prévio: 

n) elo. Coml.~:;flo ele fo'ttsflo e Incor­
porn çõ.o ela Emprcsos - COFTF., uns 
l1!p6lesc~ de fusrto 011 lncor11oruçíío; 

l!J dn 8ccrctn1Jn ria rtecc1t1\ Fc­
clcrnl 1111.:1 clcmnb hlp"Jtc:;c:s. 

~ J? o rntclo pl'CVl!llo ncslo nrtl1ro 
sr:r{1 cottccrlldo 110 111nxlrw> 11or G 
\sei.';) cxrrclrlt>'.l, lnrolnlmlo o q11e de· 
vc1 la r.upol'lar o cncnriro. • 

! 

i 
l. 

,,1, 

:.1' 

''.: 

1 4' 11f!lllj)f'I) 1)110 li )lC!:;;nn ,1111 ltlkrt 
1ioi.tvl11nte 1(0 beneficio c:Jnlwft'C:ido 
11csle lJccrcto-Jcl se nchnr sutt:tl" :t 
llO!'!llCl!l !JC1'11.l~ de t1111rlo110 mctlf o L;ol­
xnd11s 11or 0111.rn Mai'l0 quro n:\u e.; J;\ 
111c11clonrHlri~ ucr.I e n rt 11:0, r.111 .~q~.\o 
scrt\, tnml;em, 11rcllml11111111r:11te ot11-I· 
cio. 

Art. 2Q No3 c11r,ot rln nqulsli;.'10 de 
nçõc.q la JnsUtt1lç~1Nl fl11nncclr11s, p.1rn 
01Jtc11ç1'0 elo r,cu co11ltole oc!onúllo e 
pnslCJ'IOI' !llCO! J!Ol'l\Ç-~O OU [li:< no, f'O• 
der!\ o Conselho Jdonrl ~ rlo N11clonal, 
110 lnl:1rcs:;c do. tcononii11. ll·lclo11nl, 
u11torl71ll' a clr.cl11çi'to como p1 ejul1.o <111 
d!fcrcnçn 1\ m11lnr, vc1 lflc:ula C!llre o 
vn101· de nqulslçí\o e o rn!or cl!l parl(' 
do potrlmónlo llrp1lrlo conrsp1.>1H.lc:.1-
tc n essns nções, mrsmo n.nles de ll:íl• 
llrntln n lncoipnrnç~o on fll~•'lu, ~u1-
clo tn1111J1~1n_ lnrul!:u1n n ,npll•'HdiQ\JÕ 
fflsflosto 110 111t1r;o 19. -

- .. <, ,, • • .. ~ ' ' 

A1 I .. ::J? () Co11:.;r·J110 MoncULrh· 
CIOll:1l J!Ocl(.'!(t: 

I - n11tn1 !;·;1r n rtcd11o;nri, r.'Jm·) <'.:·~­
P''r;~, rlr! VI! !urr·r nu llH:ldG.) p:.!r' f1:u1 ... 
cu Crntrr:I eh Jln1,~!I crm~o 21l":1.11;•J~ 
dr. ln:·tllq!çf,".<; l!nri11r~trn.•, cnr~r~-
11011:\cn! r:s n ónu:i dr OtJI rn~ t~ni rc­
sn~. df'::de rp1r n nirdl·~n nt~:1J 1 D ln· 
tct cr;,r·.1 d~ tc.r~ttrnnçrt e furtai ,,•1nH1 r•­
to 1lo ~t:;lclll:t trnancr'tro n1.:lrin:1l; 

II -· cunccrlct l~cnçi'w cio !mP"' f.0 
rir. 1:rn l:-1 ln':Uc11tc !"c<iirr: n •:;iln! 171.­
çílo do 011-,·c, dr.o:: r1np1c1s fu:,i0,;:1-
rlns 011 incn1p-)tnd;1s, n0s c1;,c1 !lr:: fu­
r,ilo OH lt1co1 JJOl HÇÍlO de ln:;tttulç 1;CS 
1Jnn11cr:!1 ns. 

l'nr,,r:rr:fc1 t'mlcn. A lnt1.1JrlrFIC prc­
vlslíl no Hem Il 11c~tc nrl!r~o po::crfl, 
tnn~!Jé1n. ~cr npllC"nd<t com r-:ln~.i.o. 
ons luct o~ vcrlflrrir.!ns rm pocl1T rJ0s 
nclr1nf0tns, dc:.:-orr::ntr.s darg1:...L1 yrdu­
rL:rlí;iio. 

1 19 Nn. hipótese prcvlst11. neste nr-
tl(l'o, elevcrt\ n cmprcrn bcneticlarlf\ Art. 4Q O cfJ:;posto neste Dcc=~cta· 
prnmovcr n rcduçlio elo :::us1 o cJns lct po:lí'r:\ sr;r n pll<:nrlo rrt r~':t tiv,1-
nçiícs ndt]utrhlns no monlniHc cJos mente, ouvicln prcll111tnnr111c!ltc n Sc·-
prcjulzos conlnfJlllzndos. crclnrln clri. H•:c['!La Fedem! Qu:u1tn à 

f 29 Juntn111c11lc com n nn!ntlln-\ ~ 110sfçfw fisc'1l cios li1L·t-c:;:::1'.l::!>. . 
ç!ío de que cul<líl este ol'tlgo, devei':\\ I':•.rúern fo únt~·o. :\ nplt:~:1,·:1J cln 
o ConsC'lho Monctó.rlo Nnc!on,1J fllrnr 11011nn ck:0tc ::nllr;o 11üo cnsci:1rr, cm 
o prnzo em q1tc ctcvn se rnoccssnl' a\ q11nlqur:'r l1lpótc~c. n i·c:.;titul-;ãJ de 
lncorpornçdo ou Iusno, J111pt1slo pngo. 

1 39 Cnso nilo se efetive 1t tn.:or- Arl. fi7 r:,,t e Drcrcto-ld r1;tor.i rm 
pornçno 011 tusfio no rrozo fisall'J fl· vlg(lr mi rl.tln de ~tt::l publlcnç:io. rc-
cnn\ a cmprcsn. sujr.lln no rccíil Ili- vog:tel:1s ns clhprn;\çôrs cm coim·i\rlv. 
mrnt.o elo Imposto nur. tenhn ddxnclo nrn::llln, 31 ele crczcmlJro ele 1073: 
do !ccolhcr cm rnzi\o cf(IC}ttc!J1 1111torl- lfi'J.·1 cln Incicpcnclf.:llcia e 85? tla 
zn~·ao, 11crcscldo de corrcçilo 1no11tlt'I· HeJJúfJllcn. 
rl:i e etc nrnlln de 203 (vinte por cen­
to), cnlculndn sobre o Imposto dcvlclo 
conlgldo 1no11clarlamcnlc. 

': 
;' 

E~.!ILio o. r,rtmcr 
AlilLi7'IO ])e/fim /\'cito 

·., .. : 

:j 
1 
í 

1 

1 
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DIRETORIA BCB 
VO!O t"l.o 

0184/75 

Senhores Diretores, 

TECNO INVEST - Distribuidora de Títulos e 

Valo~es Mobiliãrios Ltda. (CURITIBA-PR) -

ASSIST~NCIA FINANCEIRA. 

Objetivando prevenir grave risco de per­

das para seus clientes e credores, dado o grau de iliquidez atin­

gido, pleiteia a "TECNO INVEST", em memorial de 31.03.75, assis­

tência financeira deste Banco Central, com base nos dispositivos 

do Decreto-lei n9 1.342, de 28.0~.74. 

2. Argumenta que, malgrado os esforços real~ 

zados ~ aumento de capital, dinamização dos negócios de suas de­

pendências no Rio de Janeiro e em são Paulo, o conceito e boa 

clientela de sua matriz ~, nos últimos exercícios sofreu 

~. perdas, decorrentes dos fatos a seguir alinhados: 

a) insuficiência de capital de giro; 

b) retraimento dos negócios no mercado financeiro, 

mente em 1974 e nos primeiros meses do corrente ano; 

c) acentuada desvalorizacão dos títulos mantidos em carteir& . 
mormente nos casos de emissão de ações novas; 

d) acúmulo gradativo dos encargos de juros, em consequência 

do endividamento que contraiu; 
ló 

e) prejuízos sociais acumulados em Cr$ 1.969.400,45 (hum mi­

lhão, novecentos e sessenta e nove mil, quatrocentos cru­

zeiros e quarenta e cinco centavos) , conforme Balanço e 

Conta de Lucros e Perdas de 1974; 

r~) r~pida evolução de seu passivo, de Cr$ 1.703.744,29 (hum 
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milhão, setecentos e três mil, setecentos e quarenta e 

quatro cruzeiros e vinte e nove centavos) , em dezembro Úl 

timo, para Cr$ 3.065.800,10 (três milhões, sessenta e cin 

co mil, oitocentos cruzeiros e dez centavos) em março p. 

passado. 

3. Solicita, à vista dos fatos, lhe seja con 

cedido urr. empréstimo de Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhen­

tos mil cruzeiros), a prazo médio, com o qual pretende: liquidar 

totalmente o seu passivo, inclusive empréstimos bancários venci­

dos; constituir provisão para atender despesas operacionais e en­

cargos trabalhistas, enquanto não realizar seu Ativo de prazo mé­

dio; associação com grupo que disponha de capital de giro sufi­

ciente para reorganizar a empresa, ou, em Última hipótese, a sua 

venda. 

4. Como lastro do empréstimo pleiteado,incl!! 

sive os custos, oferece, entre outras, garantias hipotecárias, a­

valiadas em Cr$ 2.990.000,00 (dois milhões, novecentos e noventa 

mil cruzeiros) e direitos sobre hipoteca judicial, no valor de 

Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros). 

5. Em 16.4.75 e 06.5.75, "ad referendum" des 

ta Diretoria, autorizamos a Gerência de Operações Bancárias a con 

ceder, à epigrafada, adiantamentos nos valores de Cr$ 900.000,00 

(novecentos mil cruzeiros) e Cr$ 700.000,00 (setecentos mil· cru­

zeiros), respectivamente, pelo prazo de 30 dias, aos custos de 

24% a.a. 

6. Por todo o exposto, cremos se possa apre­

ciar favoravelmente o pedido, obedecidos os pontos básicos adian­

te, e sob compromisso da firma de apresentar, a este Banco Cen­

tral, plano de desimobilização, observadas as normas consubstan­

ciadas no voto BCB n9 0132/75, de 30.4.75: 

NATUREZA 

VALOR 

PRAZO 

CUSTO:: 

Contrato de Mútuo; 

Cr$ 2.500.000,00 {dois milhões e 

mil cruzeiros) ; 

6 (seis) meses;-

24% a.a., sendo 12% a.a. de juros e o per­

centual restante a título de correção mone-
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hipoteca de imóveis e direitos sobre hipot~ 

ca judicial, com as interveniências cabí­

veis ao resguardo da transação, e aval de 

todos os quotistas; 

à medida em que se vier a processar a desi­

mobilização, o prazo de resgate passaria a 

ser de 3 anos e os custos seriam reduzidos 

para 18% a.a., dos quais 12% a.a. correspo~ 

dentes a juros. 

~ o que submetemos à consideração de 

/· 
~ Voto do Diretor da Ãrea 

de Mercado de Capitais 

Em 13.6.75 
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Progra~a de dcsi0obilização de Ativos 

de instituiç~es financeiras. 

!/ -Em sessao de 10.9.74, o Conselho Mone 

tirio ~acional, ratificando decis~o desta Diretoria, aprovou voto 

relacionado cem alteraç6es no esquema das operações do Fundo Espe­

cial de Liquiàez para Bancos de Investimento e Sociedades àe crédi 
to, Finariciar.1ento e Investimento. Uma das propostas então ap:t~ova­

das foi a de se autorizar este Õrgão a efetuar novas operações da 

espécie - ou incluir, no esquema, e pelas parcelas cabíveis, ope­

raçõ~s àe liquidez já contratadas ~ mediante exame de cada caso , 

e sempre vicculando a concessão de recursos ~ desimobilizaç~o de 

bens pela instituiç~o ou por "ligados'', fixando-se os custos em 

18% a.a., cobráveis semestralmente a partir da efetiva desimobili­

zação e observado, para pagamento, o prazo máximo de 5 (cinco) a­

nos. 

2. Tendo em conta as dif iculdadcs de se 

prever, co~ a desejada antecipaç~o, os vãrios tipos ee problemas~ 
cada ü:sti tuição ·financeira, ao encaminharrn.os a referida proposta 

ao Co'"" , · " t- · N · 1 servi_rno-nos a1 e ex·Dressões de SE:nti . ..s2 ... no .·:cr:e a:rio .. aciona , . .. 

do bastante 

proble::-.. J,s de 
--- ~ ~· ..... 
~- .. _ ... ~·- . 

.., 
..) . 
trato C.cs~2s 

obter maior f lexibili­

efetivo atendimento dcs 

que nos àefrontarÍa:-;:os em cada caso con-

Agora, a experiência já adçuiri<la no 

plen2:::·.er. te, 

tcr:-;.os "desin.obiliza -

ç::io" e "li s.::d )S", que devei\\ ser entendidos, o pr ir:v:; j_ro de;1t.ro de 
1 

uy~1 si ~JrL: f ic .. :iJo :n.1is .:i:~t!?lc que, aàe:-:1~is da dcsirr.obilizCJ.çêio de rsns 
1 

.-

' 
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2. 

ir:_§.v:::~, ;::iossa ;:ü:;rz::is~r, i<Jnalr.e::ntc, a desinobilizacão de outros 

Lcns elo ii':.ivo (volo::cs r:·.oLili?..r~os, por exer::!Jlo), e o segundo de 

forna a incluir qu~ls~cr pessoa fisica ou jurídica ligada, dire­

ta ou indiret.1.':l·2nte, ao Grupo. 

4. Isto posto, parece-nos, tarrJJéD, já 

agora, de toda a conv2ni~ncia o estabeleciffiento de mac~nica ade­

quada ~ concretiz2ç~o dessas operaç~2s, o que possibilitaria da~ 

r:·:os pross0c;ui:::·2nto, nais rápida e segurai":lente, à execução do es­

quema aprovado, de cuja aplicação, aliás, já se beneficiam as se 

guintes instituiç6~s financeiras: 

Banco Independência Decred de Investimentos S.A. 

~anco Intercontinental de Investimentos S.A. 

Banco de Investir:i.2nto do Brasil S. 1' •• - BIB / BANSUL-

VES'l' 

Faigon S.A. Crédito, Financia~ento de Investimento 

Godoy S.A. - Financiamento, Crédito e Investimentos 

Independência S.A. - Financiamento, Crédito e Inves 

timentos 

Intercontinental S.A. - Crédito, Financiamento e In 

vestinentos 

SPI - Sociedade Paulista de Investimento, Crédito e 

Financiamento S.A. e o 

Grupo ;,udi , 

sendo que, no caso especifico do Grupo Audi, foi o assunto apre­

ciado pelo Co:iselho ::onetário nacional, em sessão de 08 .11. 7 4. 

5. Examinada a matéria, concluiu-se pe 

la conveni2ncia da adcção dos critérios adiante alinhados: 

a) a coeracão deverá ser formalizada através de con . ' 

trato de mútuo, lavrado nos livros próprios do 

Banco Central, com garantia de penhor ou cauçao 

de direitos creàitórios devidamente descritos en 

ter~os de tradição; 

b) a quantia cutuada ficará representada por no-

t . ~ . 't'' l as pron1ssor1as e~1 iaas pe a instituiç~o finan 

ceira en favor deste Ôrq~o, de prazos de venci-

~~ntos coi~ci~nn~~s ccn os dos titules re~rescn-

t~tivos ~as vc~d2s de bens, e ser~ aplic~da, Gn! 
c2 e exclusi~2~ente, na liquidaç~o parcial ou to 

t~l da rcs~on~abilidades inscritas no ~unao Rota 

bivo 2~ ti~ui2~z, de que trata nosso voto DC:3-
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e) a aplic2~~0 da nova taxa <le 18% a.a., exigível 

scr:;cstr~:l:::er.tc, terá cc:;'.'.0 d2~ta de vigência o dia 

da efetiva entrcg~ dos titulas ao Banco Central; 

d) e:n se tratando de bens ü:óveis,as escrituras de 

~rcpric~~de dos bens dcvcr~o estar devidamente 

registr2das nos com?etentes cartórios imobiliá 

rios; 

e) em casos excepcionais, a crit~rios desta Direto 

ria e observado s2mpre o limite má.zimo de 5 

(cinco) &nos, poderá ser concedido prazo de ca­

rência para pagam2nto do p:::-incipal e juros. 

~ o que submetemos 
Diretores. 7 l 

& consideração 

Voto dos Diretores das hreas 

Bancãria e de Mercado de Capitais 

Em 30.0-1.75 

.. 
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O Dec=eto-l2i nQ l.J~2, de 23.03.74, alt2rou o art. 

c'..a ;:..ei n9 5.143, C.2 20.10.óõ, ~s~abelece!'!.do que: 

~or~aç~o de reser7as nonet§rias, a3 cruais serao aolica~as oe­

lo 3anco Central ~a inte~v~nção iJ.03 ~ercacos d2 câ;bio e ce 
tí~ulos, na assi3~2ncia a instituições financeiras, ?articu~ 

sente ao 3a.'1co ~iacional do Desenvolvir::en to Econônico, e e!!l o~ 

tros fins, con~orne estabelecer o Consel:-10 ~1lonetário ~iacional. 

§ 19 - Em casos exce?cionais, visanào a assegurar a nor 

nalidade dos mercados fi~anceiros e de ca?itais ou a resguar-

dar os 

demais cr2dores, 

interesses de de9osita..~tes, investidores 

acionistas e sócios minoritários, noderá o 

ConseL".-i.o ~·1onetário Nacional autorizar o Banco C2ntral do 3ra-

sil a aolicar recursos das r2servas ::tonetãrias: 

a) :C1a recornposiçao do ?atrirr:ônio C.e i:isti t.uiçÕes -=.; 

na!ceiras e de sociedades integrantes do siste~a de distri~ui­

ção no nercado de capitai3, referidas nos incisos I, III e IV 

do art. 59 da Lei n? 4.728, de 14 de julho de 1965, con o sa: 

neamento de seus ativos e passivos; 

b) No pagamento total ou ?arcia.l do nassivo C.e aual 

quer das instituições ou soci2êad~s referidas ua alínea 0rece­

C.ente, media..~ te as com?etentes cessões e t::-a.'1sf·erênci2.s C:os 

corresnondentes créditos, direitos e ~co-es - -er0 m e~0 ~'•1a~as 
t...;,,,. , ct ~ --... ~ ~'--...:.... ._ 

nt='10S res::>eCtl.'VOS ti ttl_l a.,..._2S aO 3"'!1.CO C--:>n"'--.=il G..Q P-.=i-i 1 ~::.so ~ !::'"'- - ..... ~ __ ., ..... .1.. ""'"""- J.J,. _;:, __ ' \,,,..,-- -=-
cr3taca a inter7enção ~a insti~uicão ou sociecace ou a sua li-. 
c:aiC.ação e:~t::-:tj:.:C.icial, :ios t~==1os C~a legislação v.i.c;er .. te. "ª 
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ANEXO N? l ---·-------

" 

t 9 JUtl 1975 

O Conselho ~onct&rio Nacional, em sessao <lc 

4 de ju~~o de 1975, ao ficar ciente das irregµlaridad2s pratic~ 

das pGlo Governo do Estado do Rio Grande do Sul no cumprirne:!1to 

das Rcsolu~Õ2s n9s 58, de 23 de outubro de 1963, e 35, de 29 de 
) . 

outubro de 197 1~, arrhas do Senaco Federal, objet.o do processo a­

nexo, reco~enfou o encaminhanento do assunto à Prcsid~ncia da 

RC!JÚ!:J1ica 1 tendo e:n vista o cJis~)osto nos cit2_dos jnst.rurn0nt0s 

legislativos e no iteD XI da Rcsoluç~o n9 313, de 19 de novem­

bro de 1974, daquele Colegiado. 

2. Nessas condições, e em cumprirr.ento à aludi-

da tenho a honra de submeter a ma.t:éria à elevada 

consideraç5o de Vossa Exccl6ncia, ressaltando que: 

.. 
a) - consoa.nte·cxposto nos 49 e 5? paragr.:i.-

fos do oficio PRESI/DF-429/75, de 7 de abril de 1975, o Banco 

Central do Brasil advertiu a Secretaria da Fazenda sobre a ne-

cessidadc d2 abster-se o Estado do Rio Grande do Sul da premo-

ve::: c:r:i.isscc:s admitido pelo Ccn 

selho :-:one~.2:::-io :~2cio:1al er:t s2ssão de 17 c:2 dezer;-~ro de 1973, 

postcrior~c~tc fixado eo Cr$ 450.000.000,00 (quatroce~tos e cin 

qücnta milh62s Je cruzeiros) ncüa ?..e sol ucão n? 7, de 19 de abr_i 1 . , 

de 197~, do Sc~2d~, e ampliado, recentemente, para Cr$ ...••.. 

Cr$ 600.00J.OOJ,OO (sei sc0n tos milhões -•e r-rll~ei' ~oc:) L.;. .__ 1o.....,.C..- J.. ..:l I. 

G, Ce 30 de abril Último, tar.'..l:·é::t daquela Casa- do 
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2. 

b) - a atual administração daquela Secreta­

ria est~d~~l, cie~tificada dos fatos que deram origem ao prese~ 

t2 ?r2=0s:~, v~~ 2~~tendo constantes entendimentos com o Banco 
" 

Ce~tr:l ~a E=~3il, com a finalidade de regularizar as .coloca-

ç:2s :e ~!~~lo3 ?Úblicos anterior~ente realizadas de forma irre 

g:.:lar. 

celência 
Valho-~e do ensejo para renovar a Vossa Ex­

os protestos do meu mais profundo respeito. 

• 
• 

Már;io Henrique Simonsen 
Ministro da Fazenda 

• 
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Gov:::r-::o DO ES'I'ADO DO RIO Gill'•JlDE DO SUL --

IRRLGULARIDJ',DES no cmíPRI:1ENTO DAS RSSOLU 

ÇÕES !l9S 53, DE 23.10.68, E 35, DE 29.10. 

74, DO.SENADO FEDEPAL. 

Senhores Conselheiros, 

Como é do conhecimento de V.Exas., dispõe o 

item XI da Resolução n9 313, de 19.11.74, deste Colegiado, que 

veri=icando qualquer irregularidade no cumprimento das Resoluções 

n9s 58 e 35, do Senado ~·o Banco Central, independentemente da a­

plicação das sançces legais de sua alçada quanto à responsabilida­

de de instituições financeiras intervenientes, comunicará a ocor­

rên~ia ao Conselho Nonetário Nacional, a fim de que este, por in­

termédio do Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, a submeta ao Excelentís 

simo Senhor Presidente da República, com vistas à atuação da União, 

relati•1anente ao Estado ou r.:unicipio respopsável, nos termos da 

Constituição Federal. 

2. O Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a PªE 
tir de agosto de 1974, realizou colocaç6es irregulares de pap~is 

públicos de sua emissão, elevando sua responsabilidade por títulos 

da divida fundada de CrS 398,7 milh6es,em 31.07.74, para Cr$ •••.. 

CrS 1.125,6 milh6es, em 31.12.74, do que se deu conhecimento ao 

Ex.i":':.O. Sr. i~inistro dv. Fazenda pelo ane:m ofício P~-ESI-DF-429/íS, àe 

07.04.75, deternina~do s.~xa., por despacho de 17.04.75, fosse o 

assunto sut~etico a este Conselho. 

3. ~ o que trago ~ consideraç~o de V.Exas. 

f ,\ 
111 " ... º"0 n l"\•"- .. ~ • 
,,. \ 

'i" . ' ,~. '\' ,, 
'1 ' 

~i'< 

VOTO DO C0'.'72ELtLSII;O 

PJ\.ULO E. !?EHEI?-\ LIE .. ~ 

En lS.04.75 
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_Sen:ior :.~inist:-a, 

. -·· "----·----··-·-·1·7 ·2 
. . ~ t. i ' .. ; ' . ; ~~ . : 
'.. f •.•• • •• .li,\._..,"-' •• ·, t 

...•. ~-- ........... ·- ..• ...1 

•. '" .1 .--, (\ Í\ ~~ ' } ; 
... (' 1~· .... ., u· i , ·o· ó , · 1 r.. l l .... , 

\) .... 1 r- .J.. u " J.. t... 

Par>a subrgter o assunto à 
consider:J.çÕ.o ào c"'an2e Zho Nonetá:rio 
!Ja.ciona Z. 

,/ 
~ f J.• }- "'"'- ... r ·""'- -:.,,... ~ -e-<''. f.-.-""f~ ._ 

. i·~Q.11"Z.•O :: gr:,z....,"'q~!e S~Of!C-en----·' 

,,/ Ninistro ãa ·Fazenà.a ,. 
1. 

Como é do conhecimento de V.Exa., o Governo do 

Esta~o do ~io Gra~de ~o Sul, con base no § 19 do art. 19 da 
-~ 

Resolução n9 58, de 23.10.ó8, do Senado Federal, solicito~ au 

torização para elevar o seu linite de endivida~ento, represe~ 

tado por títulos da dívida fundada interna, de Cr$450 milhões 

para Cr$ 600 milh5es, mat~ri~ que ~ereceu a apreciaç~o do Con 

se lho ::onet5r io :racional em sessão de 08. 01. 7 5 (Anexo I) , en­

contra~do-se, presenteDe~t2, naquela Casa do Congresso; para 

deliberação final. 
.. 

2. Ocorre, 
... 

pore::i., que o atual'linite de Cr$450 mi 

~lhÕes, fixaco ;?ara a colocação de títulos da divida fundada, 

tj~ se e~ccntra ultrapassado em Cr$ 675,6 rnilh5es e, ainda que 
J ........ 

'\ l 
~i 

1. 

• .'Z'J.. 

~~'~r"\·,"Cf.'''!' ... ~ ~ ·-· ... ._ .. _ _. . 
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ate~~id~ o ~leito ~o Est~do, subsistiria a irregularidade da 

S l.. t'' -, ~:;o c·oMo e::--, uc ... ~;-:..i. t .. i.' ... 1~ ~ode deduzir do seguinte quadro: 

Cr$ milhões 

Posic:lo e:-:1 
29.10.63 

(A) 

Dilacões 
Autorizadas 

(B) 

11ovo 
Linite 

(A+B=C) 

Posição en ...... 
- r..xcessc 

31.12. 74 (D-C) 
(D) 

(An J-ç. .; ....,::l,..:-... ..:.C~:..~c.yc.Q 

da Receita} 

DivTil:: T".'r~·T"'?.. n"' -- ... .. - ._, ~. ~ -,._, -~ 

TOTAL 

186,2 

186,2 

413,8 

413,8 

600,0 

600,0 

226,3 

1.125,6 

1.351,9 

Obs.: O li~ite da Dívida Flutuante {Antecipação da Receita) é 
de 25% d~ receita qrça2entãria prevista, conforme deter 
minou o art. 67 da Constituicão Federal. 

~ 

3. Segundo o Governo do Rio Grande do Sul, a posi 

ção de sua dívida no~iliáriü fundada, em 31.12.74, é de ape­

nas Cr$ 97 6, 4 r:ülhÕes, pois excluiu do volume de ti tulos em 

circulaç2o naquGla data os papéis emitidos para cob~lr os 

custos rel~tivos à correção monetária, cujo valor monta a Cr$ 

Cr$ 149,2 . ~., -mi.J.:ioes. 

4. ... -Tal entenàirnento, porem, nao ven sendo acolhi-

do pelo Conselho ~~net~rio Nacional que, inclusive, ao anali 
-sar pedido anterior do mes~o Estado, en sessao de 17.12.73, 

deter~inou que este deveria abster-se de realizar novas emis­

sões q~e ultr&rassasse~ o teto fixado pelo Sen2do Federal,rne~ 

mo que os títulos se destinasse~ a cobrir os custos da corre­

ç~o rnonet§ria (Anexo II). 

5. Desse critério foi dada ciência 
... 
a Secretaria 

da Faze~da ~ª~~ela C~i~aie Feierativa (~nexo .III), que, n~o 

obstante, con~i~~ou a abater do total dos titulos en circula-

dos mes~cs, 

~as se~ ~ltr2~2ss2=, at~ 31.07.74, o limite de Cr$ 450 ni-

lhÕes - ' . - - ... -. .. ,--. 
- ..L. ....... a. ....... v de 19.04.74, do Senado. 

A partir de a0osto de 1974, er.tretanto, reali-

o :::io :.:acic::.s 

525,6 

525,6 
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realiz~1~ ~~ 23.~~.7~ e nrcc~ssada e~ dois lotes, co~ as se-

guintes . -. -
es:J~ci:::1caçccs: 

Quanti~ade 

1<? lote 

115.000 

29 lote 
115 .ooo"· 

Prazo 2 anos 3 anos 

Co~iss~o 2,50% 2,50% 

Corret~~2~ 0,25% 0,25%. 

8. P.lé:r1 da co:'.'.üssão e da corretagem nencionadas, 

previu a Circular n? 67/74 c~e as Guias de S'..L~scricão cujo to 
, . -

tal fosse igual ou superior a 17. 600 Obrigaçõ2s teriam como 

valor de aquisição o fixado para os referidos títulos no 

anterior, ou seja, 2~03to ce 1974 - Cr~ 93,75. 

-mes 

9. Posterior~e~tc, o Banco Central to~ou conheci-

me:1to dél Ci:-c'..11.:ir n'? 7S/7•1, G·::: 24.10.74, ta:.,::iém da Bolsa de 

~Ta1oYo- c"::::r"' 0 1a r;,..,;c~a,..1e e,;:\ ':'r>derac;o (·.,..n,..,··o HI) r 0 1a~1·va a o· lll 'J -. - e .:::J -~ -..:_ i....... ..... _ u l .. _ ....... '-" - - , _ ; e;. ;, ~ .. ._ .. ~ .... 1 .._ . '-

as quais , ta::n:;é:'l· sob a f or::1a de 

rateio, s2~ia~ colocad2s ~as concicÕés a~aixo: 

Quan~ica~0-: 115.000 -----
Prazo: 3 a::cs 

Jures: 7j a.~ .. 

Valer ~2 a~~isir~o: 

a) par~ as Guias de Su~scriç~o de quantid3de igual ou su 

oerior a 17.600 Cbrigaç5es, o v~lor seria o vigorante . 
no f.'.2s 2:-:t:::~ior 

l "? r)'"'·"" ...... ._._,.;.~,.,-.::.,- o ·r::<1cr 
l
n I • .,, : ) "" -.~ ..._ ~ . • ...... - •,._. _. ..:-J I ·., e.,. .... 

~' - . . -
\; Ç?:.S, 1S1:.0 :'"~, ~r.'~ 101,90. 
·~ . 
1 

seria o do !':'.~s 
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10. Como se d~2rccndc, em setembro e outubro/74, 
•,,-'----..n.._n J ~.::i ..... -. •• ._ .... 1.,. - cm aue os Índices de correcio das ORTN . . 
e, consesü8nte~entc, das dc~ais cu.!":lbiais e fornas de investi-

mentas sujeitos à ~esma cláusula foram mais elevados e, num 

per!cC:o e:i que u.s subscrições de ORTN haviam sido suspensas 

Cp=ovi~S~cia que foi scguid~, inclusive, pelo Estado de Minas 

Gerais e:::1 rel.:;.::.:.:i a s1.1:is o~:i:-0., o Governo do Estado do Rio 

Gran~~ eó Sul colocou seus papéis com deságio. 

11. Assinale-se que não se tratou de vantagem con-
'' cedida co::L o intuito de estimular a reaplicação, como, aliás, 

é prática nornal destinada a permitir a cobertura do custo do 

giro.da dívida, mas sim de subscrição normal, correspondendo, 

dessa for::ia, a um atrativo adicional do papel, do qual,.?-o que 
I .;.v 

' se tem notícia, nenhuma ~utra Unidade Federativa fez uso. 

12. Em conseqüência, tal manobra acarreta o aumen-

to do custo da dívida e produz ~feitos nocivos de concorrªn­

cia, q~e prejudic~u não só 0 mercado específico desses títulos, 

como tawbém o de títulos privados, pelo aviltamento de suas 

taxas. 

13. Em 18.02.75, o Jornal Corueio do Povo, de Por-
, 

to Alegre (Ane:m VII) , informava que o Governo do Rio Grande 

do Sul, atendendo a justificativa de sua Secretaria da Fazen­

da, autorizou a emissão de raais Cr$ 1,3 bilhões em títulos da 

Dívida Pública Estadual, com a seguinte discriminação: 

- Cr$ 700 milhões em Letras do Tesouro do Estado, ao pr~ 

zo de 30 a 360 dias, com a finalidade de antecipar re­

ceitas orcanentárias; e 
~ 

- Cr$ 600 nilhÕes em O~rigações Reajustáveis do Tesouro 

do Estado, ao pr~zo de 1 e 2 anos, para custear a rea­

lização de investi~cntos. 

14. No tocante à justificativa acima mencionada,en 

tre outros aspectos, ressaltou o Secretário da Fazenda que "o 

àesc~penho dos títulos do Estado atingiu a tal estágio que,já 

hã muito tz~90 a procura se apresenta superior à possibilida­

de de of2rta". Ta:nbé;"'.l foi feita alusão ao fato de que o Ser­

viço da Dívida Pública, unidade ligada àquela Secretaria e res 

ponsivel pela adninistraç~o da dívida pGblica mobiliãria do 

Estado, "cont.:i co!':l tF1 corno de técnicos .:;.l t:ir:1~nte c·u3li fica­

dos e trcin~dos, cc~ cst5qios na Gcr~ncia da Dívid~ ?G~lica -

e em grandes socicd~Jcs co 

J.:i.neiro". 

..; 
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aos l::st:\<~03 e ·:~:-:icí·:ic:; 2:.:.,..Y:ri·~r-.ci2.s coF:i~as na adninistra-

e O ~ 'P"'\ .,. • ... --: ,-, '·, , ,· - -, ~ ....... , ..... - - 1 >a e.a ·:~l.ll.C2. _ ........... __ r;.:.J.. .:cr.4·~r.c! 1 orientan~o~l~es, quanto possí-

~or~a d2 utilizac~o do crªdito o~blico, 

sua instru~A~t~liz~~Ro e adninistracão. 
' -

17. Essa assistência teM sido, e~ várias oportuni-

c'!ades, re s:; éll tz:fa nu~Xic~-:-.en te por diversas autoridades ~liga­

das a Co'.t~::no:;; este.C.uais ê r:rnr.ici"Qais, que a ela se reoortam 

co:no u_-:;a cola~oração do Sanco Central na solução de velhos 

pro~le~as referentes a suas resryectivas dívidas. 

18. Quer-k~ parecãr, contudo, que a conot~qão dada 

à matéria de aue se trata poceria envolver o tácito assenti-

mente do 3anco Central do Brasil à política formulada ·pelo Es 

taco co ~io Granê°- do Sul r~ra a adninistiação de sua dívida 
. ·1·-. - ~ nooi iaria, o que nao corrcs~o~~e à realiradA. 

19. Desta~u2-s~, ainda, o fato de ?retender o Esta 

co e~ cuest~~ coloc~r c2is Cr5 600 ~il~5es 0_,..,... onr~'!:'/DS ._,.~ J-J ... ·.. , 

. -e::nss 3.0 li.Dite 

ai!1ca :;'?~e e:-:".:.<.; e.~ e::J.:"",e pelo Ser.ado ~eceral - · ~ixaco para co 

locaç~o ê2 títulos ca rcf~rica Uni~ace Federativa. 

20. Pelo exa!'.',e e acor'.'.nan:1a-::ento das informações 

r,ensais rec:::::;iC:as .:::!o :Sstac1o do Rio Granc,e C.o Sul, tem-se veri 

fica~o que as colocaçBes de títulos renresentativos de sua dí 

vida ?~~l~ca :unc2ca, re2liz3cas a partir da vigência d~ Reso 

luç2o n? 35, êe 29.lQ.74, do Senado ~ederal, -nao obcdecera:n 
' ao rc=~:si~o cc~t!~o e~ seu artiqo 29, istc ~' o registro nr~ - -

se oct1~a o itc~ IV da Resoluc~o n9 313, de 

19.11.7~, ~o 3nnco Cc~tral, -n?lo obsta:1te tere:-:1 sido envi2.dos 

ao r~s~o~s~vel pela pnsta da Fazenda Sstad~al os 
~~ . 

Ot .1.C.lOS 

C ~;--'\T-:. /-:;,....-~~--: -~ /1 '11 r"'\ 
W } - , I .J - .._. ·- • 1 ~ / ..... - ..- / , 

,:; ,.., .., ,..;) , I"\ ..., • 
\......:.... ._~ - • ..l J • I "'! I e GEDI?/Dic:·1-7S/0049 ,de 14. 

f\íll 7~ ('."'•"1.--:'.\~t""""" rr;tT' 17rii-c~1:"lr"':~ -.....,·.~o-
l\J~· -' .... _.-v ·-~-~1 1 •---'~'""v e;.,:_, ::> sobre os dispositivos 

v~1~~i~~s ?~solucE~s. 
\ 

, 
1. 

176 
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6. 

21. suh~cto o as~unto ~ conside-

raç~o fe ~.:x3., ~2r~itin~o~~c transcrever o inteiro teor do 

i tc'.'1. XI r1 '.'.'.'\ ~ '-· .. .--: -. n ~ - ~ , ~ ;. __."' e.-. __ :_.(..4 • ·_::oo.L~çc.p r.9 313, de 19.11.74: 
' 

"XI - Verificanco qualquerirrcqularidadc no cmnpri­

rnento das ~encionadas ~~soluções n9 58 e 35,do Senado Fe 

deral, o 33nco C~ntral do Srasil, indenendente~ente àa 

aplicação cas s2~cc~s l~gais de sua alcaca, quanto à res 

ponsabi 1.iê.a::le e:; insti tuicÕes financeiras intervenien­

tes, co~unicará a ocorr~ncia ao Conselho ~onet~rio ~acio 

nal, a fi!". de que este, por interri:édio do :1inistro da Fa 

zenda, a subweta ao Presidente da P.epÚblica, com vistas 

à atuacão da Ur.ião, relativa"'lente .ao Estado ou Município 

responsá,:el, nos. terr:'.OS da Constituição Federal." ~-
. 

Valho-~e co ensejo oara renovar a V.Exa. os 

protestos de minha elevaca estima e consideração. 

'Anexos. 
,.· 

P~~ l+-. (~"Ji-1.V! L~ .. 
Paulo µ Péreira Lira 

Presicente 

·( 
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·nefiro-:··-~ &e ãnexo voto, relê.cie;r.aco CC~:l :?leito co 
p.::tra eJ.e'.;rar o 1. . ~ i.ni ..:e C!e 

seu c~fivi~a~~~to i~t~rnq, r~?r23cnt~~o por títulos c~a c.:i,Í\. ... .:i.éa ~U:1 
1 

~ada, e~ Cr$ 1si ril~~~s. 

2. C..or:10 é do ccr:.~12cir::cnto <3e V .?~}:e.., o Cons0.lho ~lonc·-

-
:;essz·~o n~ I"\, ·7:- -~""r0Ho 11 -- cor' ~-J"''"~ ~\"' T>n-..,v.·.·.!.• J I U"-" . .,, '""' L! j_ e-. .. ~-- J C.&. ,..,...._. 

. - . 

23.10.60, o enc~~inha~ento 

R .. , l' • CDU;) ica I - ' 
por 

int~=-~-~·~di.c c:ess':! ·:.inistério. 

3. 
• 
• do Cole~iado e ao contido .. 

no o,.., ..... a~c:r··:o '>o c1o ,,,, .... ~co 1° e~;> ci· t.,.,..,., :--':>s· ol,, ...... ~;..._ .... 10 58/í->-:> 
• U.4 -· O - ..... • .. Ct....., ~-- J... • ;A C1.l~Cl -\\:.. • "'";.. ~ ... ..J &. • ... V/ t2nho 

trata. 

T'"··'-·~· . -·· .. '-- . - , 

j·· .. . . 

VaJ.~10-r::2 clO 

... ...... " 

. . 
o~ r-i~'P.-,r·~ ·- --·- ..... - -

.. .. , ... - .. · .... ~ 

.. .... ... ' . • • ! • - • .............. 

': .. ~ ·;."' ... -'·' ...... 

. · ... · .. ": : : : ~ . 

de :-!oti vos 

cru e .. se 

r !'.:ti "- ~ """' -, r ,,,_ "-·· \-\,,;;· ~. ,. - o~ 
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•.• .:. • , • , 1 J r~ DO 

' ., 

\.: .. ,·,. 7 i 
1.:._::~---'-1 · -9-.i 

'·.·~.· ~ (- ·,~_:, ',', (_~ 1 •-.·- i--- r] i 1 · f· r, ... (· J.i.J•\i \·(·· 
( ... ·: - j ·- ~ '- .... ~ .. •• .. ... . • 

("; ,·-. l · .. · ' . 1 -: ~ '. ' •( l .-•• •. ~ ,. .. -' ,• 10 
•, • 1 ''l ,.,. ~ r•, :· .~ :~ ; '. i:J () 1 " ' • - - '- . , 1..l 1.. ·ai.,,_ ,_,1 I • . 

1 ,. 1 • • ... ' -~ • ... ... -:- ~ ,., 1 ~ :.. '; 1 cl , J , t .. ;· (-[o e 1 "~· ; .• tl ,, .. _,,.,_. ,_,l,rt. .. ,,._J !. • ...,.. .. 1, e. . ... li VI ._:> -···.;.~ 

' ., --------------·- ··-

Ho ct~)_·so elo ~ ' 
eX8:CClCJ..O de 1972, foi o Esta~o 

do ~ . ."_o e::-:~:-.:-~::; ~·'.1 S'..:l aü.to:·::.:·:~60 a elevar, por duas vezes, o volu 
. .. ..... 

8:-:~ C.l.LCl..1.LélÇ20 r totaliz2:ido o valor de 

Cr$ 130 ,O rülhê-::s, e, ai.n::J.a neste ano, foi-lhe concedida uma ter 

ceira cJ.il2.,~2o, fh:an?o e:-:l C!.""$ 450,0 milhões o teto de $Ua dívida 

mobili~ri~ intcrn~ que, ~G 29.10.68 - data da pGblicaç~o da Reso 

luç~c n? 53, do Senado Federal - era de Cr$ 186,2 milh5es. 

2. Não obstante as dil2.çõcs que lhe fora'Tl auto 

r5.~~ad2:; I csclai.:CC2 o Gov,.crno do Rio Grar1d8 e.o Sul que o limite 

potencialidade 

nem co~ as necessidades do Zstadb, u~a vez que, no ano·de 1968, 

o liDitc vigor2~tc - Cr$ 186,2 nilh3~s -:corr8spondia a 28,1% da 

mi 

lh5es - equival8 a 14,1% da ~esma receita orçada para este e;:er -· , . 
ClCJ.0. 

3. NessZl.s .. . -cona.içoes ~ ~o"s~?er-ndo nl1n o rert1_r r-;._.J. ... _:......1.-d. ..... ~-·- --

so ao crédito Obrig~ 

socorric.1.o 

e para co:;-inle .. -

. 
se:!. e: .. :.:~:.~,.~:~:~~.:.~:::::: :. ~-: t.c:-r_·:i , !"f~?re.:; e i1-:: 2.:.0 r:::;~ -:.í tulos d2" 

,; ,t / 

.... 
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------- -------- ---·---------·--------~----------· ---- -----··---
~:._.;:~e ... : '::~ Dil;: c:i~>~s I-~070 Posiçc~:,. (_~1 
29.10.G~ Autor~~ud~s Li~itc 31.10.74 

------------ {A) (:S) (A+i.3) --- , ______ ,_._;..._ _____ _ 
l - - .. ~"',:- ·:-~-:-. ,•'."':"1·,-:-1 

.1 .• ' - - • '• •· ..... -.J. 575, 9 

( ... ,., ~-~-. ..-. ~ - ...... : - ~,-., 
(_..,_. • .__ __ .i •• , • V '-' 

YGC~i:: .. J 

156,2 263,8 731,8 

186,2 263,8 450,0 . .1.307,7 

(1) - O li~ite da Divida Flutuante (antecipaç~o da receita) ~ 
de 25~ ~a reccit~ orca~sntfiria, co~fcrme determina o 
êrt. 67 da ConstituiÇão r8deral. 

{B_} A ... lt · ~ · , - ,. · e <!' 4 e:. o o · lh- - · · t · -. - u :?.;-::<::! ü!..:..é..Céo.0 ..!...l..::ou er.1 r.,.. _ , ni oes o .t1m1 e ae 
J.."f".t il_..,,. e-: ~ ;,_ ,.,, ~,.::'r d·:\ :i-:·,ri d .e·. '"1 ":')d f i v-p ..: - :;-. i..l. u ·~-> -..;r.1 c_,_ ..... cu..-c..-~cu u cu ... ~ a .1...ur. ......... a e o __ ap ___ c_._c.c..o. 

Pc.lo ,., :,~ ' 1 .::>,.,.. s,..,s; ;o dn 17 1 ? .., ~ ,..., "'"~o.,..i· '7 ~ -~ - -nel-o c:c·~ - \.... • ~ •• "' • _ _.d \,,.... ·' ~ ,.. f' ..,,,_ _ • , _, \,;~ ..:::~·...L \.... .... .... ().~ .... (l, - ~ 

nado Federal atrav~s da Resoluç~o n9 7, de 19.04.74 • 
.. 

5. Isto posto, à vist2. do que p.rGcE:itua o p2 

r~grafo 29 do artigo 19 da precitada Resoluç~o n9 53, de 23. 

10.éS, :cc·.ds'.Jr-ac::: pcl.:=>.3 de n9s 79, 52 e 35, resp~:ctivc.8cntc<.:z 

to o assunto ~ clcvad~ 

E1:-~ 2 :7 • 11 . 7 4 

' ;1 '. 
~,/ 

( 

''C'. ""i e::;,.,~~., r::: O 
"""' .. l ;;:_; _.. - - e."-; e.. .. de v.::x.:.i.s. 
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... ' .: J • • ·' l l ( 1. t · '' ·• 1· ., r' ., ','. ~-." 1° :
1
l·"'- · 1. 'l~1 '.· • .. ·1 J •••• \' • ' • \,... .. '(. 4 ' - \1 • ·" 

.. .' .. 
·, ·•' 1 .~ - ; 

(. 

1 ' ........ : 1 _ ........ ' ~ . ·c:1:. e:·::-~ (J 

-----------·--......----·-------·---- ---------------------·-
Dil~~~~=:·; ~:o~.rn , 

D"f'r- --• ..,..., ......... - ,,...~""' );_ ~--<~.1. .J.. .. -~· ·) ~'.J.l}.63 
U,) 

;··_1J !.:o: ... i ~: ~ :·.~_:1 ::; T • • J. • .., 
"-'lr.J. v_ 31.l'J.7:. 

( [\) (lá:3) 
----------
i--_._J 575,S 

( .;,""'+.."7),....]·_.'),,,,,;·,--..... .:.. .. -- ... - .. ~ ........... · ... ) 

i-·ec2it~2) 

2 J.3(), 2 ---

(1) ,...., r ~ ~ i , ": ~ 1 n 1 • ., J. , , -:-, 'r"\ -t· {") 
--- • __ \..-.,(> - J.· ...... _ ...... {,,: ...... - -· 

2t::3 e-, _·-'_!.::.. 

~63,~ 

li 

450,1) 

731,8 ---
1.3()7 ,7 

Ca. 

(2) ?. 0l~i:~a cil21c:.~o :i::c'-1 '2i:l CrS 450,0 r:iil:~ÕGS O linite de tÍ­
tiJlc\,; ': .. ~. c~_:_·r~',J1?.c~o c:Zl. c:í':i(?c. fll:lC~2..c:~~ ~foi aDrc8i2::1v. neio 
e,.. __ ,·,·.·-,·.-~'.'-.·.'"'- .. --.-.,>-::: .... :,.... ···- ,,: , .. .,_, , .... ~ c~ss=~o ,; ..., , .,, , ·.) ..,., "' "''l'°Qºt"i' -
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1 ,' '.'.; / ·; ., 
•· • • • I .J 

1~ • ,. ~: ,~. {· ...,~r, • .J. • l .~ ..... , . 1...• t 

. t !{1.::.1:..1l :. _1,·. 

' ' 

1 i 

RC!firo-L~ 20 incluso voto, relücic:1aC:o cora solici­

t~~,i:~ co G8\'::~ :::no co r~~~ tac~o do Ri.o Grane.e: do Sul, no sc:n tido e~ qu~ 

o lL,'.i ta c!o e:;·: di vic:2.:-,:2n to d2..que 12 Unid~dc d.a Fcôcr2çãp_, represem-. ~ 

t~ôo por tI·~t~:cs da e.ir. vi~a intc:::-na fu."1dac1a, seja dilatado p&ra Cr$ 

-150 I::i. lhÕ2S. 
" . 

2. .. ·-1- t , 1 , . A proposi ... o, · c~L:o a 1onra e.e conunica.r a V.Exa. 

qu~ o Co.1st'l1~o !·~o:1et2'2:io Nacion<Ü, em sessão c1estê1 data, c:.dm5.tiu 

SCJ.·._ c-""~°",....( ...... ~ ...... o o .,,..,lor c"'e Crê- 1ir3 2 ~· .............. _~1.c.~.(.,...... \il, .:; .t> t r.D. lhÕes co:no lir::,i te 
. .. 

c18 co1oc2!;~0 r2::; títulos da dívida ftmduda daqueje Est2õo, en' cir-.. 
cu12:;:Z.o, ccv.:::nC.o este é.;.~stcr-sc c~c f2.zcr' novas cr:üssõcs q'\.12 nltr~ 

p2.s~0:.; o n:.•i:-:-:1.-iC.o teto, resr:.o que os títulos se destinem a co~rir 

o.; ctts tos dv. - ... correçzto 1;.on2taria. 

3. 

·. 

.: ' ........ , .-. .. -.. - ,., - ~'" .__ . \. 

~ 

Outrossir:!, c.9rovou o Colc~::i.ado - co~ base. no dis-

êc 23.10.68, c:o ScnnC.o Fcc~2:ral - o en-

ao Exc0lcnt~ssi~8 Senhor P~csidente c1a 

e; esse. ~-:ini s t8 ~io. 

....... -,' ",'\' 
... > •• ''- .1 

\ • .. ~ ~ 1 / ) 



4. 

r =: (' ,,. -, f .. , 
"' :t - ·~ - ~ 

t ('\<" - ..... 

lJ1e:-:r:.:-::;. 

·. 

• I () 

• . .. t 

,.,; -. }, ~· ' . - ..... -·-

(: .. 

Co ~ <) 
·'· . , (. ""' 

\,,\ l l ···.··11c'o·'-.('·1 1.>.-..r:-ol"r::::o n° 
"'\ - ..... • • , • ' ( J> • _,. - • .J- \..•. ~· l l. • 

ele : !o U. vos 

.. 
. 18~. 

c~scjo p~ra reiterar a V.ExQ.OS prata~ 

I 

' 
' ... 

·' 

(" ·'/ ,,. 
·; .. _ 

(.' 11 ': .:-<· j 

/ 
' , 

En1éu1e Galv3ns· 

Presid0ntc 

.. .. 

• 

.. 

.. ' . 
' ... -.. 

. .. ... 
.. 

. . : . :· · ... , . 

. .. 
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.. ,, '"" .... 
··~; .. 1.,:_-

r:o 

O Cc~c~n~ Co Sst~do do 2ic Gr~~~c ec Sul soli 

cita q:..:c o r -n..-~- ... -... ~--·1 0 -0-t.;.:1 -~.:.>'-.lJ. -C..:.'-t l.J .... ti tt:lcs 

vica da ri. 1 . ~ 
~J.. a:caao 

para crs 450 Dil:Ees. " 

2. No curso e.~) 
.. . 

e .>:e r ci cio l c-. 2 _,·1., o Estado 

. 
1 

;· 

al.1 .... c· ... 1 --c~o - e 1 e··ar '- - - I'~ -:,, .. a. ~ J.. - V - I Vt! Z·2S / o voli..:.::-.12 c1'2 seus ti tu los cm 

circul2c~o. totaliz&!'ldo o. vz.101 2e Cr$ 130 r:-,i li:ces. . . . Com.esses 2.U 

cr:. , '.:' - ? 
.1. v\J 1- p.:ssou a ser 

se, ao 
de Cr$ 

c:p-;: er.1 29.10.63 

S2:-L:.Cc rcc~2:::ül .. , 
31G,2 r:üF1Õ2s. 

da 

de 

3. Este filti~o liraite j5 se ~ncontra ultrao2ssa-

nientes 

.. 
rec2:!.. -:~, 

r ,-,-.:..; :-··~e:: .. ~..., e-_._~~~._.; ~-·-r __ :; 
,._;::, '-- '- -'- ';_...; '-·- ~ 

ti V0.5 t 

Pçr o:.:':::-c 

ct.: ~ i. ~::.·' 

( 

i..::.: 

f"'t, .... _...., ,..,...,. ··-

.... -- -- ...... -
.: '! •• .: ...: -~ 
-- • - 1o.- .... 

,. 
-., .... • -- ,-'!"'' 

_...._ -· 

r· -.... ,.., ........ "'"'\ 
- .._ ,J -- .... _ ,.., 

• • -. r·' • - 1 
•• ~ -··· ..... l..~ -

·-- -. .... ~ • , .... _ t l 

os e fei.tos 

T"CIC- º11i-..,.,. 1• ~,.-. - - ....; u ..... _ e-·. ~ ....... .:..J 

U YC.~, .... -··1 ;·a.·..., 
.. - • -<... ........... u 

l :- ,.~ ..... _ .. -~·, 

os 

.. 
a 

-"'.--:i.-r""I,....'.""'­•• ,_..:::> ........... .;.,) 

t)r·0..:,i· ,...10~ l .... i - .. ..,\. _, 12 

1 .; r-r,'; r~ - . ....., 
............... .! .. '-"'~-~ 

·"<,-.,.1 • '. P-; '1 .- .• 1 T ,-, 
t-. ............ _ J ( ...... -- \,.,-

. . 
Y."tr-••·--~:':'.A·~ ,-..-, - - - .. - - _ .... 

'"' .,... ,-. .... ,....._ .. -) .,. ... ·- .......... ...,,,, " - ~ o r " ,,_.(. .. 

s t.:a 

a 
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1 . ·r. r~ (~ .. 
~ ... ~ ... ~· ... ..... ' 

' . , 

4, 

l\. 

' 

F.io, 

__ é2_ /Çj_, ' ,: '«(:;,.i:_:/L 
C'" __ .·~-~ -·~·.·;·;: :"'_ •• • L 

~~;f~~~;-~z~~~s;~ '. 

,, 

Em 20.12.73 G!:DI?, c/?t.1636/73 



~, 

.. 

s. 

III 

1 • ' - ........ . 
; • :. ~ \ ..... • ~-"' ' •• 1 

G~ - .,,~ "':) -.._. ___ -

Dl.'r"' .-,,-.) 
Ã~"--.;..;.. e-:. 

--?()-.:i.::-:L ---

.. 

1 ' -"('" - (' ~'"' .... 'l• .).J.. _.(.J 

: 29.18.SC 
1 
1 
! 

-
lCG ~ 2 

X86,2 

: 1 

con:orr:-; o qt.!2.àro a scrnür ! 

1 

:J~I.:.c~-:o : 
:;.!j11 c~::~z1~Jz~ ; 
: o:.) : 
' ' 

130,0 

130!-º. 

::ovo 
•. -· ..... r.,-, 
l..J.L :.:.. .1.i, 

(A + i3) 

-
', 
316 ,2 

316 ! 2 

1 

' 1 n~- .... r:;-o ,· .. 
' - '-"~ J.. ": .;,. ~ _. ... 

' "O 9 7"' . 1 .,j • • ..) . 
1 

' 

262,3 

463,2 
~ 

725,5 --

(I) - o linit~ ea D{v!a~ Plutu~~tc (~ntccinEç~o da receit~) & 
2 ~!' C.-"' yr.cn:•·;-. (·'·e-.-·---,~--:; .. ~ .• ""''"C'·i ...,.i • ..,,- cr'n~":or-..... r:>_ CP-~'-'-"Y:.•.:._ir_t? J.;:t Gl -- --'-·...,~ .J- <'..W.~-'"'•"-l,.....-•.<..;.. 1

,,1_ -V-'-l\...~/ '-' J.. - - ~' 

.· art. 67 dõ. cc:-isti ~uicão r~-.,,:eral. 
' ·. . . ., .. 

(B) ;_ 

6. 

·pleito 

7. 
duz das 

Co:.10 se v~rif ica, r.'2srr.o guc scj a atenõJ.i:i.o o 

Sul, o seu linite 
.... ., -, 

.,;' "· 
"1" . ,, .. -· .. 
.l 1e es ~r.?. ri;-:a(!O nela 

Entr~t~ntc, o referido Estado, segun<lo se cs 

03 tí t~l0s ~:;~ tiêcs r<::"."..'2. co":Jri r os c-:.1s tos ori u::C.c.3 da co:-::cecE:c rr.c-

ne L~~~~ :~t'~i-~~L~ .. .... _ ..... - . - I ,. - . e ....... ·-•• - -

p,._...._..:r~ .. , ..... - ....... -· 

. .:,. . 
,·. -· . l ..... r - 1.'·"' e··. 

., .. , . . . 
' ;_ 

. ' .. ' .... J • .... ~ · .... 

T''1.; 1~ """e.e.• ···- ..... e_.~, n.s.o ser in 

;..ssir.. a ccsis~~o é.e s:i:. . ~ 

463,2 

25,1 ---------.... 
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;-in l-·-.. 
( .. ·~- - . . 

-.... ; : i. r 

9. 

10. 

;, ; ~ :. ' • t t :.~: :,\~\ ~·.i.l .. . ' .. 

187 . ·' 
i i • :- ._ ! :_. ~ : .... f "\ 3. 

'' ..... l, ::: '. , .. 
. l J. •'-' ·.-: (CrÇ <150 r-..; -' ..... 

Co,.,r01-..,o 
..._., - -· _. I 

o Govcr~o ~o ~staeo de 
, .; _... ~ .... ,-.. 
J>--··· .... \.....- :::o voh::,:; 

... 
~os Don<.:s R'.) t - {·1· '•e<" ,. e..... • ..j, 

, e ·~o e rii ,~,;:: ... ,..,. ~ .. '-'_a,_i c':"i-·c._ -• ·-. I • ._,_,L,.__.:.:,....) I • -' ê.'Jli CeC 2'.) ·- . 

'~~c-::.:.c· e'"' .. « __ . ccn ê i r'"''">S h · • ,-, · • ·• • • _,_ ~· '-' ·- 1 
~· t c1 • t .. -· L.' a1an·2 as JUS -~z1ca~1vas a 

.. 
1·- ('o·~r-.-.··r::,...- nn rr··r; -.-q•.1 a - · .... _,_, _ _.. ___ ~···"'".:.'-~-O c"'._l....1.. ...... _ ..,.o 1 i..::::.3 títulos da 

seja consie~rado como 

~~v~ndo aaueln Unid~~~ Fc~erati-

ultr~~~ssc~ o referirlo te . . ~ 

to, P'.?3:-8 tn.1.e o:-> t!tulo.s zc cc.sti~::ren a co!:n-i= os cust:cs ca corro 

e ao 'i:_,_,_,,J.;'Y"".; ~ . . ....- .. -· --- - - ~· .. ... 

11. 
~,.-e-.: r-:~ 
\..1.~ .... J.·_. u 

V. E~:c.::;. 

.. .. 

.. 

Isto ?03to, ~ vista do oue nreceitua o 
, Ô r, -, T"\":> C' o, 1' ("'';o "'\Ô 5 C' 
- • I ,.. ..... • .. ---' - -... :· \..· "''- · OI 

... 
par2..-

ae 21.10.70·e 3.11.72, te 
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·txcelcntissi~o Scntor Presidente da Rcp6blica, ·­~ . 
... 

" . 

O Govc:cno do Est~do do Rio Grzrnde C.o Sul soli.ci 

,.~ q~c o li::-.i te de cn0.i v i~Qmsn to, represente.do . prit' tJ. t'l!lo ~; ela 
. / 

di~ida inter~~ fundada d~qucla Unidade da Fedcraç~o, seja dila 

-1 :, 0 !G i 11-: 3 C S • 
. .. 

No curso do exercicio d~ 1972, foi o Estad0 2u-

tc:-i2é'_do a c:!.cv2,r, por duas vezes, o voh:nc de tl tu los erJ ci::::·-:-

Ct!] é!Ç 2ín 1 Co:n esses ai.1 

auc em 29.J.O.Gô 

Rcsoluç~o n9 53, do Sc~2~0 Fe~cral-

era de C~$ l~G,2 milh3cs, passou ~-ser de Cr~ 31G,2 rnilh~cs. 

posto cuc o GG~crn0 

pÚblic:is 
. . 

te ~ + ·r- - '".; ~ ;: ,... -: o"" ("<• • ~ 
~ - c.- .. t-:- -\"'- ...... _, lt,,,...o ............ 

... - -i~=c~tivos a c~~o~~nçao cstao causa~do . . 
cs~<.r c!1f:::cnta::..:!0 clifj_culc:2:::cs p2:.:-2 ?:!"O 

e r ~.,:; ' +·O ,- ;::, '""·, '"''U 1., r~ O.<"" r C e •1 l '"" :i r.· r,...,. S c1 C .,. '" "• ,... - - - -.. ...,. ... > <- .. '-" U · · • C....: ~ --> f ..... v · \... C.. A. - \..:.;: ...:> ..,J '<...· ;:) 

r-.-.C'· ..... ·"'~ .:- ..... r-,--·,f"·-·•r"""'C C\., ... •-, 
... __ .._> • '-' - ...... - - & • - ·- ' .._ .... , ... j l- os 

r-. r.·.; .·1. ~- .-:.--:•, ,.., e r· $ , ' .. l o f"'' ; 1 ; . ;: ~ {" 
~ ~ -·-· O:• _ _,, ···-~·-Jt.;;;.;.' 

:-l .,.....~r. ,, .. ; r-· ~,...: :i r-1 - .... , t- -. 
'"";.""- -··-···-"'"-........ l«...; ... -"--. 

. . 



,' 

Per oa t!.·o 

Po2cr 

r.'""n"-'I•'·r. c.10,.. ~i'·11lns e~·. ci 1·c·.,1_,c~o ruc •• ..,J i ........ ~· • ·-· ·- .. _. -· ;.,.. _,,_ '- ... # .. ~ • d ...... .... u 4..-<. • (.,.:.. , • \ ~ será intcgr~li:~do por 

tí-

tuloE:, ... c.1 - d .,.... . 1 
O -·~--. -.c··r-r·+--,,--, .... , .... rc ,,~.,, ........... 1 ( ,,,.,i-,,.0 ,r,.., or \..1 \_..;.'C,; (., i:, Ji,. ~· \..o(........l. (..., l.L•1•...Á lr..--\..,...u·_.1 .., - ..._ 4.~~ ... 1..,. __ .._ • (..,..&. -. ' 

dos rc 

'.i.'c~oaro pro;novcr o giro 

da dlvid~•. 
1,. 

Segundo os registros dn Gcr~ncia da Divida PG-
blica co Dan~o Central do Brasil, a si tuaç3:o du. dívida rr:obiliil 

:ria int.c.:rn.:l dv t:s:.:.::~1u <lo l~io Grande do Sul apresenta-se confo:;_ 

.. 
1 1 

: Posiç2o : 
: CE\ : 

; 2:1.10.GS: . ' 
: (A) : 

Dilaç5o 
lmtori-

z2da 

(B) 

1 
t. 
1 
1 
1 
1 
! 

• t 
t 

1 

!·:ovo 1 Posiçilo 1 
T • • +- ' em ,..,imi ... e 1 

' 30.9.73 t 
e 

(l~ + B) 
. . 
' ~~~~~~--~~~~~~L---~~~~~'~~~~~--'·~~~---~~· ' L-

I -

II 

( 7'.1·t-0r·J·.,.....,,,...~o da· 
J~ l '-·'- t..::. ... l_..ü .. ' 

· nccei ta) 

III - 'i10:'.~L 

(I} 

~::-• ..:....:i 

O li:::itc da nivid:'.1 
de 25; dn rcc0itn 
mina e n=t. 67 da 

18G,2 

.186,2 
s::;-:,·--:.....~T-31! 

.· 
: 

.. .. 

13 o, o ·1G3,2 

316,2 725,5 
... ,-...r.:--~ ··1!L,;lo.-~ 

Co::i:::> se ver j f i.ca, ~.cs:-::o c:ue seja a tc::dic:o o plc5_ . 
1:~0".: e::· rio , O SC",,! l :'..~.Ü te 

do Cr.$ 
1 ,: i , __ : 1 i. :: .- .: :: .... '~ :·, i n r ·· • n 1 ~ ~ ~ ..- ,,. . ·- · · ·· - - .. - ~---- -·.: - - - - ~, -.: - .... : . ·- e s .... ,-,, ... ·"' ... ::i0 ,e.e 

23.10.C3 1 ~o Sc~~do Fe~cr~l. 

. . 
. , .. : ... ' . 
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r i. i L 1 •j ; ,·, • ('., .... _ .. u _._ ..• 

-n.~;;1~~[ri(!, 2.~t::~~.::~::;!~'..:c r~'~) \ié'..}t~·l.'" c!c C!..";; ;!S,l n~il!~ocs, 

3. 

c1c crdivü~~:ncnto. 

30.9.73, 

l\ssir:! a po:.;i 

scr.i.v.: 

. . . . . . 
menos 
- • .... • 't 

Corr-:c:;c- <::onr:·..:.2.:- .l.a soDre os 
titul~s ~ela s~jcitos ..••• 

-.-
Posiç5o e~ 30.9.73 .•. 

.. 

:' 

.:- · 1· -Cr.,. D:.. nncs 

463,2 

- 25 ,1 

438,1 

A prevalecer tal entendimento, o novo limite de 

Se)• riro - e•.(-! c,-5 : r o .. -., ~ ;::,, ~· -~..... - .i., i:> •. 1J.J..t~,l-.::"1 ainda fa~ultaria ao Estado 
l '"' -) t .., ·1 ~. n --1 ·' ' .; ,. - ' P-~- C<.u.l..~ e ... .1.t ...... T:!ú.lS Cr$ 11,9 milh52s 

.1"'º 1 mil''º-,..,,~, 

em títulos péblicos 
. (•"V"~ •, y.._ .. .. ...;1..11 1--l• ........ ..::.:>,. 

1-~u.nifest.ê::do-se !JOLre O plci to,' O Co17:si::lho !-~ODG 

tfirio N~cion~l, em sess~o de 17.12.73, diante das· justificati-.. 
vas aprcs8~tad2s pelo Governo <lo Estado do Rio Grande do Sul, 
"'d-,-..: -t--1• ·~ ,....,, r> 
~ ·'" -'· ~ 1.... '-; - r..,.:;. o atual vol~se de J .. ;:- L l ' .... ~ - d~ • rl e '"1 .. , .. "7 :1 ,.., • .... 1.-.1. 1.-U. os Gc~ _,_VJ..~ a J...Un .......... ::, c •. 1 Cll. 

C:i]_2,ç:-:n, Í,,; H:Ci1_()_r r1c e~.·:; 4~\),..3 ? ~-1·1·•10-~c C-nJ'-. c"onsi•.1,._,.-,-,,-~() - -- --·- • - ''-' • _ _ , • 1 .... 1:. -1. '-~•'/ ~·-.o e.. •. -..:....._:_,_._ C0:7'L0 

... . 
r.~::1:-: J.::-tO C n1 CJc··,--.:-o c1rv-=·r.'_.,,..... \,...-._.. '-'-;e...:. 1 .. ~ ~ .\..t· .... 1 

d ,.~~'·-·\ ... _ '"'' -.f-.c~-- r . ..:J .... ,--:-- ... ~,- l'O .... ....,,..... ,...,r·'rc·:::-- ,-~ ul.)....'--~ -.,----.· ~:._r,'--"l ·e .. (.i..i~~\,.. ...... - .. _..e ltl:.: _Ç...!~C..:.. .!' V\..L.:J t..;...~iJ ... , .. )r~:·~~ S-i~ \....:.n.~c ..... -..,:.,~ .. l o 

º
, .. . ~ ti tnlos se destinc;:-.1 a cohti!: os 

custos da c~==cc~o ~~n2t5~ia . 

-')1 1(\ •• .., ,..., 
-- • -·"" 1 ; ... · t -

.. ___ 

.... -.· I 

. 

de 23.10.:>3, 
~? -.. , r~ .. \ ~ 1 i -. ") f- .-'1 - - ~ ~ - n ~ 4; ___ ;,_ J·---~. 1~ 1 _ .... O· •. c::-. cio ~·.;. .... c:.e> 

: ""\ - ,. ,_ i -- !""\ • ~ '.") 
- V .... - \... - ·_, ..1 - • I 

" .-. 
\,,• .......... 

, , p2 ... u.s c...e ·-,e~ r ·; o .. .... ~· .J; U.C 

\ 



ci~ cs 

'. . 

.·, 

. -:, .. ,, ... , -· ,. .. , , .. , 
' ... ,; u ._ - u \_. l.• ... J •• ~ 

'' 

r1o , ... o··,·:l"('<"•·o 
.4. \,,,,.. .t. .... 1...... - • , - • 

:i::c~_:;.:.ei to. .. 

Antônio Delfim i~ctto 

Ministro da FazcnJa 

.. .. 

4 . 

. .. 
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,,. 
n t.::=..~::-.. 1 :~ t.:.O 

..... -
p::o.:.~ ~-·:- ~;. 

, -f .4,; .... . __ .._ __ .. .. 

lhÕc;:;. 

das 

or 
CC: .. _'.) 

,...,. ... ,•-._,.{ ~ ,...r 
_'lo-,__....,._ .... 41' .. ~ .. ;.. 

lo 

,. 
A 

-, 

r. .. ~.-,.-. ...... -~ .. -. S;::" 

~t~.l~""i~~'.-
v~-- ...... 4- ..... 

e ...... - - ,;_ 
........... ~·-·.J 

1:1 - ... : -c::..!-c_o :1~; 

q • • 
', ..... ,,. ·1·-;,ot~ ............ "°)';"*\"'·~. 

_ .... , ' ... ~- ,.,..._..,...,.-_ .. J. t..J"_ 

o 

.:-· .. -::. 

li.12.73 .. 
e.!l vista r:•· "·' "'".l\.-4'"'· o ~·-~-·-~~""" -V•A ........ ,,, • ..-. 
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. : 

_Regula o si.s'.:c:na. e(?' co~oca7;::0 e ãittdb'.lição cl~s ObrigaçÕ·.::s 

R2ajust5~cis do Tc.sou~o do Esta~6 do hGS/ORTE-RS e a liqui-

daç5o elas respecti~as opcr~çccs. ---:.... 

e 

-..... --.. :---........ 
o co:;s:L::) [.;<: ,!.D~,H;;; ~:;:.:.ç.~o DA-·::::~: ~......;_':;)·"/AL0n:::::s DO RIO GI'~',?iDZ to ru.:.:. 

r.o t~io l!.!:o s.trlb'.!iy5~o re[;L1 l:\=~~:tc.r,~s e tstatut6rin.::i, ? .. ESOL~.~E: 
t 

Art. 19 - S8:7.;JrE: 0ue a Boisa _for 1.ncur.-,!:-ida de pro::-,over ~ e~ 

loceç~o, no ~ercado, de Obrigaç6es Reajust~veis do 7e~ouro do Es-

. tado do ?..GS/0?~?;':-í\S, distribuirá a ir.cumbênci.a a seus membros, of~ 

reci.:m:::!'.)-lhes igu2.l oportunid2de, nos termos da presente ·resoluçZo. 

Ait. 29 - l\s O~Ti'.:/RS serão distribuidc:s aos mc~hros da Bol·· 

sa que estejam operando normalmente e estiverem presentes na ses-- . , . 
sao es~)ec1a.1. ce , • +. • \.. • -

G l S 1. r l uU :l. Ç 3. O 1 oue terá por local o Sal~o de Nego-
.• ciaçc:es. 

.1 

Parágrafo Úílico - O Superinteridentc ~eral, por circular, e 

co;r, a ce 72 1io;:asr fixar5 o horã~io de inrcic 

da sess~o ~e distribuiç~o, e infor~or5 \odas as caractcristicas / 

relativas ao lote em diRponibilidacle. 

..:.·_. -~.: ~-.< 

Art. 39 - As operaçoes scr~o consideradas "fechadas" median 

te as ~;ssi~at·.;réls do rerresentan~e da Sociccl.:o.de Corr.:::~to:ra e do. Di 
-re::or da. st:.ssao e~ t-ole~o cs?eciolr:-.ente dcstina~fo ao:;; ::::efe:.-iC.os / 

títulos. 

Par~~raf~ [~ico - Cm~ vez declarada "fcchad~" a operaç5o,f~ 

cara o ~e~~ro cc~~ra~or o~rigado a liouid5-la dentro <lo siste~a / 

in5'.:i tt:Í~o 

- ?ara asse~urar igu~l q ''r'! ~- se 

o ar~. 19 da ?rcse:1::e :::c::-:n~ .. 'J~.3.·~, 
~.: •• .- .... ' ~ : ., : -" -<, ~ l ..... ·1 ' ~. .- .; .... ~ •• ~ - - ~ , •• u ..... S,J..1''-'-'-' ....... u .... ._L ;•';,.....,....:;.. -.1. ... ""''\"".:;...., e.._ de 

B0ls2. 

-· l1rt. 57 - Pc..:::;.:. o;h.: -~ Z:.';Of-: !; C.i:.! (1:1~'E/~ S , o r.o~ 

cic 
.-: ).. { ... 
; . ·._._.. ~' 

-.•-; '- .. 
. . .-~ ., :· :: '.: :~ 
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< • - .. : ... _. - _, ' ;. . ·-~ ....... .,, ,,. ' .. " ~' 

'• 

-valor r1é·,_~inal c2J. ~ O:\T~/í·'.S, no div., :-cj.:i igu~:.l a nu:':'.:)to 
. o 

intci~o: "fo:-1":1z.,"; p!:'azo; l<:i:·:a de j~:;::-os; valor unit2:ri.o 

de la:1c.:.:.>2ntoj -v.ilo:!:' tot.:l. S"b:>c:-L:o; · nuantid.'.lde de . ~., . .•. . 
Certif ic2C.::>s; qu:~;1tidade tot;::l · àc O!?'l'í::/RS subscri t2s; 

d~ta <l~ c~~;aC<l~O. ~s~in"~ur~ do ~o~~~or· autnn~ 1 c~c;n' c...i. u -~ç- .. , e . ..... _ C4 - - . ..1i.. ..J •.. u .. l 1 l,,.:; • .._.,;.. -u. ;c.:..-1 

. - . 

da Co ,·~c.<·u- '""' co··o co'"",...'"'"'"··,..,'-c '1 i.l' ,...,.; t"'""O . ....... ~.l- ... c..:.. 1 .1. ill;..,.._'._1 .. c .. ".1.... u-~ · 1~· 1..J.'s"c..o. • 

2~ Ch2cu~, p~ra ccbs~tura da li0u~daç5o, nominativo i / 

CALIRGS, visado e cora o valor.~~'. subsc~iç~o deduzido / 

da coDiss;o e da corretagem. 
-
. .:..----

Art. 69 - 1, remu-~erc.ç::lc> da!=i Socied~dcs Corretoras,pela ca 
. . ~.- - -

lccaç:ío C:as 0~':.'C/R~· será fixada pelo Tesouro do Est,5do e co::iuni · 

cada pela SU?e!."intendêr.:i'ciê.! cesta Bolsa, por circular. 

Par~grafo Cnico - Sob~e a re~uneraç~o-a que ~e refere o 

presente artigo, a Bolsa rccolhcr5'1% de emolumentos e 2~ para 

.~ Fun~o de Garantic. 

7? - A. Co:nissão ( . -. "' corretagem pertencerão ao ~ernbro 
-... 

colocac~r d=..s 0P:TE/RS, sc:1do-lhe p1~oibi'C.o c::edê-las a terceirc;, 1 

excetDa~~o-2e, apenas, ~s instituiç5es fihanc2iras do sistama/ 

de distri~~i;~~ de tit~l6s e valores mobi!i~rios,· caso em que 
- - -sera pc:!:'7i~irla a p&rticip~ç~o das ncs~as e~ ate soi daqu~les ! 

valores, :-e~:.::.::.tc contrate àa distribuição registre.do r;a S:Jlsc=:r 

nos ter::T.s ..:.<:. ~{csoluç2.o ·;ic;i 39 do 3anco Cent:r~l do Br.:.:sil, =:.rt. 

88. 

tas~~ f2~~rccor 3cciedadc Corretora filiada a esta ou a qual--

., <.: :• i - ;·, .; -
,, ·'- '''· .... ; 
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uzsin~tt.·":-2s c}Q tod.J~~ us r:-2s~o.1s in~icac.!;)s; co~:i as q~ais fic~1-

,_ . 
Art. 99 - C'-Dlq·.:e::- ?Uhlici di:dc ou r:::o:)aganda cm 'tor:1Qj ·-das 0~::2/:~0 cuj:t colcc<:~ç-~o é r.f:·0u.l<;'"';,~~"")0la r-rescnte resoluç~o/ 

dever~ s2r =~~~0t!da previa~cnte a 2?r~vaç~o da Supcrintend~n-
. 1 

eia 1 

Art. 10 - Esta Resolução entra em viqor na data de 
.. 

CO:iS2L!~O DE l'~t'~~!I!!IST:V\Cl\.O Di\ B0LSl\ DE Vi\LORES DO RIO 

GRJl.~D::: IX) .SUL, em Por'.:6 ·z\leqre, 23 d'=! outubro de 1974. 

PRi::SIDSNTE 

LGIZ PED~O ?~SSA~0 - VICE-PRES!DENTE 

ADGLCIQ FLOílt~~n 
... , . 

... 

sua 

/ 

. . 



199 

!·'1'"1''' 

f\ ! ' : : ) \' .l J. 1· 

·; r:·: :--.. -, . cn:·~ · 1·' ... , !\"{: --------- ·-·- .. ·; --------. -.-:··--- -·-:-- --. -·-···-~-~1~--~-.·~-- ~---·-· __ \_ 

. 
i 

.. , . ' . ~ ( ~! ~(:J ·:~:; .~-::: .. p·~; r1, ~·~ ' .. :,·i~ ~t~ ·,~,';;~; 11 e·,. t l1 '., ·~ 
.... -.. "'-' _._ ,_., .. .,, '_,,. ..... . : .. ./ \ 

1
_;1· •. .: • • ~- -·~""-..! \~, ..l,I • ·v ... ~~-l.~· ...w.. L...~i -1~,) r .. '._.:. 

~-
1 ' 11 í' fl -,. ,, o 

.r..I r;.. - -r.--;~ n -("r ,~ .. r~ ... !'. "J .... ~ ... ·::-\~ .:--;~ (" ,Ç' ... r• ",l'"' [~. {',j -rt-;1 .~-·~-i -d f:"1 
41 ·.} ·'- :~ J. ··.

1
/ •· ... ~-.. ··~ ·I ll :·.-~ ·~ .} ,...!..'). • .•' J ~~'J ;~ .,· • i! ' ;f ·; , •. , . ( "-... '.& \_~ V __ _._ '-" -!.._,i i.........J _, -·· ~ ,.._ _, ~ .._, .._.... w ':'_\.,.., 4..... .'° u...~ ~~ ..:..L U 

.t~X.;.;~c.~c:~:..~<_::.\'!/; ''.',-"._ !~:~·\'.~~--~ :~~: ' . .' 
..C::'".~.!, : ..... ;.,;: .. 

~:.:.- ... · ... "'. 

' " 
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'~ · .. · ............. --..., __ __ 

•: ... ,__..·:-..,;.. ....... - • -·-; 1·.··: ·. . ·: _;• :-- • ,,.. -· 

n'? 11~., 22.11.74, desta 

constantes da P.esolu~~o n9 
oi 

~- d 2º 1n -, do ~~n ... c.~G~O f~~~ral, .:> :.J 1 · e -' . - ..., . I ~: , ~ e \..;.. - _ - regula~~nt~d~ pelo Canse 

1:-io :·:c.r;::::~:-ic :;~cion2l at::-d.,Ss da Resolução n9 313, de l9.ll" • 
.1 

74, àeste Ba:'.co Cent:::-_al. 

o.:: 

oportuniC..::ld2 

estiZt21 

O ~ r.- 0 ,,., ~,.... i1 . 
""'' üc1 ;,:;1 í'.3 

E!.ssinou o o~i-:..,".), 
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co 

titules Ô.2. 

30.10.74., CC20 acue - -
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êa T.,~i 
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t: ~-:---·-- ·:~~ .. :7. _ _' .. 7-:;·7··-----~ 1 
L : .·, ·. . ·· .• , . '·' 1 

• • . • - ' 1 . .... • • . • _, .. 

' • . •. '. 1 ·' (. . • > . 1 
t.,...~ "•1')\ -~ ;i • 

-~--~--.. ---, -:-.---.J 

11 de a-

cril ;;rC:xir:J fir~co) e aos er.t2nci::.2ntos í.:a.;:ticos recente:.~ente cor; '/essa 

~horia e SE~s ass~ssores, a~raz-~2 diri~ir-lhe a presente correspcn~~ncia, 

v2r3a~co ~c~re a d!vida fun~ada cio Estado . 

A rr.enci one.da . - . ccrr2s;:cr.c2nc1 a a)onta, na data de 31 de r.:arço 

-,-'-. 'r"'tr::--r.-,--,..,, ' l''+-' , ... t u L.1!:-:o~ o t:::..:c2sso c2 -..r., 'tv~.0:1u.c:::i0, 9 socre o 1::;1 ... e ce eno1v1ca;~.er. o fixa 

do p2lo Se~a~o F~~~ral. 

1 a.:0, a teto esta~eleci~o )ara o Estada -naa inc1ui 

e ,.. . ,.. .. 
cn7crc2 ~an1r2st~1 Gover-

no GO EstêCO l·nt.::r;>sc:.:=> -·.:. Aa·11~r ::i ,....,::o..·c1·,..,..,,,,•~ 1·rr~'·ulJ'';c·a,.1"' L., .. ""'~ - _,_ L- . .) ·~ ~ u.\o-11 \..ral\,,..iU.U C..; 1 t Liç' ~..._ .. 

co:-,o 2e ~r:ss:.r a atue.r ;;,,, r::ierfoi".:a. har~onic. ccr; essa iristituicâo. 
1 

r;/ 
/ 

,·~·.O 
. - " vC.:2' -:'..r· 1 

,~ -... 1 .; .- _ • 
..... ;:.; "- 1 •. .'.J. 1.;;;,rr:::s, 

.• J. ~::. ~··.:. r . 

. , ~.,. ,.. -
~r-..:.;-;;:2 - ... 1-. 



- . . . ~ .. 

Para tJl regularizaç~o, todavia, imp~e-se a elevaç~o do l imi 

te d·3 endlvida:'2nto do [stJdo que, presentemente, está fixado em Cr$ 

600.000.ooc,,co. 

Por outro lado, o Estado necessita de captar novos recursos 

para finanr:i<Jr . . 
1nvest1~2ntos indispensáveis ao crescimento de sua economia. 

Aclem3is, o Est~do s6 poJeria se ajustar ao limite vigente mediante a susta - . 

ção de investi~2ntos j~ progra~ados e essenciais ao seu desenvolvimento, em-

pregando os recursos liberados na regularização do mencionado excesso. 

Diante desses fatos, solicito a Vossa Senhoria a elevação do 

limite de endivida~ento deste Estado para Cr$ 1.500.000.000,00. 

Comparado com o saldo da dívida fundada mobi Jiária interna 

existente e~ 30 de abri! Último, verificar-se-ia o seguinte acréscimo: 

Limite solicitadn ..... . 

Menos: Valor dos tftulos 

em circulaç~o em 30-4 -

-75 .................. . 

Disponibilidade ....... . 

Cr$ 

1.500.000.000,00 

1.033.651.540,50 

466.348.459,50 
============~=== 

Essa disponibi ]idade seria utilizada na seguinte forma: 

Inclusão cos emprést.imos 

contratados no 1 imite 

(posiç~o em 30-4-75) .. 

Previsão da correção das 

ORTE-RS e apóiices em 

circulaç~o, até 31-12-

-75 

MJrge~ para a realização 
-de novas op2raçoes 

Cr$ 

144.765.201,71 

130.000.000,00 

191.583.257 ,79 

~66.3~3.459,50 
===.;:::============ 

Os quõdros inclusos evidenciam o co~portaGento, no período de 

1963 a 1574, dJ receita orç~rncnt~ria, da dfvida fundada moblli~ria 
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1 1 i 1... 1 .... 1 • 11....1 _. e~.......... , L Ci.: co: .o º co: ::-os i çJ'o d~s L:::trJ:; ffo Te:scu-

Ess2s :-e:s; as é:: onstrc:çces c)rcs2r.tç_~~ a projeção raril o c:r~o 

- • • ...... 1 cc; e. csti: c:.tin orç? .. entiJ.ria e a n·1i.::.1 

-
11 :: ; :-. ç ;>2 s ~.::; ~u '!-.: rn o. 

:1 2"".':;.:') n? 1 r;;v2la c;ue a receita evoluiu c:::i íncic2 lC:'J, e:.: 

;:oi' ~~:_,:n Lco, s::c:Llnco o ane1:0 n9 3 verifica-se c,u2, cc:. o 

,.. ,...., ., .; _.:.:.... .. ',... 
..;_ 1 }\.,oi~- .... ...,·, 

""" . . . 8 inc1ce ~2 cr2sc1~2nto atin:irã 803, no final do a-

Co~o s2 v~, a pot2ncialida~e da receita~ ~erfeita~ente co~-

~ative 1 cc:-:~ 6 r.cvo 1 kit2 proposto, cor.fçr;.:e evi denci an; os respectivos i ndi-

ces c2 crcsci~.ento. 

P.der'.ais, pretenC:e o Caverno retirar de circulaçf:o, ~aulatina. 

~ente e at~ a sua extinção, as ap5lices e as Letras do Tesouro cc~~utadas no 

l ü.-.ite C2 er::bi dar::ento' S:.Jcstituinc'.o-as por Obri sações. 

l a - ... ~ ",..::o a t.<::1 . .,e 

L,,>"1,t:"'S (i'.'.' .;1·ri~l1º-,~r C'T'-re-"·- ªXt"rn"r-l''e reconh::.c1··-,~nto n<:> r -- -- ' "~ ... e: ' '"'"'!-' .••• e ~ ... ;:: •Ú ,, . 1.l- ; .. ..: r'.::. 

c.u2 r:~e foi ~ispensa~a per Vossa Senhoria e pela sua equi~e, ber; 

co~o per ter ass2:urado a este estado toda a assist~ncia e assessoria dessa 

,.. - . •::.er2:1c1 a. 

Serve-; e a c;:ortuni cad2 para a;:·resent2r a '!ossa Senhcri a r.i-

eº ,., - ,·,: -c;r:: .~;o 
• 1 .::> .... ..... .,.., '"f Ç. • 
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1971 

1972 

1973 

1974 

1975 * 

() ( ) 

uu :o:lSTl~/\ÇT.O D/\ EVOLUÇT\O D/\ r~ECE IT/\ ORÇ/lJ::.:TT;';iU /\ 

!~ceei tus Correntes r~~cci tas Lie Capita 1 Tot;d 

722. J')/. 927 ,135 6L.4J7.GOG,U5 790. 03~). ~)J4, 70 

9G8 .1 ~/). LGG ,04 52.431. lll ,E5 1. 020. G~U. S77 ,;;_1 

l .339.L'.J3.3üS,21 Gli.970.312,86 l . 4 7 4 . [; G 3 .(1 ~:d , C1 7 

1.?Gfi.309.02~.ao 153.12G.9GG,55 1. 919. 52G. 011G ,JS 

2.233.1LI2.330,60 258.532.027,36 2. 4 9 6 • 71 LJ • 3 G G , ') G 

3. lll.Gl7.831,23 335.ü34.ü33,G5 3.497 .452. 719 ,r;o 

4.070.295.GJG,84 849.754.428,13 4.920.050.0C4,97 

s.01e:047.ooo,oo 1.241.644.GOO,OO 6.259.691.GOO,Oü 

* Orçan:cnto 

-·-~,SEL. t" ~. "'·~ O'~ '·~) 

e;:;...----;,> ... ·~~.=-.·) 
1 ~.: . 

r 

/.. I ·"" '~.) / 'VQ;;:J"<; '.:,/ 
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1 () ! ) 

1 ~~ 'J 
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DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA 

Ano Apólices ORTE-RS 

1968 91.451.261,50 

1969 84.353.252,10 

1970 78.259.938,80 

1971 102.535.81~6,40 

1972 101.284.649,60 15.913.597,70 

1973· 89.165.000,30. 86.039.467,01 

1974 85.413.971,20 658.666.296,33 

1975 ++ 66.Itl.+2.140,50 751 .895.624,50 

1975 +++ 40.000.000,00. 1.1l0.000.000,00 

+ TftuÍos com vencimento posterior a 30-1 

++ Posição em 30-4-75 

+++ Projeção para 31-12-75 

\ ) 

INTERNA CONSTITUTDA POR TTTULOS 

Letras do Tesouro + Sorna 

61L 979. 399, 02 156.43ü.G60,r;2 

75.865.623,62 1Go.218.87:,i,72 

95.692.923,54 l 7 3 . 9 5 2 . B G 7 , :.'-1 

1511.435.540,60 25(,. 971 . ~;'J} '00 

210.530.835,74 327. 729. 083, Cli 

4Hi.007.546,90 591 . 21 2 . o ]li '2 l 

375.213.184,47 t.119.293.452,00 

215.313.775,50 1.033.651.540,50 

150.000.000,00 1.300.000.000,00 

'\ "~ - ., 1 ') 
/\,' - ..... ~.; '? 2 

fr-. : : (. .:; 

l 'l'\ ,\_,l; 

l 02 

''' 1 • i 

· .. 



1%8 91.451.261 ,50 

1 '..l70 7,, ')f' 1l (1'1 () º('J 
(.) • L :J :; • :J .... H.) , (J 

1'.J7l 102.535.e~G,40 

l !l) ') -'• L 117 .19B.2Ll7 ,30 

1973 175.204.IJG7,31 

1~74 74~.~30.2G7,53 

1915 * ~'818.337.765,00 

l 'J75 ** 1 .1!)0.000. 000 ,uo 

· * Posição ern 30-4-75 

() J 

Conlrutos 

30.299.765,GG 

75.'lG8.9S[~,Gü 

l09.4G9.6t;0,02 

114.c~;J.~42,45 

187 .222.'171,32 

156.094.229,57 

""'144. 765.201,71 

200.000,000,00 

** Projeçüo para 31-12-75 

Letras do Tesouro 

64.97~.399,0L 

75.8G5.G23,G2 

95.G92.923,5'l 

1S4.43S.51J0,60 

Llü.5~0.835,74 

116.007.54G,90 

375.213.184,47 

'215.313.77b,50 

150.000.000,00 

Total 

\1.178.4lu.7~2,21 
1 • soo. oou. ·]r":u, oo 

'.I 

i . ..._! 

'', 

--
' 

"l 7 

·.1 



;:::s ..:S L2i 5.120-65 Lei 6.465-72 Total 

1975 :'ai e 71.394.701 ,75 135.277.070,00 206.671.771,75 

Jun'.10 73.784.955,52 142.614.009,56 216.393.975,08 
_/ 

Julho 40.388.éOl ,87 139.067.262,44 179.455.564,31 

.rv:.osto 17.405.225,62 36.370.287,93 53. 775. 513, 55 

Sete .. :bro l.S21.742,29 69.363.902,51 71.225.644,80 

Ouh~'.:ro 790.CSO,OO 63.710.010,76 64.500.870,76 

iicv2:-.'t·ro 119. 200 ,00 19.527.327,05 19.ú4ó.527 ,05 

D2ze: :'.:iro 7.423.903,45 15.C24.757,47 23.043.650,02 

Subtota1 213.229.2C0,50 621.554.627,72 834.733.022,22 

-------------- -------------- ---------------------------- -------------- --------------
··1 

1976 Janeiro 4 .. 364. 847 ,09 4.364.847,09 e. ,.. . l .012.2J~,~o l.012.280,00 r-<.:ver21ro 

- ,·arco 53ó.375,CO 53S.375,0C 
"I' • , 

r-..::,n 1 536. 01JO, GJ 53õ.000,00 

Sul.:tote.l 2.024.575,CO 4.3€4.847,09 6.449.422,G9 

\ 
; 

E-:-.'.L 215.313.775,50 625.919.474,21 841.233.250,31 1 \ 

'' '1 \ / -
~/ 

~ -1 / 
l / 

( 

/ ;;;. 
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Abertura de crédito para consti 

tuição de estoque regulador de 

arroz para 1975. 

O arroz é um produto de grande importância ali 

·roentar e de elevada ponderação no orçamento familiar do povo 

brasileiro, exigindo, portanto, do Governo Federal, especial 

tenção, tanto do lado da oferta, através de garantias de 

a 

ore .. -
ços remuneradores aos produtores, quanto do lado ~a demanda, me 

diante o fornecimento do produto a preços cbmpensadores para o 

consu.":lidor. 

A produção brasileira de arroz na presente sa 

fra apresentará um acréscimo significativo, 11% superior à sa 

fra 73/74, de vez que estima-se que a safra brasileira 74/75 se 

ja da ordem de 7,1 milhões de toneladas, equivalente a 4,6 mi 

lhÕes de toneladas de arroz beneficiado, disponíveis para o con 

sumo. 

Ensa previsão permite concluir que, em condi 

çoes normais, o abastecimento àeste ano seja bem mais adequado 

do que o do ano passado, uma vez que a produção total na safra 

anterior foi àe 6,4 milhões d~ toneladas de arroz em casca. 

Considerando a intenção do Governo Federal em 

atuar ativamente.na comercialização do arroz, amenizando a espQ 

culação de entressafra, a formação de um estoque regulador do 

produto, deve ser encarada como ~~a medida acauteladora e reco 
~ . 

mendivel, entendendo-se ·que a principal meta a ser atingida se 

ria a aquisição de um montante de arroz, capaz de 

o mercado durante a entressafra. 

estabilizar 
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Proponho que desta feita os estoques govername~ 

tais de arroz a serem formados no Rio Grande do Sul, incluam, 

além do Instituto Rio Grandense do Arroz - IRGA, as Coooerati . -
vas de Orizicultores desse Estado, como agentes compradores. 

As cooperativas de produtores e demais produt~ 

res que participarem da formação do estoque terão direito a re 

torno, caso o preço de venda do produto supere º· preço de com 

pra e demais custos de comercialização. 

Quanto ao IRGA, seria atribuído uma comissão 

nas suas compras para formação do estoque regulador_, a tí tule 

de remuneração, da ordem de 1% {um por cento) sobre o valor da 

compra.do produto. 

O Instituto Rio Grandense do Arroz se obrigará 

a apresentar ao CONAB ou a seu preposto, dentro de 60 dias um 

'~· ·esquemà que possibilite o retorno aos produtores. 

No que tange aos recursos, tendo em vista que o 

contrato entre o Instituto Rio Grandense do Arroz e o Banco do 

Brasil ainda não foi celebrado, sugiro que o adiantamento colo 

cado à disposição do IRGA, pelo Banco do Brasil S/A no valor de 

Cr$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de cruzeiros), para a 

concretização da operação de constituição do estoque regulador, 

seja rateado entre o IRGA e Cooperativas de Orizicultores do 

Rio Grande do Sul. 

f importante ressaltar, que a presente proposta 

trata da formaçao de estoque de arroz produzido no Estado do 

Rio Grande do Sul, sendo quecportunamente será apresentada, se 

conveniente, proposta a ser implantada em Goiás e Mato Grosso. 

Proponho, pois, os· seguintes preços para a for 

maçao do estoque governamental no Rio Grande do Sul: Cr$ 70,00 

por 50 kg a granel de arroz em casca, grãos longos do tipo 2, 

com 40% de inteiros e 28% de quebrados incluindo.FUNRURAL, ta 

xa COO, taxa de classificaçio e o seu correspondente preço bene 

ficiado de Cr$ 190,00/60 kg acondicionado em sacaria nova, para 

o arroz gr~o longo, do tipo 2, incluindo ICM. 
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Sugiro, ainda, a constituição de um Grupo Exec~ 

tivo Especial, dotado da autonomia necessiria ao desenvolvirnen 

to do programa, o qual deverá ser constituido por representa!!, 

tes dos membros deste Conselho, para a coordenação das ativida 

des de compra e venda do produto. 

-Este e o meu voto 

ALYSSON PAULINELLI 

/ram. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
M.A. - COMISSÃO DE FINANCIAMENTO DA PRODUÇÃO 

OF. CFP /DE/DPE N9 2 Q 8 f) 
Brasília, 1 7 J U N 1975 

Senhor Diretor 

Em anexo, encaminho o voto homologado pelo Con 

selho Nacional do Abastecimento - CONAB sobre a constituição 

do estoque regulador de arroz e as tabelas de preços tanto do 

produto em casca como beneficiado. 

2. Em decorrência, solicito o obséquio das provi 

dências de V.Sa. com vistas a assinatura dos contratos a serem 

firmados entre o Banco do Brasil S/A e o Instituto Riograndeg 

se do Arroz - IRGA e Cooperativas do Estado do Rio Grande do 

Sul, para constituição dos estoques ora referidos. 

Na oportunidade, apresento a V.Sa. protestos 

de consideração e apreço. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Doutor DINAR GIGANTE . 
MD. Diretor da 7~ Região 

do Banco do Brasil S/A 

N E S T A -------

/ph 

_l{lj/1 
PAULO ROBERTO VIANNA 

/ 
Di,retor Executivo 



ESTOQUES P.EGULA.DOf!ES - QUOTAS POR COOPERATIVA 
• • • a a • = • = = e ~ • e • ~ = ~ • ~ = • • 

COOPrnATlVASs 
AG:?f COLA CACilOEIRE?lSE LTDA. 

GIW~JA SANTA HARIA LTDA. 

AGll1COLA IMtMDUY LTDA. 
AGn.1coLr. HISTA SA!'iTAYl.nigNsE LTDA. 

AGRÍCOLA MISTA 'l'Al,1'lAflI LTDA. 

. M.m!coLA u~.UGU.U.\N.\. LTDA. 

.AGRfCOLA SAN''fA VITÓlUA DO J>ALHAU LTDA. 

DE ARROZ DE s. LCUUSNÇO DO SUL LTDA. 

AORÍ COLA AL::GRE'iEt1SE L'l'DA. 

ARROZEIP.A DA'i'OVI vroA. 

EXTHEMO SUL LTDA. 

AllROZ~lilA Pt.LHAllES L'í'IJA. 

Afin.OZEif..~ f' Aí.'IWLHDJSE L'í'I>A. 

OflIZICOLA PROGRESSO LTDA. 

OlllZICOLA DJ SUL LTDA. 

BBGICNAL AGll. MISTA SULINA LTDA. 

nizfcOLA CAPZO DA POílTEifiA LTDA. 

Ul~fCOLA PITA~GUEI~AS LTDA. 

n 1 '7'. f Ç O ; }. e '· • . , , ~ .... " ..., r . I ";1 • ., r!'l 1·1 ' 
/,..! ... • .. • .> .. \ • I ff, l •, .. i LI, . d::..r, .U.1 - li• 

n!ZÍ CúLA SA;~·1·u All'l'ÔNIO L'l'!M.. 

· m1.n''fÍ"'O,. • n, .. ~ '···10 "'-"" SUL L~D ~ ••.t. • .v ;,.,,~ •>V'·'"" lJV ._ J. ,, e 

r· 
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1.000 

J :9 10.000 
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20.000 

10.000 

15.000 
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llNICO DO Blll\5I!, ' 

Empu:~tlrhos J\rJrnpecu:iria e Outro5 Fins (*) 

Segunde> a Classl flcaçõo do Orç.1mento Monetário 
21{i 

Saldo1 em Cr$ M1lh6c9 

! 

Eapeclficação 
Dezembro de 1974 1 ~'la; '") de 1975 

-l\-gr_o_p_e_c_u-.j-r-in-,-lo_u_t_r_o_s_F_i_n_s...,1--T-o_t_a_l_ ,\gropccu.1ria Outros rir.~:·--':'-0-~-.:1-l-

1 - SETOR PRIVJ\DO (NOR.'IJ\IS) .............. . 

CREGE , •••• , , •••• , •••• •• •• , •• , ••• ,.,, 

CREhI 

CUSTEIO (**) ............ ,. ..... , 
INVESTIMr:NTO •••••• , •••••••• , •••• , 
PP.OTERRA •••••• , , , , , • , , • , , , •• , •••• 

CACEX ••••••••• •• •• ••• ••••••• ••• •• , ••• 

CllMIO •• , ••• , , •••••••••••••••• , •••••• , 

A.e.e. . ..........•.••..•......... 
GRUPAMENTO E11PRZSTIMOS • , ••• , •••••• 

2 - P.EPl\SSES OU REFIN~JlC.DO BANCO CENTRAL .. 

RECUPSOS EXTEP.NOS •• ; ............. , .. . 

FUNDE CE ••••• , •• , •• , , , •••• , • , •• , • , • 
FiiJEP •••••••••••• , ............... . 
BID - 205 •••••••••••••••••; •••••• 
BflCEN-FUNDfPE (5:6 e 868) •••••• , •• 
PROGR. BID-DACEtl (Rec. do BID) ••••• 
FINEX (Recursos do BID) ••••••••••• 
PROJETO l1GROWDCSTRIA ••••••••••••• 

RECURSOS INTEPllOS •••••••••••••••• , •• , 

PROGR. BID-B/\CEtl (Rec. do Bl\CEN) •• 
PP.ODOESTE •••••••••••••••••••••• , •• 
PRO!'IT ••••• , •••••••••••••••• , •••• ; 
IllFAOL •••••••••••••••••••••••••••• 
PROTERAA (SCT??.n;o.E n.;:;01:\R!CG) •• , •• 
AQUISIÇÃO 08 MILHO Pl<RA RAÇÕES •••• 
PECUÃRIA LET7~I F.A ............... . 
PARALELO BIR::l 516 ................ . 
PAfv»LELO BI RD 8G 8 ............... . 
PASTAGENS- PllfV\L.BID 205, BlRD 516. 
CONCILIAÇÃO DCo. Cl\Cl,UICULTORES ••• 
Fl~IEX (Rec. do BACEN) ........... .. 
FUN1\GRI ••••••••••••••••••• , ••••••• 
ASSISTCNCU. Â cr,SSITERITA ••••••••• 
GADO GORDO - J;,-..:/74 .............. .. 
FATOR ••••••••••••••••• _, •••••••••• 
C~D.E:!ERG. 81\C:CN (Res .147' 12. 6. 70) 
INSTITUIÇÕES r::u·.::csrAAS •••••••••• 
E~!PR.E~SRG. AGRo-r:m: .>.Çt:CAREI R,\ ••• 
CACAUICULTt:Rl\-Ex?ansão n/E.SA:;TO •• 
PROESC •• , ••••••••••••••••••••••••• 
PP.OE!·:AT ••••••••••••••••••••••••••• 
PROC:NE •••••••••••••••••••••••••••• 
llVIAGRI ••••••••••••••••••••••••••• 

OPERAÇÕES DE ORDE~I E CONTA DO BACEN .•• 

FERTILI lANTES - IMPORTAÇiiO •••••••• 
OUTP,\S •• , •••••••••••••••• , •••••••• 

3 - OPER.SUJ.A TETO N/ORÇ.~:O:<ETÃRIO (1+2) ••• 

' - OPERJ,çõ:::s COM RUBRICAS ESPECIFICAS •• , •• 

CAPC , ••••••••••••••••••••••••••••• 
PREÇOS MINH:os ................... . 
TRIC.0 NACIO:-i!J, (CO~!PRA) ••••••••••• 
AUTARQUIAS ECQ;;O:-:ICi\S ••••••••••••• 
Pl\SEP •••••••••••••• • •••••••••••••• 
fESP , •••••••••••• , ••••••••••• , •• , • 
ALGODAO ••••••••••••••••••••••••••• 

S - OPERJ,ÇÕES COM RECURSOS EXTER.'iOS •••••••• 

ORl~~DOS DA P.ESOL.63 DO BACEN •••••••• 

FIP.J\E 
FI?.!:X 

ORIUNDOS DE CONT?XI'OS o'E EMPRCSTI~:os • 

FOI ••••••••••••••••••••••••••••••• 
F~.O ••••••••••••••••••••••••••••••• 
FID1DIP!\A •••••••• : ••••••••••••••••• 
BIP.D-PRO::JESAR •••••••••••••••••••••• 

01uu:rnos DS Lrt:!!AS DE CR~DITO •••••••• 

FI RL":\ •••••• ~ •••••••••••••••••••••• 
CP.EDIT LYO::NAIS ••••••••••••••••••• 
rxr::s; • .,.K •••••••••••••••••••••••••• 
I!'i?OR':'.~Ç.f\o DE co:.P.EIT;\DSIP.AS •••••• 

6 - OPEF,\ÇÕES C/REC.i\~RO'JIS.P/E:;T.DIVEP-SAS • 

OR!L~D~S !)E E~~':'I~AD.SS PnB!..ICAS ••••••• 

CO'l~'!:?-'10 CO~l O ~'.I~IPLk'l ••••••••••• 
FU?.1'.Ir~OR •••••••••••••••••••••••••• 
FURi.ISl'L •••••••••••••••••••••••• , • 
FU~PPCÇUCA!l ...................... .. 
A'!'IVror.o;: PESC:'c:IP,\ (?.ec. sum:rcJ •• 
f'lJRA'-RO ••••••••••••••••••••• , •• , , • 
1ND0ST~IA SJ\LINEIP.A ••••••••••••••• 
PRO'.lOR •••••••••••••••••••••••••••• 
Cf:SR - EL!::TR!F!Cr'\CJ~o RURr'\!. •••••••• 
Ft:'lGI? .•••••••••• : ••••••••••••••••• 
Ft.":\Dl!-'.?LA..\l ••••••••••••••••••• •. • •• 

• SETOR PRI\'ADO-SE:<TID.J N~?LO (3+4+5+6) ••• 

8 - s:ToR POBLICO •••••••••••••••••••••••••• 

1'.UTA?(IU!AS ~~ÃO ECc~:C:-::cAS ••••••••• 
CCV.E~TAD~;\1;; E :-:~.~:;c1r.~~rs ...••.•. 
Flr.-! H;so - F!.):·:~J r I I!\V::.S'l'. SOCit\lS • 
!'D:J - Ft.~c.c1 p:; D!:sr::~v. t:Rn;~;o ••••• 
Pl\SEP , •••••••••••••• , •••••• , ••••• 

24.996,0 18.999,9 

2.094,7 

22.898,7 

8.824,2 
10. 033 ,9 
4.040,6 

2,6 

Z,6 

2.656,2 

m,s 

68.3 
94,0 

189,0 
1,2 

1.440,6 

0, 1 
42,7 
6,3 

35, 1 
i6i. 5 

1:?.St 
252 ,8 

2 ,3 
28,8 
0, 1 

27 ,2 
190,4 
386,2 

3,9 
2,9 

189,3 

3,3 
o.a 

51, l 
33, 1 
3,8 

863, 1 

861,8 
1,3 

27.652,2 

13.894,9 

6. 445. 4 
2.857, 1 
4.435, 1 

157 ,3 

109,0 

10, 1 

10, l 

88,3 

88,3 

10,6 

10,6 

1. 546 ,2 

1.546.2 

738,9 
452,8 
323.5 

0.2 
18,6 

12,2 

43. 202 ,3 

15.561,3 

632,3 
2.806,3 

1. 996,8 
809,5 

3. 909 .9 

241, 1 

86,2 
16 ,8 

137 ,7 
0.4 

1.448,9 

51, 1 

1~2,4 . -
1.140, 1 

2,9 
1,3 

56,4 
4,7 

2.219,9 

2.219,9 

22.909,8 

8.964,9 

267 ,8 
626 ,3 

501,2 
3.722,9 
3.845,7 

4. 197 ,5 

3.989, 1 

264,0 
3.725, 1 

203,5 

59,0 
49,7 
94,8 

4,9 

0,8 
0,3 
3,3 

1.368,4 

1.368.4 

1. 320 .s 

o.a 
0.4 

20.0 
26 ,7 

37.440,6 

4.013,7 

941,9 
82.7 
62,!l 

1.270 .8 
1.655,5 

43.995,9 

17.656,0 

22.898,7 

8. 824 ,2 
10.033,9 
4.040,6 

632 ,3 

2.808,9 

1. 996 ,8 
812,1 

6.566, 1 

593 ,6 

86,2 
85, 1 
94,0 

189,0 
1,2 

137,7 
0,4 

2.889,5 

0, 1 
93,8 
6,3 

35, 1 
. 359,9 

12,9 
252,8 

2,3 
28,8 
0, 1 

27 ,2 
1.330,5 

389, 1 
1,3 
3,9 
2,9 

189,3 
56,4 
8,0 
0,8 

51, 1 
33, 1 
3,8 

3.083,0 

861,8 
2.221,2 

50. 562 ,O 

22.859,8 

6. 713.2 
3.483,4 
4. 435, 1 

658,5 
3.722,9 
3.846 ,]' 

4.306,5 

3.999,2 

274, 1 
3.725, l 

291,8 

59,0 
49 ,7 
94,8 
88,3 

15,5 

0,8 
0,3 
3,e 

10,5 

2.914,6 

2.914,6 

733,9 
452,8 

1.644 ,o 
0,2 

18,6 
o.a 

12 ,6 
20,0 
26 ,7 

32.100,2 

2.669,8 

29.429,2 

13.03~.o 
11. 4P.1 ,4 
4.908,8 

1,2 

1,2 

2.754,5 

382,0 

53 ,3 
104,2 
223,4 

1,1 

1.641,4 

0, 1 
41,9 
5,9 

34. 7 
17õ,9 

11. 7 
355,3 

1,0 
29,8 
0,3 

19,2 
232 ,4 
352,2 

2, 1 
2,3 

173,2 

3,3. 
3,6 

73,5 
67 .s 
54,5 
o.o 

731, 1 

729,9 
1,2 . 

34.854 ,7 

14.946,5 

6. 243 ,8 
5.001,5 
3.592,8 

3,3 

124,7 

12,6 

12 ,4 
0,2 

103,8 

103,8 

8,3 

. 
8,3 

2.192,4 

2. 192 ,4 

838,3 
53~ ,6 
785 ,s 

0.2 
17,8 

16,0 

23.999,7 

20.087 ,O 

939,4 

2.190 ,3 

1.576,8 
613,5 

5.194,7 

215,8 

84,1 
11,8 

114,0 
5,9 

2.248,2 

50,2 

254,4 

1.871,0 
2,4 
1,3 

55,9 
13,0 

2. 730. 7 

2. 730, 7 

29.194,4 

8.813,6 

193,2 
627 ,8 

295,3 
3.491,9 
4.203,6 

1,8 
5. 387 ,4 

5.20ó,2 
433,5 

4.772,7 

181,2 

53,6 
50, 1 
77,5 

z. 728,fi 

2. 728.6 

2.489,2 

0,7 
0,6 

87 ,2 
117 ,9 
33,0 

80.642,9 52.118,3 46.124,0 

4.013, 7 4.442 ,9 

1.655,5 1.717,4 

23.539,8 

29.429,2 

13.039,0 
11.431,4 
4.90'1,8 

939 ,4 

2 .191,5 

1. 576 ,8 
614,7 

7.9~9.2 

597 ,8 

84, 1 
65, 1 

104,2 
223,4 

1,1 
114,0 

5.9 

3.859,6 

0, 1 
92,1 
5,9 

34,7 
431,3 
11,7 

355,3 
1.0 

29,8 
0,3 

19,2 
2.103,4 

354,6 
1,3 
2, 1 
2,3 

173,2 
55,9 
15,3 
3,6 

73,S 
67 ,5 
54 .5 
o.o 

3.461,8 

729,9 
2. 731, 9 

64.049.1 

23.760,l 

6.442,0 
5.629,4 
3.692 ,8 

298,6 
3.491,9 
4.20~.6 

1,8 
5. 512, 1 

5.218,8 

445,9 
4.772,9 

285,0 

53,6 
50, 1 
77,5 

103,8 

e.3 

8,3 

4.921,0 

4.921,0 

838,3 
534,6 

3.274,7 
0,2 

17 ,8 
0,7 

ll,6 
87 ,2 

117 ,9 
33.0 

98.242 ,3 

4.442 ,9 

182 ,o 
873,0 

f,I) ,J 1.W·1,2 
1.717,4 

(*) 

1.:fü~j 1.:~m 
-'--~t-~P_R.._~_sT_1_~º-s~T-OT._A_1_~_·_D_º~º~_~_c_o~:-~1-+~e~1~-'--~43_._2_02_._3__,'--~4-1_._4s_4_._3_,_~~n4_:_6_56_._6. ---~s_2~_1_1s_._3_~J_~s-o_.s_G_6_,9~-L~1-0 __ 2._G_s_s._2 

inclui PASEP e ACC. ' 

~ c••i 
Exclui "Tesouro Nacional - O~crnç6~s antcriorP~ ã L~i 4595/64" 

Inclui cr~dito• i co"ercinllzaçio a nível~. produtor. 



',-..__/ 

MNCO DO BHASIL 

En,préstin•o!i l\grop~c:u:'.tria e Outros E'ins (•) 

S~qunCo a Cluss1~1caçào do Orça~cnto ~onet~rio 

M l\ I O ele 1'175 Variuç<~<:'.S sobre Dezembro /Interior 

Ab.~olutas (CrS ~1ilhÕcs) 
Espccl fic~ção 

l\gropc­
cu.Íria 

l 0- SETOR P?IVADO (NOR.".AIS) ""' ............... . 

CREGf; , ••• , • , , , • , •• , , , , ••••••• ,,, ,,, , , , • , , , 

CREAI •••••• , •••••••• , , • , ••• , , , •• , • , , , , , • , , 

CUSTEIO (*') ............... , ....... .. 
IN'!:STIMENTO •••••••• , •• , , ••• , •• , , , , , • , 
PilOTERRA (SüBPROGR. • EXPR. RURAIS) , • , • , 

Cl\CEX • , •••• , ••• ,, , , ••••••• , ,, •• , •-,• •• , ••• , 

CA.MIO ••••• , , , , •••• , ••• , ••• , , •••• , , , •••• , , • {·) 

/\.C.C. • , • , •••••••••• ••••••••• ,,,,. ,, • 
CRUPl\,'tf:NTO EXPRJ'.S:'H'.OS ., ...... , ....... {-) 

2 - RLPl.SSES OU P.Ef'I1>fu';CIMC-:N70S DO B,\NCQ CE!\':'H!U. 

RECURSOS EX7E R;iQS •••• , •• , • , , , , • , , , , , , , , , , , 

Fl~~ DCCE •••••• , ••••• • , • •, , •••••• , •• : ••• 
Fif!F.P •• , • , , • , , , • , , • , ••••• , • , , •• , • , , ••• (-) 
BI(I - 205 ......... , ................ .. 
Bt\Cs:i-nr:;DEl'E (516 e 86ô) ........... .. 
PHOGllN~,\ lllD-il,\CEN (~.cc. do BID) ...... (-) 
FINt:X (P.cc. do llID) •••• , , , ••••• , ••• , •• 
PPOJETO l\GROINDÔSTRI,\ ••••••••••••••••• 

RECU:<SOS r:;rF: P:rns •••.••.••••••••••••••••.• 
PPOGPM:,\ BID-BACEN (Rcc. do Bl\CEN) ..... ' 

7.lM,2 

575, 1 
. 6.530',5 

4.214,8 
1.447,5 

868,2 

1,4 

1,4 

98,3 

29,5 

15,0 
10,2 
34,4 
O, l 

200,S 

~~g~iis:·:.::::::::::::::::::::::::::::: r:: l 
HiH·OL , ••••••••••••••• , •••••••••••• , •• 1:-) 

0,8 
0,4 
0,1 
s ,4 
l ,2 

PRO:'t:ill~l\ (SU'1PR:;GR. H;;i. E Fc:iDÃÂRIOS) ••• J 

AQUí5IÇi10 DS ~:ILHO p;.,?J; Rt.çõcs ........ (-) 
PECUÁHii\ LEI7C::lP.i\ ••••••••••••••••••••• 
Pl\IV'\!.F.LO llIR:J 5l6 .................... (-) 
PMl,\Lc:Lo ar;w 8G8 ................... . 
PAST/1GENS-?l\RAL. BI::J 205 e BIR;:J 516 , ••• 
co:;crr.nçl.o o<'.~I'i'O c;,c;,:JrCIJLToi<.Es ••••• (-) 
F!NEX (Rec. do 'ilACEN) ............... .. 
Fli;lAGRI ....................... , ...... (-) 
ASSIS~ENCIA ~ CASSI7ERI7A ···•••••••••• 
C/1DO coa::io - J;..:;;74 ................... (-) 
FATOR ............................. • ••• (-) 
CfC.DI':'O EY.?,RG.BAG'.~l (?es.147, 12.6.70). (-) 
l~S1'I1'UIÇÕSS FI~:,\_"\CE:í~\S •••••••••••••• 
E!-!?f!.E~~ERG. l\GRO-I~D:.v::.::A?El:RA ••••••• 
C/\CA:.JICUL?URA - EX?A::sJ..o !·:O E.Sl\.'JTO ••• 
PROl::sc ............................... . 
PROE~1.t\T •••••••••••••••••••••••••••••• 
PROs:;r. , , •••••• , •••••••• , •••••• , • , • , • , • 
AVI ;~snr ................................ . 

OPERAÇÕE:S DE: ORD:m E CWTA DO Bl\CEN •••••• , (-) 

FF.R1'HIZl\..~7ES - D!POfCT,\Ç/D •••••••• , ••• (_-). 
OUTF,\S , •••• , ••••••• .,. • • • • • • • • • • • • • • • • • ( ) 

3 - OPERhÇÔES SUJ.l\ ~'ETO NO onç;~1.~0NETÁRIO (1+2) 

ti -- OPERAÇÕES COM RUBRICAS ES?EC~FICAS ••••••••• , 

102 ,5 
1,3 
1,0 
0,2 
8,0 

42 ·º 
34,0 

1,8 
0,6 

16, 1 

2,8 
22,4 
34 ,4 
50,7 

132 ·º 
131,9 
. º· 1 

7.202,5 

1.051,6 

Cl\F't: ••• • ••••• •. •., ••••• • •• • • • • •. • • •• • (-) 196 ,6 
PP.EÇOS Mitil!·'.')S ••••.•••••••••• , • , , •• , • , 2. 144 ,5 
TRIGO N,\CIO:;;u, (COo:i'RA) •••••••• , •••••• 
l\UTARQ:JIAS ECCNO:·:IO.S ••• , , •••• , •• , , • , , 

(-) 742,3 
(-) 154,0 

Pl.SEP •••••••••••• • •••••••••• , •••• • •••• 
FESP 
~.LGODÃO ••••.•••••••••.•••••••••••••••• 

5 :"' C?:SRAçô::s co:: i'ECURSOS EX'.i.'2:~:.":cs ••••••••••••• 

OP.IU::!'..'OS DA F.?.SOL:JÇl"O 63 co BACEN , •••••••• 

rIP,)E , ••• , •• , • , • , • , ••••• , • , • , • , • , , , •• 
· FIRLX ••••• , •• , •• , ••••• , , • , ••• , • , •••• , 

ORIUNDOS DE: co:;TR..'l'ros m; E!~P~STD!OS •••••• 

FD! ••• , ••••••••••• ,', •••••••••• ;, •••• ,. 
FAD ••••••••••••• , •••••••••••••• •••••• 
FF:IDI?PJ1 ..................... , , , • , , •. 
BIRD-?r'.ODESA!< •• , •• , •••• , • , • , • , •• , , • , • 

ORil"SDOS ;;r. L1"!IAS DS C!~Dr:·o ••••••••••••• (-) 

FIP.:::-: 
CF20IT LYQ:.;xAIS ••••••••••••••••• • •••• 
EXl~·:B;~;K •••••••••••••. , .............. . 
l~t'ORT~ÇÃ0 !)S CO!...:-lEITi~::>SIP.AS • ••••••••• (-) 

6 - O?ERAÇ13::s C/?.::CURSQS A?~OVIS.P/E~T.DIVE!'...SAS • 

ORit:~D8S n:; =:r;'!'!OADES ?~;::_.1c;..s •••••••••••• 

co~v!':~ao COM o r.:r:n?:.,,,:; .•.....•.•••..• 
FU?,\I!:éJP. ••••• , • , •••••••• , ••••• , ••• , •• , 
FUPJ,1St:L •••••••• , •••••••••• , , , • , , • , , , • 
Ft":!?;.'.JÇt"::'.A.~ •••••••••••• , •••••••••••••• 
1·.":IV. -~TSC'.'2I :{t1. ( ~!:C. C..'! S!.:~SPE} ••••••• 
l'U:l,\~\:0 • • •• •. • •. •. • •. • • • •. • • • • • • • • •. • • (·) 
l~~~STR!A SALI~E:?A ..•...•••.•••• , ••.. 
PRO~OR .................................... . 

~~~~~r~ :~:.:::~:~~:~::~(:. ::~~~~~.:::::::::::: 
Fl!~o::<:•:,A...'-: ............................ . 

7 - SETOR P:U\',\80 - SENTJW k''.?LO (3+4+5+G),., •• 

8 - SETOR PC2:.rco 

l\UT:'\~'Y.JL"..~ ~~::.0 I~c0s·:1~<~C'.\~ ••••••••••••• 
G0'v':~?·;cs ~S':'1\Ll'-1i1YS }, :'.·_·:~.:C'i.r'A:s ••••••• 
fT::n:~,o - r~:::n r/r::·:i.~-~'. SL'C.i:,\IS ••••• 
n':J - rc:;oo L<: :,:::::·::\'<;t."::·:;:;:·o UP!l~;o . 

15,7 

2,5 

2,3 
0,2 

15,5 

15,5 

2,3 

2,3 

645,2 

6~6.2 

99 ,4 
81,8 

462 ·º 
0,8 

3,8 

8.916,0 

8. 916.0 

(-) 

!= ! 

Outros 
Fins 

4.9'?:1,8 

5.308,7 

307, 1 

616 ,o 
420,0 
1%,0 

1. 284 .a 
(-) 25,3 

(-) 2, 1 
(-) 5 .o 

(-) 23,7 
5,5 

799,3 

(-) 0,9 

62,0 

730,9 
(-) 0,5 

(-) 0,5 

(-) 

{-) 

(-) 
(-) 

8,3 

510,8 

510,8 

6.284,6 

151,3 

74,5 
1,5 

205.9 
231,0 
356,9 

1,8 
1.189,9 

l. 217, l 

169 .s 
1.047,5 

(-) 
(-) 

(-) 
(-) 

(-) 
(-) 
(-) 

(-) 

(-) 

(-) 

(-) 

(-) 
(-) 

!= ! 

(-) 

l'otal 

12 .104 ·º 
5.883,8 

6. 530 ,5 

4.214 ,8 
1.447 ,5 

853,2 

307, 1 

617 ,4 

420,0 
197 .~ 

1.383, l 

4,2· 

2, l 
20,0 
10,2 
34 ,4 

º· 1 23 ,7 
5,5 

l.000,l 

1, 7 
0,4. 
0,4 

71,4 
1,2 

102 ,5 
1. 3 
1,0 
0,2 
8,0 

772,9 
34,5 

1,8 
0,6 

16, l 
0,5 
8.~ 
2,8 

22,4 
34 ,4 
50,7 

378,8 

131 ,9 
510 ,7 

13.487, 1 

900,3 

(-) 271,2 
2.146,0 

(-) 742,3 
(-) 359,9 
(-) 231,0 

356,9 
1,8 

1.205 ,6 

l.219,6 

171,8 
1.047,8 

(-) 

(-) 

22 ,3 (-) 6,8 

5,4 
0,4 

17 ,3 
15,5 

5,4 (-) 
0,4 

(-) 17 ,3 (-) 

(-) 

(-) 
(-) 
(-) 

4,9 

o,e 
0,3 
- o J., 

1.360,2 

1.360,2 

1. 163, 7 

(-) 0, 1 
0.2 

67 ;2 
91,2 
33,0 

8. 683,4 

429,2 

(-) 759,9 
790 ,3 

3. s 
:133 ,4 

61, 9 

9.112,C 

-) 

-) 
-} 
-) 
-) 

7 ,2 

0,8 
0,3 
3,8 
2,3 

2 .005 ,4 

2.006,4. 

99 ,4 
81 ,8 

l.630,7 

-) O,S 
-) 0, 1 

4,0 
67 ,2 
91,2 
33,0 

17 .599 ,4 

479 .z 
-) 759,9 

790 ,3 
3 ,5 

333,4 
61,9 

18.022.6 

l\gro~c­
cuária 

(·) 

(-) 

(-) 

(-) 

(-) 
(-) 
(- l 

(-) 

(-) 

(-) 

(-) 

(-) 
(-) 
(-) 

(-) 

(-) 
(-) 

(-) 

(-) 
(-) 

(-) 

(-) 

(-) 

2R,4 

27 ,5 

28,5 

47 ,8 
14,4 
21,5 

53 ,8 

53,8 

3,7 

8,4 

22 ·º 
10,9 
18,2 
8,3 

13,9 

1,9 
6,3 
1,1 
5,6 
9,3 

40,5 
56,5 
3 ,5 

2GO,O 
29 ,4 
22, 1 

ª··ª 
46,2 
20,7 
8,5 

350,0 
43,8 

103,9 
1.334,2 

15,3 

15,3 
7 ,7 

26,0 

7,5 

3 ,1 
75, l. 
16. 7 
97 ,9 

14,4 

24,8 

22,8 

17,6 

17 ,6 

21,7 

21,7 

41,8 

41,8 

13,5 
18, l 

142,8 

4,3. 

31, l 

20,6 

20,6 

215 

Pcrcvntuu.is 

Outros 
Fins 

(-) 

1: l 

26 ,3 

31, l 

48,5 

22 .o 
21.0 
"' , '-""•'"" 
32,9 

(-) 10, 5 

(-) 2 ,4 
(-) 29 ,8 

(-) 17 ,2 
1.375,0 

55,2 

(-) 1,8 

32,2 

64, 1 
(-) 1 l ,2 

<->. 0,9 
176,6 

(-) 
(-) 

(-) 
(-) 

(-) 

(-) 

(-) 

23,0 

23,0 

27,4 

1,7 

27 ,9 
0,2 

41, 1 
6,2 
9,3 

28,3 

30,5 

64,2 
28, 1 

11,0 

9,2 
0,8 

18,2 

(-) 100,0 

(--l 100.0 
( 100,0 
(-) 100,0 

99,4 

99,4 

88,5 

(-) 12 ,5 
50,0 

335,0 
341 ,6 

10 ,7 

(-) 80,7 
9S5,6 

5 ,6 
26 ,2 
3, 7 

22 .o 

'1'otal 

27 ,5 

33 ,3 

28,5 

~7 ,8 
14,4 
21 ,5 

48,6 

{-) . 2Z .o 
1·1 21,0 
' ( •H., \,. I '-, ,.1 

21, 1 

0,7 

(-) 2 ,4 
(-) 23 ,5 

10 ,9 
18,2 

(-) 8,3 
(-) 17 .2 

1. 375 .o 
34 ,6 

(-) 1 ·ª 
(-) 6,3 
(-) 1. 1 

19,8 
(-) 9 ,3 

40,5 
(-) 56,5 

3. 5 
. 200,0 

(-) 29 ,4 
58, l 

(-) 8, 9 

(-) 4ó ,2 
(-) 20, 7 
':) 8,5 
( ) 0,9 

103 ,8 
350,0 
43,8 

10' o 

l.334:2 

12 ,3 

(-) 15 ,3 
23,0 

26, 7 

3,9 

(-) 4 .o 
61,6 

(-) 16, 7 
(-) 54 ,7 
(-) 6,2 

9,3 

28,0 

30,5 

62. 7 
28, l 

(-) 2 ,3 

{-) 9,2 
0,8 

(-) lE ,2 
17 ,6 

(-) 46 ,5 

,í-l 
\ -) 
(-) 
(-) 

lOJ,O 
100,0 

10~ ·º 
21, 7 

68,8 

68,8 

13, 5 
13, 1 
99,2 

1(-) 4 ,3 
(-) 12 ,5 

31. 7 
336,0 
3,11 ,ó 

21,8 

10. 7 

(-) M,7 
9:6,6 

5 ,fi 
2G.? 

3,7 

21. 3 
------·-·----------------------..!·----- '-------''-------_,_ ____ __,_ _________ , ____ _ 

Exclui "~esouro ~ilC!ci~Jl - C~~rdç6cs ~ntrrio!es ã L~! ~595/64 

Ir1c!ul cr~tlitç~; S cc~~rciiili:~~~o ~ nrvcl ~0 pr0Jutor. 
(l inclui PhStP e ACC. 



Bl~lCO 00 E\ !V\S I L 

Aplicações e Recur5os J1cc101panhar:-~nto do O:çamcnto Konetário (•) 

MAIO de 1975 

Saldos cm Cr$ Hilh~cs 

2 -'REPTISSES ou r.':frn.rn !lA:lCO CE!ITRAL ( .. ) .... 

s -

RECll RSOS E XTi: f.~WS , •• , ••••••• •. •, •••••••• 

ru:;osc:; .....•.•.•••••.•••.•••..•••••• 
Fii3t:P , •••••••••••••• , , •••••••••••••• 
BID - 205 ••••••·•••••••••••••••;••••• 
MCC!l-Ft;:;or.r~ (516 e 863) ........... . 
PF.Or.ll. BID-i<,\C~:I (Rc=. do BIO) .... , •• 
FINr:x (Recurses do UTD) ••••••••• -. •••• 
PROJC:TO l\GROJl:OCSTRIA •• ......... : •••• 

RECUF.SOS INTEF~OS , • , , • , •• , , •• , ••• , •• , • , • 

PPOGR. B!D-B,\CE:l (Rec. do BACE:I) ••••• 
PF.ODOES1E •••••••••••••••••••••••• , ••• 
PROHT ••••••••••••••••••••••••••••••• 
INr;.oL ••••••••••••••••••••.••••••••• 
PF.07CF;!,\ (Su~~rcarara Ind.e Fu~diários 
.l'.(.'UISIÇf,o OS i::Li!::J p;,?.;\ Ri\ÇÕES •••• , •• 
PECt;~RIA I.EITi:I?_'I •••••••••••••••••••• 
P/'.R;,LELO !lIR0-516 .............. , •••• 
P1\?Jl.LELO UIP:l-363 ................... . 
Pl'.STAG:::<:s-?;.;>_;:,. BID 205 e BIRD 515 .••• 
co~~CIL. or.nt:os C'S c;..ci~UICUL':OF.ZS •••• 
FI:~t:X (?.~cursos do E.z,.c::~~) .•.•.••••.•• 
Fu"N~.GRI •••••••••• • •••••••••••••• •., •• 
ASS!ST!:t:c1,\ ,\ Ci\SSI~SRITA •••••.••••• 
GADO GORi.JO - J;~;/74 ........ '."' .... .. 
y;,TOR , •• ••. • · · • • • • • • · • • • •• • • •• • •' '·' 
CR1p.E:·:E?.G.c;~i:::::; (?.'?s.lt.7,ê.c: 12.5.70) . 
I~:s"!'!'l'L'!ç5::s r:::,:\.::c:::r?.r.s ......•...••• 
E~~?R.~:::-::~i:;.-;..G:·.o-r~;o. ;..çu::>.:l:~I?_; .•••• 
cr .. c;.urc:H.7UP2~-.::.x?;..;:s;:.o no E.s;.s-ro .••• 
PFCOSSC •••••••••• ,·, .••••••••••••••••• ,·. 
pr.o:::-'.;>.T ••••• ••• ••• ·; •••••••••• ,, •••••• 
PP.a::~:: .................... · ............ . 
1-.V!.;G?..! •••••.•••••••• • •• • • • • • • • • • • • • • 

_O?E?.AÇ. OS 0?.0=.'.~·! E CO~·r:A. DO RACEN ••• · •••• 

F=:R7ILiz;..:-~T=:s - I~·1?C~-:; .. ç.;o ........•.. 
OUTR.i\S •••••••••••••• · ••••••••••• •. • • • • 

ó?ERAçõss Co:-~ Rt.:3RICAS ES?EC!FICAS •••••••• 

CAFr; •••••••.•.••••••••••• •••••••••••• 
P?2ÇOS :~!~:;:.~OS ................... • • • .•. 
TP.IGO !-:AC:c::;~:. {CO:·:??.A) ••. · • · • • •• •. • 
At;7ARQ:.JIAS Ecc:::i:-aci\S •••••••••••••••• 
r.;,s:;p ••••••••••••••.••••••••••••••••• 
FES? ••••••••••••••••••••••••• , • , , ••• 
~.LGOD1'0 •••••.••••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

O?=:R,\ÇUSS c::i:-! ?..ECU?.S::JS EX';:E!'.-.;os ••••••••••• 

OR!C):D:)S o.:\ RE:SOL.63 - 'EACE:1i · •• •••••••••• 

FIP,,'\E ••••••••••••••• , ••••• , •••• , , , •• , 
FI?.EX ••••••••••••••• , •• , • , • , ••• , ••••• 

OR!\I'.~O'JS D!: co:~TR. DE E!·~P?~S'7I!·:OS ••••••• 

FOI ••••••••. , • , ••• , •••• , •••• , , ••••• , , 
FAD ••••• •• • •• ••••• • • •••• •• ••••• •• ". •• 
FU:>IDI?l'~\ •••..•••••••••••••••••••••••• 
EI R:> - PP.00::S,\:t •• •.• .................. . 

ORit.~!DCS DE LI~;;tl'\S C$ C?2DITO •••..•••• • • 

FI:RGN ••••••••••••••••• , • , , , ...... , , , , • 
CP.::JIT L"!O~:;;,;s, •••••••••• • • ••• • • • • • • • 
EXI:-~s;..:~K .•.••••••••••••••••••••••• , • 
I!·~PO~Ti\Ç.f\O DE C':)LHEI:'i\~SI?.AS ••••••• • • 

6 - Ol'ER. C/?.::Ç:.J?.SOS A?!'.::JV!S. i> /E:1T. OIVEf.S;\S 

Oíllt.':fDQS os !::;:-1c,\::::s r:C:ar..:c;..s 

co~;v~~::o co:-~ o ~·:r:arr...:~~ ............. . 
rt::J\I!:o:t ••....•.•.......•.....•.••... 
FU? .. :\1s::::.. •••••••••••••••••••••••• , ••• , 
Fl~!?~'.)C\..'CAR •.•••••••••••••.•••••••••• 
A~I\'ID.\2E p:;:s~:.·;:!?J\ (R!::c. SUDE?L:) •••• 
rup,,._c::'.l ............................. . 
l?:O~S';?.t,\ Sit.!.'.::~:E:IRA •••••.•• , ••••••• , •• 
PP.::J?.OR· ••••••••••••••••••••••••••••••• 
cs::R - EL::T~trrc;~ç.:\o P.ü~\L ••.•••••••• 
ru::cr R ••••••••••••••••••••••••••••••• 
Fl~;ot:·:?L;~; .•.•..••.•.•....• , •..• , .... 

Recursos 

6.637,5 

481,5 

94,3 
41,2 
81,0 

151,0 

114,0 

2.947,3 
0,5 

76,2 
1,.9 

34,7 
143,9 

316,9 
3,1 
7,8 

2.227 ,O 
24,7 

-. 
70,9 
39,7 

3.208,7 

619,4 
2.589,3 

10.197,0 

1.679,7 

6.173,9 
2.343,4 

5.613,4 
5.453,6 

351, 5 

113,6 
57,9 
93,7 
86,3 
8,3 

8,3 

4.901,3 

. 4.901,3 

842,7 
533,l 

3.275,5 
0,4 

22,6 
1,2 

""º'" 76,5 
99,8 
33,0 

7 - SSTOR PRlV;,!)'.)- s::::-:-rno .r-::PLO (2+H5•5) ..... 27.549,2 

7.949,2 

597. 8 

8~.1 
65,l 

104,2 
223,4 

1,1 
114,0 

5,9 

3.889,6 
0,1 

92,l 
5,9 

34,7 
431,3 
11,7 

355,3 
1,0 

29,8 
0,3 

19,2 
2.103,4 

354,6 
1,3 
2,1 
2,3 

173,.2 
55,9 
16,3 
3,6 

73,S 
67 ,5 
54,S 
o,o· 

3,46l,C 

729', 9 
2.731,9 

23.7GO,l 

"6.442,0 
5.629,4 
3.692,8 

298,6 
3.491,9 
4.203,5 

1,8 
s.512,1 
5.218,8. 

445,9 
4. 772,9 

2es,o 

53,6 
50,l 
77,5 

103,8 
8,3 

8,3 

4.921,0 

4.921,0 

838,3 
534,6 

3.274,7 
0,2 

17,8 
0,7 

lG,5 
87,2 

117 ,9 
33,0 

,:. 

-1.Jll,7 

-116. 3 

10,2 
-23,9 
-23,2 
-72,4 
-1,1 

-S,9 

-942,3 
0,4 

-15,9 
-4,0 

-287,4 
-11, 7 
-33,4 

2,1 
-22,0 
-0,3 

-19,2 
123,6 

-329,9 
-1.3 
-2,1 
-2,3 

-17 3. 2 
-55,9 
-15,3 
.-3,6 
-2,6 

-27 ,8 
-54,5 
-0,0 

-253,l 

-110,5 
-142,6 

-13. 563, l 

-4.762,3 
-5.629,4 
-3.692,8 

-298. 5 
2.682,0 

-1.860,2 
-1,8 

301,3 

234. 8 

66,5 

60,0 
7,8 

16,2 
-17. 5 

-19,7 

-19,7 

4,4 
-1,5 

0,8 
0,2 
4,8 
0,5 

-C•, 1 
-10, 7 
-18,l 

-14.593,2 

inclui p,\SEP ~, (') 

9 (••) Op~:-açCcs sujc1t~5 a Teto no Orçilr.cnto r-~c.mct~::-io cxclu!;!vc as "Uormaln", 

l.055,7 

-1,9 

2,0 
-4,9 

4,1 
20,6 

-23,7 

792,6 
-0,1 
-o,s 
-0,2 
-o,3 
-3,9 

121,4 
-O·, 7 
1,6 

591,3 
.-1,2 

45,5 
39,7 

265,0 

-217,4 
482. 4 

1.512,5 

331,4 

1.162,2 
19,0 

l.370,8 
l.349,3 

28,2 

2,4 
1.6 

-0,3 
}4,5 
-7,2 

-o,a 
-0,3 
-),8 
-2,3 

2.000,l 

2.000,1 

98,6 
81,2 

l.627,9 

-1,6 
4,j 

56,9 
99,8 
33,0 

5.939,2 

1.383,1 

4,2 

-2,l 
-20,c 

10,2 
34, 4 
-0,1 

-23,7 
5,5 

l.000,l 

-l,7 
-0,4 
-0,4 
71,4 
-1,2 

102,5 
-1,3 

1,0 
0,2 

-a,o 
772,9 
-34,5 

-1,8 
-0,6 

-16,l 
-0,5 

8,3 
2,8 

22,4 
34,4 
50,7 
0,0 

378,8 

-131,9 
510,7 

900,3 

-271,2 
2.146,0 
-742,3 
-359,9 
-231, o 

356,9 
1,8 

l.20~,6 

1.219,6 

171, 8 
l.047,8 

-6,B 
-5,4 

0,4· 
-17,3 

15,5 
-7,2 

-o,s 
-0,3 
-3,8 
-2,3 

2.006,4 

2.006,4 

94,4 
Sl, 8 

1.630,7 

-0,8 
-0,l 

4,0 
67,2 
91,2 
33.0 

5.~95,4 

-327,.: 

-6,1 

~, l 
!S,1 
-6, l 

-13, 8 
O,l 

-5,5 

-207,S 
-0,1 

1,2 
0,2 
0,1 

-75,3 
1,2 

18,9 
0,6 
0,6 

-0,2 
8,0 

-lSl,6 
33,3 

1,8 
0,6 

16,l 
O·, 5...,~ 

-8,3 
-2,s 
23,l 
5,3 

-50,7 
-o.o 

-113. 8 

-85,5 
-28,3 

612,3 

602,6 
-2.H5,0 

7~2,3 

359,9 
l.393,2 

.... 337,9 
-1,8· 

165,2 
130,2 

35,0 

7,8 
1,2 

17,0 
9,0 

-6,3 

-6,3 

-0,8 
-0,6 
-2,8 

0,8 
-1,5 

ú,3 
-10,3 

8,6 

443, 8 
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